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E X P E D I E N T E

Em, 16 de novembro de 2007.
Lei nº 6.308

Projeto de Lei nº 184/2007 de autoria do Executivo
Municipal.

Dispõe sobre a regulamentação do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Urbano e a criação do Fundo
Municipal de Desenvolvimento Urbano.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano - CMDU instituído pela Lei Municipal nº 6.253,
de 24 de maio de 2007, de caráter deliberativo e
consultivo, atuará com os princípios consagrados na Lei
Municipal nº 6.055, de 30 de dezembro de 2004 - Plano
Diretor de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Social
e na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 -
Estatuto da Cidade.

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de
Desenvolvimento Urbano - CMDU:

I - debater a política de desenvolvimento urbano do
município;

II - acompanhar a implantação do Plano Diretor,
analisando e deliberando sobre questões relativas à sua
aplicação;

III - debater e emitir parecer sobre proposta de alteração
no Plano Diretor, na Lei de Zoneamento e no Código de
Edificações e Licenciamento Urbano, bem como propor
normas gerais de direito urbanístico;

IV - articular as ações dos Conselhos Municipais
vinculados à política urbana, visando a integração e
compatibilização das políticas de transporte, habitação,
meio ambiente, proteção ao patrimônio histórico e cultural
e uso do solo para a promoção do pleno desenvolvimento
das funções sociais da cidade;

V - acompanhar o planejamento e a política de
desenvolvimento urbano do município;

VI - debater, propor diretrizes e acompanhar a aplicação
dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento
Urbano - FMDU;

VII - criar câmaras técnicas;
VIII - elaborar e aprovar seu regimento interno.
Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento

Urbano - CMDU será composto por 16 (dezesseis)
membros, sendo 8 (oito) do governo municipal e 8
(oi to) da sociedade civ i l  com seus respect ivos
suplentes.

Art. 4º Os representantes do governo municipal e
seus respectivos suplentes serão indicados pelo
Prefeito Municipal.

Art. 5º Os representantes da sociedade civil serão
eleitos dentre seus pares, sendo:

I - um representante de associações de moradores de
bairro, com atuação em âmbito municipal;

II - um representante de entidade ambiental;
III - um representante de universidade, ligado à área

de planejamento urbano;
IV - um representante de entidade empresarial;
V - um representante de entidade de classe de

categor ia  prof iss ional  l igado à área de
desenvolvimento urbano;

VI - dois representantes de movimento popular ligado
à área de desenvolvimento urbano;

VII - um representante de cooperativa habitacional.
§ 1º O processo eleitoral, para os representantes da

sociedade civil, será conduzido por uma comissão
par itár ia, nomeada pelo Secretár io Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

§ 2º A comissão eleitoral divulgará em edital, publicado
no Diário Oficial, as regras do processo de escolha dos
representantes da sociedade civil.

§ 3º Os representantes da sociedade civi l  na
comissão eleitoral não poderão ser candidatos ao
CMDU.

Art. 6º A nomeação e posse dos conselheiros será feita
por ato do Prefeito Municipal, respeitada as regras
estabelecidas nesta Lei e no Edital.

Art. 7º Os membros do CMDU serão designados para
um mandato de 2 (dois) anos, sem remuneração.

§ 1º Aos membros da sociedade civil não será permitido
mais de 2 (dois) mandatos consecutivos.

§ 2º Não poderá integrar o CMDU representante da
sociedade civil que estiver em exercício de cargo em
comissão ou função de confiança no Poder Executivo ou
Legislativo Municipal.

Art. 8º O CMDU terá uma coordenação, de caráter
paritário, que deverá exercer o papel de coordenação do
conselho, presidida pelo Secretár io Municipal de
Desenvolvimento Urbano.

Art. 9º O CMDU promoverá a cada dois anos, e
extraordinariamente quando necessário, a Conferência
Municipal da Cidade, aberta à participação de todos os
cidadãos e cidadãs.

LEIS Art. 10. Fica cr iado o Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano em conformidade com a Lei
Municipal nº 6.055, de 30 de dezembro de 2004, que
instituiu o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano,
Econômico e Social do Município de Guarulhos.

Art. 11. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano
- FMDU tem como finalidade oferecer suporte financeiro
aos programas e ações relacionados ao desenvolvimento
urbano da cidade de Guarulhos.

Art. 12. Os recursos do Fundo Municipal  de
Desenvolvimento Urbano serão aplicados com a
f inal idade de apoiar ou real izar invest imentos
destinados a concretizar os objetivos, diretr izes,
planos, programas e projetos urbanísticos integrantes
ou decorrentes do Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano, Econômico e Social, em obediência às
prioridades nele estabelecidas.

Art. 13. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano
- FMDU é constituído, dentre outros, por recursos
provenientes de:

I - dotação orçamentária específica do município;
II - contribuições, doações e transferências dos

outros entes federativos ou de setores públicos e
privados;

III - produto de operações de crédito celebradas com
organizações nacionais e internacionais;

IV - rendas procedentes da aplicação financeira dos
seus próprios recursos;

V - receitas decorrentes da cobrança de multa por
infração à legislação urbanística;

VI - outorga onerosa do direito de construir ou de
alteração de uso ou receitas decorrentes de aplicação de
instrumentos urbanísticos;

VII - outras taxas e tarifas eventuais referentes à
legislação urbanística.

Art. 14. O Gestor do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FMDU será o Secretário
Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Lei nº 6.309
Projeto de Lei nº 486/05 de autoria do Vereador Marcelo

Albuquerque.
Dispõe sobre o atendimento especializado na

prevenção de câncer ginecológico e de mama nas
Unidades Básicas de Saúde - UBSs no âmbito do
Município de Guarulhos.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o atendimento especializado na
prevenção de câncer ginecológico e de mama nas
Unidades Básicas de Saúde no âmbito do Município de
Guarulhos.

Art. 2º O atendimento ambulatorial de que trata o artigo
anterior será estruturado para realizar todos os exames
necessários para a identificação do câncer ginecológico
e de mama.

Art. 3º As Unidades Básicas de Saúde deverão
encaminhar à rede hospitalar credenciada, todos os
casos que necessitem de tratamento específico e
outros procedimentos não disponíveis em suas
unidades.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Lei nº 6.310
Projeto de Lei nº 176/07 de autoria da Vereadora Luiza

Cordeiro.
Dispõe sobre reconhecimento de utilidade pública da

Associação do Direito da Mulher Brasileira.
O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecida no Município de Guarulhos
como de utilidade pública a Associação do Direito da
Mulher Brasileira.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Le i  correrão por  conta de dotações
orçamentár ias própr ias,  suplementadas se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Lei nº 6.311
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº 130/

06 de autoria dos Vereadores Vadinho Moreira, Unaldo
Santos e Gileno.

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de
Concessão de Óculos de Grau para Crianças nos
casos que especifica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Guarulhos o
Programa de Concessão de Óculos de Grau às Crianças
que comprovadamente necessitem da medida correcional
e não dispõem de recursos financeiros para essa
aquisição, desde que estejam regularmente matriculadas
nas escolas municipais.

§ 1º Para a obtenção do aparelho de que trata o caput será
utilizada avaliação médica por profissional habilitado do serviço
público municipal, bem como os exames necessários.

§ 2º O serviço social realizará análise social da família
da cr iança necessitada, visando auxiliar no
desenvolvimento global da mesma.

Art. 2º As despesas decorrentes para execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Lei nº 6.312
Projeto de Lei nº 416/05 de autoria do Vereador

Francisco Barros.
Obriga as operadoras de planos de saúde,

empresas seguradoras e prestadoras de serviços
públicos ou privados a manter em funcionamento local
para atendimento aos clientes e/ou usuários.

O Prefeito do Município de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam as empresas operadoras de planos de
saúde, seguradoras e prestadoras de serviços públicos ou
privados instaladas no Município de Guarulhos obrigadas
a manter em funcionamento, para atendimento dos clientes
e usuários, escritório ou loja, com endereço fixo.

Art. 2º Os locais para atendimento de que trata o
ar tigo 1° desta Lei deverão funcionar em horário
comercial, cabendo-lhes receber as reclamações e
denúncias que venham a ser feitas pelos clientes e
usuár ios contra os serviços e/ou atendimentos
oferecidos pelas empresas.

Parágrafo único. As reclamações e/ou denúncias de
que trata o caput deste ar tigo deverão ser,
obrigatoriamente, protocoladas no ato do recebimento por
funcionário devidamente identificado.

Art. 3º Não ficam dispensadas do cumprimento do que
determina esta Lei as empresas que possuem sistema
de tele-atendimento.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei
sujeitará o infrator às seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de

Guarulhos), com duplicação deste valor a cada
reincidência.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
ELÓI PIETÁ

Prefeito Municipal

Em, 22 de novembro de 2007.
DECRETO Nº 24921

Dispõe sobre regulamentação da Lei Municipal nº 6248,
de 21 de maio de 2007, que criou o Conselho Municipal
de Habitação e o Fundo Municipal de Habitação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso de suas atribuições, que lhe confere os
incisos XII e XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta do processo
administrativo nº 25324/2006;

DECRETA:
CAPÍTULO I

Do Conselho Municipal de Habitação
Art. 1º Fica regulamentado o Conselho Municipal de

Habitação, instituído pela Lei Municipal nº 4704, de 29
de junho de 1995, de caráter deliberativo, fiscalizador e
consultivo.

Art. 2º O Conselho Municipal de Habitação auxiliará
na formulação, no acompanhamento, na fiscalização e
na avaliação da Política Municipal de Habitação; e
supervisionará o Fundo Municipal de Habitação.

Art. 3º Ao Conselho Municipal de Habitação compete
o disposto nos artigos 3º e 4º da Lei Municipal nº 6248,
de 21 de maio de 2007.

Art. 4º O Conselho Municipal de Habitação terá
composição paritária, sendo nomeados 14 (catorze)
conselheiros titulares e respectivos suplentes, com
mandato de dois anos, permitida uma recondução,
mediante ato do Executivo a ser publicado no Diário Oficial
do Município.

§ 1º A composição pelo Poder Público, dar-se-á por 7
(sete) representantes:

I - 1 (um) representante da Secretaria de Habitação;
II - 1 (um) representante da Secretaria de Obras e

Serviços Públicos;
III - 1 (um) representante da Secretar ia de

Desenvolvimento Urbano;
IV - 1 (um) representante da Secretaria de Meio

Ambiente;
V - 1 (um) representante da Secretaria de Finanças;
VI - 1 (um) representante da Secretaria de Assistência

Social e Cidadania;
VII - 1 (um) representante da Progresso e

Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU.
§ 2º A composição pela Sociedade Organizada, dar-

se-á por 7 (sete) representantes, a saber:
I - 1 (um) representante da categoria profissional de

engenheiros e arquitetos;
II - 1 (um) representante da entidade sindical dos

trabalhadores da construção civil;
III - 1 (um) representante da entidade de corretores de

imóveis;
IV - 1 (um) representante da entidade, da associação

ou do sindicato patronal da cadeia produtiva da indústria
da construção civil existente no município; e

V - 3 (três) representantes, eleitos de forma direta,
das entidades comunitár ias e das organizações
populares par ticipantes das políticas públicas de
habitação.

§ 3º Para cada membro titular será indicado um
suplente, que no caso de afastamento temporário ou
definitivo de um dos membros titulares, automaticamente
assumirá a vaga com direito a voto.

Art. 5º Os representantes do Poder Público, titulares e
suplentes, serão definidos pela Municipalidade.

Art. 6º Os representantes elencados nos incisos I, II,
III e IV, § 2º do artigo 4º serão definidos por indicação de
seus pares, através de lista tríplice.

Art. 7º As entidades comunitárias referentes ao inciso
V, § 2º do artigo 4º serão nomeadas para compor o
Conselho Municipal de Habitação entre os movimentos
de moradia com o maior número de entidades
participantes.

§ 1º Os representantes mencionados no inciso V, §
2º do artigo 4º serão eleitos em Assembléia Geral que
abranja todas as entidades legalmente constituídas
per tencentes aos Movimentos de Moradia, não
podendo ser eleito mais de um representante por
entidade.

§ 2º A Assembléia para a eleição dos membros que
trata o inciso V, § 2º do artigo 4º será convocada pela
Secretar ia de Habitação com 20 (vinte) dias de
antecedência.

§ 3º A eleição prevista no inciso V, § 2º do artigo 4º
deverá ser organizada por uma comissão composta de
um representante de cada Movimento de Moradia,
legalmente constituído, e por 3 (três) funcionários
designados pela Secretaria de Habitação.

Art. 8º A posse dos membros do Conselho Municipal
de Habitação ocorrerá através de ato do Executivo,
publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 9º Perderá o mandato o membro que deixar de
comparecer às sessões por 3 (três) vezes consecutivas
ou 6 (seis) vezes alternadas no mesmo exercício, sem
motivo justificado.

Art. 10. O mandato dos membros será exercido
gratuitamente, ficando expressamente vedada a
concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem
ou benefício e será considerado de relevante serviço
público.

DECRETOS
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Art. 11. A eleição do Presidente do Conselho Municipal de
Habitação e mais 3 (três) membros que comporão a Comissão
Executiva do Conselho, dar-se-á na primeira reunião do
Conselho, mediante pleito entre seus membros titulares,
observando-se o critério da paridade de representantes do
Poder Público e da Sociedade Civil Organizada.

Art. 12. As decisões do Conselho serão tomadas com
a presença de no mínimo, 50% (cinqüenta) por cento mais
um de seus membros, ressalvado ao presidente o voto
de qualidade.

CAPÍTULO II
Do Fundo Municipal de Habitação

Art. 13. O Fundo Municipal de Habitação criado pela
Lei Municipal nº 4704, de 29 de junho de 1995 destina-se
a propiciar apoio ou suporte financeiro à Política de
Habitação de Interesse Social do Município, voltada à
população de baixa renda.

Art. 14. O Fundo Municipal de Habitação será
administrado e gerenciado pelo seu Conselho Gestor,
conforme § 1º do artigo 7º da Lei Municipal nº 6248, de
21 de maio de 2007, que será composto por 6 (seis)
membros, a saber:

I - Titular da Secretaria de Habitação;
II - 2 (dois) membros indicados pelo titular da Secretaria

de Habitação; e
III - 3 (três) membros do Conselho Municipal da

Habitação (Comissão Executiva do Conselho).
Art. 15. O Conselho Gestor será nomeado mediante

ato do Executivo a ser publicado no Diário Oficial do
Município.

Art. 16. A presidência do Conselho Gestor do Fundo
Municipal de Habitação será exercida pelo titular da
Secretaria de Habitação.

Art. 17. O Conselho Gestor possuirá contabilidade
própria e todos os atos deverão ser auditados e
apresentados através de relatórios.

Art. 18. O Secretário de Habitação indicará um responsável
que desempenhará a função de Secretário Executivo do
Fundo, dentre os membros do Conselho Gestor.

Art. 19. O Conselho Gestor terá mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução e concomitente com os
membros do Conselho Municipal de Habitação, tendo
como competência:

I - administrar e promover o cumprimento da finalidade
do Fundo Municipal de Habitação;

II - definir, revisar e dar publicidade às normas e critérios
referentes à apreciação dos projetos habitacionais;

III - avaliar a execução dos projetos habitacionais
aprovados;

IV - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do
fundo;

V - elaborar e aprovar as pautas das reuniões;
VI - conceder licenças que não serão computadas como

ausências de seus membros, sempre que houver motivo
justificável;

VII - submeter, anualmente, à apreciação do Prefeito
Municipal, relatório das atividades desenvolvidas pelo
Fundo Municipal de Habitação, instruído com a prestação
de contas da gestão, acompanhado da documentação
comprobatória, sem prejuízo da submissão a outros
instrumentos de controle financeiro, genericamente
instituído para a administração pública;

VIII - elaborar seu regimento interno.
Art. 20. Perderá o mandato, o membro do Conselho

Gestor que se ausentar, injustificadamente, por mais de
três reuniões consecutivas ou seis intercaladas.

Parágrafo único. No caso da perda do mandato
prevista no caput deste artigo, será nomeado, por ato do
Prefeito Municipal, o suplente imediato.

Art. 21. Os recursos financeiros do Fundo Municipal
de Habitação serão aplicados nos programas de acordo
com as diretrizes e normas da Secretaria de Habitação,
mediante aprovação do Conselho Municipal de Habitação.

Art. 22. Para a viabilidade dos Projetos do Fundo
Municipal de Habitação, constituirão receitas:

I - as dotações orçamentárias próprias ou os créditos
que advierem de medidas judiciais ou extrajudiciais
destinadas para a execução dos projetos;

II - as rendas provenientes da aplicação de seus
recursos no mercado de capitais;

III - as prestações e restituições decorrentes de
empréstimos financeiros e outros contratos, inclusive aqueles
que advierem de cobranças ou procedimentos judiciais;

IV - auxílios, subvenções, contribuições, transferências
e o resultado de convênios e parcerias nacionais ou
internacionais;

V - as doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas, assim como de organismos
nacionais e internacionais;

VI - recursos captados junto a fontes externas ao
Município, privadas ou governamentais;

VII - quaisquer outros recursos, rendas ou preços, com
o objetivo de auxílio à implementação de projetos de
interesse social às camadas de baixa renda;

VIII - aporte de capital decorrente da realização de
operações de crédito em instituições financeiras oficiais,
quando previamente autorizadas em lei específica;

IX - recursos arrecadados provenientes de valores de
concessão, bem como de venda de imóveis municipais e
de contra-partida; e

X - outras receitas.
Parágrafo único. Enquanto os recursos obtidos não

forem utilizados para as finalidades previstas na Lei
regulamentada, poderão ser aplicados ao mercado de
capitais, de acordo com a posição das disponibilidades
financeiras, objetivando aumentar as receitas.

Art. 23.  Os recursos do Fundo Municipal de
Habitação, em consonância com as diretrizes pelo mesmo
fixadas, serão aplicados:

I - na aquisição de áreas de terra destinadas aos
programas de habitação de interesse social, inclusive em
procedimentos expropriatórios;

II - na aquisição de material de construção para
edificação ou reforma de moradia própria e para obras
complementares ou auxiliares, visando a melhoria de vida
dos hiposuficientes do Município;

III - nos financiamentos de imóveis para moradia
própria;

IV - na contratação ou execução de obras ou serviços
necessár ios ao desenvolvimento de programas
habitacionais, incluídas nestas obras de urbanização ou
reurbanização de favelas;

V - projetos de habitação popular de entidades
comunitárias regularmente constituídas (Associações,
Cooperativas ou similares); e

VI - em outros projetos previstos nos programas de
acordo com as diretrizes e normas da Secretaria de
Habitação.

Parágrafo único. As aplicações de que trata este artigo,
poderão ser efetuadas a fundo perdido, observados os
limites fixados pelo Conselho Municipal de Habitação.

Art. 24. Compete à Secretaria de Habitação, em razão
das funções criadas pelo Fundo Municipal de Habitação,
elaborar os programas e linhas de financiamento ou
eventual auxílio do referido Fundo, definindo, outrossim,
quando for o caso, as condições de pagamento e prazos.

§ 1º As operações de programas estabelecidos no
Fundo só poderão ter início após prévia aprovação do
Conselho Municipal de Habitação.

§ 2º Quando os programas determinarem linhas de
financiamento, estes deverão atender prioritariamente:

I - financiamento para aquisição de terra ou execução
de obras de infra-estrutura para lotes urbanizados,
conjuntos habitacionais e núcleos de favela;

II - financiamento para aquisição de material de
construção de unidades habitacionais, atendendo:

a) famílias que estejam trabalhando em construção de
sua própria casa;

b) associações e organizações comunitárias que
estejam edificando suas casas próprias, em trabalho
individual ou em regime de mutirão;

III - financiamento para a aquisição de material de
construção, instalação de canteiro do obra, mão de obra
contratada e assessoria técnica para associação ou
entidades comunitárias para a construção de unidades
habitacionais em regime de mutirão.

§ 3º Quando se tratar de programas de auxílio a fundo
perdido, estes deverão atender, obrigatoriamente, às
diretrizes do plano de atendimento habitacional à
população carente, moradora em habitação ou área de
interesse social.

§ 4º Para a consecução de auxílio de que trata o
parágrafo anterior, com o auxílio do serviço social da
Secretaria de Habitação, levar-se-á em consideração a
condição sócio-econômica do beneficiário, de forma a
integrá-lo em situação digna na habitação que ocupa.

Art. 25. O Conselho Gestor se manifestará sobre as
matérias que lhe forem submetidas, no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogável por igual período, a contar do
recebimento, salvo atraso justificado pela alta
complexidade da matéria a ser analisada.

Art. 26. Compete ao Presidente do Conselho Gestor:
I - convocar, presidir e dirigir as reuniões ordinárias e

extraordinárias;
II - propor questões relativas ao Fundo Municipal de

Habitação;
III - decidir sobre a ordem dos trabalhos;
IV - designar membros para compor comissões

especiais, fixando-lhes competências e prazos;
V - supervisionar a execução de programas e planos

aprovados pelo Conselho Gestor;
VI - promover a abertura de expedientes de interesse

do Fundo;
VII - relatar ao Conselho Gestor os resultados obtidos

com a execução dos projetos;
VIII - promover a ordenação das receitas e despesas

do Fundo Municipal de Habitação;
IX - movimentar, em conjunto com o Secretário

Executivo, conta corrente em nome do Fundo Municipal
de Habitação;

Art. 27. Compete ao Secretário Executivo:
I - participar das reuniões do Conselho Gestor, como

consultor técnico e responsável pela elaboração das atas,
sem direito a voto;

II - promover e orientar a execução de programas e
planos aprovados pelo Conselho Gestor;

III - acompanhar os expedientes de interesse do Fundo
Municipal de Habitação;

IV - orientar a execução dos trabalhos administrativos;
V - encaminhar resoluções, atos ou instruções ao

Conselho Gestor sobre o funcionamento do Fundo,
inclusive as que forem necessárias ao pleno
funcionamento de suas funções;

VI - zelar pelos prazos de prestação de contas,
apresentação de relatórios de atividades, convocação de
reuniões do Conselho e demais trabalhos administrativos
inerentes ao Fundo;

VII - preparar e enviar ao Conselho Gestor o relatório
de atividades, instruído de prestação de contas referentes
ao plano de aplicação de recursos e aos projetos
habitacionais financiados pelo Fundo Municipal de
Habitação;

VIII - coordenar o plano de aplicação de recursos do
Fundo Municipal de Habitação e os contratos e convênios
que digam respeito a esses recursos.

Art. 28. Os membros do Conselho Gestor, em razão
de suas atividades, manterão sigilo, durante o processo
de seleção dos projetos habitacionais, sobre as matérias
que vierem a conhecer, sob pena de serem
responsabilizados.

Art. 29. Os membros do Conselho Gestor responderão
administrativa, civil e criminalmente pelos prejuízos que
causarem ao Fundo Municipal de Habitação, em virtude
de comprovada ação dolosa ou culposa no exercício de
suas atribuições.

Art. 30. A nenhum membro do Conselho Gestor é lícito
usar o nome do Fundo Municipal de Habitação para
contrair, em nome dele, obrigação de favor, tais como
fiança, aval ou endosso.

Art. 31. Todos os recursos destinados ao Fundo
Municipal de Habitação, bem como as receitas geradas
pelo desenvolvimento de suas atividades institucionais,
serão depositados, recolhidos ou transferidos para conta
corrente única, aberta em Instituição Financeira em nome
do mesmo.

§ 1º A movimentação da conta corrente será feita
mediante assinatura do Presidente do Conselho Gestor
em conjunto com o Secretário Executivo.

§ 2º Será objeto de expressa autorização do Conselho
Gestor as aplicações financeiras dos recursos do Fundo
Municipal de Habitação.

§ 3º O saldo porventura existente ao término de um
exercício financeiro, constituirá parcela da receita do
exercício subseqüente, até sua integral aplicação.

Art. 32. O ingresso de valores oriundo de arrecadações
à conta do Fundo será realizado através de documento
próprio, constando a descrição, origem e codificação.

Art. 33. O exercício financeiro do Fundo coincide com o ano
civil, devendo ser realizado, obrigatoriamente, o seu balanço
em 31 de dezembro de cada ano, para todos os fins de direito.

Art. 34. Os projetos contratados serão acompanhados
e avaliados pelo Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação.

Parágrafo único. É vedada a participação dos membros
do Conselho Gestor, bem como a de funcionários públicos
municipais nos projetos a serem contratados.

Art. 35. Os recursos do Fundo Municipal de Habitação
deverão ser aplicados em consonância com as diretrizes
fixadas pela Secretaria de Habitação, bem como deverão
ser consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 36. A receita proveniente da alienação dos bens
municipais de que trata o § 2º do artigo 120 da Lei
Orgânica do Município de Guarulhos deverá ser destinada
ao Fundo Municipal de Habitação.

Art. 37. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24922
Dispõe sobre a regulamentação das Leis Municipais

nºs 5692 de 05 de julho de 2001 e 5886 de 07 de abril de
2003, referentes à “Concessão de certificado a pessoas
físicas e jurídicas que contribuírem com o FUMCAD –
Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso XIV, do artigoº 63, da Lei Orgânica do Município e
considerando o que consta do processo administrativo nº
12.071/2001;

DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº

5692, de 05 de julho de 2001 e a Lei Municipal nº 5886,
de 07 de abril de 2003, que institui no âmbito municipal
os cer tificados “Investindo em Nossas Crianças” e
“Cidadão Amigo da Criança” - às pessoas jurídicas e
físicas respectivamente. 

Art. 2º Terão direito aos certificados todos aqueles que
contribuírem com o FUMCAD – Fundo Municipal de
Defesa da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único. A concessão do cer tificado
“Investindo em Nossas Crianças” ocorrerá a cada dois
anos, às empresas e a concessão do certificado “Cidadão
Amigo da Criança” a cada ano, às pessoas físicas.

Art. 3º A pessoa física terá direito ao certificado
“Cidadão Amigo da Criança” quando da doação ao
FUMCAD, mediante solicitação escrita.

Art. 4º A empresa, quando da entrega do certificado
“Investindo em Nossas Crianças”, assinará um Termo de
Compromisso com a finalidade de se atender o
estabelecido no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 5º A empresa outorgada “Investindo em Nossas
Crianças” poderá divulgar o certificado para fins de
propaganda pelo período de 02 (dois) anos a partir de
sua outorga.

Parágrafo único. A outorga do certificado “Investindo
em Nossas Crianças” dará à empresa o direito de utilizar
no mesmo período o Selo “Investindo em Nossas Crianças”.

Art. 6º No ano subseqüente ao da contribuição, será
concedido o Diploma às empresas e às pessoas físicas,
confeccionado pelo Poder Público Municipal e outorgado
pelo CMDCA – Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, em sessão solene.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24923
Regulamenta a administração do patrimônio mobiliário

do Município e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso das atr ibuições legais que lhe são
conferidas pelos incisos XIV e XV, do artigo 63, c/c o artigo
122, parágrafo 3º, ambos da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos;

Considerando a necessidade de estabelecer
procedimentos relativos à administração de bens móveis
permanentes, no tocante a identificação, controle, guarda,
baixa de bens móveis e unificação do sistema de
gerenciamento do patrimônio; e

Considerando, ainda, a necessidade de um efetivo e
eficaz controle dos bens patrimoniais do Município;

DECRETA:
Art. 1º Compete ao Departamento de Serviços Gerais

da Secretaria de Administração e Modernização, através
da Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário, a
administração e o controle dos bens móveis permanentes
que compõem o acervo patrimonial da Prefeitura de
Guarulhos.

Art. 2º Para fins deste decreto, considera-se:
I - Patrimônio: conjunto de bens, direitos e obrigações

suscetíveis de apreciação econômica, obtida por meio de
compra, doação, ou outra forma de aquisição,
devidamente identificado e registrado.

II - Carga Patr imonial: conjunto de bens sob
responsabilidade de uma unidade.

III - Bens móveis permanentes: são aqueles fabricados
para duração mínima de 02 (dois) anos de vida útil e que,
em razão da utilização, não perdem a identidade física.

a) bens móveis permanentes servíveis: São bens em
perfeitas condições de uso e operação;

b) bens móveis permanentes inservíveis: São todos os
bens desativados, danificados ou obsoletos, podendo ser
considerados recuperáveis ou irrecuperáveis;

c) bens inservíveis devem ser classificados como:
1 - Ocioso - quando embora em perfeitas condições de

uso, não estiver sendo aproveitado;
2 - Recuperável - quando sua recuperação for possível,

e custar no máximo 40% de seu valor de mercado;
3 - Antieconômico - quando sua manutenção for

onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude de uso
prolongado, desgaste prematuro ou obsoletismo;

4 - Irrecuperável - quando não mais puder ser utilizado
para o fim a que se destina, devido a perda de suas
características ou em razão da inviabilidade econômica
de sua recuperação.

IV - Incorporação: é o registro de bens móveis
permanentes ao patrimônio da Prefeitura. A incorporação
somente é efetivada após o recebimento físico dos bens
e à vista da documentação contábil respectiva, não sendo
admitida incorporação provisória.

V - Doação: é a entrega gratuita mediante termo de
direito de propriedade do bem.

VI - Inventário: é o levantamento e identificação de bens,
visando comprovação de existência física, integridade das
informações contábeis e responsabilidade dos usuários
detentores dos bens.

VII - Movimentação de Bens: é a transferência de
material constituinte do acervo patrimonial entre órgãos
da Administração Direta ou para Entidades a eles
vinculadas, com mudança gratuita de posse e troca de
responsabilidade.

VIII - Permissão de Uso: é o ato negociável, com ou
sem condições, gratuito ou remunerado, por tempo certo
ou indeterminado, sempre modificável e revogável,
unilateral, discricionário e precário, através do qual a
Administração faculta ao particular a utilização individual
de determinado bem, desde que, também de interesse
da coletividade.

IX - Autorização de Uso: é o ato unilateral, discricionário
e precário pelo qual a Administração consente na prática
de determinada atividade individual sobre um bem. Não
tem formas ou requisitos especiais, mas deve ser ato
escrito, podendo ser revogável a qualquer tempo.

X - Tombamento: processo de registro em sistema
próprio e de identificação física do bem incorporado ao
acervo patrimonial do Município.

XI - Baixa Patrimonial: processo pelo qual o bem deixa
de existir oficialmente no patrimônio do município.

XII - Chapeamento: é a identificação física do bem por
meio de placa ou gravação contendo o número patrimonial
atribuído a ele.

XIII - Manutenção: é o procedimento pelo qual se
restaura um bem, antes danificado, colocando-o em
condições de uso.

XIV - Extravio: é o desaparecimento de um bem
provocado por roubo, furto ou perda.

XV - Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços:
é o documento por meio do qual a Administração autoriza o
contratado a fornecer um bem ou executar um serviço.

XVI - Permissionário: aquele que recebeu permissão
de uso ou autor ização de uso de bens móveis
permanentes da Prefeitura.

XVII - Sindicância: conjunto de atos e diligências com
que se visa a apurar alguma ocorrência, que se realiza
por decisão administrativa, para apurar irregularidade no
serviço público.

DAS RESPONSABILIDADES
Art. 3º Os Secretários e Diretores das Unidades da

Prefeitura deverão indicar ao Departamento de Serviços
Gerais através de expediente próprio, o nome completo
do funcionário que será responsável pelo patrimônio da
Unidade.

§ 1º O funcionário indicado como responsável pelo
patrimônio da Unidade, deverá pertencer ao quadro de
funcionários da Prefeitura.

§ 2º A indicação do funcionário não eximirá ao chefe
da unidade a responsabilidade, caso venham ocorrer
problemas com relação aos bens de sua carga
patrimonial.

Art. 4º É de competência do responsável pelo
patrimônio na Unidade acompanhar todo e qualquer
processo que envolva os bens móveis permanentes de
sua unidade.

Art. 5º Fica estabelecido que os funcionários da Divisão
Administrativa de Patrimônio Mobiliário devidamente
identificados, sempre que for necessário, terão livre
acesso a todos os locais onde haja bens tombados.

Art. 6º É de responsabilidade da Divisão Administrativa
de Patrimônio Mobiliário, através da Seção Administrativa
de Manutenção a perícia, o conserto e manutenção dos
bens móveis permanentes, exceto os equipamentos
médicos e hospitalares cuja responsabilidade pelos
procedimentos relativos a sua manutenção é da Secretaria
da Saúde.

DA INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL
Art. 7º A incorporação patrimonial será efetuada por

aquisição (compra), fabricação e doação, mediante
comprovação de sua origem, através de documentos
contábeis.

Art. 8º As Unidades de Compras da Prefeitura deverão
encaminhar à Divisão Administrativa de Patrimônio
Mobiliário, uma cópia de todas as Autorizações de
Fornecimento/Execução de Serviços dos bens a serem
entregues para acompanhamento e poster ior
tombamento, independente dos locais de recebimento.

Art. 9º As notas fiscais, devidamente atestadas, deverão
ser, obrigatoriamente, encaminhadas para Divisão
Administrativa de Patrimônio Mobiliário, a fim de serem
vistadas e terem os bens incorporados ao patrimônio e
em seguida serão encaminhadas para o Departamento
de Despesa.

Art. 10. Os materiais/equipamentos técnicos ou
específicos que forem recebidos diretamente na Unidade
requisitante ou na Divisão Administrativa de Patrimônio
sempre deverão ser acompanhados por um funcionário,
indicado pela Unidade, com capacidade para avaliação e
aprovação.

Art. 11. Constitui responsabilidade da Divisão
Administrativa de Patrimônio Mobiliário, em conjunto com
a Unidade recebedora do bem a ser doado, a averiguação
das condições em que os bens móveis permanentes serão
recebidos, bem como a devida documentação necessária
para seu tombamento.

DA MOVIMENTAÇÃO DOS BENS
Art. 12. A movimentação de bens móveis permanentes

entre as Unidades da Prefeitura deverá ser comunicada
de imediato à Divisão Administrativa de Patrimônio
Mobiliário por meio de Comunicado de Movimentação de
Bens Móveis - CMBM.

Art. 13. O uso de bens móveis permanentes por
Entidades Filantrópicas, Sociedade Amigos de Bairro,
Órgãos Federais ou Estaduais, Órgãos da
Administração Indireta e outros deverá ser feito
mediante autorização ou Permissão de Uso como o caso
e o interesse público exigir.

Art. 14. Fica terminantemente proibida a movimentação
de bens móveis e/ou equipamentos de um órgão da
Administração Direta para Entidades Filantrópicas,
Sociedade Amigos de Bairro, Órgão Federais ou
Estaduais, Órgãos da Administração Indireta e outros
sem que seja regularizada sua permissão de uso,
autorização ou mesmo doação.
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Art. 15. O processo de autorização de uso ou permissão
de uso, tramitará obrigatoriamente pela Secretaria de
Assuntos Jurídicos.

§ 1º A permissão de uso será feita por Decreto, em
caráter precário ou por prazo determinado.

§ 2º A autorização será efetuada através de Portaria
expedida pelo Senhor Prefeito, para atividades ou usos
específicos e transitór ios, pelo prazo máximo de
60(sessenta) dias.

Art. 16. Em se tratando de Associações de Bairros,
Entidades de Classes ou Filantrópicas, regularmente
constituídas, a permissão de uso de bens permanentes
em caráter precário ou por prazo determinado somente
será outorgada se as mesmas tiverem como finalidade a
prestação de serviços comunitários, devidamente
comprovado por documentos idôneos.

Parágrafo único. Deverá ser obrigatória a observância
das seguintes condições, no que tange a solicitação de
permissão de uso de bens móveis permanentes:

I - requerimento;
II - documentação ou constituição de entidade, bem

como ata da eleição de sua última diretoria, devidamente
registrada em Cartório de Títulos e Documentos; e

III - cópia do atestado de registro junto a Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, em se tratando de
entidade filantrópica.

Art. 17. Fica o permissionário obrigado, por ocasião da
transferência do bem, a firmar Termo de Recebimento e
Adesão, através do Departamento de Serviços Gerais,
quanto às restrições e obrigações previstas neste Decreto,
sendo que a entrega do bem fica condicionada à
assinatura do referido Termo.

Art. 18. Permissionado o bem, a Prefeitura de
Guarulhos, através da Divisão Administrativa de
Patrimônio Mobiliário, procederá vistorias periódicas
ao mesmo,  acompanhando sua rea l  e  correta
utilização.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se
também às Permissões de Uso autorizadas anteriormente
a expedição deste Decreto.

Art. 19. No Decreto de Permissão de Uso deverá
constar obrigatoriamente:

I - a natureza da permissão;
II - a finalidade exclusiva do uso pela entidade

autorizada para a prestação de serviço comunitário;
III - a proibição de transferência de bens móveis e/ou

equipamentos, a qualquer título, para outras entidades,
dos direitos decorrentes da permissão;

IV - a proibição da modificação do uso a que se destina,
sem concordância da Administração;

V - a obrigação do permissionário de zelar e conservar
pelos bens móveis e/ou equipamentos, sendo de sua
responsabilidade os danos ou prejuízos a que nele causar
e/ou permitir;

VI - é obrigação do permissionário devolver os bens
móveis e/ou equipamentos para a Prefeitura quando esses
não estiverem mais sendo utilizados pela entidade
permissionada, ou serem encerradas as suas atividades;

VII - fica obrigado o permissionário a repor os bens
que por ventura sejam descartados pela entidade sem
autorização da Prefeitura;

VIII - fica obrigado o permissionário a comunicar a
Divisão Administrativa de Patrimônio Mobiliário quando
houver mudança de endereço, telefone ou mesmo de
responsável pela Diretoria;

IX - a plena rescindibilidade da permissionária por ato
administrativo, sem que esta fique obrigada a pagar ao
permissionário indenização de qualquer espécie:

a) a qualquer momento em que o bem seja necessário
a Prefeitura e,

b) quando ocorrer inadimplemento de qualquer das
cláusulas do respectivo Termo de Recebimento e Adesão.

Art. 20. A doação de bens móveis permanentes será
permitida exclusivamente para fins de interesse público e
social, através de decreto do Executivo.

Art. 21. Todo e qualquer bem móvel permanente
considerado inservível nas dependências das unidades
da Prefeitura, deverá ser encaminhado para a Divisão
Administrativa de Patrimônio Mobiliário por meio de
Comunicado de Movimentação de Bens - CMBM,
juntamente com a placa de ativo fixo.

DO CONSERTO E MANUTENÇÃO
Art. 22. A Seção Administrativa de Manutenção

somente efetuará reparos em bens que estiverem
devidamente incorporados ao patrimônio da Prefeitura.

Art. 23. Fica facultada às unidades que possuírem bens
móveis permanentes que necessitarem de consertos
específicos, a emissão de requisição de compras e
contratação de serviços, após a autorização da Divisão
Administrativa de Patrimônio Mobiliário.

Parágrafo único. Ficam excluídos da autorização
prevista no caput, os equipamentos de informática,

telecomunicações e médico-hospitalares.
DO INVENTÁRIO

Art. 24. É de responsabilidade das unidades a realização
do inventário dos bens móveis permanentes devendo apurar
a existência física em confronto com as informações
registradas no sistema de controle de patrimônio, assim
como seu estado de conservação. O mesmo deverá ser
realizado por todas as unidades da Prefeitura, até o último
dia útil do mês de março de cada ano.

Art. 25. O inventário também será realizado nas
seguintes situações:

I - na mudança dos responsáveis por sua guarda e
conservação;

II - na criação, extinção e alteração de Unidades da
estrutura organizacional;

III - na mudança de endereço físico da unidade; e
IV - em qualquer época, por iniciativa da Chefia da

Unidade ou por iniciativa da Divisão Administrativa de
Patrimônio Mobiliário.

Art. 26. O inventário junto aos diversos órgãos da
Administração Indireta, Federais e Estaduais, Entidades
Filantrópicas e outras que por ventura possuam em seu
poder a qualquer título bens públicos desta Prefeitura, será
realizado anualmente pela Divisão Administrativa de
Patrimônio Mobiliário.

DA SINDICÂNCIA
Art. 27. A qualquer tempo constatadas subtrações,

desvios ou roubo, quaisquer irregularidades nos bens
móveis permanentes nas dependências de qualquer
unidade da Prefeitura, o fato deverá ser apurado
imediatamente pelo órgão responsável, por meio de
Sindicância, conforme o disposto no Decreto 23.584, de
09 de janeiro de 2006.

Art. 28. No caso de bens permissionados é de
responsabilidade da Divisão Administrativa de Patrimônio
Mobiliário em conjunto com a Secretaria que solicitou e
autorizou o pedido de permissionamento a apuração dos
fatos referentes a danos causados nos bens. Caso seja
constatada a responsabilidade do permissionado, o
mesmo deverá efetuar a reposição por outro bem de igual
valor e qualidade.

DAS BAIXAS
Art. 29. Os bens móveis patrimoniais são passíveis de

baixa quando forem considerados inservíveis,
inadequados, furtados ou roubados, mediante autorização
do Diretor do Departamento de Serviços Gerais.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 30. O Departamento de Serviços Gerais, no

prazo de 60 (sessenta) dias expedirá regulamento
operacional necessário ao gerenciamento do sistema
de controle de manutenção dos bens móveis
pertencentes à Prefeitura de Guarulhos.

Art. 31. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 20.697, de 21 de julho de 1999.

DECRETO Nº 24924
Revoga o Decreto nº 22752, de 7 de Julho de 2004.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere os
incisos XII e XIV do artigo 63, da Lei Orgânica do Município
de Guarulhos, de 05 de abril de 1990, e considerando o
que consta no Processo Administrativo nº 34843/2004.

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº

22752, de 7 de Julho de 2004, que declarou de utilidade
pública a área de terreno situada à Avenida Dr. Arthur
Marcondes de Siqueira nº 120, lote P/25, Loteamento/
Bairro Bonsucesso, Inscr ição Cadastral nº
092.74.67.0001.01.001, Município e Comarca de
Guarulhos, pertencente Geotenge Ltda, destinada à
ampliação de rede escolar.

Art. 2º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento
vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24925
Revoga o Decreto Municipal nº 22753, de 07 de julho

de 2004.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento
no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do
Município e considerando o que consta no processo
administrativo nº 34.844/2004;

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto

Municipal nº 22753, de 07 de julho de 2004, que declarou
de utilidade pública área localizada à Av. Dr. Arthur
Marcondes de Siqueira nº 120, Lote P/25 - Bonsucesso,
pertencente à José Guerra Tome.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200332.108.01.11000.339039 Serviços do Cerimonial 207.340,00

TOTAL 207.340,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200332.099.01.11000.339030 Administração da Unidade 1.876,00
0210.0412200332.099.01.11000.449052 Administração da Unidade 38.934,00
0210.0412200332.108.01.11000.449052 Serviços do Cerimonial 45.580,00
0210.0412200332.108.01.11000.449092 Serviços do Cerimonial 950,00
0310.0412200332.099.01.11000.339039 Administração da Unidade 45.000,00
0310.0412400102.036.01.11000.339039 Controles Internos 75.000,00

TOTAL 207.340,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24928
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 111.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.932/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 111.000,00 (cento e

onze mil reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2010.0618100282.093.01.11000.339039 Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal 24.000,00
2010.0618100282.093.01.11000.449052 Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal 87.000,00

TOTAL 111.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2010.0612200282.109.01.11000.339039 Gestão e Administração do Programa 11.700,00
2010.0618100281.036.01.11000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais de Seg. Pública 9.300,00
2010.0618100282.093.01.11000.339030 Manutenção dos Serviços da Guarda Civil Municipal 90.000,00

TOTAL 111.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24929
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
6.205, de 26 de dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 20.223/
2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884309010.001.01.11000.329021 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 600.000,00
8010.2884309010.001.01.11000.469071 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 400.000,00
TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884109010.002.01.11000.329021 Amortização e Encargos de Refinanciamento

da Dívida Contratual Interna 700.000,00
8010.2884309010.001.01.11000.469073 Amortização e Encargos de Financiamento

da Dívida Contratual Interna 300.000,00
TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 24930

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.000.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
6.205, de 26 de dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 20.223/
2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8010.2884609010.007.01.11000.459065 Integralização de Capital 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412100102.039.01.11000.339036 Planejamento, Orçamento e Monitoramento

da Ação de Governo 5.441,92
0310.0618200282.092.01.11000.339036 Manutenção de Ações de Defesa Civil 34.400,00
0310.0412400102.036.01.11000.339035 Controles Internos 67.391,65
0310.0412400102.036.01.11000.339039 Controles Internos 44.236,78
0310.0412800102.037.01.11000.339035 Formação dos Servidores 18.040,41
0310.0412800102.037.01.11000.339039 Formação dos Servidores 74.928,68
0310.0412800102.037.01.11000.449052 Formação dos Servidores 6.120,56
0310.0618200281.037.01.11000.449051 Melhoria das Ações de Defesa Civil 130.640,00
0510.0412900122.043.01.11000.339039 Gestão da Receita 24.000,00
0910.1512200332.103.01.11000.339030 Manutenção dos Serviços de Transporte Interno 241.000,00
0910.1545100142.046.01.11000.339030 Manutenção de Infra-Estrutura e Obras Complementares 31.223,78
0310.0618200282.092.01.11000.339032 Manutenção de Ações de Defesa Civil 37.576,22
0910.1545200151.020.01.11000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

para Resíduos Recicláveis 102.300,00
0910.1545200152.051.01.11000.449052 Manutenção do Sistema de Iluminação e Energia 44.056,94
0910.1545100141.014.01.11000.449051 Melhoria de Infra-Estrutura e Obras Complementares 138.643,06

TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24931
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.800.992,34.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4.947/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.800.992,34 (dois milhões,

oitocentos mil, novecentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos), suplementar às seguintes dotações,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0112200342.107.01.11000.319094 Obrigações Trabalhistas 150.000,00
0110.0133100342.100.01.11000.319046 Benefícios ao Trabalhador 150.000,00
0110.0103100342.111.01.11000.319011 Manutenção dos Serviços do Legislativo 2.500.992,34

TOTAL 2.800.992,34
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.2884609010.004.01.11000.319092 Encargos, Restituições e Indenizações Diversas 992,34
0110.0112200321.054.01.11000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades do

Legislativo 2.500.000,00
0110.0103100342.111.01.11000.449052 Manutenção dos Serviços do Legislativo 200.000,00
0110.0103100342.111.01.11000.339039 Manutenção dos Serviços do Legislativo 50.000,00
0110.0103100342.111.01.11000.339030 Manutenção dos Serviços do Legislativo 50.000,00

TOTAL 2.800.992,34
Art 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24926
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 33.220,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 14, da Lei Municipal nº 6.170, de 26 de julho
de 2006 e artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.205 de 26 de dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 19.672/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 33.220,00 (trinta e três mil, duzentos e vinte

reais), no detalhamento do programa de trabalho do Gabinete do Prefeito, alterando as seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0210.0412200332.108.01.11000.339039 Serviços do Cerimonial 33.220,00 0,00
0210.0412200332.108.01.11000.339030 Serviços do Cerimonial 0,00 4.600,00
0210.0412200332.108.01.11000.339031 Serviços do Cerimonial 0,00 2.100,00
0210.0412200332.108.01.11000.339032 Serviços do Cerimonial 0,00 1.960,00
0210.0412200332.108.01.11000.339036 Serviços do Cerimonial 0,00 6.000,00
0210.0412200332.108.01.11000.339047 Serviços do Cerimonial 0,00 8.800,00
0210.0412200332.108.01.11000.339092 Serviços do Cerimonial 0,00 9.760,00

TOTAL 33.220,00 33.220,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 24927
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 207.340,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 6.205, de 26 de
dezembro de 2006 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 19.672/2007;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 207.340,00 (duzentos e sete mil,

trezentos e quarenta reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
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Em, 22 de novembro de 2007.
PORTARIA Nº 2645/2007-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELOI
PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 5875,
de 18 de dezembro de 2002 e considerando o que consta
do Processo Administrativo nº 8.139/1993,

RESOLVE:
1 - RETIFICAR a portaria nº 1.805/2007, de 13 de

agosto de 2007, que nomeou FRANCELU GOMES
VILLELA como membro da JUNTA DE RECURSOS
FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, para fazer
constar que seu nome correto é FRANCELU GOMES
VILLELA TELES DE CARVALHO.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas das disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2646/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que consta
do memorando nº 285/2007-SS02.02,

DISPENSA do serviço público municipal, por término
do contrato de trabalho por prazo determinado, os
servidores abaixo relacionados, conforme segue:

1 – A contar de 16.10.2007, Islan Pereira Fialho
(código 37892), Médico III (Esp. Socorrista Clínico
Geral) (5500-468),

2 – A partir de 26.11.2007, Denise Domingues (código
39492), Inspetor de Controle dos Vetores de Dengue e
Febre Amarela (8887-9), e

3 – A partir de 29.11.2007, Milde da Conceição (código
39525), Agente de Controle dos Vetores de Dengue e
Febre Amarela (8888-154), devendo os mesmos
comparecerem junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2647/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os

servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – a contar de 01.10.2007, Elisabete da Silva Maia
Lima (código 24884), Auxiliar de Enfermagem III (5140-
377), SS03,

2 - a contar de 22.10.2007, Celia Cabral Pinto Rocha
(código 40774), Auxiliar de Enfermagem III (5140-964),
Secretaria da Saúde,

3 – a contar de 24.10.2007, Edilina Pereira de Souza
Moura (código 40382), Agente de Desenvolvimento
Infantil (5706-796), SE01,

4 – a contar de 25.10.2007, Vanessa Almeida de
Souza (código 37864), Auxiliar de Enfermagem III (5140-
1065), Secretaria da Saúde,

5 – a contar de 06.11.2007, Marcia de Oliveira Alves
(código 34202), Professor de Educação Básica I (5708-
2627), SE01,

6 – a contar de 06.11.2007, Soraia da Silva Rocha
(código 32231), Professor de Educação Básica I (5708-
574), SE01,

7 – a contar de 07.11.2007, Solange Luiz da Silva
(código 39527), Inspetor de Controle dos Vetores de
Dengue e Febre Amarela (8887-1), Secretaria da Saúde,

8 – a contar de 08.11.2007, Ellem Cristina Moraes de
Araújo Speranzini (código 41159), Médico de Família
III (5692-4), SS01, e

9 – a contar de 12.11.2007, Edvania Cristina Cipriano
(código 32664), Professor Adjunto de Educação Básica
I (5709-16), SE01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2648/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta dos memorandos nºs 795 e 837/2007-SE01,

DISPENSA do serviço público municipal, por término
do contrato de trabalho por prazo determinado, as
servidoras abaixo relacionadas, ocupantes das funções
de Agente de Desenvolvimento Infantil (5706), lotadas
na SE01, conforme segue:

1 – A contar de 16.11.2007, Alessandra Ferreira
(código 40927), (424),

2 – A contar de 19.11.2007, Ana Cristina de Souza
Brito (código 40357), (773),

3 – A contar de 13.11.2007, Ana Paula Kikue Yenohi
(código 40897), (177),

4 – A contar de 19.11.2007, Aparecida Pereira da
Costa (código 40336), (774),

5 – A contar de 19.11.2007, Aparecida Silva de Souza
(código 40342), (787),

6 – A contar de 13.11.2007, Bernadete Ferreira de
Lima Melo (código 40891), (279),

7 – A contar de 19.11.2007, Celia Maria Silva e Silva
(código 40356), (783),

8 – A contar de 19.11.2007, Claudia Regina Vitale
Fernandes (código 40379), (806),

9 – A contar de 16.11.2007, Cleia Mendes Pinheiro
(código 40931), (441),

10 – A contar de 19.11.2007, Doris Maria Marcondes
do Prado (código 40364), (784),

11 – A contar de 19.11.2007, Edenia Aparecida
Ribeiro (código 40355), (789),

12 – A contar de 19.11.2007, Edilina Pereira de Souza
Moura (código 40382), (796),

13 – A contar de 19.11.2007, Edna Maria dos Santos
(código 40361), (781),

14 – A contar de 19.11.2007, Edna Vitor dos Santos
(código 40333), (817),

15 – A contar de 13.11.2007, Eliana Maria de Queiroz
Santos (código 40925), (281),

16 – A contar de 13.11.2007, Elida Santana de
Carvalho Ferreira (código 40906), (147),

17 – A contar de 13.11.2007, Fabiana Aparecida Shino

(código 40901), (20),
18 – A contar de 13.11.2007, Francisca Rozelia

Mendes Fraga (código 40893), (233),
19 – A contar de 19.11.2007, Gilza Fagundes dos

Santos (código 40366), (808),
20 – A contar de 19.11.2007, Gisele Aparecida Simões

(código 40358), (772),
21 – A contar de 13.11.2007, Iana Barreto Pereira

(código 40886), (284),
22 – A contar de 19.11.2007, Ilma dos Santos Reis

(código 40341), (792),
23 – A contar de 19.11.2007, Isabel Cristina Ramos

(código 40376), (822),
24 – A contar de 19.11.2007, Jacira Vaz de Lima

(código 40360), (777),
25 – A contar de 19.11.2007, Jarlete Aparecida de

Oliveira (código 40369), (800),
26 – A contar de 19.11.2007, Joselita Alves Queiroz

Silva (código 40337), (790),
27 – A contar de 19.11.2007, Laura Pereira de Souza

(código 40374), (794),
28 – A contar de 13.11.2007, Lourdes Tavares de

Souza (código 40903), (178),
29 – A contar de 19.11.2007, Márcia da Silva Saboia

e Silva (código 40371), (811),
30 – A contar de 19.11.2007, Maria Aparecida Neris

Moreira (código 40350), (813),
31 – A contar de 13.11.2007, Maria Augusta dos

Santos Silva (código 40911), (93),
32 – A contar de 16.11.2007, Maria Betania Tamandare

Dias (código 40928), (357),
33 – A contar de 13.11.2007, Maria da Gloria de Melo

Oliveira (código 40900), (194),
34 – A contar de 19.11.2007, Maria da Piedade Sousa

(código 40349), (804),
35 – A contar de 19.11.2007, Maria de Fatima Araújo

Ramos (código 40303), (788),
36 – A contar de 13.11.2007, Maria do Carmo

Rodrigues de Oliveira (código 40883), (179),
37 – A contar de 19.11.2007, Maria do Socorro Lopes

Lemos (código 40335), (810),
38 – A contar de 29.11.2007, Maria Helena Guedes

(código 40961), (270),
39 – A contar de 19.11.2007, Maria Marcia Ferreira

Silvestre Menezes (código 40367), (812),
40 – A contar de 19.11.2007, Maria Veronice da Silva

(código 40351), (820),
41 – A contar de 13.11.2007, Marinilce da Silva

Oliveira (código 40887), (319),
42 – A contar de 19.11.2007, Marlucia Silva Lima

(código 40377), (795),
43 – A contar de 19.11.2007, Nadir de Oliveira Massini

(código 40330), (786),
44 – A contar de 13.11.2007, Rita de Cassia Langer

(código 40902), (58),
45 – A contar de 19.11.2007, Rita Silva de Araújo

(código 40346), (776),
46 – A contar de 16.11.2007, Rosangela de Jesus

Paiva Bezerra (código 40934), (393),
47 – A contar de 19.11.2007, Roseli Costa dos Santos

(código 40393), (823),
48 – A contar de 13.11.2007, Roseli Dorningas da

Cruz (código 40899), (137),
49 – A contar de 19.11.2007, Rosimeire Gomes da

Silva (código 40373), (793),
50 – A contar de 19.11.2007, Solange Dias de Oliveira

(código 40329), (769),
51 – A contar de 16.11.2007, Valdirene Cristina de

Oliveira (código 40932), (440),
52 – A contar de 13.11.2007, Vitoria Maria Dario Vieira

(código 40910), (231),
53 – A contar de 16.11.2007, Ana Paula Pereira da

Silva (código 40933), (411),
54 – A contar de 28.11.2007, Leila Sales da Silva

(código 40826), (791),
55 – A contar de 13.11.2007, Marcia Cristina

Gregorutti (código 40904), (241),
56 – A contar de 16.11.2007, Patricia Favaro

Rodrigues Ribeiro (código 40930), (171),
57 – A contar de 16.11.2007, Selma Aparecida da

Silva Leite (código 40935), (408),
58 – A contar de 29.11.2007, Adriana Vieira dos

Santos (código 40835), (864), devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2649/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais e considerando o que
consta de requerimento,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do requerimento,

DISPENSA do serviço público municipal, a servidora
Maria de Fátima Marega (código 20222), Serviçal III
(5136-388), lotada na SAM02, devendo comparecer junto
ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2650/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 830 e 831/2007-DTDGP,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito às servidoras transferidas
para as respectivas funções, lotadas conforme segue:

1 – 2.361/2007-GP, Telma Estela Ribeiro Bazan
(código 38310), Professor de Educação Básica I (5708-
1945), SE01,

2 – 2.489/2007-GP, Elizabeth Augusta Rato
Rodrigues da Silva (código 29596), Professor de
Educação Básica I (5708-2938), SE01, e

3 – 2.507/2007-GP, Macklane Gramacho Acosta
(código 33852), Agente de Desenvolvimento Infantil
(5706-37), SE01.

PORTARIA Nº 2651/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 830 e 831/2007-DTDGP,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito aos servidores admitidos

para as respectivas funções, lotados conforme segue:
1 – 2.501/2007-GP, Luiz Carlos de Espindola Pereira,

Professor de Educação Básica I (5708-2244), SE01,
2 – 2.502/2007-GP, Janaina Rosdachimo (49),

Adriana do Amaral Silva (807) e Fabiana Valeria
Santana Rodrigues (252), Agente de Desenvolvimento
Infantil (5706), SE01, e

3 – 2.459/2007-GP, Heloisa da Costa Ferreira, Agente
de Educação Social III (5730-20), Secretaria de
Assistência Social e Cidadania.

PORTARIA Nº 2652/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir do dia 27.11.2007:

Sr. Mario Pereira de Lemos, classificado em 12º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Economista III, SQF-I, EVNU, ref. 11 (5711-

3), lotado na Secretaria de Habitação, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 5.882/2003, devendo
prestar serviços junto a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2653/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir do dia 27.11.2007:

Sr. Paulo Fernando do Nascimento, classificado em
13º lugar.

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da
assinatura do contrato;

Função: Economista III, SQF-I, EVNU, ref. 11 (5711-
4), lotado na Secretaria de Habitação, com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 5.882/2003, devendo
prestar serviços junto a Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de
Alencar Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 2654/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007:

Srª. Ana Meire da Silva Leonel, classificada em 117º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Agente de Desenvolvimento Infantil, Tabela

III, Grau A, ref. 1 (5706-796), lotada na SE01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Edilina Pereira de Souza Moura, a
candidata ora admitida deverá comparecer na Rua Abílio
Ramos, nº 122 - Macedo – Guarulhos.

PORTARIA Nº 2655/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do memorando nº 830/2007-DTDGP,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007, as candidatas
abaixo relacionadas, classificadas conforme segue:

Srª. Cíntia Aparecida Munhoz da Silva (49), 118º lugar,
Srª. Shirley Aparecida de Campos (807), 119º lugar,
Srª. Lais Helena Lima Rodrigues (252), 120º lugar, e
Srª. Juliana de Oliveira Cordeiro (37), 121º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Agente de Desenvolvimento Infantil, Tabela

III, Grau A, ref. 1 (5706), lotadas na SE01, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de Tatiana
Carine Aparecida Amorim Ono e Maria José Gonçalves
Teixeira Gomes e 02 (duas) decorrentes das transferências
de Vanessa Simões da Silva e João Lazaro de Mattos Viana,
as candidatas ora admitidas deverão comparecer na Rua
Abílio Ramos, nº 122 - Macedo – Guarulhos.

PORTARIA Nº 2656/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007:

Sr. Jose Elias de Sena, classificado em 56º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Agente de Educação Social III, SQF-I,

EVNM, ref. 10 (5730-20), lotado na Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Fabio Hideo Hatae, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos – SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta – Guarulhos.

PORTARIA Nº 2657/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007:

Sr. Carlos José Pinto, classificado em 786º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM, ref.

8 (5140-1065), lotado na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Vanessa Almeida de Souza, devendo
comparecer na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2658/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007;

Srª. Shirlei dos Santos Correia, classificada em 787º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM,

ref. 8 (5140-377), lotada na SS03, com carga horária de
36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Elisabete da Silva Maia Lima,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2659/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.11.2007;

Srª. Ivonete de Brito Moreira, classificada em 788º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Auxiliar de Enfermagem III, SQF-I, EVNM, ref.

8 (5140-964), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Célia Cabral Pinto Rocha, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2660/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o que dispõe a Lei nº 5.453/99, que

autoriza a contratação de pessoal para o atendimento do
Plano Municipal de Erradicação do Aedes Aegypti,

Considerando que o pagamento deste pessoal será
através de dotação orçamentária específica de acordo
com verba repassada aos cofres públicos pelo Fundo
Municipal de Saúde, que o processo seletivo foi realizado
pela Secretaria da Saúde,

ADMITE em caráter emergencial, para comparecimento
a partir de 27.11.2007:

Sr. Hamilton Jonas Amaro, classificado em 45º lugar;
Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por tempo

determinado;
Função: Inspetor de Controle dos Vetores de

Dengue e Febre Amarela (8887-1);
Remuneração Mensal: R$ 566,74 (Quinhentos e

sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) para
40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 2661/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos,

Considerando o parágrafo 2º, do artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.453, de 13 de dezembro de 1999 e o que
consta do memorando nº 285/2007-SS02.02,

PRORROGA por 12 (doze) meses, os efeitos das
Portarias, que admitiram em caráter emergencial, os
servidores abaixo relacionados, ocupantes das funções
de Inspetor de Controle dos Vetores de Dengue e Febre
Amarela (8887), conforme segue:

1 – 1.838/2006-GP, a contar de 05.11.2007, Nilce
Garcia Takahashi (código 39440), (4), e

2 – 1.982/2006-GP, a contar de 15.11.2007, Elis Angela
Ângulo Antezana (código 39526), (6).

PORTARIA Nº 2662/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e

XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos,

Considerando o artigo 3º da Lei Municipal nº 4.722, de
04 de outubro de 1995 e o que consta do memorando nº
109/2007-SS11.02,

PRORROGA por 06 (seis) meses, os efeitos das
Portarias abaixo mencionadas, que admitiram em caráter
emergencial, os respectivos servidores, conforme segue:

MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA
PEDIATRA) – (5500)- SS01

1 - YEH TZUOO SHEN (código 39427), (706)
Data: 25.10.2007
Portaria n° 1.801/2006-GP
2 - MARIA JULIETA ROCHA ZACCARO (código

39420), (662)
Data: 25.10.2007
Portaria n° 1.702/2006-GP
3 - RENATO SARDAS (código 39458), (701)
Data: 29.10.2007
Portaria n° 1.801/2006-GP
MÉDICO III (ESPECIALIDADE CLÍNICO GERAL) –

(5500) – SS01
1 - ANA MARIA DA SILVA ROCHA SERRANO

MALAFAYA SA (código 39402), (796)
Data: 17.10.2007
Portaria n° 1.717/2006-GP
2 - MARCELO RODRIGUES DA CUNHA CASERTA

(código 39345), (884)
Data: 03.10.2007
Portaria n° 1.637/2006-GP
3 - FRANZ CAMPERO GARCIA (código 39404), (862)
Data: 09.10.2007
Portaria n° 1.717/2006-GP
4 - JUAN JORGE MAMANI LOBO (código 39419),

(874)
Data: 23.10.2007
Portaria n° 1.717/2006-GP
5 - ORLANDO TAVARES PINHEIRO (código 39475),

(778)
Data: 31.10.2007

PORTARIAS
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Portaria n° 1.799/2006-GP
MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

CLÍNICO GERAL) – (5500)
1 - JONEY DA SILVA MINA (código 39393), (790)
Lotação: SS03
Data: 17.10.2007
Portaria n° 1.638/2006-GP
2 - ADRIANO LOPES FERREIRA (código 39360), (425)
Lotação: SS03
Data: 10.10.2007
Portaria n° 1.590/2006-GP
3 - SULEIMAN SAID SULEIMAN SAD ABU GHARBIL

(código 39194), (464)
Lotação: SS
Data: 11.10.2007
Portaria n° 1.591/2006-GP
MÉDICO III (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

ORTOPEDISTA) – (5500)
1 - ANDRE DE MORAES FERREIRA JORGE (código

39436), (551)
Lotação: SS03
Data: 31.10.2007
Portaria n° 1.798/2006-GP
MÉDICO III (5500)
1 - CAMILO ALONSO NETO (código 39433), (135)
Lotação: SS01
Data: 29.10.2007
Portaria n° 1.742/2006-GP

PORTARIA Nº 2663/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 8.112 de 11.12.1990,

alterada pela Lei Federal nº 8.270 de 17.12.1991 e , ainda,
do Decreto Federal nº 4.050 de 12.12.2001, e

Considerando a necessidade demonstrada e de acordo
com as normas estabelecidas no Decreto nº 20.699/99 e
o que consta do ofício nº 114/2007-GM/ME,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2007, ao Ministério do Esporte, sem

prejuízo de seus vencimentos, o servidor Ângelo de
Bortoli Filho (código 22716), Professor de Educação
Física III (5635).

PORTARIA Nº 2664/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68 e com a redação que lhe foi dada pela Lei
Municipal nº 2.314/79,

NOMEIA
Sr. Geraldo da Silva; Para o cargo em comissão:

Coordenador de Núcleos, SQC-I, EVCC, ref. 34 (178-
1), lotado na SAS02;Vaga: sustação do
comisssionamento de Albino Lopes Filho, exonerando-
se do cargo que ocupa atualmente.

 PORTARIA Nº 2665/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Antonio Adalberto Alves;
Para o cargo em comissão: Oficial de Segurança,

SQC-I, EVCC, ref. 26 (122-10), lotado na Secretaria de
Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Geraldo da Silva, exonerando-se
do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2666/2007-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. João Marques Reis Filho;
Para o cargo em comissão: Administrador Técnico

- Nível IV, SQC-I, EVCC, ref. 23 (23-19), lotado na
Secretaria de Administração e Modernização;

Vaga: exoneração de Rodrigo Luiz de Lima Teren.
PORTARIA Nº 2667/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Srª. Izelma Oliveira Silva Ribeiro;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-162), lotada na Secretaria de
Transportes e Trânsito;

Vaga: exoneração de Antonio Adalberto Alves.
PORTARIA Nº 2668/2007-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
1710/2007-SS,

DESIGNA a partir de 26.11.2007, o servidor Marco
Antonio Arroyo Valdebenito (código 36984), Secretário
Adjunto (127), para responder cumulativamente pelas
atribuições de Secretário Municipal (128), lotado na
Secretaria da Saúde, no impedimento de Paulo Fernando
Capucci.

PORTARIA Nº 399/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o que
consta do memorando nº 125/2007-SAM01.06.02,

DESLIGA a contar de 19.09.2007, do serviço público
municipal, por motivo de falecimento, o servidor Damião
Alves da Silva (código 11680), que exercia a função de
Trabalhador Braçal III (5124-284), lotado na SOSP06.

PORTARIA Nº 400/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e
XIV e 107 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos e o
que consta do memorando nº 124/2007-SAM01.06.02,

DESLIGA do serviço público municipal, face
aposentadoria junto ao I.N.S.S. por invalidez, as servidoras
abaixo relacionadas, ocupantes das repectivas funções,
lotadas conforme segue:

1 – A contar de 12.09.2007, Leonice Domingues da
Silva (código 22076), Cozinheira III (5096-10), Secretaria
de Esportes,

2 – A contar de 09.10.2007, Maria Pereira dos Santos
(código 17064), Professor de Educação Básica I (5708-
545), SE01, e

3 – A contar de 31.10.2007, Célia Aparecida de
Oliveira Serra (código 11933), Serviçal III (5136-105),
SE02.

PORTARIA Nº 401/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
168/2007-SS11,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 564/2005-SAM, no que
diz respeito ao servidor Anderson dos Santos Pereira
da Silva (código 34713), designado para prestar serviços
junto ao Sistema Único de Saúde – SUS.

PORTARIA Nº 402/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RETIFICA a Portaria nº 2.643/2007-GP, referente à
admissão da senhora Carla Kaari, Procurador III, para
fazer constar que a carga horária semanal é de 20 (vinte)
horas semanais.

PORTARIA Nº 403/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer
constar a data correta das dispensas conforme segue:

1- Portaria nº 2.415/2007-GP, a contar de 03.10.2007,
Paulo Sérgio Mendes Nahas (código 39899),

2- Portaria nº 2.553/2007-GP, a contar de 28.10.2007,
Vidal Guerreiro ( código 38254), e

3- Portaria nº 2.553/2007, a contar de 31.10.2007,
Fernanda Maria Pacheco de Resende (código 39860).

PORTARIA Nº 404/2007-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX e
XIV e 107 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no art. 4º da Lei Municipal nº
5.946/2003 e o que consta da ordem nº 203/2007-SS11,

DESIGNA para comparecerem a partir de 03.12.2007,
os servidores abaixo relacionados para prestarem
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde –
SUS, conforme segue:
CLAS. NOME E FUNÇÃO
133º Nelson Rodrigues Sapienza (código 34851),

Trabalhador Braçal III (5124)
134º Evandro Lopes Amorim (código 35742),

Agente de Controle de Zoonoses III (5003)

PORTARIA Nº 633/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assistência Social e

Cidadania ULISSES CORREIA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, e o que
consta do memorando nº 201/2007-SASC,

SUSTA os efeitos da Por taria nº 291/2005-SG/
DRA, que designou a servidora Eliane Lopes da
Silva (código 31732), para exercer as funções de
Chefe de Seção Técnica  (109-193),  lotada na
SAS02.02.02.

PORTARIA Nº 634/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal do Governo ARTUR PEREIRA

CUNHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 246/2005-SG/DRA,
que designou a servidora Raimunda Silva Mattos (código
22246), para exercer as funções de Chefe de Seção
Técnica (109-276), lotada na SG03.03.01.

PORTARIA Nº 635/2007-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assistência Social e

Cidadania ULISSES CORREIA ,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o ar tigo 87 da Lei Municipal nº
4.213/92 e o que consta do memorando nº 201/2007-
SASC,

DESIGNA
Servidor (a): Raimunda Silva Mattos (código 22246),

Assistente Social III (5366);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 47

(109-193), lotada na SAS02.02.02;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Eliane Lopes da

Silva.

ESAP-Guarulhos – Escola de Administração
Pública Municipal.

Resolução nº 003 de 22 de novembro de 2007 do
Conselho Gestor de Capacitação da ESAP-Guarulhos –

Escola de Administração Pública Municipal.
O Conselho Gestor de Capacitação da ESAP – Escola

de Administração Pública Municipal de Guarulhos, no uso
de suas atribuições, e considerando os resultados
apresentados pela COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, torna
público a relação das inscrições indeferidas referentes ao
processo seletivo do curso de extensão universitária em
GESTÃO ESTRATÉGICA PÚBLICA na modalidade de
Educação a Distância (GEPEAD).

1. RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
a) Candidatos que não cumpriram o inciso III do Artigo

9º da Resolução 001/2007 do Processo Seletivo:
(Art. 9º... III – Estar desempenhando atividades de

planejamento,  coordenação, gerenciamento ou
assessoramento em pelo menos um dos programas
e ações relacionados no Plano Plurianual – PPA 2006-
2009).
Nº da inscrição funcional Código Órgão
2 3480 PMG
6 32521 PMG
9 37252 PMG
14 22.311-22 PMG
23 39777 PMG
30 33498 PMG
32 32565-95 PMG
34 19.168-73 PMG

35 21568 PMG
47 23412 PMG
48 12522 PMG
49 36968 PMG
51 20463-09 PMG
52 35719 PMG
60 7306 PMG
62 29078 PMG
66 35022 PMG
67 6163 IPREF
69 25651 PMG
70 26838-80 PMG

b) Candidatos que não cumpriram o inciso II do Artigo
11 da Resolução 001/2007 do Processo Seletivo:

(Art. 11 - No ato da inscrição o candidato deverá
entregar, pessoalmente, os seguintes documentos:

II – cópia simples do diploma ou cer tificado de
conclusão de curso superior.)
Nº da inscrição Código funcional Órgão
20 6381 PMG
41 12552 PMG

c) Candidato que não cumpriu o inciso IV do Artigo 11
da Resolução 001/2007 do Processo Seletivo:

(Art. 11 - No ato da inscrição o candidato deverá
entregar, pessoalmente, os seguintes documentos:

IV – redação.)
Nº da inscrição Código funcional Órgão
77 4764-03 PMG

2. Os recursos serão recebidos nos dias 26 e 27 de
novembro de 2007, na sede da ESAP, no horário das 8h
às 17h, conforme artigos 28 e 29 da resolução 001/2007
do Conselho Gestor de Capacitação da ESAP.

3. Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretário: Artur Pereira Cunha

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO

Secretário: Paulino Caetano da Silva

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO INTERNO DE ACESSO 2007

EDITAL DE ABERTURA DE SELEÇÃO INTERNA
CONCURSO DE ACESSO Nº 002 /2007-SAM

O Secretário de Administração e Modernização no uso de suas atribuições legais, faz saber que fará realizar Seleção
Interna, regido de acordo com o presente edital e seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal - IBAM, para preenchimento de vagas nos cargos constantes abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-
se nos termos das Leis n.ºs 4.274, de 02/04/21993; 5.500, de 12/04/2000; 5.550, de 30/05/2000, 6.297/, de 09/11/
2007, e respectivos regulamentos baixados pelo Decreto n. º 19.478/96, alterado pelos Decretos n. º 19.858/97, 20.770/
99, e Lei Orgânica Municipal de Guarulhos, obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização contida no
Processo nº 40.529/2007.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DOS CARGOS E VAGAS
1.1. O Concurso de Acesso destina-se a selecionar servidores do quadro estatutário para preenchimento das vagas
relacionadas na tabela abaixo.
1.2. O total de vagas por cargo oferecidas na tabela abaixo, é composto pelas vagas disponibilizadas pela Administração
na data da publicação do presente edital, e as que por ventura vierem a vagar por motivo de promoção resultante do
presente Concurso Interno de Acesso.
1.3. Todos os servidores aprovados e classificados até o numero de vagas oferecidas neste edital, serão
promovidos no prazo de até 60 (sessenta) dias após a data da homologação do presente concurso de acesso, cessando-
se para todos os efeitos legais a validade do presente concurso.
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2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1.1. A inscrição implicará na completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital,
sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento.
2.1.2. Não será cobrada taxa de inscrição.
2.1.3. As inscrições serão, excepcionalmente, feitas “EX-OFFICIO”, pelo Departamento de Recursos Humanos da
Secretaria de Administração e Modernização.
2.1.4. Os servidores que possuírem os pré-requisitos exigidos para o presente concurso, serão inscritos para o cargo
imediatamente superior no qual é titular.
2.1.5. O servidor só poderá concorrer para um único cargo.
2.1.6. Os servidores que não constarem do edital de inscrição, poderão interpor recurso administrativo fundamentado
de acordo com os prazos e condições estabelecidos no presente edital.
2.1.7. Os servidores titulares dos cargos pertencentes à Classe Executiva (Agente Público I, II, III, IV, VI e VIII) que
possuam requisitos e desejem concorrer para cargo diferente do previsto no item 2.1.4, poderão interpor recurso
administrativo fundamentado de acordo com os prazos e condições estabelecidas no presente edital, solicitando
alteração da sua inscrição para o cargo que deseja concorrer.
2.1.8. não poderão ser inscritos os servidores que se encontrem em período probatório.
2.1.9. não poderão ser inscritos os servidores que se encontrem afastados do exercício do cargo, nas hipóteses em
que tais afastamentos não sejam remunerados pelo Município, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores
a data da publicação do presente edital.
2.1.10. São de inteira responsabilidade do servidor as informações pessoais constantes do seu prontuário e do sistema
de Recursos Humanos, não cabendo à PREFEITURA DE GUARULHOS a responsabilidade por dados desatualizados,
incompletos ou incorretos fornecidos pelo servidor.
2.1.11. Não será aceita outra forma de inscrição se não a prevista no item 2.1.3;
2.1.12. Informações referentes ao Concurso de Acesso poderão ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br e
www.ibamsp-concursos.org.br ou, de segunda a sexta-feira, das 9 horas às 17 horas e por meio do telefone do IBAM
(11) 5583.3388
2.1.12. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá requerer por escrito, até
5 (cinco) dias corridos após a publicação do presente edital , protocolando na Central de Atendimento ao Servidor da

Prefeitura de Guarulhos, à Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos-SP,
no horário das 08:00 às 16:00 horas, solicitação detalhada dos recursos necessários para a realização da prova.
2.1.13. O candidato portador de deficiência deverá observar o item 2.2 - DO CANDIDATO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS.
2.2. DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
2.2.1. A condição de portador de necessidades especiais não implica em reserva de vagas para fins de classificação
do concurso de acesso.
2.2.2. O candidato portador de necessidades especiais deverá entregar até 5 (cinco) dias corridos, protocolando na
Central de Atendimento ao Servidor, à Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta –
Guarulhos-SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, relatório médico especificando o tipo de deficiência que apresenta.
2.2.3. O conteúdo, o tempo e as condições para a realização das provas objetiva e redação para portadores de
necessidades especiais será igual a dos demais candidatos.
2.2.4. O candidato que não apresentar na forma do item 2.2.2 relatório médico comprovando ser portador de
necessidades especiais, não será considerado nessa condição.
2.2.5. A Classificação dos portadores de necessidades especiais constará de lista única, juntamente com os demais
candidatos.
3. DAS FASES DO CONCURSO
3.1. O Concurso Interno de Acesso constará das seguintes fases:
3.1.1. 1ª Fase - Prova Objetiva, composta de 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas,
que versarão sobre o conteúdo programático estabelecido nos Anexos I e II deste Edital, distribuídas em Conhecimentos
Específicos, Conhecimentos de Informática e Legislação, de caráter classificatório e eliminatório.
3.1.2. 2ª Fase – Prova de Produção Textual, de caráter classificatório e eliminatório.
3.2. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro) horas, incluindo neste tempo a Prova de Produção Textual
4. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
4.1 – DA PROVA OBJETIVA
4.1.1 - A prova objetiva será realizada no dia 21 de dezembro de 2007, na cidade de Guarulhos, sendo a confirmação
da data e a divulgação do(s) local(ais) e os horários, por meio de publicação no Diário Oficial de Guarulhos.
4.1.2. A convocação dos candidatos ocorrerá através de Edital de Convocação, contendo informações quanto aos
horários e locais de realização das provas e será afixada na Secretaria de Administração e Modernização, à Av.
Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos e divulgada nos sites
www.guarulhos.sp.gov.br e www.ibamsp-concursos.org.br , bem como no jornal Diário Oficial de Guarulhos.
4.1.2.1. Não serão emitidos cartões de convocação.
4.1.3 – Nos 05 (cinco) dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato deverá:
a) Verificar o Edital de Convocação, consultando os meios descritos no item 4.1.2;
b) contatar a empresa organizadora do Concurso, pelo telefone (11) 5583.3388, de segunda a sexta-feira, das 09:00
as 17:00 horas;
c) verificar listagem afixada na Secretaria de Administração e Modernização, à Av. Presidente Humberto de Alencar
Castelo Branco, 1041 – Vila Augusta – Guarulhos.
4.1.4 - Eventualmente, se o nome não constar no Edital de convocação, proceder conforme item 4.1.3 letra b
4.1.4.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior, o candidato poderá participar do Concurso de Acesso se
apresentar o Diário Oficial contendo o seu nome no edital de inscrição.
4.1.4.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição do candidato, a inclusão deste será automaticamente cancelada,
sem direito a reclamações posteriores e considerando-se nulos os atos decorridos desta irregularidade.
4.1.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos, munido de:
4.1.5.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia.
4.1.5.2- Original de um dos documentos de identificação a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira funcional dentro da data de validade;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade.
4.1.6 - O documento apresentado deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato
com clareza.
4.1.7 – Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de identidade
no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência
em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias.O candidato poderá realizar a respectiva prova, sendo então
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em formulário próprio.
4.1.8. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados
no item 4.1.5.2 desde que permita, com clareza, a sua identificação.
4.1.8.1. Em caso de não apresentar, no dia da realização da prova, por motivo de esquecimento, um dos documentos
citados neste Capítulo, o candidato fará a prova condicionalmente, mediante preenchimento e assinatura de formulário
próprio, comprometendo-se, até o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil de identificação, sob pena
de ter sua prova anulada.
4.1.9 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que autenticados, ou quaisquer
outros documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteira funcional de ordem publica ou privada.
4.1.10 - Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões do prédio.
4.1.11 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
4.1.12 - Durante as provas não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização de
máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.
4.1.13 - Será eliminado do Concurso de Acesso o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido
comunicando-se com outro candidato ou com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de
comunicação.
4.1.14 - Após o ingresso do candidato na sala de provas, o mesmo não poderá ausentar-se sem o acompanhamento
de um fiscal.
4.1.15 - O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 50%
de sua duração.
4.1.16 - O candidato receberá o Caderno de Questões e a Folha Definitiva de Respostas.
4.1.17 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha Definitiva
de Respostas.
4.1.18 - A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala, juntamente com o caderno
de redação, levando somente o Caderno de Questões, da Prova Objetiva.
4.1.19 - Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que
contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.1.20 - Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer
marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.1.21 - Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candidato.
4.1.22 - O candidato receberá o Caderno de Redação pré-identificado no qual a redigirá com caneta de tinta azul ou
preta. A redação deverá ser feita em letra legível, não sendo permitida a interferência ou a participação de outras
pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.A redação não
poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja àquele indicado no caderno de redação, qualquer
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a prova. Assim a, detecção de qualquer marca identificadora
no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da redação e a conseqüente eliminação do candidato
no concurso. Ao final da prova de redação, o candidato deverá entregar o caderno ao fiscal de sala.
4.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, por erro de digitação constante na
convocação, deverá realizar a correção no próprio cartão de convocação ou em formulário específico, devidamente
datado e assinado e entregar ao fiscal da sala. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá
procurar a Sala de Coordenação no local em que estiver prestando a prova. O candidato que não solicitar a correção
nos termos deste item deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.
4.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por qualquer
motivo, de candidato da sala de prova.
4.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso de Acesso o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme o previsto no item 4.1.5.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos ou
calculadoras;
f) estiver portando qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
4.2 – DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
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4.2.1 - A prova de produção textual será composta de uma dissertação com o mínimo de 30 linhas e máximo de 45
linhas.
4.2.2 - Serão avaliadas na correção: a capacidade de fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição, o domínio
da norma culta na modalidade da escrita do idioma e o atendimento ao tema proposto.
4.2.3 - Serão corrigidas as produções textuais apenas dos candidatos aprovados na prova objetiva. Os demais candidatos
estarão excluídos do presente Concurso.
4.3 – DOS TÍTULOS
4.3.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização da prova objetiva, sendo a confirmação da data e a divulgação
do(s) local(ais) e os horários, por meio de publicação no Diário Oficial de Guarulhos.
4.3.2 – Somente serão considerados os títulos dos candidatos aprovados na prova objetiva e redação, devidamente
comprovados, conforme o estabelecido neste Edital.
4.3.3 - Os documentos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do original, para serem
vistadas pelo receptor, ou em cópias autenticadas, não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-símile.
4.3.4 - Não serão considerados os títulos apresentados fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.
4.3.5 - Cada Título será considerado uma única vez.
4.3.6 – Serão considerados os títulos obtidos até a data da publicação deste edital.
4.3.7 - Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da homologação do resultado final do concurso, serão inutilizados, devendo a solicitação ocorrer
somente após a publicação da homologação do presente Concurso.
5– DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1. O presente Concurso de Acesso, terá sua avaliação feita pela média ponderada da nota da prova objetiva com
peso 4 e da nota de produção textual com peso 1.
5.2. DA PROVA OBJETIVA
5.2.1- A prova objetiva, de caráter classificatória e eliminatória, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
5.2.2- Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0(cinco) pontos, sendo emitida
uma lista única.
5.2.3. O candidato não habilitado será excluído do presente Concurso.
5.3. DA PROVA DE PRODUÇAÕ TEXTUAL
5.3.1. A prova de produção textual, de caráter classificatória e eliminatória, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10
(dez) pontos.
5.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos, sendo emitida
uma lista única.
5.3.3. O candidato não habilitado será excluído do presente Concurso.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida pela somatória de pontos
da prova objetiva, multiplicado pelo peso 4, cujo produto será somado à nota obtida na prova de produção textual e o
resultado final dividido por cinco, enumerados em lista única, por cargo.
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
7.1. Em caso de igualdade da pontuação final conforme apuração estabelecida no item 5.1, serão aplicados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao candidato que:
a) obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
b) o que tiver maior número de pontos em títulos;
c) o que tiver mais tempo no serviço público municipal de Guarulhos;
d) o que tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente
aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; e o
e) mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
7.1.1. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso das fases de inscrição, questões das provas e pontuação de títulos, será de
3(três) dias úteis contados da data da publicação do fato que lhe deu origem.
8.2. O recurso deverá ser apresentado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão ou para
o fato que lhe deu origem e em 2 (duas) vias de igual teor (original e cópia). Deverá ser utilizado para fins de recurso,
o modelo previsto no Anexo III do presente edital.
8.3. Devem constar do recurso: o nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade, cargo
para a qual concorre, endereço completo, bem como a fundamentação ou o embasamento com as devidas razões do
recurso, conforme modelo definido neste Edital.
8.4. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria de Administração e Modernização à Av. Marechal Humberto de
Alencar Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos – SP, no horário das 08:00 às 16:30 horas.
8.5. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Boletim Oficial do Município, após análise e
manifestação empresa responsável pela realização do Concurso.
8.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como aqueles
que não apresentarem fundamentação e embasamento.
8.7. No que diz respeito à publicação dos totais de pontos das provas: objetiva e redação, e Títulos para fins de
desempate, em havendo recurso deferido, será feita a retificação, ou ficará automaticamente ratificada a classificação
final.
8.8. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser alterada a
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a habilitação.
8.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Nos termos do artigo 32 e parágrafos do Decreto 19.478 de 16.07.1996, não poderá ser promovido por merecimento,
o servidor que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar.
9.2. na hipótese do item anterior, a vaga a ser preenchida será reservada até que se conclua o respectivo processo
disciplinar.
9.3. se o processo disciplinar não resultar punição ou se está consistir apenas, na pena de repreensão, o servidor
impedido terá seu acesso na vaga para tal fim reservada, assegurada as vantagens decorrentes do ato, a partir da
data que deveria ter sido efetivada.
9.4. se resultar em imposição de penalidade mais grave que a de repreensão, a vaga será preenchida pelo servidor a
seguir classificado na lista de merecimento, asseguradas às vantagens de acesso a partir da data em que deveria ter
sido efetivada.
9.5. Serão designados pela Secretaria de Administração e Modernização o Presidente e os membros da Comissão
responsáveis pela organização do certame, ficando delegada ao presidente a competência para tomar as providências
necessárias à realização de todas as fases do processo do Concurso de Acesso.
9.6. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência
ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o
candidato manter-se informado sobre eventuais atualizações ou retificações do presente edital mediante
acompanhamento do Boletim Oficial.
9.7. A inexatidão de afirmativas ou a constatação de irregularidades na documentação apresentada, ainda que verificada
posteriormente, eliminará o candidato da seleção, podendo anular os atos decorrentes.
9.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do Departamento de Recursos Humanos
9.9. Toda menção a horário deste Edital e em outros atos deles decorrentes terá como referência o horário oficial de
Brasília.
9.10. A PREFEITURA DE GUARULHOS e a empresa responsável pela realização do Concurso não se responsabilizam
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
9.11. E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.
Guarulhos, 12 de novembro de 2007.
PAULINO CAETANO DA SILVA
Secretário de Administração e Modernização

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS DE ENSINO MÉDIO (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO, AGENTE DE CADASTRO, AGENTE

PÚBLICO NIVEL II, IV e VI E AGRIMENSOR)
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.
1.NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – AGENTE DE CADASTRO
C, D, E E F – AGENTE PÚBLICO NÍVEL II E IV – AGRIMENSOR E E F.
1.1. Editores de textos e planilhas eletrônicas,
1.2. Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows,
1.3. Conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho),
1.4. Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios),
1.5. Utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios),
1.6. Conhecimentos básicos de Internet.

Sugestão Bibliográfica Básica - Informática
- 10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura / Berkeley Brasil / 431711;
- Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg / CAMPUS / 417368;
- As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. / QUARK DO BRASIL / 415690;
- Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional - Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405.
2.NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL: (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – AGENTE DE CADASTRO

C, D, E E F – AGENTE PÚBLICO NÍVEL II E IV)
2.1.Administração: conceitos e objetivos; níveis hierárquicos e competências gerenciais.
2.2. Noções de Planejamento, organização, Direção e Controle.

Sugestão Bibliográfica Básica – Administração Geral
- CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração. São Paulo: Campus, 2003.
- MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000.

- SCHERMERHORN, JR, John R. Administração. Rio de Janeiro: LTC, 2007.
- DA SILVA, A. Administração Básica 3ª. Ed. Editora Atlas, 2006
- MAXIMIANO, Antônio César A. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000
3.CONHECIMENTO ESPECIFICO (AGRIMENSOR E e F)
3.1Cartografia Geral
3.1.1 Conceituação;
3.1.2 Superfícies de referência e de representação da Terra;
3.1.3 Sistema de coordenadas;
3.1.4 Leitura e interpretação de mapas e cartas;
3.1.5 Escalas de representação (numérica e gráfica);
3.1.6 Precisão das cartas;
3.1.7 Cartometria.
3.2 Topografia
3.2.1 Conceituação;
3.2.2 Unidades de medida;
3.2.3 Métodos de medidas de distância (direto e indireto);
3.2.4 Métodos de medidas angulares (simples, repetição, reiteração, outros);
3.2.5 Cálculo analítico de coordenadas;
3.2.6 Cálculo de área (gráfico, mecânico, analítico);
3.2.7 Métodos de levantamentos planimétricos;
3.2.8 Métodos de levantamentos altimétricos (geométrico e trigonométrico);
3.2.9 Métodos de levantamentos plani-altimimétriocos;
3.2.10 Levantamentos eletrônicos;
3.2.11 Orientação de trabalhos topográficos;
3.2.12 Declinação magnética;
3.2.13 Aviventação de rumos;
3.2.14 Locação planimétrica e altimétrica.
3.3 Desenho topográfico
3.3.1 Tipos de papéis;
3.3.2 Escalas;
3.3.3 Representação planimétrica e altimétrica;
3.3.4 Utilização de software para representação topográfica.
3.4 Geodésica
3.4.1 Conceituação;
3.4.2 Formas da Terra;
3.4.3 Sistemas de referência;
3.4.4 Sistema geodésico brasileiro;
3.4.5 Introdução ao sistema GPS (conceitos, princípios, técnicas de coleta e
processamento de dados).
3.5 Georreferenciamento de Imóveis rurais
3.5.1 Conceituação;
3.5.2 Tipos de divisas;
3.5.3 Codificação dos vértices;
3.5.4 Tipos de marcos;
3.5.5 Tipos de poligonais (apoio básico, imediato e fins topográficos);
3.5.6 Métodos de levantamento (taqueometria; estação total, misto e por GPS);
precisões e erros toleráveis.
3.6 Urbanização de Glebas
3.6.1 Conceituação;
3.6.2 Técnicas de parcelamento e demarcação de glebas urbanas e rurais
(loteamentos).
3.7 Projeto Geométrico de Estradas
3.7.1 Conceitos;
3.7.2 Levantamento planimétrico e altimétrico;
3.7.3 Locação vertical e horizontal de estradas.
3.8 Fotogrametria e Fotointerpretação
3.8.1 Conceituação;
3.8.2 Câmaras aéreas;
3.8.3 Planejamento de vôo;
3.8.4 Estereoscopia e fotointerpretação;
3.8.5 Geração de produtos (fotoíndice, ortofoto).
3.9 Desenho Assistido por Computador (CAD)
3.9.1 Conceituação e softwares;
3.9.2 Software AutoCad (ferramentas de desenho, edição e impressão).

Sugestão Bibliográfica Básica - Agrimensor
- ANDRADE, J. B. Fotogrametria. Editoração Eletrônica J. B. Andrade; SBEE, Curitiba-PR, 1998.
- BAKKER, M. P. R. Noções Básicas de Cartografia.
- BORGES, A. C. Exercícios de Topografia. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980.
- BORGES, A. C. Topografia 1. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980.
- BORGES, A. C. Topografia 2. Editora Edgard Blücher Ltda, São Paulo, 1980.
- BRASIL. Lei Federal 10.267. Brasília, 2000.
- CENSI, A. L. C. AutoCad: guia prático. Ed. Érica, São Paulo, 1988.
- FITZ, P. R. Cartografia Básica. Canoas: Centro Universitário La Salle,2000.
- IBGE. Especificações e Normas Gerais Para Levantamentos Geodésicos. Rio de Janeiro, 1983.
- IBGE. Especificações e Normas Gerais Para Levantamentos GPS (versão preliminar). Rio de Janeiro, 1993.
- INCRA. Norma Técnica Para Georreferenciamento de Imóveis Rurais, Brasília, 2001.
- LOCH, C. CORDINI, J. Topografia Contemporânea: Planimetria. Ed. UFSC, Florianópolis, 1995.
- MARCHETTI, A. B. e GARCIA, G. Princípios de Fotogrametria e Fotointerpretação. Editora Nobel. São Paulo, SP,
1988.
- MONICO, J. F. G. Posicionamento pelo NAVSTAR-GPS: Descrição, Fundamentos e Aplicações. Ed. UNESP, São
Paulo, 2000.
- OLIVAS, M. A. de A. Fundamentos de Fotogrametria. Curitiba: UFPR, Departamento de Geomática, 1999.
- OLIVEIRA, C. Cartografia Moderna. Rio de Janeiro: IBGE,1990.
- RAISZ, Erwin. Cartografia Geral. Ed. Científica, São Paulo, 1969.
- RAMOS, D. Geodésia na Prática. Ed. MData Informática, São Paulo, 1999.
- SPARTEL, L. Curso de Topografia. Ed. Globo, Rio de Janeiro, 1969.
4.LEGISLAÇÃO (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO C, D, E E F – AGENTE DE CADASTRO C, D, E E F – AGENTE
PÚBLICO NÍVEL II E IV – AGRIMENSOR E E F.
4.1 LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
4.1.1. Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais
Capitulo I – dos princípios fundamentais
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município
4.1.2. Titulo V – Da Administração Pública
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais
4.1.3.Titulo VI – Dos Atos Municipais
Capitulo I – Da publicação
Capitulo II – Do registro
Capitulo III – Da forma
4.1.4. Titulo VII – Dos Bens Municipais
4.1.5. Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento
4.2. LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000: LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
- CAPÍTULO II: Do Planejamento
Seção II: Da Lei de Diretrizes Orçamentárias
Seção III: Da Lei Orçamentária Anual
Seção IV: Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas
- CAPÍTULO III: Da Receita Pública
Seção I: Da Previsão e da Arrecadação
- CAPÍTULO IV: Da Despesa Pública
Seção I: Da Geração da Despesa: Subseção I - Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
Seção II: Das Despesas com Pessoal
Subseção I: Definições e Limites
Subseção II: Do Controle da Despesa Total com Pessoal
4.3.CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
- CAPÍTULO I DO TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias Fundamentais – artigo 5º e incisos;
- TÍTULO III: Da Organização do Estado
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- CAPÍTULO IV: Dos Municípios
- Capítulo VII – Da Administração Pública – Seção I: Disposições Gerais: artigo 37 a 41.

Sugestão Bibliográfica Básica – Legislação
- Constituição Federal de 1988 – disponível em
- http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
- Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal disponível em: http://
www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101.htm
- Leis Municipais (site da Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br - link: Leis Municipais).

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR: (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO – AGENTE PÚBLICO NIVEL SUPERIOR – AGENTE
PÚBLICO NIVEL I – AGENTE PÚBLICO NIVEL III – ECONOMISTA – ENGENHEIRO – GEÓLOGO – INSPETOR
FISCAL DE RENDAS - SOCIÓLOGO)
1.NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR)
1.1.Editores de textos e planilhas eletrônicas;
1.2.Conceitos básicos de operação com arquivos em ambiente Windows;
1.3.Conhecimentos básicos de Desktop (Área de Trabalho);
1.4.Conhecimentos básicos de arquivos e pastas (diretórios);
1.5.Utilização do Windows Explore: (copiar, mover arquivo, criar diretórios);
1.6.Conhecimentos básicos de Internet;

Bibliografia sugerida de Informática:
10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura / Berkeley Brasil / 431711;
Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg / CAMPUS / 417368;
As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. / QUARK DO BRASIL / 415690;
Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional - Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405.
2.CONHECIMENTO ESPECIFICO EM ADMINISTRAÇÃO: (AGENTE PÚBLICO NÍVEL SUPERIOR, AGENTE
PÚBLICO NIVEL I e AGENTE PÚBLICO DE NIVEL III – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - ECONOMISTA – INSPETOR
FISCAL DE RENDAS )
2.1.Teoria da Administração:
- Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização.
- Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho.
- Função OSM (organização, sistemas e métodos).
2.2.Administração Pública
- Governo e administração, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos.
- Princípios básicos da administração, poderes e deveres do administrador público.
- Atos administrativos: conceito e requisitos, atributos, classificação, espécies, invalidação.
- Licitação: conceito, finalidades, princípios;
- Serviços Públicos: conceito e classificação, serviços concedidos, serviços permitidos, serviços autorizados, agências
reguladoras, parceria público-privada.
2.3. Planejamento, orçamento e Contabilidade Pública:
- Orçamento público: conceitos e elementos básicos,
- Receita e despesa pública: conceito, classificação econômica e estágios.
- Execução do orçamento e controle da execução orçamentária.
- Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e objetivos,
Bibliografia Sugerida de Administração
CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração. São Paulo: Campus, 2003.
MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à Administração. São Paulo: Atlas, 2000.
ARAÚJO, Luiz César G. de. Organização, sistemas e métodos e as modernas ferramentas de Gestão
Organizacional. São Paulo: Atlas.
BHEN, R. D. O Novo Paradigma da Administração Pública e a Busca da Accountability Democrática. Brasília:
ENAP, Revista do Serviço Público, ano 49, no 4, out./dez. 1998.
CHIAVENATO, Idalberto. Administração: teoria, processo e prática. São Paulo: Makron Books.
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
MEIRELLES, Hely L. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros.
MAXIMIANO, Antonio C. A., “Introdução à Administração”, Ed. Atlas, 2000.
MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editores Ltda – 1990/25ª edição
atualizada em 2000.
ZDANOWICZ, José Eduardo, “Planejamento Financeiro e Orçamento”, Ed. Sagra Luzzatto, 2000.
CHIAVENATO, Idalberto – Introdução a Teoria Geral da Administração – Ed Campus – SP 2000.
Drucker P.F. Introdução à Administração , Ed Atlas – SP 2000.
MORAES, Anna Maris – Iniciação ao Estudo da Administração – 2001.
3.CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - (ECONOMISTA)
3.1.MACROECONOMIA:
Determinação da Renda Nacional. Determinação da Demanda. Determinação do Produto de Equilíbrio. O paradoxo da
Poupança. Mercados Financeiros. Modelo Clássico. Modelo Keynesiano. Expectativas, Consumo e Investimento.
Expectativas, Política Econômica e Produto. Modelo IS-LM. Economia aberta. Oferta agregada. Ciclos econômicos.
Equilíbrio de taxa de juros. Emprego e desemprego. Equilíbrio macroeconômico. Investimento. O Governo. Crescimento
de longo prazo.
Bibliografia Sugerida Para Macroeconomia
BLANCHARD, O. Macroeconomia: Teoria e Política Econômica. Rio de Janeiro: Campus, 1999.
LOPES. L.M. e VASCONCELOS, M.A.S. (orgs) Manual de Macroeconomia: Básico e Intermediário. 2.ed. São Paulo:
Atlas, 2000.
MANKIW, N. G. Macroeconomia. 3. ed. São Paulo: LTC, 1997.
BYRNS, R.T. e STONE, G. W. Macroeconomia. São Paulo: Makron Books, 1995.
3.2.FINANÇAS PÚBLICAS:
Evolução das funções do Governo e crescimento do setor público. Classificação e estrutura das despesas
governamentais. Alternativas de financiamento dos encargos do Governo.
Bibliografia Sugerida para Finanças Pública:
REZENDE, F. Finanças Públicas. 2.ed. São Paulo: Atlas, 2001.
3.3.ECONOMIA BRASILEIRA:
O processo de substituição de importações. A crise dos anos 60 e o “Milagre Econômico”. Os planos heterodoxos.
Plano Real. Mudanças nas relações comerciais do Brasil com o exterior. A presença do Estado no desenvolvimento
brasileiro. Sistema financeiro brasileiro e suas transformações recentes. Transformações no mercado de trabalho e a
reforma da previdência.
Bibliografia Sugerida da Economia Brasileira:
GREMAUD, A.M.; VASCONCELOS, M.A.S. e TONETO JR, R. Economia Brasileira Contemporânea. 6.ed. São Paulo:
Atlas, 2006.
LACERDA, A. C. et all. Economia Brasileira. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2003
4. CONHECIMENTO ESPECIFICO (ENGENHEIRO)
Prevenção e combate a incêndio, projeto de estruturas, conforto térmico, patologia e recuperação de edificações e de
estruturas, alvenaria estrutural, acessibilidade, planejamento e controle de obras, elaboração de orçamentos e de
especificações técnicas, sistemas de gerenciamento de qualidade na engenharia, avaliação de bens. Projeto hidro-
sanitário, mecânica dos fluidos e hidráulica, tratamento de água dosagem e durabilidade do concreto, pavimentação
rodoviária.
Bibliografia Sugerida Engenheiro:
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto das Cidades.
NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento. Rio de Janeiro: ABNT, 2003.
NBR 9050 – Acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências a edificações, espaços, mobiliário e equipamento
urbano. Rio de Janeiro: ABNT, 2004.
NBR 9077 – Saídas de emergência em edifícios. Rio de Janeiro: ABNT, 2001.
NBR 14653 – Avaliação de bens - Parte 1: procedimentos gerais; Parte 2: imóveis urbanos. Rio de Janeiro: ABNT, 2001
e 2004.
GOLDMAN, Pedrinho. Introdução ao planejamento e controle de custos na construção civil brasileira. São Paulo:
Pini, 2004.
THOMAZ, Ercio. Trincas em edifícios – causas, prevenção e recuperação. São Paulo: Pini/EPUSP/IPT, 1989.
THOMAZ, Ercio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. São Paulo: Pini, 2001.
SOUZA, Roberto de. Qualidade na Aquisição de Materiais e Execução de Obras. São Paulo: Pini, 1996.
SOUZA, Vicente Custódio de. Patologia, recuperação e reforço de estruturas de concreto. São Paulo: Thomaz
Ripper, 1998.
MELO, Vanderley de Oliveira. Instalações prediais hidráulico-sanitárias. São Paulo: Edgard Blücher,1998
COSTA, Ennio Cruz da. Arquitetura ecológica - condicionamento térmico natural. São Paulo: Edgard Blücher,
1982
SORIANO, Humberto Lima. Análise de Estruturas – Método das Forças e Método dos deslocamentos. Rio de
Janeiro: Ciência Moderna, 2006.
RECENA, Fernando A. Piazza. Dosagem empírica e controle da qualidade de concretos convencionais de cimento.
Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002.
SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de Pavimentação. Volume 01. São Paulo: PINI, 2003.
RAMALHO, Márcio A.. Projetos de edifícios de alvenaria estrutural. São Paulo: PINI, 2003.
RICHTER, Carlos A. Tratamento de água. São Paulo: Edgard Blücher, 1991.
PFEIL, Walter. Estruturas de Madeira. LTC: Rio de Janeiro, 2003.
5.CONHECIMENTO ESPECIFICO – (GEÓLOGO)

5.1. Sensoriamento Remoto. Princípios físicos: energia eletromagnética, fontes de radiação, interação das radiações
com os alvos;
características da radiação nos fenômenos naturais: radiação do sol, radiação da Terra, assinaturas espectrais da
superfície da Terra;
princípios de fotogrametria; fotogeologia; sensoriamento remoto por radar e imagens de satélites.
5.2. Geologia Estrutural, Geotectônica e Petrologia. Deformação frágil e dúctil; tectônica de placas. Origem e evolução
dos magmas:
processos magmáticos; associações magmáticas e seus respectivos ambientes geotectônicos; composição química,
composição
mineralógica, texturas e estruturas primárias de rochas ígneas plutônicas e vulcânicas. Principais ambientes de
metamorfismo; grau e fácies
metamórficos; metamorfismo de rochas ultrabásicas, básicas, quartzo-fedspáticas e pelíticas. Ciclo Sedimentar;
propriedades texturais e
estruturais dos sedimentos; ambientes de sedimentação; rochas sedimentares: mineralogia, texturas e estruturas;
processos diagenéticos;
porosidade em areias, cascalhos, arenitos e conglomerados.
5.3. Geomorfologia. Origem e evolução do relevo; processos endógenos e exógenos no controle do relevo; geomorfologia
de terrenos graníticos,
metamórficos, vulcânicos e sedimentares.
5.4. Solos. Gênese dos solos; intemperismo químico; composição química e mineralógica de solos; os horizontes dos
solos; influência de fatores
intrínsecos e extrínsecos nas características físicas e químicas de solos; classificação de solos; solos residuais e
transportados.
Contaminação de solos: principais fontes e mecanismos de contaminação de solos; transporte e disseminação de
contaminantes em solos;
influência da mineralogia, textura, estrutura e matéria orgânica dos solos no comportamento geoquímico de
contaminantes; mecanismos de
atenuação natural de contaminação de solos; remediação de solos degradados.
5.5. Hidrogeologia e hidrogeoquímica. Ciclo hidrológico; classificação de aqüíferos; propriedades hidráulicas dos
aqüíferos; dinâmica das águas
subterrâneas; balanço hídrico e recarga de aqüíferos; principais processos de interação química água/rocha;
contaminação e remediação de
aqüíferos; métodos geofísicos utilizados nos estudos hidrogeológicos e ambientais de aqüíferos; poços tubulares para
captação de águas
subterrâneas e poços de monitoramento: especificações técnicas e áreas de proteção; coleta e preservação de amostras
de águas
subterrâneas para estudos hidroquímicos e ambientais. Dominialidade das águas e gestão dos recursos hídricos
subterrâneos.
5.6. Geotecnia. Conceito, classificação e causas dos movimentos de massa; estabilidade de taludes; métodos de
estabilização de taludes;
escorregamentos em encostas naturais e ocupadas: análise e controle; erosão e ocupação rural e urbana; impactos
ambientais decorrentes
do uso do solo; subsidência e colapso de solo em áreas urbanas; ocupação e problemas geológicos associados à
ocupação de várzeas;
enchentes urbanas: causas e atenuação; aceleração dos processos erosivos em ravinas e voçorocas: métodos de
atenuação; assoreamento
em cursos e corpos d’água; oscilações induzidas no freático e as repercussões ao uso do solo; caracterização do meio
físico para disposição
de resíduos; laudo geotécnico.
5.7. Legislação profissional. Regulamentação do exercício profissional da Geologia; atribuições profissionais do
geólogo; ética profissional.
Bibliografia Sugerida (Geólogo)
BIGARELLA, J.J., BECKER, R.D., SANTOS, G.F. DOS., PASSOS, E., SUGUIO, K., 1994. Estrutura e origem das
paisagens tropicais e subtropicais. Florianópolis : EDUFSC. v.1, 2. 875p.
CENTRO DE ECOLOGIA – UFRGS, 2000. Carvão e Meio Ambiente. Editora da Universidade. 1006 p.
CETESB – Valores orientadores. www.cetesb.sp.gov.br/Solo/valores.asp
6.CONHECIMENTO ESPECIFICO – (SOCIOLOGO)
6.1 - As ciências sociais e seu papel na sociedade
Consolidação do capitalismo e o surgimento da sociologia
sociologia clássica: Augusto Comte, Emile Durkheim e os fatos sociais
Max Weber e a ação social, Karl Marx e Friedrich Engels e as classes sociais
Sociologia do Brasil
Conceitos sociológicos fundamentais
6.2 - Cultura e Sociedade
Conceitos e suas variações
Evolução do trabalho: formas e conseqüências: taylorismo, Fordismo, Toyotismo
As influências da Globalização na reestruturação das relações sociais
6.3 - Conceituação básica
Política, ideologia, poder, ética, Estado, governo.
transição do autoritarismo para a formação da sociedade democrática
Cidadania, Partidos políticos, Instituições sociais.
6.4 - Movimentos sociais
Juventude
Minorias
Violência
Pobreza
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA (SOCIÓLOGO)
IANNI, Octavio. A idéia do Brasil Moderno. Ed. Brasiliense, 1994
TOMAZI, Nelson Dacio. Iniciação á Sociologia (básico). Ed. Atual, 1993
JOHSON, Allan G. Dicionário de sociologia. Jorge Zahar Editor, 1997
ORTIZ, Renato. Mundialização e Cultura. Ed. Brasiliense, 1994
ORTIZ, Renato. A Moderna Tradição Brasileira, Cultura Brasileira e Indústria Cultural. Ed. Brasiliense, 1994
IANNI, Octavio. Teorias da Globalização. Ed. Civilização Brasileira S. A ., 1996
BOBBIO, Norberto. A teoria das formas de governo. Ed. Universidade de Brasília, 1992
SADER, Emir - organizador. Pós-liberalismo - As políticas sociais e o Estado democrático. Ed. Paz e Terra, 1995
BOBBIO, Norberto. Direita, Esquerda. Ed. Unesp, 1995 10. Bobbio, Norberto. Igualdade e liberdade. Ediouro , 1996
PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. Reforma do Estado para a cidadania. Ed. 34, 1998
BENJAMIN, César e outros. A opção brasileira. Ed. Contraponto, 1998
7. LEGISLAÇÃO ESPECIFICA: (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO E INSPETOR FISCAL DE RENDAS)
- Constituição Federal: Título III, Capítulo VII – Da Administração Pública.
- Código Penal Brasileiro: Título XI – Dos Crimes contra a Administração Pública (com as alterações da Lei nº 9.983, de
14.07.2000).
- Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990: Capítulo I, Seção II – Dos crimes contra a Ordem Tributária praticados por
Funcionários Públicos.
- Lei Nº 4.458, de 14 de outubro de 1993. Estabelece Remissão de Tributos Municipais.
- Lei nº 2.210 de 1977 - institui o Código tributário de Guarulhos
- Lei municipal nº 5.767, de 28 de dezembro de 2001, que instituiu a taxa de fiscalização de instalação, localização e
funcionamento e a taxa de fiscalização de publicidade.
- Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
- Lei nº 4.320 - de 17 de março de 1964 -Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
8. CONHECIMENTO ESPECIFICO (INSPETOR FISCAL)
- Constituição Federal Título VI, Capitulo I – Do Sistema Tributário Nacional;
- Competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para legislar sobre Direito Tributário.
- Limitações constitucionais do Poder de Tributar.
- Normas Gerais de Direito Tributário.
- Competência Tributária.
- Tributo. Conceito. Natureza Jurídica e Espécies.
- Relação Jurídica Tributária: Elementos Estruturais.
- Obrigação Tributária Principal e Acessória.
- Fato Gerador.
- Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade
- Capacidade Tributária.
- Domicílio Tributário.
- Responsabilidade Tributária: Conceito.
- Crédito Tributário.
- Lançamento: Modalidades. Hipóteses de Alteração.
- Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário: Modalidades
- Extinção do Crédito Tributário: Modalidades.
- Pagamento Indevido.
- Exclusão do Crédito Tributário
- Isenção.
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- Anistia.
- Lei nº 5.986, de 29 de dezembro de 2003 e suas alterações.
- Lei Municipal nº 5.767, de 28 de dezembro de 2001 e suas alterações.
9. LEGISLAÇÃO ESPECIFICA (AGENTE DE FISCALIZAÇÃO)
- Lei nº 3.192, de 15 de dezembro de 1986. Dispõe sobre taxa de fiscalização para localização e instalação de
estabelecimentos produtores, industriais, comerciais, prestadores de serviços e outros, e dá outras providências.
- Lei nº 3.191, de 15 de dezembro de 1986. Dispõe sobre taxa de fiscalização para funcionamento de estabelecimentos
produtores, industriais, comerciais, prestadores de serviços e outros e dá outras providências.
- Lei nº 3.415, de 29/12/1988 e suas alterações.
- Lei nº 6.061, de 4 de abril de 2005. Dispõe sobre isenção e remissão de ISSQN e TLOP na regularização de edificações
de templos religiosos de qualquer culto, sobre a atividade de construção civil e dá outras providências.
- Lei nº 3.573, de 3 de janeiro de 1990. Institui o código de posturas de Guarulhos e dá outras providências.
- Lei nº 6.046, de 5 de novembro de 2004. Código de edificações e licenciamento urbano do município de Guarulhos.
- Lei nº 6.144, de 7 de junho de 2006. Dispõe sobre o código sanitário do município de Guarulhos.
- Lei nº 6253, de 24/05/2007. Dispõe sobre o uso, a ocupação e o parcelamento do solo no Município de Guarulhos
(Zoneamento) e revoga as disposições em contrário.
- Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
10. LEGISLAÇÃO GERAL: (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NIVEL SUPERIOR)
- Lei Orgânica do Município:
Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais
Capitulo I – dos princípios fundamentais
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município
titulo V – Da Administração Pública
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais
Titulo VI – Dos Atos Municipais
Capitulo I – Da publicação
Capitulo II – Do registro
Capitulo III – Da forma
Titulo VII – Dos Bens Municipais
Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento
Capitulo IV – Das finanças e orçamento.
- Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal
Capítulo II: Do Planejamento
Seção II: Da Lei de Diretrizes Orçamentárias
Seção III: Da Lei Orçamentária Anual
Seção IV: Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas
Capítulo III: Da Receita Pública
Seção I: Da Previsão e da Arrecadação
Capítulo IV: Da Despesa Pública
Seção I: Da Geração da Despesa: Subseção I - Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
Seção II: Das Despesas com Pessoal
Subseção I: Definições e Limites
Subseção II: Do Controle da Despesa Total com Pessoal
- Constituição Federal de 1988
Título III: Da Organização do Estado
Capítulo IV: Dos Municípios
Capítulo VII – Da Administração Pública – Seção I: Disposições Gerais: artigo 37 a 41.

Bibliografia Sugerida
Constituição Federal de 1988 – disponível em
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm
Lei de Licitações e contratos (8.666/93 e suas alterações) – disponível em
 http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L8666cons.htm
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei de Responsabilidade Fiscal disponível em: http://
www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101.htm
Leis Municipais (site da Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br - link: Leis Municipais).

ANEXO III
MODELO DE REQUERIMENTO PARA RECURSO

A(a) Senhor(a) Presidente da Comissão do Concurso Interno de Acesso para preenchimento de vaga no Cargo de:
_______________________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________________
Nº de Inscrição: _________________________________________________________________
Cargo para o qual está concorrendo: ________________________________________________
Questionamento: ________________________________________________________________
Embasamento/fundamentação: ____________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

Assinatura do Candidato
Guarulhos, ______/________/_________

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 04/2007-SAM
O Secretário de Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o Processo de Seleção Interna, destinado aos servidores regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos,
TORNA PÚBLICO:
1 - RETIFICA o Edital de Abertura de Seleção Interna, Concurso de Acesso n° 02/2007-SAM, no que diz respeitos aos
cargos abaixo relacionados, para fazer constar o correto:
CARGOS RETIFICAÇÃO
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “D” 1. RETIFICA o Salário para: R$ 2.001,84
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “E” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.427,03
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO “F” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.240,91
AGENTE DE CADASTRO “D” 1. RETIFICA o Salário para: R$ 2.001,84
AGENTE DE CADASTRO “E” 1. RETIFICA o Salário para: R$ 1.427,03
AGENTE DE CADASTRO “F” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.240,91
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO “E” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 2.224,28
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO “F” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.859,88
AGENTE PÚBLICO NIVEL SUPERIOR 1.RETIFICA o Pré-Requisito para : Ser titular no ato da

inscrição, do Cargo de Agente Público nível I OU II no
Subquadro de cargos públicos II (SQC-II). Possuir ensino
superior completo reconhecido pelo MEC ou habilitação
profissional legal correspondente.

AGENTE PÚBLICO NIVEL I 1.RETIFICA o Pré-Requisito para : Ser titular no ato da

inscrição, do Cargo de Agente Público nível II OU III OU IV
no Subquadro de cargos públicos II (SQC-II). Possuir nível
superior completo reconhecido pelo MEC ou habilitação
profissional legal correspondente.

AGENTE PÚBLICO NIVEL II 1.RETIFICA o Pré-Requisito para : Ser titular no ato da
inscrição, do Cargo de Agente Público nível III OU IV no
Subquadro de cargos públicos II (SQC-II). Possuir ensino
médio completo reconhecido pelo MEC.

AGENTE PÚBLICO NIVEL III 1.RETIFICA o Pré-Requisito para : Ser titular no ato da
inscrição, do Cargo de Agente Público nível IV OU VI OU
VIII no Subquadro de cargos públicos II (SQC-II). Possuir
ensino superior completo reconhecido pelo MEC ou
habilitação legal correspondente.

AGENTE PÚBLICO NIVEL IV 1.RETIFICA o Salário para: R$ 2.381,24;
2. RETIFICA o Pré-Requisito para : Ser titular no ato da
inscrição, do Cargo de Agente Público nível VI OU VIII no
Subquadro de cargos públicos II (SQC-II). Possuir ensino
médio completo reconhecido pelo MEC.

AGRIMENSOR E 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.646,00
AGRIMENSOR F 1.RETIFICA o Salário para: R$ 1.489,61
SOCIÓLOGO “E” 1.RETIFICA o Salário para: R$ 2.224,28
 2. RETIFICA o ANEXO I, referente aos cargos Agente de Administração C,D,E e F, Agente de Cadastro C,D,E e F,
Agente Publico Nível II e IV , Agrimensor E e F, para fazer constar o correto:
a) no que diz respeito ao item 4.1.5:
- Título XI – Das Finanças e do Orçamento
Capítulo IV – Das Finanças e Orçamento.
b) Sugestão Bibliografica Básica, referente ao item 4.1 - Legislação:
- Lei Municipal Orgânica disponível no site da Prefeitura de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br –link : Leis Municipais.
3. RETIFICA o ANEXO II, no que diz respeito ao Conhecimento Específico em Administração (Agente Publico Nível
Superior, Agente Público Nível I e Agente Público Nível III , Agente de Fiscalização, Economista e Inspetor Fiscal de
Rendas), para fazer constar o que segue:
a) EXCLUI do item 2.3 - Planejamento, Orçamento e Contabilidade Pública, o tema Execução do Orçamento e Controle
da execução orçamentária;
b) EXCLUI do item 7 - Legislação Específica (Agente de Fiscalização e Inspetor Fiscal de Rendas), as Leis n°s 4.458/
1993, 2.210/1977 e 8.666/1993;
c) EXCLUI do item 8 – Conhecimento Específico (Inspetor Fiscal de Rendas), a Lei n° 5.767/2001 e INCLUI as Leis
n°s 5.420/1999, 6.061/2005 e 4.458/1993;
d) EXCLUI do item 9 – Legislação Específica (Agente de Fiscalização), as Leis n°s. 3.192/1986, 3.191/1986, 3.415/
1988, 6.061/2005, 6.253/2007 e 8.666/1993 e INCLUI a Lei n° 5.986/2003;
4 -RATIFICA os demais itens do Edital de Abertura nº 02/2007-SAM.

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
Interessado: Sr. JORGE LUIZ MOREIRA, código funcional n.º 32.538.
A Sra. Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, Roselene
de Lourdes Mendes, solicita o comparecimento do servidor público municipal JORGE LUIZ MOREIRA, código funcional
nº 32.538 na sede do Departamento de Recursos Humanos, situado na Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, n.º
1041, Vila Augusta – Guarulhos – SP para tratar de assuntos de seu interesse.

DECLARAÇÃO
A PREFEITURA DE GUARULHOS solicita o comparecimento dos senhores ALTAIR RODINE DA SILVA, CLAUDIA

GISELE SCHIMITT e EDINALDO FERREIRA SANTOS, junto ao Departamento de Recursos Humanos – (Serviço
Social), à Av. Mal. Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, para tratarem de assuntos
de seus interesses.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2007-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de AGENTE FUNERÁRIO

III, AUXILIAR DE BIBLIOTECA III, COVEIRO III, ENFERMEIRO DO TRABALHO III, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO III, ELETRICISTA III, MOTORISTA III, TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III e TÉCNICO EM SEGURANÇA
DO TRABALHO III, no uso de suas atribuições legais e considerando o Edital Abertura nº 06/2007-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no concurso público para as funções de AGENTE FUNERÁRIO III,

AUXILIAR DE BIBLIOTECA III, COVEIRO III, ENFERMEIRO DO TRABALHO III, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO III, ELETRICISTA III, MOTORISTA III, TÉCNICO EM SEMAFORIZAÇÃO III e TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO III, para a realização da prova objetiva e entrega de títulos.

2 – A PROVA OBJETIVA será realizada no dia 02/12/2007 às 9horas de acordo com o ANEXO I que acompanha o
presente edital.

3 – A apresentação dos TÍTULOS, será realizada na mesma data às 14h30m, de acordo com o ANEXO II deste
edital.

4 - Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, importando a ausência ou retardamento do candidato na
sua exclusão do concurso, qualquer que seja o motivo alegado.

5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos, munido de:

Original de um dos documentos de identificação a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade, e
· caneta azul ou preta;
· lápis preto;
· borracha macia.
ANEXO I DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2007-SAM01
EE VEREADOR ELISIO DE OLIVEIRA NEVES
RUA CRISTOBAL CLAUDIO ELILLO, S/Nº
PARQUE CECAP
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Coveiro III
sala: 001 de ABILIO JOSE DE SOUZA até ALESSANDRO JOSE DA SILVA SOARES
sala: 002 de ALEX DA SILVA MARREIRA até ANGELINO ALVES
sala: 003 de ANTONIO ALVES CARDOSO até AZIEL INACIO DA SILVA
sala: 004 de BENEDITO DOS PASSOS SANTOS até CARLOS ROBERTO ALEXANDRE
sala: 005 de CARLOS ROBERTO DA SILVA até CLAUDIO CESAR DE FREITAS
sala: 006 de CLAUDIO DE SOUZA INACIO até DANIEL RODRIGO BIELLA TEIXEIRA
sala: 007 de DANIEL RUI BARBOSA até EDEMILSON BERNARDES
sala: 008 de EDENILSON DE SOUZA até EDUARDO RAMOS DA SILVA
sala: 009 de EDUARDO TADEU PADILHA até FABIANO COSSETTE DA SILVA
sala: 010 de FABIANO FERREIRA SANTOS DE SOUZA até FRANCISCO ARAUJO PEREIRA
sala: 011 de FRANCISCO CARVALHO DA SERRA até GUTEMBERG BARBOSA DE OLIVEIRA
sala: 012 de HAMILTON SABINO DE SOUZA até JACKSON LUIS DOS ANJOS
sala: 013 de JADEILSON DE CASTRO até JOAO CARDOSO DOS SANTOS
sala: 014 de JOAO CARLOS BUENO até JOSE ALEX DE OLIVEIRA SANTOS
EE JOÃO ÁLVARES DE SIQUEIRA BUENO
RUA CABO ANTONIO PEREIRA SILVA, 438
JARDIM TRANQUILIDADE
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Coveiro III
sala: 001 de JOSE ALVES DE OLIVEIRA FILHO até JOSE JESUS DOS REIS
sala: 002 de JOSE JUNIOR DA SILVA até JULIANO MARTINS FERNANDES
sala: 003 de JULIANO OLIVEIRA DA CRUZ até LUIS NETO DIAS BARBOSA
sala: 004 de LUIZ ALVES DE OLIVEIRA até MARCIO FARINELLI
sala: 005 de MARCIO JOAQUIM DOS SANTOS até MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
sala: 006 de MARINALDO DOS SANTOS até NUBIA DE FREITAS CASTELO BRANCO
sala: 007 de NUNES DE ANDRADE ARAGAO até QUIRINO DE ALMEIDA LAURA FILHO
sala: 008 de QUITERIO MANOEL DE LIMA até RICARDO SPINOSA PEREZ
sala: 009 de ROBERIO SANTOS OLIVEIRA até ROMILDO APARECIDO FERREIRA
sala: 010 de ROMILDO FELIX DA CRUZ até SERGIO HUGO FULINI
sala: 011 de SERGIO JOSE JUSTICIA até THOMAS AUGUSTO DA SILVA RIVAL
sala: 012 de THOMAS EDSON PASSOS ROSA até VILSON BATISTA DOS SANTOS
sala: 013 de VINICIUS DOMINGUES até WELLINGTON FRANCISCO SANTOS
sala: 014 de WELLINGTON GOMES LUIZ até ZENILTON BARBOSA CARDOSO
FACULDADES INTEGRADAS TORRICELLI - CAMPUS III - TÉRREO
RUA DO ROSÁRIO, 313
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CENTRO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Auxiliar de Biblioteca III
sala: 001 de ABIGAIL DE SOUZA BERNARDES até ALEXANDRA FREIRE FERREIRA
sala: 002 de ALEXANDRE ALVES DOS SANTOS até ANA CLAUDIA LIMA DE MORAES
sala: 003 de ANA CLAUDIA SANTANA VAZ até ANGELA MARIA SANTOS DA COSTA
sala: 004 de ANGELICA GOMES DE OLIVEIRA até AUGUSTO CESAR DA SILVA SANTANA
sala: 005 de AUGUSTO CEZAR CRISPIM MARCAL DE CARVALHO até CACILDA VIEIRA DA ROCHA
sala: 006 de CAMILA ALVES ANDRADE até CARMEN LUCIA DA SILVA
sala: 007 de CAROLINA CORREA BORGES MONFORTE até CINTHIA CAMPOS DELIBALDO
sala: 008 de CINTHIA REGINA ARIELO até CRISTIANE REIS OLIVEIRA
sala: 009 de CRISTIANO APARECIDO QUEIROZ PERES até DANIELA MACHADO OLIVEIRA
sala: 010 de DANIELA MAGALHAES SOUZA JESUS até DIVANI PERREIRA DE OLIVEIRA
sala: 011 de DOMINGAS BARBOSA DA CUNHA até ELIANA TEIXEIRA BARBOSA
sala: 012 de ELIANE ALVES DE ARAUJO até ERICO DOS SANTOS BORGES
FACULDADES INTEGRADAS TORRICELLI - CAMPUS III - 1º ANDAR
RUA DO ROSÁRIO, 313
CENTRO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
002-Auxiliar de Biblioteca III
sala: 013 de ERIK FERNANDES DE OLIVEIRA E AZEVEDO até FABIANE CRISTINA NOGUEIRA
sala: 014 de FABIANE FERREIRA DE CAMARGO até FERNANDO LIMA FERNANDES
sala: 015 de FERNANDO LOUVO ALVES até GISELE FRANCA RIBEIRO
sala: 016 de GISELE LEHDERMANN até IRENE CASTILLA RIOS
sala: 017 de IRENE ILARIO PRADO BASTOS até JANETE GUIMARAES BRITO
sala: 018 de JANICE APARECIDA DE OLIVEIRA até JOSE PAULINO FAUSTINO
sala: 019 de JOSEANE MIRA ARAUJO até KARINA LOPES NABARRETO
sala: 020 de KARINA NARJARA DE JESUS VALENTIM até LEA LOLOBRIGIDA CARVALHO DE ALMEIDA
sala: 021 de LEANDRO DE BRITO MACEDO SILVA até LUANA DOS SANTOS
sala: 022 de LUANA FERREIRA DA SILVA até LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA
sala: 023 de LUCIANE FONTELES DE MORAES até LUIZ ALBERTO TEIXEIRA DA FONSECA
sala: 024 de LUIZ CARLOS DE ALMEIDA até MARCELO SOUZA DE CARVALHO
sala: 025 de MARCIA APARECIDA DA SILVA até MARCOS ANTONIO LOUREIRO
sala: 026 de MARCOS BARRETO até MARIA APARECIDA DE SOUZA SANTOS
sala: 027 de MARIA APARECIDA FLORIANO COSTA até MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA
sala: 028 de MARIA DE FATIMA BARBOSA DA SILVA até MARIA SILVANA SANDES FERREIRA
sala: 029 de MARIA SILVANIRA FERREIRA LO até MICHELE LUIZA NASCIMENTO VARGAS
sala: 030 de MICHELE RONDON até NUBIA RIBEIRO NUNES
sala: 031 de NYCHY CALCHI até QUIQUISON FERRI
sala: 032 de RACHEL DE CARVALHO até RITA DE CASSIA DOS SANTOS
FACULDADES INTEGRADAS TORRICELLI - CAMPUS III - 2º ANDAR
RUA DO ROSÁRIO, 313
CENTRO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Auxiliar de Biblioteca III
sala: 033 de RITA DE CASSIA FLAUZINO MORALEZ até ROSANA DA COSTA NUNES GALAN
sala: 034 de ROSANA DOMINGOS MORALES até SANDRA ALINE DOS SANTOS FERNANDES
sala: 035 de SANDRA APARECIDA DOM PEDRO até SILVIA MARIA DA SILVA
sala: 036 de SILVIA OTOBONI DE MORAIS até SUELY DA SILVA PIRES CEIO
sala: 037 de SUELY DE ASSIS MESQUITA até TATIANE IZIDORO
sala: 038 de TATIANE SILVA CHACIM até THANDARA SANTOS
sala: 039 de THIAGO ANTONIO PEREIRA DO VALE até VALERIA AMARAL
sala: 040 de VALERIA CRISTINA GUADANHIM SILVA até VITOR AUGUSTO COTTA DOS SANTOS
sala: 041 de VIVIAM M PEREIRA até ZULMIRA APARECIDA GREGORIO
Eletricista III
sala: 042 de ADALBERTO DA SILVA até CLOVIS BENTO ROMANO
sala: 043 de COSME ALVES DOS SANTOS até ELTON JOSE DE PAULA
sala: 044 de ELVES PEREIRA MOTA até JORDAO CERQUEIRA SANTOS
sala: 045 de JORGE LUIZ GOMES MOTA até MARCELO CICERO FERREIRA
sala: 046 de MARCELO CRIVELLARI PESTANA até MOACIR DIAS TAVARE
sala: 047 de MOACIR DOS SANTOS SANTANA até RENATO PEREIRA COSTOLA
sala: 048 de RENATO RINALDI SILVA até WILSON MOUREIRA
FACULDADES INTEGRADAS TORRICELLI - CAMPUS I - 1º E 2º ANDAR
RUA DO ROSÁRIO, 300
CENTRO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Motorista III
sala: 049 de ABEL DE JESUS FERREIRA até ALEXANDRE DINIS SANTOS ICHITANI
sala: 050 de ALEXANDRE DOMINGOS DIAS até ANTONIO CARLOS DA SILVA
sala: 051 de ANTONIO CARLOS FRANCISCO até ATANILTON CARVALHO DA CUNHA
sala: 052 de AUGUSTO LUCIANO DOS REIS até CARLOS ROBERTO RAMOS
sala: 053 de CARLOS ROGERIO NEVES MANZINI até DAVID MARINHO ALVES
sala: 054 de DECIO ALESSANDRO DE OLIVEIRA até EDSON SILVA SANTOS
sala: 055 de EDSON SOARES DA SILVA até ELTON MARCOS ROQUE
sala: 056 de EMERSON BONETTI até FERNANDO CAMILO DA SILVA
sala: 057 de FERNANDO DE OLIVEIRA até GENIVALDO GOMES DA SILVA
sala: 058 de GERALDO AVELINO DA SILVA até HELIO SIDNEI HONORATO
sala: 059 de HELIODORO BENITES até JONAS JUSTINO DA SILVA
sala: 060 de JORGE GERONIMO DA SILVA até JOSE MARCOS COSTA
sala: 061 de JOSE MARIA VICENTE NETO até LEANDRO HAVANA CONCONE
sala: 062 de LEANDRO TELES NONATO ROCHA até MANOEL SILVA BRITO
sala: 063 de MANOEL VENANCIO DA SILVA até MARCUS VINICIUS SCARAMELLI
sala: 064 de MARDOQUEU DA SILVA MONTEIRO até OLDAIR DE SOUZA MIRANDA
sala: 065 de ORLANDO GUALTER JORGE até RENATO DA SILVA TOLOTTO
sala: 066 de RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA ANDRADE até RODOLFO BAYO MUNHOZ FILHO
FACULDADES INTEGRADAS TORRICELLI - CAMPUS I - 3º ANDAR
RUA DO ROSÁRIO, 300
CENTRO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Motorista III
sala: 067 de RODRIGO GOBI até SEBASTIAO FRANCA DE SOUZA
sala: 068 de SEBASTIAO FRANKLIN RODRIGUES até UBIRATAN DE ASSIS
sala: 069 de ULISSES BALBI PINEDO até WAGNER IASSIA
sala: 070 de WAGNER MOREIRA até WILTON ELIAS DE ALMEIDA
Técnico em Semaforização III
sala: 071 de ACELINO PEREIRA NUNES FILHO até FABIO RODRIGO DA SILVA
sala: 072 de FABRICIO ALONSO até ODUVALDO CARLOS DE MEDEIROS
sala: 073 de OSMAR RICARDO ALVES até WESLEY COSTA VELOSO
EE CORONEL ARY GOMES
RUA ALEGRE, 213
VILA SÃO RAFAEL
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Agente Funerário III
sala: 001 de ABILIO JOSE MENDES até ADRIANA MORATTO
sala: 002 de ADRIANA QUEIROZ BARBOSA SANTANA até ALDREY DA SILVA COSTA
sala: 003 de ALECSANDRA RODRIGUES GOMES até ALINE DE OLIVEIRA CALDEIRA
sala: 004 de ALINE MARIA DO NASCIMENTO até ANDERSON FERREIRA BRANDAO
sala: 005 de ANDERSON FERREIRA DE ARAUJO até ANDREIA SOARES SPADONI
sala: 006 de ANDRESA ALINE DA COSTA RODRIGUES até ANTONIO VLADIMIR BARBOSA DE SOUSA
sala: 007 de ANTONIO ZIMA BORSARI até BRUNO HENRIQUE DE JESUS
sala: 008 de BRUNO LEITE DE ALMEIDA até CARLOS CESAR SOARES REIS SANTOS
sala: 009 de CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SILVA até CHARLES SILVA PINTO
sala: 010 de CHRISTIAN ALMEIDA FORTINI até CLAUDIO LOPES DE SIQUEIRA
sala: 011 de CLAUDIO MARCELO COSTA até CRISTIANO RIBEIRO
sala: 012 de CRISTIANO RODRIGUES PEREIRA até DANIELA MARIA DE CASTRO
sala: 013 de DANIELA MARIA VIEIRA DOS SANTOS até DENISE NOGUEIRA DE QUEIROZ

sala: 014 de DERALDO LUIZ DE SOUZA até EDIMIR DONIZETE DA FONSECA
sala: 015 de EDINA DE ALMEIDA SANCHES até EDUARDO ALBERTO DA SILVA
sala: 016 de EDUARDO CARDOSO DE SOUZA até ELIANE APARECIDA VIEIRA
sala: 017 de ELIANE CRISTINA DE PONTES GABRIEL até ELIZABETH XAVIER RACHID
sala: 018 de ELIZEU DA SILVA MOURA até EUZAMAR SANTOS PEREIRA FILHA
EE PADRE CONRADO SIVILA ALSINA
AVENIDA BOM CLIMA, 556
BOM CLIMA
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Agente Funerário III
sala: 001 de EVANDRO RIBEIRO DIAS até FABIO PORFIRIO HIPOLITO
sala: 002 de FABIO RODRIGO NIKLIS até FERNANDO DIAS NASCIMENTO
sala: 003 de FERNANDO DOS SANTOS BRITO até FRANCISCO ROLDAN GONCALVES
sala: 004 de FRANCISCO VALDECI GOCALVES até GILDEVAN RIBEIRO CHAVES
sala: 005 de GILDISSE DE OLIVIERA CORREA até GUILHERME LUIS ALVARES DO NASCIMENTO
sala: 006 de GUILHERME MONTEIRO VAZ até IGOR TADEU PEREIRA DOS SANTOS
sala: 007 de ILTON ZACARIAS PEREIRA até IVANI APRIGIO DE SA LEMOS
sala: 008 de IVANILDA DE LOURDES FLAVIO PAULON até JAQUELINE MARIA DA SILVA BONFIM
sala: 009 de JAQUELINE MOREIRA DOURADO até JOAO PAULO DIAS EVANGELISTA
sala: 010 de JOAO PAULO FERNANDES DE SOUZA até JOSE CARLOS COSTA
sala: 011 de JOSE CARLOS DIAS ROXO até JOSE ROBERTO CHAGAS CARDOSO DOS SANTOS
sala: 012 de JOSE ROBERTO DA SILVA SOBRAL até JULIANA DIAS
sala: 013 de JULIANA MARQUES VITORINO DA SILVA até KATIA EDVIJES RODRIGUES
sala: 014 de KATIA GARCIA ESPINOSA até LEANDRO SAMPAIO PINHEIRO
sala: 015 de LEANDRO SILVA FURTADO até LINDOMAR GOMES BARBOZA SANTOS
EE PROF. HOMERO RUBENS DE SÁ
RUA CEARÁ, 50
VILA GALVÃO
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Agente Funerário III
sala: 001 de LIVIA CAROLINE DE ARAUJO D´ALOIA até LUCILA AMORIM DE MELLO
sala: 002 de LUCILENE DO NASCIMENTO até LUIZ HENRIQUE PIRES FICHER DE SOUZA
sala: 003 de LUIZ MACIEL DE ALMEIDA até MARCELO ANTONIO DE JESUS
sala: 004 de MARCELO CAETANO DA SILVA até MARCIO ALEXANDER DE LUCAS
sala: 005 de MARCIO ALEXANDRE MARCIANO até MARCOS DE OLIVEIRA
sala: 006 de MARCOS EDUARDO PEREIRA até MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE DO PRADO
sala: 007 de MARIA AUXILIADORA ALEGRE até MARIA IDALINA FERNANDES DE SANTANA
sala: 008 de MARIA INES DE CARVALHO ALMEIDA até MARINETE ALVES DE ALMEIDA
sala: 009 de MARINEYDE CRISPINA NASCIMENTO NUNES até MAURO CAETANO DE OLIVEIRA
sala: 010 de MAURO CELSO TRINDADE DA CONCEICAO até MOISES OLIVEIRA FERREIRA
sala: 011 de MONALISA DE CASTRO BRAGA até NATHALIA NUNES SANTOS
sala: 012 de NATHALLY SANTOS TREVISAN até NIVALDO RODRIGUES DA SILVA
sala: 013 de NOELIA PEREIRA DE ALMEIDA até PATRICIA LOPES FERREIRA
sala: 014 de PATRICIA TERASSI até PEDRO PANHOCA DA SILVA
sala: 015 de PEDRO WELLINGTON SERAFIM DOS SANTOS até RAFAEL GUSTAVO NEUMAN
sala: 016 de RAFAEL ISHIDA BARBOSA RIBEIRO até REGINA APARECIDA SANTO MOURA
sala: 017 de REGINA CANATO MOLINA até RENATO NOBUO TABATA
sala: 018 de RENATO SEICHIN NAGAMINE até RITA DE CASSIA SILVA
sala: 019 de RITA DECASSIA PINHEIRO GOMES até RODOLFO ALVES ORTIZ
EE CARLOS GIULIETTO
RUA DONA TECLA, 286 (ANTIGO 69)
JARDIM FLOR DA MONTANHA
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Agente Funerário III
sala: 001 de RODRIGO ALVES FERNANDES até ROGERIO ROBERTO LINS
sala: 002 de ROGERIO SANTANA REIS até ROSELI SANTOS
sala: 003 de ROSELI SOUSA DE OLIVEIRA até SANDRA ELOISA PRATES DA CONCEICAO
sala: 004 de SANDRA MACHADO COSTA até SHEILA MARIA DE CARVALHO
sala: 005 de SHEILA PINTO DA SILVA até SIMONE AREIAS MURTA
sala: 006 de SIMONE ESTELA PEDROSO até SUELI APARECIDA CARRAPETA RIBEIRO
sala: 007 de SUELI APARECIDA COSTA até TATIANE APARECIDA PINTO GONCALVES MACEDO
sala: 008 de TATIANE MARQUES DA SILVA até THYAGO LOPES DE AZEVEDO PELLOSO
sala: 009 de TIAGO ALVES DUARTE até VALTENCIR SOARES
sala: 010 de VALTER ALESSANDRE QUEDAS até VICTOR MAGALHAES JUNIOR
sala: 011 de VICTOR VIANA DE BARROS CARBONE até WALDECI APARECIDO DOS REIS
sala: 012 de WALDECIR REGINA CARLINI DE OLIVEIRA até WILLIAM RODRIGUES DE ANDRADE
sala: 013 de WILLIAM TADEU LOPES até ZILDA BATISTA DOS SANTOS
EE CLARICE LISPECTOR
RUA MIGUEL BIONDI, 222 (ANTIGO 566)
JARDIM ALIANÇA
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h
Técnico em Segurança do Trabalho III
sala: 001 de ADERALDO OLIVEIRA SILVA até CIDALIO NOGUEIRA FERREIRA
sala: 002 de CLAUDECIR FRIGO até ERICA RODRIGUES MUNHOZ
sala: 003 de ERICK FIGUEIREDO FERREIRA até JANESON DA SILVA ALMEIDA
sala: 004 de JEFFERSON CAVALCANTE DE ARAUJO até LENILSON ALVES DE BONFIM
sala: 005 de LEVI FRANCISCO DE MATTOS VIANA até MARIA APARECIDA MODESTO OLIVEIRA
sala: 006 de MARIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR até PEDRO IVO FIRMINO DA SILVA
sala: 007 de PEDRO LUIZ GUIDA até SANDRA CORDEIRO DA SILVA
sala: 008 de SANDRA REGINA DA SILVA até ZAQUEU ETELVINO DE FARIAS
COLÉGIO MATER AMABILIS
RUA JOSEPHINA MANDOTTI, 158
JARDIM MAIA
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horário: 09:00 h / 14:30 h
Enfermeiro do Trabalho III
sala: 001 de ANDREIA ALBUQUERQUE DANTAS até VASTI PORTELA VIEIRA
Engenheiro de Segurança do Trabalho III
sala: 002 de ANDREI MARCAL FERNANDES RISSO até WALDERCY DO CARMO

ANEXO II DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2007-SAM01
Os documentos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do original, para serem

vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas, não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.

Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos
posterior à data da graduação e até o último dia de inscrição (28/09/2007)
Na ausência da Graduação ou do diploma de Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica autenticada do

certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino Superior, que comprove a
conclusão do referido curso e seu devido reconhecimento/credenciamento.

O documentos relacionados a títulos adquiridos no exterior, somente serão considerados, quando revalidados por
Universidades oficiais, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.

Será permitida a entrega dos títulos por procuração ou autorização, mediante entrega do respectivo do mandado,
com firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de identidade do procurador.

Deverá ser entregue uma procuração de cada candidato, que ficará retida.
PARA AS FUNÇÕES DE ENFERMEIRO DO TRABALHO III E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data da

graduação e até o último dia de inscrição 28/09/2007.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2007-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de MÉDICO III, MÉDICO

DE FAMÍLIA III e MÉDICO DO TRABALHO III, FONOAUDIÓLOGO III e TERAPEUTA OCUPACIONAL III, no uso de
suas atribuições legais e considerando o Edital Abertura nº 05/2007-SAM01,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no concurso público para as funções de MÉDICO III, MÉDICO DE

FAMÍLIA III e MÉDICO DO TRABALHO III, FONOAUDIÓLOGO III e TERAPEUTA OCUPACIONAL III, para a realização
da prova objetiva e entrega de títulos.

2 – A PROVA OBJETIVA será realizada no dia 02/12/2007 às 9horas de acordo com o ANEXO I que acompanha o
presente edital.

3 – A apresentação dos TÍTULOS, será realizada na mesma data às 14h30m, de acordo com o ANEXO II deste edital.
4 - Não haverá segunda chamada ou repetição das provas, importando a ausência ou retardamento do candidato na

sua exclusão do concurso, qualquer que seja o motivo alegado.
5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta)

minutos, munido de:
Original de um dos documentos de identificação a seguir:
g) Cédula de Identidade (RG);
h) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
i) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
j) Certificado Militar;
k) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com foto); ou
l) Passaporte dentro do prazo de validade, e
· caneta azul ou preta;
· lápis preto;
· borracha macia.

ANEXO I DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2007-SAM01
COLÉGIO MATER AMABILIS
RUA JOSEPHINA MANDOTTI, 158
JARDIM MAIA
GUARULHOS SP
Data da Prova 02/12/2007: Horário: 09:0h
Entrega de Títulos: Horário 14h30m
Fonoaudiólogo III
sala: 003 de ADRIANA BERNARDI DO LIVRAMENTO até CIBELE CECCONI DE SOUSA E SOUSA
sala: 004 de CLAUDIA PEREIRA SOCCI até GISLAINE FLORES DE OLIVEIRA
sala: 005 de GISZELE PREVIATO até MARIA CAROLINA AZEVEDO POLI TOFFOLI
sala: 006 de MARIA CECILIA DE OLIVEIRA SERAPIAO até RENATA COSTA ABIJAODI
sala: 007 de RENATA SOUZA FONSECA até WANNY FABRUZZI
Médico III - Cardiologista
sala: 008 de ANA CRISTINA MAGALHAES ANDRADE até VALERIA ANTUNES GLAUSER
Médico III - Clínico Geral
sala: 009 de ALEXANDRE FERREIRA ROSA até TISSYANNA HELENA PICKLER FERREIRA GIL
Médico III - Clínico Geral Socorrista
sala: 014 de ADAIR TADEU CARIELO até FULVIA MARTINEZ DE MORAIS
sala: 015 de GELSON EDUARDO BUCHERONI até YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA
Médico III - Gastroenterologista
sala: 010 de ANDRESS GODOY DELBEN até KELIN CEQUINE DA SILVA
Médico III - Gastroenterologista Pediatra
sala: 011 de KELLY MURASCA até MONICA DIAS PINTO COELHO DE AQUINO
Médico III - Geriatra
sala: 012 de CAROLINA NORONHA LANZIOTTI DOS REIS até LENORA MARIA DE BARROS E SILVA
Médico III - Ginecologista
sala: 016 de ADRIANA FERREIRA PRESOTO até JANETE SALIM DARUIX
sala: 017 de JONAS BITENCOURT QUARESMA JUNIOR até VERONICA CRISTINA MORAES BRANDAO
Médico III - Neuropediatra
sala: 013 de ALESSANDRA SEIXAS NUNES SILVA até CLAUDIA AMBROSIO POLLONI
Médico III - Ortopedista Socorrista
sala: 018 de ALEX EDUARDO CALDERON IRUSTA até ROSANGELA SEABRA MARQUES
Médico III - Pediatra
sala: 019 de ANA CANDIDA DE OLIVEIRA PICOLO até UBIRACI MANOCHIO PEREIRA
Médico III - Pediatra Socorrista
sala: 020 de ELIZA TATEI até YEH TZUOO SHEN
Médico III - Pneumologista
sala: 021 de LEANDRO SOUSA ROSA até ROBERTO RINCON GALVES JUNIOR
Médico III - Psiquiatra Pediatra
sala: 022 de RONI PEREIRA VIDAL até RONI PEREIRA VIDAL
Médico III - Reumatologista
sala: 023 de ALBERTO MAX NIETO COLONIA até PAULO GEOVANNY PEDREIRA
Médico de Família III (Estratégia da Saúde da Família)
sala: 024 de ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEDROSO até TERESA CRISTINA MONTEIRO PELAGIO DA CUNHA
Médico do Trabalho III
sala: 025 de GUSTAVO DOS SANTOS PEREIRA DUTRA até GUSTAVO DOS SANTOS PEREIRA DUTRA
Terapeuta Ocupacional III
sala: 026 de ADRIANA VENICIANO LOUZAS até MARCELO MELO
sala: 027 de MARCOS TOLEDO CRUZ JUNIOR até VANESSA CRISTINA ARAKAKI

ANEXO II DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20/2007-SAM01
Os documentos deverão ser apresentados em cópias reprográficas acompanhados do original, para serem vistadas

pelo receptor ou em cópias autenticadas, não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-símile.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos
posterior à data da graduação e até o último dia de inscrição (28/09/2007)
Na ausência da Graduação ou do diploma de Mestre/Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica autenticada do

certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, expedido por Instituição de Ensino Superior, que comprove a
conclusão do referido curso e seu devido reconhecimento/credenciamento.

O documentos relacionados a títulos adquiridos no exterior, somente serão considerados, quando revalidados por
Universidades oficiais, que mantenham cursos congêneres, credenciados nos órgãos competentes.

Será permitida a entrega dos títulos por procuração ou autorização, mediante entrega do respectivo do mandado,
com firma reconhecida, acompanhado de cópia do documento de identidade do procurador.

Deverá ser entregue uma procuração de cada candidato, que ficará retida.
MÉDICO III – todas as especialidades

 OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos
posterior à data da graduação e até o último dia de inscrição (28/09/2007)
FUNÇÕES: FONOAUDIOLOGO III e TERAPEUTA OCUPACIONAL III

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posterior à data da

graduação e até o último dia de inscrição (28/09/2007)

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 454/07-DCC – P.A. nº 49.902/
07 – RCS nº. 23/07-SAM03. Objeto: treinamento de
software AUTOCAD MAP 3D 2008, com entrega de
Certificados – RECURSO PNAFM. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 06/12/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 455/07-DCC – P.A. nº 50.292/
07 – RCS nº. 164/07-SAM04.03. Objeto: aquisição de
mater iais de escr itór io. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 07/12/07 às 14h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 07/12/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 10/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 456/07-DCC – P.A. nº 48.916/
07 – RCS nº. 97/07-SE04. Objeto: aquisição de estantes,
armários e arquivos de aço. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 06/12/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 457/07-DCC – P.A. nº 49.206/
07 – RCS nº. 369/07-FMS. Objeto: aquisição de veículo
de representação, modelo mini van. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 07/12/07 às 14h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 07/12/07 às 14h INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 10/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 458/07-DCC – P.A. nº 47.866/
07 – RCS nº. 95/07-SE04. Objeto: aquisição de fac-símile.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 10/12/07
às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10/12/07 às
14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 459/07-DCC – P.A. nº 49.901/
07 – RCS nº. 22/07-SAM03. Objeto: aquisição de licença
de Terminal Server por dispositivo para Windows 2003
Server – RECURSO PNAFM. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 06/12/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 460/07-DCC – P.A. nº 47.865/
07 – RCS nº. 101 e 102/07-SE04. Objeto: aquisição de
enceradeira industr ial e ventilador de parede.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 06/12/07
às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 06/12/07 às
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 461/07-DCC – P.A. nº 50.289/
07 – RCS nº. 162 e 163/07-SAM04.03. Objeto: aquisição
de removedor, base seladora e impermeabilizante para
piso paviflex. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o
dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
06/12/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/
12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 462/07-DCC – P.A. nº 43.949/
07 – RCS nº. 89 e 107/07-SE04. Objeto: aquisição de
fogões industriais e balanças digitais. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 07/12/07 às 14h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 07/12/07 às 14h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 10/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 463/07-DCC – P.A. nº 50.374/
07 – RCS nº. 18/07-SN01. Objeto: aquisição e instalação
de condicionadores de ar. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 10/12/07 às 14h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 10/12/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 11/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 464/07-DCC – P.A. nº 50.376/
07 – RCS nº. 18/07-SG/ESAP. Objeto: aquisição de licença
de uso MS-Office 2007- Professional BR. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA
DAS PROPOSTAS: dia 06/12/07 às 09h. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 465/07-DCC – P.A. nº 50.187/
07 – RCS nº. 08/07-CMIR, 12/07-SG02 e 01/07-SG-DRA.
Objeto: aquisição de impressoras, notebooks e
microcomputadores. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 07/12/07 às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia 07/12/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
10/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 466/07-DCC – P.A. nº 39.876/
07 – RCS nº. 33 e 34/07-SDU-SF/PNAFM, 10/07-SJ3, 11/
07-SG-DCG e 14/07-SG/ESAP. Objeto: aquisição de
microcomputadores, impressoras e notebook.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 07/12/07
às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 07/12/07 às
14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 467/07-DCC – P.A. nº 50.408/
07 – RCS nº. 55/07-SOSP03.05. Objeto: aquisição de
ferramentas elétr icas. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até o dia 07/12/07 às 14h. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 07/12/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA
DE PREÇOS: 10/12/07 às 09h.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site: www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
Secretaria de Administração e Modernização.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 468/07-DCC – P.A. nº 48.940/
07. RCS nº 106/07-SR. Objeto: serviços na área técnico-
pedagógica do Projeto Escola de Fábrica, mediante
disponibilização de técnicos para ministrar cursos
profissionalizantes. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 11/
12/07 às 08h30min.
O edital completo poderá ser obtido na Rua Padre
Celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos, de 2ª a
6ª feira das 8h30 às 16h30, gratuitamente mediante
apresentação de disquete de 3 1/2”, ou em cópia impressa
(R$ 0,34 por folha), mediante recolhimento de taxa, ou
no site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 388/07-DCC – P.A. nº 42.873/
07 – RCS nº. 12/07-SE06. Objeto: aquisição de terminais
de auto-atendimento. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
até o dia 06/12/07 às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS:
dia 06/12/07 às 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
07/12/07 às 09h.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 406/07-DCC – P.A. nº 45.818/
07 – RCS nº. 23/07-SOSP07. Objeto: aquisição de
escadas. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia
10/12/07 às 14h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10/

12/07 às 14h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/
07 às 09h.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 191/07 – PA 49661/07 – Requisição n° 069/07-SD –
Objeto: Confecção de bottons em metal e placas de
homenangens.– Início de acolhimento das propostas: 23/
11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 08H30- Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 08H30.
DLE 192/07 – PA 50050/07 – Requisição n° 019/07-SDE
– Objeto: Aquisição de aparelho de GPS e aparelho de
fax.– Início de acolhimento das propostas: 23/11/07 às
14H00 –Limite de acolhimento das propostas: 30/11/07
às 08H45- Data de abertura das propostas: 30/11/ 07 às
08H45.
DLE 193/07 – PA 50410/07 – Requisição n° 02/07-SG/
DRA– Objeto: Aquisição de inversores autônomos p/
lâmpadas fluorescentes.– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 09H00- Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 09H00.
DLE 194/07 – PA 50412/07 – Requisição n° 027/07-SE05–
Objeto: Aquisição de fragmentadora de papel.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 09H15- Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 09H15.
DLE 195/07 – PA 50413/07 – Requisição n° 040/07-
SOSP03-05– Objeto: Aquisição de balde, brocha, porta,
escova de aço, espátula e mangueira 3/8”.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 09H30- Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 09H30
DLE 196/07 – PA 50415/07 – Requisição n° 019/07-SG/
ESAP– Objeto: Aquisição kit montagem de recepção
contendo:uma mesa em “L”, uma longarina dois luigares,
uma longarina três lugares e duas cadeiras– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 09H45- Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 09H45.
DLE 197/07 – PA 50318/07 – Requisições n° 0165 e 166/
07-SAM0403– Objeto: Aquisição de disquetes e CD-W
gravável e regravável.– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 10H00 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 10H00.
DLE 198/07 – PA 49791/07 – Requisição nº 008/07-SAS
00.00.03 Objeto: Aquisição de bolas de vinil.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 08H30 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 08H30
DLE 199/07 – PA 49982/07 – Requisição n° 108/07-SR–
Objeto: Serviços de certificação do Curso de Agente de
Transporte Público– Início de acolhimento das propostas:
23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 08H15 Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 08H15
DLE 200/07 – PA 48097/07 – Requisição n° 13/2007
SH012– Objeto: Aquisição de vidro temperado e porta em
vidro temperado.– Início de acolhimento das propostas:
23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 10H15 Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 10H15
DLE 201/07 – PA 48098/07 – Requisições n°s 14/2007-
SH012 e 86/2007-STT00.01– Objeto: Aquisição de
persianas e cortina tipo painel.– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 10H30 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 10H30.
DLE 202/07 – PA 50877/07 – Requisição n° 74/2007-
STT00.01– Objeto: Aquisição de uniformes.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 10H45 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 10H45
DLE 203/07 – PA 50879/07 – Requisição n° 75/2007-
STT00.01– Objeto: Aquisição de ferro de solda, cabo de
chupeta para bateria e outros.– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 11H00 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 11H00
DLE 204/07 – PA 50874/07 – Requisição n° 78/2007-
STT00.01– Objeto: Aquisição de purificador de água
(bebedouro).– Início de acolhimento das propostas: 23/
11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 13H30 Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 13H30
DLE 205/07 – PA 50875/07 – Requisição n° 83/07STT-
00.01– Objeto: Aquisição de motocas com estrutura de
aço carbono zincado– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 13H45 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 13H45
DLE 206/07 – PA 50876/07 – Requisição n° 87/07-
STT00.01– Objeto: Aquisição de pá cor ta asfalto
sextavado e pneus, .– Início de acolhimento das propostas:
23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 14H00 Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 14H00
DLE 207/07 – PA 50872/07 – Requisição n° 108/07-SM–
Objeto: Aquisição de óleo 02 tempos (lubrificante para
motores 02 tempos a gasolina).– Início de acolhimento
das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento
das propostas: 30/11/07 às 14H15 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 14H15
DLE 208/07 – PA 50880/07 – Requisição n° 112/2007-
SR– Objeto: Aquisição de cadeiras e longarinas.– Início
de acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 14H30 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 14H30
DLE 209/07 – PA 50881/07 – Requisição n° 062/07-SAS–
Objeto: Aquisição de refrigerador frost free.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 14H45 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 14H45
DLE 210/07 – PA 50883/07 – Requisição n° 063/07-SAS–
Objeto: Aquisição de aparelho de fax.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 15H00 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 15H00
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DLE 211/07 – PA 50884/07 – Requisição n° 064/07-SAS–
Objeto: Aquisição de chinelos de dedo.– Início de
acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 08H45 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 08H45
DLE 212/07 – PA 50886/07 – Requisição n° 05/2007-SG-
DRA Objeto: Aquisição de licença de uso MS-Office
Professional BR.– Início de acolhimento das propostas:
23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das propostas:
30/11/07 às 09H00 Data de abertura das propostas: 30/
11/ 07 às 09H00.
DLE 213/07 – PA 50907/07 – Requisição n° 110/07-SR–
Objeto: Aquisição de ventiladores – Início de acolhimento
das propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento
das propostas: 30/11/07 às 09H15 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 09H15
DLE 214/07 – PA 50887/07 – Requisição n° 022/07-SG-
ESAP– Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio,
video e complementos.– Início de acolhimento das
propostas: 23/11/07 às 14H00 –Limite de acolhimento das
propostas: 30/11/07 às 09H30 Data de abertura das
propostas: 30/11/ 07 às 09H30
DLE 215/07 – PA 50915/07 – Requisição n° 042/07-SE06–
Objeto: Aquisição de ferramentas para informática.– Início
de acolhimento das propostas: 23/11/07 às 14H00 Limite
de acolhimento das propostas: 30/11/07 às 15H15 Data
de abertura das propostas: 30/11/ 07 às 15H15
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitações-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO :
PREGÃO PRESENCIAL Nº 404/2007-DCC – (P.A. 45.038/2007)
Para empresa Maq-Móveis Indústria de Móveis Escolares
Ltda, referente ao item único.
HOMOLOGAÇÃO :
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 373/2007-DCC – (P.A. 43.098/2007)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 420/2007-DCC – (P.A. 30.977/2007)
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 421/2007-DCC – (P.A. 47.381/
2007)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 422/2007-DCC – (P.A. 47.384/2007)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 423/2007-DCC – (P.A. 46.131/2007)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 404/2007-DCC – (P.A. 45.038/2007)
RECORRENTE: INFORMÓBILE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.
DECISÃO: INDEFERIDO
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 102/2007 Processo: 34.485/2007 Pregão nº:
308/2007 Contratante: P.G. Contratada: NOVO BRASIL
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
CONTRA INCÊNDIO LTDA.-EPP Objeto: serviços de
recarga de extintores de incêndio, com troca de válvulas,
manômetros, mangueiras, anéis de vedação, quando
necessário, teste hidrostático e pintura Valor: R$ 8.434,70
Assinatura: 19/11/2007 Vigência: 12 (doze) meses,
contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura
Contrato: 103/2007 Processo: 34.485/2007 Pregão nº:
308/2007 Contratante: P.G. Contratada: NOVO BRASIL
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
CONTRA INCÊNDIO LTDA.-EPP Objeto: serviços de
recarga de extintores de incêndio, com troca de válvulas,
manômetros, mangueiras, anéis de vedação, quando
necessário, teste hidrostático e pintura Valor: R$ 5.964,80
Assinatura: 19/11/2007 Vigência: 12 (doze) meses,
contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura
Termo de Aditamento: 01-045/2007 Ata de Registro de
Preços: 045/2007 Processo: 5.923/2007 Pregão nº: 40/
2007 Contratante: P.G. Contratada: BIGUÁ ALIMENTOS
LTDA. Objeto: arroz agulhinha tipo 1 Finalidade:
reequilíbrio econômico do item 01 do Anexo I do Instrumento
de Registro de Preços Assinatura: 19/11/2007
01-Kg-Arroz agulhinha tipo I, alimento obtido de grãos
longos finos sadios de arroz, beneficiados, polidos,
processado a partir de matérias-primas sãs e limpas,
isentas de matéria terrosa e de parasitos, não podendo
estar úmidas ou fermentadas. O produto deverá estar de
acordo com a legislação vigente, especialmente o Decreto
12.486/78, de 20 de outubro de 1978. Embalagem
primária: saco de polietileno atóxico, transparente, incolor,
resistente, vedado hermeticamente, com peso líquido de
5kg (cinco quilogramas). Embalagem secundária: saco de
polietileno atóxico transparente, adequada ao
empilhamento recomendado, resistente, totalmente
lacrada, garantindo a integridade do produto durante todo
o seu período de validade, contendo 6 (seis) embalagens
primárias com 5kg (cinco quilogramas) de peso liquido
cada, totalizando peso líquido de 30kg (tr inta
quilogramas)-GARFO DE PRATA / Biguá Alimentos Ltda.-
4.000-R$ 1,33
Termo de Aditamento: 01-096/2007 Ata de Registro de
Preços: 096/2007 Processo: 24.954/2007 Pregão nº:
213/2007 Contratante: P.G. Contratada: GUIANOVA
COMÉRCIO DE PREMOLDADOS LTDA.-EPP Objeto:
lajota de concreto Finalidade: reequilíbrio econômico do
item 01 do Anexo I do Instrumento de Registro de Preços
Assinatura: 21/11/2007
A PARTIR DE 24 DE OUTUBRO DE 2007
03-Pç-Lajota de concreto na resistência FCK25 mpa, nas
dimensões: 20 x 20 x 07cm, não inter travada
antiderrapante e estriada na superfície de contato-
GUIANOVA-100.000-R$ 1,12
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
Retificação e Ratificação da publicação da
Autorização e Ratificação da Inexigibilidade no dia 09/
11/2007 P.A. 40.668/2007
Onde se lê:
Valor: R$ 11.320,00
Leia-se:
Valor: R$ 10.200,00
APLICAÇÃO DE PENALIDADES:
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração (Art. 87 da Lei Federal 8.666/93):
PA. 29.966/2007
Empresa: ROSA ANGELA NASCIMENTO ALMEIDA –
CNPJ 07.890.153/0001-09
Motivo: Não cumprimento as exigências contratuais.
Período da Suspensão: 06 (seis) meses a contar desta
publicação.
PREÇOS REGISTRADOS:
O Depar tamento de Compras e Contratações, em

atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, torna público os seguintes preços registrados:
Processo: 2.871/2007 Pregão nº: 012/2007
Ata de Registro de Preços: 50/2007 – Compromissário
Fornecedor: COMÉRCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO
ESPÍNDOLA LTDA – ME Assinatura: 11/05/2007
Fornecimento parcelado de diversos
hortifrutigranjeiros.
DESCONTO 6%-Aplicado sobre a coluna de preço
máximo de comercialização constante do Boletim Diário
do CEAGESP – Entreposto Terminal São Paulo.
Processo: 4.254/2007 Pregão nº: 014/2007
Ata de Registro de Preços: 054/2007 Compromissário
Fornecedor: SOCOM ALIMENTOS LTDA.-EPP -
Assinatura: 16/05/2007
01-Biscoito doce sabor aveia e mel - m/Mosmann/Mosman
Alimentos-R$ 5,88
02-Biscoito salgado integral - m/Mosmann/Mosman
Alimentos-R$ 5,48
Processo: 7.033/2007 Pregão nº: 039/2007
Ata de Registro de Preços: 49/2007 - Assinatura: 11/
05/2007
01-Unid-Barra de cereais com banana, pesando 25
gramas. Fabricante: Ind. De Torrone N. Sra Montevergine
Ltda., Procedência:Nacional – R$ 0,47
Processo: 8.711/2007 Pregão nº: 132/2007
Ata de Registro de Preços: 097/2007 Compromissário
Fornecedor: COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS
LTDA. Assinatura: 07/08/2007
01-Kg-Almôndega bovina, conforme especificado no
Anexo II.-m/Bertin/Bertin Ltda SIF 0405/337-R$ 6,60
Ata de Registro de Preços: 098/2007 Compromissário
Fornecedor: JP GOUVEIA SANTOS ME Assinatura: 07/
08/2007
02-Kg-Cação em cubos, conforme especificado no Anexo
II.-m/Marpex Pescados Mattar Captura Ind. e Com. de
Pescados Ltda – Piçarras - SC-R$11,22
Processo: 10.877/2007 Pregão nº: 087/2007
Ata de Registro de Preços: 56/2007 Compromissário
Fornecedor: SS SUPER LANCHE COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.
Assinatura:.18/[05/2007
01-Kit lanche nº 01, composto por: 1 sanduíche em pão
tipo hot dog (50g), embalado, com data de fabricação e
data de validade, com 30g de queijo tipo prato; 1 suco
tipo néctar de frutas, nos sabores uva, maracujá ou
goiaba, com aproximadamente 200ml, em embalagem
tetra-pack; 1 barra de cereais, nos sabores banana ou
morango, com aproximadamente 25g.-m/SUPER
LANCHE-R$ 3,30
02-Kit lanche nº 02, composto por: 1 sanduíche em
pão tipo hot dog (50g), embalado, com data de
fabricação e data de validade, com 30g de queijo tipo
prato; 1 suco tipo néctar de frutas, nos sabores uva,
maracujá ou goiaba, com aproximadamente 200ml, em
embalagem tetra-pack; 1 maçã higienizada e embalada
individualmente.-m/SUPER LANCHE-R$ 3,30
03-Kit lanche nº 03, composto por: 1 pacote de biscoito
salgado tipo lanche, em embalagem individual contendo
3 biscoitos e peso líquido entre 25 e 30g. 1 suco tipo néctar
de frutas, nos sabores uva, maracujá ou goiaba, com
aproximadamente 200ml, em embalagem tetra-pack; 1
barra de cereais, nos sabores banana ou morango, com
aproximadamente 25g.-m/SUPER LANCHE-R$ 2,80
Processo: 14.566/2007 Pregão nº: 099/2007
Ata de Registro de Preços: 058/2007 Compromissário
Fornecedor: ACHEI MERCADORIAS POR ATACADO
LTDA. - Assinatura: 23/05/2007
01-Peça-Cavaletes de madeira (cedrinho sem nódulo) –
com os dizeres “TRÂNSITO-STT”, material de sinalização
viária “operação de trânsito”, conforme medidas
especificadas no Anexo II, nas cores laranja e branco.-
RANE-R$ 60,00
Processo: 14.707/2007 Pregão nº: 098/2007
Ata de Registro de Preços: 057/2007 Compromissário
Fornecedor: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA. Assinatura: 23/05/2007
01-Encerado em trevira com costura reforçada, bainha
com reforço para ilhoses que possuam acabamento em
zinco bicromatizado, 100% impermeável, indicado para
utilização em agroindústria, leve e resistente, tamanho
6,00m x 5,00m, cor laranja citro. Características técnicas:
Espessura aprox. (mm): 0,28; Peso aprox. (g/m2): 200;
Resistência à tração (kgf/cm): urdume 74 e trama 58;
Resistência ao rasgo (kgf): urdume 29 e trama 20.-
SAFETY PACK-R$ 110,00
Processo: 19.237/2007 Pregão nº: 178/2007
Ata de Registro de Preços: 106/2007 Compromissário
Fornecedor: INDÚSTRIA BRASILEIRA DE INFLÁVEIS
NAUTIKA LTDA. Assinatura: 14/08/2007
LOTE 02
2.1. COBERTURAS LONADAS
2.1.1-Locação de Cobertura estruturada em material
metálico em aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar,
medida aproximada de 5x5m, compreendendo sua altura
(pé-direito 3m e no centro 4,80m) c/fechamento nas quatro
faces e teto c/lona confeccionada em material anti-mofo,
anti-chamas e proteção total contra chuva-R$ 613,85
2.1.2-Locação de Cobertura estruturada em material
metálico em aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar,
medida aproximada de 10x10m, compreendendo sua altura
(pé-direito 3m e no centro 6,60m) c/fechamento nas quatro
faces e teto c/lona confeccionada em material anti-mofo,
anti-chamas e proteção total contra chuva-R$ 1.607,69
2.1.3-Locação de Cobertura estruturada em material
metálico em aço galvanizado, tipo pirâmide ou similar,
medida aproximada de 15x15m, compreendendo sua
altura (pé-direito 4m e no centro 8,30m) c/fechamento nas
quatro faces e teto c/lona confeccionada em material anti-
mofo, anti-chamas e proteção total contra chuva-R$
2.435,90
2.1.4–Locação de Cobertura estruturada em material
metálico em aço galvanizado, modulada, lonada no teto
e laterais, c/material anti–mofo, anti-chamas e proteção
total contra chuva “tipo duas águas”, com 15 m largura
em vão livre e em módulos de 5 m de comprimento cada,
compreendendo sua altura (pé-direito 4m e no centro
7,5m)-R$ 1.734,36
2.1.5–Locação de Cobertura estruturada em material
metálico em aço galvanizado, modulada lonada no teto e
laterais nas cores branca por fora e preta por dentro,
confeccionada em material anti-mofo, anti-chamas e

proteção total contra chuva, tipo “duas águas”, medindo
15x15m (pé-direito 4m e altura central de 6,20m e vão
interno totalmente livre)-R$ 12.608,21
OBSERVAÇÕES LOTE 02: Serviços inclusos por conta
da contratada:
Para climatização da cobertura: instalação de central de
ar condicionado c/potência de 20tr (toneladas de
refrigeração) apenas para o sub item 2.1.5; Instalação de
piso conforme segue: tablados de madeira c/espessura
total de 8,70cm e medida padrão de 2x1m (cada unidade),
confeccionado c/esquadros de sarrafos de 7cm e assento
em placas de compensado de 17mm c/cola fenólica.
Sobrepiso formado de placas de compensado de 17mm
c/cola fenólica (altura final do piso 10.40cm) pintado na
cor preta, apenas para o sub item 2.1.5. Fornecimento de
mater ial, acessórios, transpor te, carga/descarga,
montagem/desmontagem, instalação e operação,
manutenção, pessoal/mão-de-obra, guarda e segurança
dos equipamentos/materiais; Todos os custos diretos e
indiretos para execução dos serviços; Recolhimento de
taxa, comprovada pela autenticação mecânica na ART-
Atestado de Responsabilidade Técnica, emitida em nome
do profissional responsável pela montagem,
desmontagem, instalação e operação, quando o caso, dos
equipamentos utilizados em cada um dos eventos. Área
Civil/Mecânica: A contratada independente das sanções
administrativas, civil e criminal será responsável pela
segurança e guarda dos equipamentos.
Ata de Registro de Preços: 100/2007 Compromissário
Fornecedor: LITO EVENTOS LTDA.-ME Assinatura: 09/
08/2007
LOTE 01
TABLADOS/PALCOS/ANEXOS/GRADIS/CARRETA
PALCO/CARRO DE SOM/EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
1.1-TABLADOS:
1.1.1–Locação de Tablado modulado de formato
retangular, em estrutura metálica de encaixe, nas medidas
de 6 X 4 m e aproximadamente 1m de altura do piso em
relação ao solo. C/fechamento na parte inferiores frontais
e laterais. Piso regular, em compensado de 14 mm de
espessura, podendo ser revestido c/carpete ou linóleo de
acordo c/a solicitação da Unidade Requisitante.
Acompanhado de escada de acesso, metálica, c/corrimao
em ambos os lados e duas asas de PA, nas medidas de 2
X 1m cada e altura de 1m.-R$ 500,00
1.1.2-Locação de Tablado modulado de formato
retangular, em estrutura metálica de encaixe, nas medidas
de 8 X 6 m e aproximadamente 1m de altura do piso em
relação ao solo. Com fechamento na parte inferior frontal
e lateral. Piso regular, em compensado de 14mm de
espessura, podendo ser revestido c/carpete ou linóleo de
acordo c/a solicitação da Unidade Requisitante.
Acompanhado de escada de acesso, metálica, c/corrimao
em ambos os lados e duas asas de PA, nas medidas de 2
X 1m cada e altura de 1m.-R$ 500,00
1.1.3-Locação de Tablado modulado de formato
retangular, em estrutura metálica de encaixe, nas medidas
de 10 X 8 m e aproximadamente 1m de altura do piso em
relação ao solo. C/fechamento na parte inferiores frontais
e laterais. Piso regular, em compensado de 14mm de
espessura, podendo ser revestido c/carpete ou linóleo de
acordo c/a solicitação da Unidade Requisitante.
Acompanhado de escada de acesso, metálica, c/corrimao
em ambos os lados e duas asas de PA, nas medidas de 2
x 1m cada e altura de 1m.-R$ 500,00
1.1.4–Locação de Praticável, tipo plataforma, metálico,
pantográfico ou telescópico, unidades c/medida
aproximada de 2 x 1m, altura c/regulagem de 20cm a 1m,
tampo em compensado resistente, liso ou c/revestimento
em carpete ou similar.-R$ 50,00
1.2–PALCOS E ANEXOS
1.2.1-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 6 m de frente X 4 m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 24m²), piso em madeira de compensado naval
de 25 mm, c/altura mínima de 1,30 m em relação ao solo,
pé-direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 2,5m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1 m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
c/corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT.
Dois praticáveis (asas de P.A.) em módulos, metálicos,
contíguos ao palco, medindo aproximadamente 3 m de
frente por 2 m de profundidade e altura do piso compatível
c/o palco. Área de serviço anexa ao palco (house de
monitor) em formato quadrado ou retangular, em estrutura
metálica, medindo aproximadamente3x2 m, contígua e
com acesso pelo palco, piso em altura compatível c/o
palco, coberta, c/fechamentos laterais e no fundo c/
material ortofônico e proteção total contra chuva e
aterramento conforme normas da NBR. Área de serviço
(House de PA) para ser montada à frente do palco, na
altura de 40cm do solo, em estrutura metálica, de formato
quadrado, medida aproximada de 3x2m, coberta, c/
fechamentos laterais e fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva-R$ 200,00
1.2.2-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 8m de frente X 6 m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 48m²), piso em madeira de compensado naval
de 25mm, com altura mínima de 1,50m em relação ao
solo, pé-direito do solo ao teto de 6m e do piso ao teto de
4,0m, coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/
material ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda
corpo em material metálico na altura mínima de 1m,
fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de
acesso metálica c/corrimão em ambos os lados e
aterramento conforme normas da ABNT. Dois praticáveis
(asas de P.A.) em módulos, metálicos, contíguos ao palco,
medindo aproximadamente 3m de frente por 2m de
profundidade e altura do piso compatível c/o palco. Área
de serviço anexa ao palco (house de monitor) em formato
quadrado ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 3x2m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em

estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 3 x 2m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 600,00
1.2–PALCOS E ANEXOS
1.2.3-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 10m de frente x 8m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 80m²), piso em madeira de compensado naval
de 25 mm, c/altura mínima de 1,50m em relação ao solo,
pé-direito do solo ao teto de 6m e do piso ao teto c/4,5 m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
c/corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT. Dois praticáveis (asas de P.A.) em
módulos, metálicos, contíguos ao palco, medindo
aproximadamente 3m de frente por 2m de profundidade
e altura do piso compatível c/o palco, ou fly P.A. c/medida
mínima de 3,30 x 2,20m e 8m de altura. Área de serviço
anexa ao palco (house de monitor) em formato quadrado
ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 4 x 3m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em
estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 4 x 3 m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 2.400,00
1.2.4-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 12m de frente x 8m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 96m²), piso em madeira de compensado naval
de 25 mm, c/altura mínima de 1,50m em relação ao solo,
pé-direito do solo ao teto de 6m,e do piso ao teto 4,5m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
c/corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT. Dois praticáveis (asas de P.A.) em
módulos, metálicos, contíguos ao palco, medindo
aproximadamente 3m de frente por 2m de profundidade
e altura do piso compatível c/o palco, ou fly P.A. c/medida
mínima de 3,30x2,20m e 8m de altura. Área de serviço
anexa ao palco (house de monitor) em formato quadrado
ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 4 x 3m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em
estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 4 x 3m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 1.700,00
1.2–PALCOS E ANEXOS
1.2.5-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 14m de frente x 7m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 98m²), piso em madeira de compensado naval
de 25mm, c/altura mínima de 1,80m em relação ao solo,
pé-direito do solo ao teto de 6m e do piso ao teto de 4,5m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
c/corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT. Dois praticáveis (asas de P.A.) em
módulos o, metálicos, contíguos ao palco, medindo
aproximadamente 3m de frente por 2m de profundidade
e altura do piso compatível c/o palco, ou fly P.A. c/medida
mínima de 3,30 x2,20m e 8m de altura. Área de serviço
anexa ao palco (house de monitor) em formato quadrado
ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 4 x 3m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em
estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 4 x 3m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 2.500,00
1.2.6-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 14m de frente x 11m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
mínima de 154m²), piso em madeira de compensado naval
de 25mm, c/altura mínima de 1,80m em relação ao solo,
pé-direito do solo ao teto de 6m e do piso ao teto de 4,5m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1 m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
com corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT. Dois praticáveis (asas de P.A.) em
módulos, metálicos, contíguos ao palco, medindo
aproximadamente 3m de frente por 2m de profundidade
e altura do piso compatível c/o palco, ou fly P.A. c/medida
mínima de 3,30 x2,20m e 8m de altura. Área de serviço
anexa ao palco (house de monitor) em formato quadrado
ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 4 x 3m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em
estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 4 x 3m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 3.000,00
1.2–PALCOS E ANEXOS
1.2.7-Locação de Palco em estrutura metálica, de formato
retangular, c/medida aproximada de 16m de frente x 12m
de profundidade (lateral), (mantendo-se a metragem
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mínima de 192m²), piso em madeira de compensado naval
de 25mm, c/altura mínima de 2,00m em relação ao solo,
pé-direito (do solo ao teto) de 6m e do piso ao teto de 5m,
coberto, c/fechamento nas laterais e fundo c/material
ortofônico e proteção total contra chuva. Guarda corpo
em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica
c/corrimão em ambos os lados e aterramento conforme
normas da ABNT. Dois praticáveis (asas de P.A.) em
módulos, metálicos, contíguos ao palco, medindo
aproximadamente 3m de frente por 2m de profundidade
e altura do piso compatível c/o palco, ou fly P.A. c/medida
mínima de 3,30 x2,20m e 8m de altura. Área de serviço
anexa ao palco (house de monitor) em formato quadrado
ou retangular, em estrutura metálica, medindo
aproximadamente 4 x 3m, contígua e c/acesso pelo palco,
piso em altura compatível c/o palco, cober ta, c/
fechamentos laterais e no fundo c/material ortofônico e
proteção total contra chuva e aterramento conforme
normas da NBR. Área de serviço (House de PA) para ser
montada à frente do palco, na altura de 40cm do solo, em
estrutura metálica, de formato quadrado, medida
aproximada de 4 x 3m, coberta, c/fechamentos laterais e
fundo c/material ortofônico e proteção total contra chuva-
R$ 1.800,00
1.3–GRADES DE PROTEÇÃO / CONTENÇÃO
1.3.1-Locação de Grade de proteção metálica, modulada
c/encaixes e travamento, unidades c/medida aproximada
de 2m de comprimento e 1,10m de altura-R$ 30,00
1.3.2-Locação de Barricada de proteção metálica para
contenção de público, modulada c/encaixes e travamento,
unidades c/medida aproximada de 1m de comprimento e
1,20m de altura-R$ 60,00
1.3.3-Locação de Tapume metálico para fechamento,
modulado, de encaixe c/travamento, unidades c/2,20 x
2,20m-R$ 30,00
1.4–CARRETA PALCO E CARRO DE SOM
1.4.1-Locação de Carreta-palco, tipo semi-reboque,
mínimo de 12m de comprimento modelo furgão,
estruturado em alumínio ou similar compreendendo as
seguintes medidas: profundidade: 2,40m; altura piso/teto:
2,50m. Piso modulado extensível (avanço), em módulos
de profundidade de 5,00m à frente do palco c/altura da
cobertura aproximada de 3m em relação ao piso do palco,
coberto c/material impermeável, que permita total
proteção contra chuva. Equipado c/camarim nas medidas
de 2,00 x 2,40m e 2 (duas) asas de PA nas medidas de
2,00 x 1,00m. e equipamento de sonorização conforme
segue: PA: de 08 caixas de alta c/2 alto falantes de no
mínimo 400w RMS cada e 01 drive de 3’ 75w RMS, 08
caixas de grave c/2 alto falantes de no mínimo 400w RMS
cada, amplificação e dois crossovers (LR) ou
processadores necessários para o sistema de PA; Side
feel: 04 caixas de alta c/dois alto falantes de no mínimo
400w RMS e 1 drive de 3’ 75w e 04 caixas de grave c/02
falantes de no mínimo 400w RMS, amplificação e dois
crossovers (LR) ou processadores necessários para o
sistema de side feel; monitoração: 06 caixas monitoras c/
2 alto falantes de 12’ 400w RMS e 1 drive de 3’ 75w RMS,
um sistema de druns feel c/01 caixa de grave c/dois alto
falantes de 18’ 400w RMS cada e uma caixa monitora c/
01 falante de 15’ 400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS e
amplificação necessária para cada caixa em canais
separados; 01 mesa de PA c/40 prés (canais) de
microfone, 06 auxiliares, 08 sub grupos, saídas LR, 04
paramétricos por canal, inversão de fase, phanton power;
01 mesa monitora c/40 prés (canais) de microfone, 12
mandadas auxiliares, saídas LR, 04 paramétricos por
canal, inversão de fase, phanton power; 17 equalizadores
de 31 bandas 1/3 de oitava (02 para saída LR do PA, 01
para insert do PA, 12 para as mandadas de monitor, 02
para saída LR (side) monitor e 01 para insert monitor); 12
canais de compressor limitador (08 para o PA e 04 para o
monitor); 08 canais de noise gate (04 para o PA e 04 para
monitor); 04 processadores de efeitos c/no mínimo 20 bits
e 44.1 KHZ (03 para o PA e 01 para o monitor);
Microfonação: 08 microfones cardióides c/pedestal, 16
microfones super cardioides c/pedestal, 04 microfones de
condensador unidirecional c/pedestal, 02 microfones sem
fio VHF c/pedestal, 08 direct box ativos; 01 CD player; 01
MD Player; Bakline: 01 bateria completa c/praticáveis e
um bumbo de 22’, 01 tom tom de 12’, 01 tom tom de 13’,
um surdo de 16’, 01 caixa de 14’, 02 pedestais de pratos,
01 pedestal de caixa, 01 maquina de chimbal, 01 pedal
de bumbo e 01 banco, 01 amplificador tipo cabeçote para
baixo c/no mínimo 200w, 01 caixa para baixo c/01 alto
falante de 15’, 01 amplificador tipo combo para guitarra c/
02 alto falantes de 12 polegadas e no mínimo 200w.
Iluminação: 12 refletores par 64 de 1000w foco 5; 36
refletores par 64 de 1000w foco 1; 08 refletores par 56 de
100w c/transformador; 08 varas para 06 refletores par 64;
02 varas para 04 refletores par 56; 02 mini brut c/06
lâmpadas de 650w cada; 24 canais de rack DMX com
4000w cada; 01 mesa DMX c/mínimo de 24 canais para
refletores; 04 moving light head de 250w; 01 mesa
DMX(comando de moving) para 04 moving; 02 maquinas
de fumaça DMX de no mínimo 1500w c/ventilador;
gelatinas e porta gelatinas para os refletores. Grupo
gerador de energia silenciado compatível c/os
equipamentos-R$ 1.900,00
1.4.2-Locação de Carro de som, modelo pick-up, c/
sonorização de no mínimo 1600 W, incluindo caixas
acústicas, potências, mesa de som c/04 canais, 02
microfones, equalizador, CD player e gerador de energia
silenciado-R$ 600,00
1.4.3-Locação de Caminhão de som, tipo trio-elétrico, c/
8m de comprimento, sonorização de no mínimo 48.000
W, incluindo caixas acústicas, potências, mesa de som c/
24 canais, 12 microfones modelo SM 57, 58 e 81 e 01 kit
de microfones c/07 unidades para bateria, equalizador de
08 bandas, CD player, 02 crossover, 01 compressor, 08
canais de gate, 02 processadores de efeito, 01
amplificador de guitarra, 01 amplificador de contra-baixo,
01 bateria completa, 04 direct Box, pedestais e garras LP
compatíveis, 05 monitores de 12 polegadas e gerador de
energia compatível e silenciado-R$ 800,00
1.5-EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO
1.5.1-Locação de caixa de sub grave c/dois alto falantes
de 18” de 800w RMS-R$ 25,00
1.5.2-Locação de caixa de sub grave c/um alto falante de
18” de 800w RMS-R$ 5,00
1.5.3-Locação de caixa de grave c/dois alto falantes de

15” de 400w RMS-R$ 25,00
1.5.4-Locação de caixa de grave c/um alto falante de 15”
de 400w RMS-R$ 5,00
1.5.5-Locação de caixa de grave c/dois alto falantes de
18” de 400w RMS-R$ 50,00
1.5.6-Locação de caixa de grave c/um alto falante de 18”
de 400w RMS-R$ 5,00
1.5.7-Locação de caixa de altas c/dois alto falantes de
12” e 400w RMS e um drive de 3” 75w RMS, c/sistema
fly-R$ 50,00
1.5.8-Locação de caixa de altas c/um alto falante de 12”
e 400W RMS e um drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-R$
5,00
1.5.9-Locação de caixa de altas c/dois alto falantes de
10” e 300w RMS e um drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-
R$ 5,00
1.5.10-Locação de caixa de altas c/um alto falante de 10”
e 300w RMS e um drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-R$
5,00
1.5.11-Locação de caixa de altas c/m dois alto falantes
de 15” e 400w RMS e um drive de 3”75w RMS, c/sistema
fly-R$ 20,00
1.5.12-Locação de caixa de altas c/um alto falante de 15” e
400w RMS e um drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-R$ 5,00
1.5.13-Locação de caixa de altas c/um alto falante de 15”
e 400w RMS, um alto falante de 10” e 300w RMS e um
drive de 3”75 w RMS, c/sistema fly-R$ 5,00
1.5.14-Locação de caixa de altas c/um alto falante de 15”
e 400w RMS, um alto falante de 12” e 300w RMS e um
drive de 3”75w RMS, c/sistema fly-R$ 5,00
1.5.15-Locação de caixa amplificada c/um alto falante de
12” e um drive , de 300w RMS, c/tripé para sustentação-
R$ 80,00
1.5.16-Locação de caixa amplificada c/um alto falante de
15” e um drive , de 500w RMS, c/tripé para sustentação-
R$ 60,00
1.5.17-Locação de caixa monitora c/dois alto falantes de
12” e 400W RMS e um drive de 3”75 e 75w RMS-R$ 80,00
1.5.18-Locação de caixa monitora c/dois alto falantes de
15” e 400w RMS e um drive de 3”75w RMS-R$ 5,00
1.5.19-Locação de caixa monitora c/um alto falante de
12” e 400w RMS e um drive de 3”75w RMS-R$ 30,00
1.5.20-Locação de caixa monitora c/um alto falante de
15” e 400w RMS e um drive de 3”75w RMS-R$ 30,00
1.5.21-Locação de caixa monitora c/um alto falante de
12” e 300w RMS e um drive de 2”50w RMS-R$ 5,00
1.5.22-Locação de caixa monitora c/um alto falante de
15” c/300w RMS e um drive de 2”50w RMS-R$ 5,00
1.5.23-Locação de amplificador de potência de 1000w
RMS em 2 ohms-R$ 5,00
1.5.24-Locação de amplificador de potência de 2000w
RMS em 2 ohms-R$ 5,00
1.5.25-Locação de amplificador de potência de 3000w
RMS em 2 ohms-R$ 50,00
1.5.26-Locação de amplificador de potência de 4000w
RMS em 2 ohms-R$ 50,00
1.5.27-Locação de amplificador de potência de 5000w
RMS em 2 ohms-R$ 50,00
1.5.28-Locação de mesa de som c/8 canais máster LR, 2
auxiliares e phanton power-R$ 5,00
1.5.29-Locação de mesa de som c/12 canais máster LR,
3 auxiliares e phanton power-R$ 5,00
1.5.30-Locação de mesa de som c/16 pré-canais de
microfones, 2 paramétricos por canal, 4 auxiliares, máster
LR, 4 sub-grupos e phanton power-R$ 30,00
1.5.31-Locação de mesa de som c/24 pré-canais de
microfones, 2 paramétricos por canal, 4 auxiliares, máster
LR, 4 sub-grupos e phanton power-R$ 30,00
1.5.32-Locação de mesa de som c/40 pré-canais de
microfones, 4 paramétricos por canal, 6 auxiliares, máster
LR, 8 sub-grupos e phanton power-R$ 100,00
1.5.33-Locação de mesa de som c/48 pré-canais de
microfones, 4 paramétricos por canal, 12 auxiliares, máster
LR, 8 VCA’s, 8 sub-grupos e phanton power-R$ 250,00
1.5.34-Locação de mesa de som monitora com 24 pré-
canais de microfones, 2 paramétricos por canal, máster
LR, 8 mandadas auxiliares e phanton power-R$ 20,00
1.5.35-Locação de mesa monitora c/40 pré-canais de
microfones, 4 paramétricos por canal, máster LR, 12
mandadas auxiliares e phanton power-R$ 100,00
1.5.36-Locação de mesa monitora c/48 pré-canais de
microfones, 4 paramétricos por canal, máster LR, 16
mandadas auxiliares, inversão de fase por canal e phanton
power-R$ 250,00
1.5.37-Locação de mesa de som digital c/16 pré-canais –
48 Khz, configuração para 4 saídas auxiliares, LR, 22
compressores, 16 gates e processador de efeitos-R$
30,00
1.5.38-Locação de mesa de som digital c/24 pré-canais –
96 Khz, configuração para 8 saídas auxiliares, LR, 34
compressores, 24 gates e processador de efeitos-R$
100,00
1.5.39-Locação de mesa de som digital c/40 pré-canais –
96 Khz, configuração para 8 saídas auxiliares, LR, 50
compressores, 40 gates e processador de efeitos-R$
150,00
1.5.40-Locação de mesa de som digital c/48 pré-canais –
96 Khz, configuração para 8 saídas auxiliares, LR, 62
compressores, 48 gates, 4 equalizadores gráficos e
processador de efeitos-R$ 150,00
1.5.41-Locação de mesa de som digital c/48 pré-canais –
96 Khz, configuração para 12 saídas auxiliares, LR, 62
compressores, 48 gates, 4 equalizadores gráficos e
processador de efeitos-R$ 430,00
1.5.42-Locação de mesa de som digital c/48 pré-canais –
96 Khz, configuração para 14 saídas auxiliares, LR, 64
compressores, 48 gates, 6 equalizadores gráficos e
processador de efeitos-R$ 450,00
1.5.43-Locação de mesa de som digital c/48 pré-canais –
96 Khz, configuração para 20 saídas auxiliares, LR, 70
compressores, 48 canais de gate, 8 equalizadores e
processadores de efeito-R$ 800,00
1.5.44-Locação de crossover 2 vias-R$ 1,00
1.5.45-Locação de crossover 3 vias-R$ 1,00
1.5.46-Locação de crossover 4 vias-R$ 1,00
1.5.47-Locação de processador de PA digital com 5 saídas
e 2 entradas-R$ 5,00
1.5.48-Locação de processador de PA digital c/6 saídas
e 2 entradas-R$ 5,00
1.5.49-Locação de processador de PA digital c/6 saídas
e 3 entradas-R$ 5,00
1.5.50-Locação de processador de PA digital c/8 saídas

e 2 entradas-R$ 5,00
1.5.51-Locação de equalizador de 15 bandas 1/3 de
oitava-R$ 1,00
1.5.52-Locação de equalizador de 31 bandas 1/3 de
oitava-R$ 5,00
1.5.53-Locação de processador de efeitos digital de 16
bits e 20 Khz-R$ 1,00
1.5.54-Locação de processador de efeitos digital de 20
bits e 44.1 Khz-R$ 10,00
1.5.55-Locação de processador de efeitos digital de 24
bits e 96 Khz-R$ 50,00
1.5.56-Locação de canais de compressor limitador-R$
6,00
1.5.57-Locação de canais de noise gate-R$ 7,00
1.5.58-Locação de DAT (gravador – áudio digital)-R$ 1,00
1.5.59-Locação de CDJ (Player para DJ) c/partida rápida,
controle de pitch, programação para tocar continuamente,
star/stop/pause/cue, contador digital, máster tempo/efeito-
R$ 100,00
1.5.60-Locação de CD player-R$ 7,00
1.5.61-Locação de MD player-R$ 10,00
1.5.62-Locação de Pick-up (toca disco) c/controle de pitch-
R$ 90,00
1.5.63-Locação de Mixer para DJ com entrada para 4
canais, equalização por canal, cross fader e entrada para
microfone-R$90,00
1.5.64-Locação de microfone de condensador
unidirecional-R$ 25,00
1.5.65-Locação de microfone super cardióide (voz e
instrumentos)-R$ 25,00
1.5.66-Locação de microfone cardióide-R$ 5,00
1.5.67-Locação de microfone PZM-R$ 5,00
1.5.68-Locação de microfone head set-R$ 5,00
1.5.69-Locação de microfone lapela-R$ 5,00
1.5.70-Locação de microfone sem fio UHF-R$ 30,00
1.5.71-Locação de microfone sem fio VHF-R$ 30,00
1.5.72-Locação de microfone sem fio head set-R$ 30,00
1.5.73-Locação de microfone sem fio de lapela-R$ 40,00
1.5.74-Locação de direct Box passivo-R$ 5,00
1.5.75-Locação de amplificador para guitarra tipo combo
c/1 alto falante de 12” e 100w-R$ 5,00
1.5.76-Locação de amplificador para guitarra tipo combo
c/2 alto falantes de 12” e 200w-R$ 90,00
1.5.77-Locação de amplificador para guitarra tipo cabeçote
de 300w-R$ 90,00
1.5.78-Locação de caixa para guitarra com 4 alto falantes
de 12” e 300w-R$ 90,00
1.5.79-Locação de amplificador para baixo tipo combo c/
1 alto falante de 15” e 100w-R$ 40,00
1.5.80-Locação de amplificador para baixo tipo cabeçote
de 200w-R$ 40,00
1.5.81-Locação de amplificador para baixo tiipo cabeçote
de 400w-R$ 40,00
1.5.82-Locação de amplificador para baixo tipo cabeçote
de 600w-R$ 40,00
1.5.83-Locação de caixa para baixo c/1 alto falante de
15”-R$ 40,00
1.5.84-Locação de caixa para baixo c/4 alto falantes de
10”-R$ 40,00
1.5.85-Locação de caixa para baixo c/8 alto falantes de
8”-R$ 40,00
1.5.86-Locação de amplificador de teclado c/200w-R$
5,00
1.5.87-Locação de bateria acústica c/1 bumbo de 22”, 1
tom de 12”, 1 tom de 13”, 1 surdo de 16”, 1 caixa de 14”,
2 estantes de prato, 1 estante de caixa, 1 máquina de
chimbal, 1 banco, um pedal de bumbo e praticáveis-R$
50,00
1.6–EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO:
1.6.1-Locação de treliça de alumínio modelo Q30 de 0,5m-
R$ 5,00
1.6.2-Locação de treliça de alumínio modelo Q30 de 1,0m-
R$ 10,00
1.6.3-Locação de treliça de alumínio modelo Q30 de 2,0m-
R$ 15,00
1.6.4-Locação de treliça de alumínio modelo Q30 de 3,0m-
R$ 20,00
1.6.5-Locação de treliça de alumínio modelo Q30 de 4,0m-
R$ 20,00
1.6.6-Locação de corner block de alumínio (cubo) com 6
lados modelo Q30-R$ 20,00
1.6.7-Locação de sleeve de alumínio com 4 lados modelo
Q30-R$ 20,00
1.6.8-Locação de pau de carga de alumínio para Q30-R$
10,00
1.6.9-Locação de base p/ treliça de alumínio Q30
retangular-R$ 10,00
1.6.10-Locação de base p/ treliça de alumínio Q30 tubular-
R$ 10,00
1.6.11-Locação de torre metálica para 6 refletores-R$
10,00
1.6.12-Locação de torre metálica para 12 refletores-R$
15,00
1.6.13-Locação de base de chão para refletores-R$ 3,00
1.6.14-Locação de refletor set light de 500w-R$ 5,00
1.6.15-Locação de refletor set light de 1000w-R$ 5,00
1.6.16-Locação de refletor color tran de 500w c/
focalizador-R$ 5,00
1.6.17-Locação de mini brut c/2 lâmpadas par 36 de 650w
cada-R$ 5,00
1.6.18-Locação de mini brut c/4 lâmpadas par 36 de 650w
cada-R$ 20,00
1.6.19-Locação de mini brut c/6 lâmpadas par 36 de 650
w cada-R$ 40,00
1.6.20-Locação de refletor par 36 c/transformador, porta
gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.21-Locação de refletor par 56 de 100w c/
transformador, porta gelatina e gelatina-R$ 35,00
1.6.22-Locação de refletor par 56 de 300w foco 2 e 5, c/
porta gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.23-Locação de refletor par 56 de 500w foco 2 e 5 c/
porta gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.24-Locação de refletor par 64 de 1000w focos 1,2 e 5
c/porta gelatina e gelatina-R$ 40,00
1.6.25-Locação de refletor PC (plano convexo) de 500 w
c/porta gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.26-refletor PC (plano convexo) de 1000w c/
focalizador, porta gelatina e gelatina-R$ 20,00
1.6.27-Locação de refletor Fresnel de 500w c/focalizador,
porta gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.28-Locação de refletor Fresnel de 1000w c/focalizador,
porta gelatina e gelatina-R$ 20,00

1.6.29-Locação de refletor elipsoidal de 1000w c/zoom
de 25º a 50º c/porta gelatina e gelatina, faca e íris-R$
30,00
1.6.30-Locação de refletor elipsoidal de 2000w c/zoom
de 25º a 50º c/porta gelatina e gelatina, faca e íris-R$
5,00
1.6.31-Locação de canhão seguidor de 400w-R$ 10,00
1.6.32-Locação de canhão seguidor de 700w-R$ 5,00
1.6.33-Locação de canhão seguidor de 1200w-R$ 150,00
1.6.34-Locação de refletor ACL de 250w com porta
gelatina e gelatina-R$ 20,00
1.6.35-Locação de refletor ACL de 650w com porta
gelatina e gelatina-R$ 5,00
1.6.36-Locação de micro refletor elipsoidal com lâmpada
dicróica de 50w-R$ 5,00
1.6.37-Locação de micro refletor elipsoidal com lâmpada
dicróica de 75w-R$ 5,00
1.6.38-Locação de micro refletor elipsoidal com lâmpada
dicróica de 100w-R$ 5,00
1.6.39-Locação de elipso ETC de 575w com lâmpada HPL
e abertura de foco 5º/10º/26º/36º e 50º-R$ 75,00
1.6.40-Locação de elipso ETC com zoom de 10º a 50º-
R$ 75,00
1.6.41-Locação de moving light scan de 250w DMX-R$
5,00
1.6.42-Locação de moving light scan de 400w DMX-R$
20,00
1.6.43-Locação de moving light scan de 700w DMX-R$
5,00
1.6.44-Locação de moving light scan de 1200w DMX-R$
10,00
1.6.45-Locação de moving light head de 250w DMX-R$
80,00
1.6.46-Locação de moving light head de 400w DMX-R$
10,00
1.6.47-Locação de moving light head de 575w DMX-R$
100,00
1.6.48-Locação de moving light head de 1200w DMX-R$
10,00
1.6.49-Locação de moving light para varredura aérea c/1
facho mínimo de 5000w-R$ 5,00
1.6.50-Locação de moving light para varredura aérea c/2
fachos de luz mínimo 5000w-R$ 5,00
1.6.51-Locação de moving light para varredura aérea c/3
fachos de luz mínimo 5000w-R$ 5,00
1.6.52-Locação de moving light para iluminação de
fachada 2000w DMX -R$ 5,00
1.6.53-Locação de moving light para iluminação de
fachada 4000w DMX-R$ 5,00
1.6.54-Locação de moving light para iluminação de
fachada 5000w DMX-R$ 5,00
1.6.55-Locação de máquina de chuva de papel 1000w-
R$ 20,00
1.6.56-Locação de máquina de chuva de papel 5000w-
R$ 20,00
1.6.57-máquina de bolha de sabão-R$ 1,00
1.6.58-Locação de mesa de controle de iluminação
analógica c/10 canais-R$ 5,00
1.6.59-Locação de mesa de controle de iluminação
analógica c/12 canais-R$ 5,00
1.6.60-Locação de mesa de controle de iluminação
analógica c/24 canais-R$ 5,00
1.6.61-Locação de mesa de controle de iluminação
analógica c/36 canais-R$ 15,00
1.6.62-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 12 canais–DMX-R$ 5,00
1.6.63-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 24 canais–DMX-R$ 100,00
1.6.64-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 48 canais–DMX-R$ 150,00
1.6.65-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 72 canais–DMX-R$ 5,00
1.6.66-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 96 canais–DMX-R$ 5,00
1.6.67-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 1000 canais–DMX-R$ 90,00
1.6.68-Locação de mesa de controle de iluminação digital
de 2000 canais–DMX-R$ 600,00
1.6.69-Locação de rack analógico c/6 canais e capacidade
de 4000w por canal-R$ 5,00
1.6.70-Locação de rack analógico c/10 canais e
capacidade de 3000w por canal-R$ 5,00
1.6.71-Locação de rack analógico c/12 canais e
capacidade de 4000w por canal-R$ 5,00
1.6.72-Locação de rack digital – DMX c/6 canais e
capacidade de 4000w por canal-R$ 10,00
1.6.73-Locação de rack digital – DMX c/12 canais e
capacidade de 4000w por canal-R$ 100,00
1.6.74-Locação de máquina de fumaça c/potência de
1000w com fluido e ventilador-R$ 5,00
1.6.75-Locação de máquina de fumaça digital–DMX c/
potência de 1500w com fluido e ventilador-R$ 40,00
1.6.76-Locação de máquina de fumaça digital–DMX,
potência de 3000w com fluido e ventilador-R$ 100,00
1.7–SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO
1.7.1–SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA PALESTRAS/
CONFERÊNCIAS
Locação de Sistema de som composto de 02 caixas de
som amplificadas com 1 alto falante de 12’ e um drive de
2’ c/total de 300w RMS cada, dois pedestais para as
caixas, 01 mesa de 12 canais, 02 equalizadores de 15
bandas 1/3 de oitavas, 01 CD player, 01 MD Player, 02
microfones sem fio, 02 cardioides(para voz) e 03 pedestais
para microfone-R$ 700,00
1.7.2-SISTEMA DE SOM E LUZ DE PEQUENO PORTE-
Locação de Sistema de som composto PA: de 04 caixas
de alta com 02 alto falantes de no mínimo 300w RMS
cada e 01 drive de 3’ 75w RMS, 04 caixas de grave com
dois alto falantes de no mínimo 400w RMS cada,
amplificação e dois crossovers (LR) ou processadores
necessários para o sistema de PA; Monitoração: 04 caixas
monitoras com 01 alto falante de 12’ 300w RMS e 01 drive
de 2’ 50w RMS, 02 monitores com 01 alto falante de 15’
400w RMS e 1 drive de 2’ 50w RMS, amplificação para o
sistema de monitoração sendo necessário 04 vias
independentes, 01 mesa de 24 canais com 04 auxiliares
(sendo 1 para efeito e 3 mandadas de monitor), 04
subgrupos e dois paramétr icos por canal, 06
equalizadores 31 bandas 1/3 de oitava ( 2 para LR, 3 para
monitor e 1 para insert), 01 processador de efeitos digital
de no mínimo 16 bits e 20 KHZ, 04 canais de compressor;
Microfonação: 04 microfones cardioides com pedestal, 09
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microfones super cardioides com pedestal, 02 microfones
de condensador unidirecional com pedestal, 01 microfone
sem fio UHF com pedestal, 04 direct box; 01 CD player e
01 MD player. Iluminação: 12 refletores par 64 1000w foco
5; 12 refletores par 64 1000w foco 1, 12 canais de rack
DMX com 4000w cada, 04 varas para 06 refletores par
64 cada; 01 mesa DMX de no mínimo 12 canais; 01
maquina de fumaça DMX de no mínimo 1500w; gelatinas
e porta gelatinas para os refletores-R$ 2.000,00
1.7.3-SISTEMA DE SOM E LUZ DE MEDIO PORTE
Locação de Sistema de som composto de PA: de 08 caixas
de alta com 2 alto falantes de no mínimo 400w RMS cada
e 01 drive de 3’ 75w RMS, 08 caixas de grave com 2 alto
falantes de no mínimo 400w RMS cada , amplificação e
dois crossovers (LR) ou processadores necessários para
o sistema de PA; Side feel: 04 caixas de alta com dois alto
falantes de no mínimo 400w RMS e 1 drive de 3’ 75w e 04
caixas de grave com 02 falantes de no mínimo 400w RMS,
amplificação e dois crossovers (LR) ou processadores
necessários para o sistema de side feel; monitoração: 06
caixas monitoras com 2 alto falantes de 12’ 400w RMS e
1 drive de 3’ 75w RMS, um sistema de druns feel com 01
caixa de grave com dois alto falantes de 18’ 400w RMS
cada e uma caixa monitora com 01 falante de 15’ 400w
RMS e um drive de 3’ 75w RMS e amplificação necessária
para cada caixa em canais separados; 01 mesa de PA
com 40 prés (canais) de microfone, 06 auxiliares, 08 sub
grupos, saídas LR, 04 paramétricos por canal, inversão
de fase, phanton power ; 01 mesa monitora com 40 prés
(canais) de microfone, 12 mandadas auxiliares, saídas
LR, 04 paramétricos por canal, inversão de fase, phanton
power; 17 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava (02
para saída LR do PA, 01 para insert do PA, 12 para as
mandadas de monitor, 02 para saída LR (side) monitor e
01 para insert monitor); 12 canais de compressor limitador
(08 para o PA e 04 para o monitor); 08 canais de noise
gate ( 04 para o PA e 04 para monitor ); 04 processadores
de efeitos com no mínimo 20 bits e 44.1 KHZ ( 03 para o
PA e 01 para o monitor ); Microfonação: 08 microfones
cardióides com pedestal, 16 microfones super cardioides
com pedestal, 04 microfones de condensador
unidirecional com pedestal, 02 microfones sem fio VHF
com pedestal, 08 direct box ativos; 01 CD player; 01 MD
Player; Bakline: 01 bateria completa com praticáveis e um
bumbo de 22’, 01 tom tom de 12’, 01 tom tom de 13’, um
surdo de 16’, 01 caixa de 14’, 02 pedestais de pratos, 01
pedestal de caixa, 01 maquina de chimbal, 01 pedal de
bumbo e 01 banco , 01 amplificador tipo cabeçote para
baixo com no mínimo 200w, 01 caixa para baixo com 01
alto falante de 15’, 01 amplificador tipo combo para guitarra
com 02 alto falantes de 12 polegadas e no mínimo 200w.
Iluminação: 12 refletores par 64 de 1000w foco 5; 36
refletores par 64 de 1000w foco 1; 08 refletores par 56 de
100w com transformador; 08 varas para 06 refletores par
64; 02 varas para 04 refletores par 56; 02 mini brut com
06 lâmpadas de 650w cada; 24 canais de rack DMX com
4000w cada; 01 mesa DMX com mínimo de 24 canais
para refletores; 04 moving light head de 250w; 01 mesa
DMX (comando de moving) para 04 moving; 02 maquinas
de fumaça DMX de no mínimo 1500w com ventilador;
gelatinas e porta gelatinas para os refletores-R$ 3.000,00
1.7.4-SISTEMA DE SOM E LUZ DE GRANDE PORTE
Sistema de som composto de: PA: 16 caixas de alta com
2 alto falantes de no mínimo 400w RMS cada e um drive
de 3’ 75w RMS com sistema fly, 16 caixas de grave com
dois alto falantes de no mínimo 400w cada, 16 caixas de
sub grave com 02 alto falantes de 18’ de no mínimo 800w
cada, amplificação e dois crossovers (LR) ou
processadores necessários para o sistema de PA; Side
feel: 04 caixas de alta com 02 alto falantes de no mínimo
400w RMS cada e 01 drive de 3’ 75w RMS com sistema
fly, 04 caixas de grave com 02 alto falantes de no mínimo
400w RMS cada e 02 crossovers (LR) ou processadores
necessários para o sistema de side feel; Monitoração: 12
monitores com 02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01
drive de 3’ 75w RMS, 04 monitores com 01 alto falante de
15’ 400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS, um sistema de
druns feel ativo com 01 monitor com 01 alto falante de 15’
400w RMS e um drive de 3’ 75w RMS, 01 caixa de grave
com 02 falantes de no mínimo 400w RMS cada e
amplificação e processadores necessários para os
monitores e druns feel todos em canais separados
inclusive o grave do druns feel; 01 mesa de PA com 48
prés (canais) de microfone, 04 paramétricos por canal,
12 saídas auxiliares, máster LR, 08 VCA’s, 08 sub grupo,
inversão de fase por canal, phanton power; 01 mesa
monitora com 48 prés (canais) de microfone, 16 mandadas
auxiliares, saída LR, 04 paramétricos por canal, inversor
de fase, phanton power ; 22 equalizadores de 31 bandas
1/3 de oitava (02 para saída LR do PA, 01 para insert do
PA, 01 para sub grave, 16 para mandadas de monitor, 02
para saída LR monitor (side); 16 canais de compressor
limite (10 para o PA e 08 para o monitor); 12 canais de
noise gate (08 para o PA e 04 para o monitor; 06
processadores de efeito com no mínimo 20 bits e 44.1
KHZ ( 04 para o PA e 02 para o monitor ); Microfonação:
08 microfones cardioides com pedestal, 20 microfones
super cardioides com pedestal, 08 microfones de
condensador unidirecional com pedestal, 02 microfones
sem fio VHF com pedestal, 12 direct box ativos; 01 CD
player; 01 MD player ; Bakline: 01 bateria com praticáveis
e 01 bumbo de 22’, 01 tom tom de 12’, 01 tom tom de 13’,
01 surdo de 16’, 01 caixa de 14’, 02 pedestais de pratos,
01 pedestal de caixa, 01 maquina de chimbau, 01 pedal
de bumbo e 01 banco; 02 amplificadores (cabeçote) de
guitarra de no mínimo 300w e 02 caixas de guitarra com
04 falantes de 12’ cada, 01 amplificador (cabeçote) de
baixo , 01 caixa de baixo com 01 falante de 15’ e 01 caixa
de baixo com 04 falantes de 10’. Iluminação: 24 refletores
par 64 de 1000w foco 5; 12 refletores par 64 de 1000w
foco 2; 36 refletores par 64 de 1000w foco 1; 08 refletores
par 56 foco 1 de 100w 12v com transformador; 12
refletores set light de 1000w; 12 varas para 6 refletores
par 64; 02 vara para refletores par 56; 02 mini brut de 06
lâmpadas; 03 raks de 12 canais DMX com capacidade de
4000w por canal; uma mesa de controle de no mínimo 48
canais para lâmpadas; 08 moving head de 250w; 01 mesa
de controle para 08 moving head; 02 maquinas de fumaça
DMX com no mínimo 1500w cada e ventiladores para
fumaça; 01 canhão seguidor de 1200w-R$ 3.500,00
OBSERVAÇOES LOTE 01: Serviços inclusos por conta
da contratada:

Fornecimento de material, acessórios, transporte, carga/
descarga, montagem/desmontagem, instalação e
operação, manutenção, pessoal/mão-de-obra, guarda e
segurança dos equipamentos/materiais; Fornecimento de
estabilizadores, transformadores, multicabos, cabos para
microfones, cabeação para PA, monitores, periféricos,
palco, AC, pedestais, garras para fixar microfones, kit
plugs, conectores e acessórios, inclusive para os
equipamentos de iluminação e colocação de gelatinas nos
refletores nas cores solicitadas. Instalação de iluminação
branca de serviço no camarim quando solicitado;
Colocação de extintores no palco compatíveis com os
equipamentos
Todos os custos diretos e indiretos para execução dos
serviços; Recolhimento de taxa, comprovada pela
autenticação mecânica na ART- Atestado de
Responsabilidade Técnica, emitida em nome do
profissional responsável pela montagem, desmontagem,
instalação e operação, quando o caso, dos equipamentos
utilizados em cada um dos eventos. Área Elétrica:
A contratada independente das sanções administrativas,
civil e criminal será responsável pelo mal funcionamento
e segurança dos equipamentos.
Ata de Registro de Preços: 102/2007 Compromissário
Fornecedor: TROUPE PRODUÇÕES LTDA. Assinatura:
10/08/2007
LOTE 03
GRUPO GERADOR
3.1-Locação de Grupo gerador de energia (110/220 V),
silenciado, c/potência mínima de 50 KVA-R$ 1.362,29
3.2-Locação de Grupo gerador de energia (110/220 V),
silenciado, c/potência mínima de 115 KVA-R$ 1.480,75
3.3-Locação de Grupo gerador de energia (110/220 V),
silenciado, c/potência mínima de 180 KVA-R$ 1.628,83
3.4-Locação de Grupo gerador de energia (110/220 V),
silenciado, c/potência mínima de 250 KVA-R$ 1.974,33
3.5-Locação de Grupo gerador de energia (110/220 V),
silenciado, c/potência mínima de 450 KVA-R$ 3.553,80
OBSERVAÇÕES LOTE 03: Serviços inclusos por conta
da contratada:
Fornecimento de combustível, materiais, acessórios,
cabeamento mínimo de 50 metros, transporte, carga/
descarga, montagem/desmontagem, instalação e
operação, manutenção, pessoal/mão-de-obra, guarda e
segurança dos equipamentos/materiais; Todos os custos
diretos e indiretos para execução dos serviços; Colocação
de extintores compatíveis com o equipamento;
Recolhimento de taxa, comprovada pela autenticação
mecânica na ART- Atestado de Responsabilidade Técnica,
emitida em nome do profissional responsável pela
montagem, desmontagem, instalação e operação, quando
o caso, dos equipamentos utilizados em cada um dos
eventos. A contratada independente das sanções
administrativas, civil e criminal será responsável pela
segurança e operação dos equipamentos.
Processo: 20.441/2007 Pregão nº: 204/2007
Ata de Registro de Preços: 107/2007 Compromissário
Fornecedor: SADIA S.A Assinatura: 14/08/2007
01-Kg-Pedaços empanados e congelados de frango,
conforme especificado no Anexo II.-m/Sadia/Sadia-R$
5,90
Processo: 24.822/2007 Pregão nº: 210/2007
Ata de Registro de Preços: 104/2007 Compromissário
Fornecedor: ELMA DOS SANTOS Assinatura: 14/08/
2007
01-Pç-COROA DE FLORES–Medindo 1,80m de altura
por 1,00m de largura, confeccionada em arco de 0,80m
de diâmetro, contendo 02 (dois) bouquets c/30 (trinta)
gladíolos, 40 (quarenta) galhos de crisântemos polares
ou margarida, 03 (três) dúzias de Rosas, 02 (duas)
Dúzias de antúrios, 04 (quatro) orquídeas clatleia e
gysofila em toda sua extensão, 01 (uma) faixa com
dizeres de acordo com o pedido do interessado, sendo
esta revestida de plástico e 01 (um) bambu-R$ 106,15
02-Pç-COROA DE FLORES–Medindo 1,60m de altura por
1,00m de largura, confeccionada em arco de 0,70 M de
diâmetro, contendo 02 (dois) bouquets c/30 (trinta)
gladíolos, 2 e 1/2 (dois e meia) dúzias de galhos de
crisântemos (polares ou margarida) ou 05 (cinco) dúzias
de rosas e acabamento de guaricana e samambaia, 01
(uma) faixa com dizeres de acordo com o pedido do
interessado, sendo esta revestida de plástico e 01 (um)
bambu-R$ 82,03
03-Pç-COROA DE FLORES–Medindo 1,00m de altura por
0,90m de largura, confeccionada em arco de 0,50m de
diâmetro, contendo na parte superior c/01 (uma) dúzia
gladíolos, 03 (três) dúzias de crisântemos (polares ou
margarida), c/acabamento em guaricana e samambaia,
o restante do arco e acarpetado de folhagens e flores em
toda sua extensão, 01 (uma) faixa c/dizeres de acordo
com o pedido do interessado, sendo esta revestida de
plástico e 01 (um) bambu-R$ 65,14
04-Pç-COROA BÍBLIA–Coroa de flores medindo 1,50m
de altura por 1,00m de largura, confeccionada em arco
de 0,70 M de diâmetro, contendo 02 (dois) bouquets
sendo, 01 (um) na parte superior e um pequeno na parte
inferior, c/12 (doze) gladíolos, 02 (duas) dúzia de galhos
de crisântemos (polares ou margarida) ou 05 (cinco)
dúzias de rosas, acabamento em guaricana e samambaia
uma bíblia Sagrada (23cm x 16cm), 01 (uma) faixa com
dizeres de acordo com o pedido do interessado, sendo
esta revestida de plástico e 01 (um) bambu-R$ 96,50
05-Pç-TUFO-Medindo 0,70m de altura por 0,80m de
largura, confeccionada em uma bola de musgo c/02 (duas)
dúzia de rosas (cabo longo), 02 (duas) dúzias de gladíolos,
02 (duas) dúzias de galhos de crisântemos (polares ou
margarida) e acabamento em guaricana e samambaia-
R$ 48,25
06-Pç-CRUZ-Medindo 0,90m de altura, confeccionada
em 01 (uma) Cruz capim/tábua, contendo um bouquet
central c/01 (uma) dúzia de rosas, gladiólis ou
strelízias, e gypsofila. O restante da Cruz é acarpetado
de flores e folhagem-R$ 48,25
07-Pç-MEDALHÃO-Medindo 1,00m de comprimento por
0,60m de Largura, confeccionado em uma bola de musgo
c/01 (uma) dúzia de gladiólos, 02 (duas) dúzias de galhos
de crisântemos (polares ou margarida), 01 (uma) dúzia
de antúrios, 01 (uma) orquídea catleia, acabamento em
guaricana e folhagem-R$ 56,45
Processo: 27.160/2007 Pregão nº: 234/2007
Ata de Registro de Preços: 099/2007 Compromissário
Fornecedor: REIS OFFICE PRODUCTS COMERCIAL

LTDA. Assinatura: 08/08/2007
01-Pç-Cartucho de toner p/copiadora, leitora Canon,
referência do fabricante M950271010-(MP 10), modelo
PC Printer 70, original do fabricante do equipamento,
componentes 100% novos, na cor preta, c/identificação
do fornecedor na embalagem.-m/CANON/CANON DO
BRASIL IND. E COM. LTDA.-R$ 818,00
Processo: 27.161/2007 Pregão nº: 224/2007
Ata de Registro de Preços: 103/2007 Compromissário
Fornecedor: SOBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. Assinatura: 13/08/2007
01-Rl-Papel alumínio nas medidas aproximadas 30 cm
de largura por 7,5m-m/BOREDA-R$ 2,10
02-Pcte-Toalha de papel absorvente, p/copa, alto alvura,
picotada, gofrada, 100% de fibras naturais ou celulósicas,
nas medidas aproximadas de 22cm x 20cm, pacote
contendo 02 rolos c/60 toalhas cada-m/DONNA-R$ 1,99
Processo: 27.207/2007 Pregão nº: 225/2007
Ata de Registro de Preços: 101/2007 Compromissário
Fornecedor: ARAGUAIA COMERCIAL DE FERRO E
AÇO LTDA. Assinatura: 09/08/2007
01-Br de ferro CA 50 de Ø 1” liso redondo c/6 metros-Br-
GERDAU-R$ 127,00
02-Br de ferro CA 50 de Ø 3/16” redondo c/12 metros-Br-
GERDAU-R$ 9,00
03-Br de ferro CA 50 de Ø ¼” redondo c/12 metros-Br-
GERDAU-R$ 16,70
04-Br de ferro CA 50 de Ø 5/16” redondo c/12 metros-Br-
GERDAU-R$ 24,50
05-Br de ferro CA 50 de Ø 3/8” redondo c/12 metros-Br-
GERDAU-R$ 36,20
06-Br de ferro CA 50 de Ø ½” redondo c/12 metros-Br-
GERDAU-R$ 55,93
07-Br de ferro chato de 2” x ¾”, c/6 metros-Br-GERDAU-
R$ 190,00
08-Viga metálica de perfil “I”–3”, primeira alma, c/6 metros-
Br-GERDAU-R$ 247,00
Processo: 27.210/2007 Pregão nº: 240/2007
Ata de Registro de Preços: 105/2007 Compromissário
Fornecedor: COMERCIAL THIALLI LTDA.-EPP
Assinatura: 14/08/2007
LOTE 01
01-Pç-Boné tipo bombeta, tipo sol-a-sol com regulagem,
na cor azul, cinza e marrom, com estampa em silk-screen
em 04 (quatro) cores-m/Thialli-R$ 9,33
LOTE 02
01-Pç-Camisa nº 02 em br im tipo sol-a-sol, tipo
profissional, com bolso fechado e com estampa em Silk-
screen em 04 (quatro) cores, gola esporte meia manga
cor azul, cinza e caque ou marrom-m/Thialli-R$ 20,06
02-Pç-Camisa nº 03 em br im tipo sol-a-sol, tipo
profissional, com bolso fechado e com estampa em Silk-
screen em 04 (quatro) cores, gola esporte meia manga
cor azul, cinza e caque ou marrom-m/Thialli-R$ 20,06
03-Pç-Camisa nº 04 em br im tipo sol-a-sol, tipo
profissional, com bolso fechado e com estampa em Silk-
screen em 04 (quatro) cores, gola esporte meia manga
cor azul, cinza e caque ou marrom-m/Thialli-R$ 20,06
04-Pç-Camisa nº 05 em br im tipo sol-a-sol, tipo
profissional, com bolso fechado e com estampa em Silk-
screen em 04 (quatro) cores, gola esporte meia manga
cor azul, cinza e caque ou marrom-m/Thialli-R$ 20,06
05-Pç-Camisa nº 06 em br im tipo sol-a-sol, tipo
profissional, com bolso fechado e com estampa em Silk-
screen em 04 (quatro) cores, gola esporte meia manga
cor azul, cinza e caque ou marrom-m/Thialli-R$ 20,06
06-Pç-Calça nº 38 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 21,73
07-Pç-Calça nº 40 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 21,99
08-Pç-Calça nº 42 tipo rancheira, confeccionada em
brim tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04
(quatro) bolsos, sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$
21,99
09-Pç-Calça nº 44 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 21,99
10-Pç-Calça nº 46 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 21,99
11-Pç-Calça nº 48 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 21,99
12-Pç-Calça nº 50 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 22,33
13-Pç-Calça nº 52 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 22,33
14-Pç-Calça nº 54 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 22,33
15-Pç-Calça nº 56 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 20,06
16-Pç-Calça nº 58 tipo rancheira, confeccionada em brim
tipo sol-a-sol, na cor azul ou cinza, com 04 (quatro) bolsos,
sendo 02 (dois) traseiros-m/Thialli-R$ 22,65
Processo: 31.323/2006 Pregão nº: 089/2007
Ata de Registro de Preços: 55/2007 Compromissário
Fornecedor: NICOLAS BARREIRA GONZALEZ
Assinatura: 17/05/2007

LOTE 01-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-COFFEE
BREAK (Opção I), devendo conter as características
abaixo:
BEBIDAS:
Café (com e sem açúcar), Achocolatado (com e sem
açucar), Leite, Sucos de frutas (02 sabores), Água
mineral (com e sem gás), Sachês de adoçantes
artificiais
SALGADOS:
No mínino 4 tipos, dos itens abaixo:
Mini croissants recheados (frango, atum), Risólis de queijo,
Mini croquetes de carne, Brioches recheados (frios, queijo
ou calabresa), Enroladinhos mistos, Pães variados
(italiano, francês, recheados), Pão de batata com catupiry,
Mini pão de queijo, Mini sanduíche de ciabatta (frios,
queijos), Sanduíche natural, Petit fours salgados
DOCES:
No mínino 4 tipos, dos itens descritos abaixo:

Samantas, Petit four doce, Roscas (de ricota, frutas, creme
com côco ou nozes), Bolo de cenoura com cobertura
chocolate, Mini pão doce recheado, Mini rosquinhas
folhadas de côco e canela, Bolo caseiro (banana, fubá ou
cenoura), Torta de maracujá, limão ou pêssego, Sonho,
Carolina, Pão de mel
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 12,40
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 10,85
03-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 9,30
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-COFFEE BREAK (Opção
II), devendo conter as características abaixo:
BEBIDAS:
Café (com e sem açúcar), Chás variados, Achocolatado
(com e sem açucar), Leite, Sucos de frutas (02 sabores),
Água mineral (com e sem gás), Sachês de adoçantes
artificiais
SALGADOS:
No mínino 6 tipos, dos itens abaixo:
Mini croissants recheados (frango, atum), Risólis de queijo,
Mini croquetes de carne, Brioches recheados (frios, queijo
ou calabresa), Enroladinhos mistos, Pães variados
(italiano, francês, recheados), Pão de batata com catupiry,
Mini pão de queijo, Mini sanduíche de ciabatta (frios,
queijos), Sanduíche natural, Petit fours salgados
FRIOS:
Presunto, Salame, Queijo Prato
DOCES:
No mínino 6 tipos, dos itens descritos abaixo:
Samantas, Petit four doce, Roscas (de ricota, frutas, creme
com côco ou nozes), Bolo de cenoura com cobertura
chocolate, Mini pão doce recheado, Mini rosquinhas
folhadas de côco e canela, Bolo caseiro (banana, fubá ou
cenoura), Torta de maracujá, limão ou pêssego, Sonho,
Carolina, Pão de mel
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço-13,96
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço-11,63
06-Acima de 100 pessoas-Serviço-10,86

LOTE 02
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-ALMOÇO (Opção I),
devendo conter as características abaixo:
BEBIDAS:
Sucos de frutas (02 sabores), Água mineral (com e sem
gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light
e diet – 2 tipos)
SELEÇÃO DE SALADAS:
No mínino 4 tipos, dos itens abaixo:
Mix de folhas verdes, Salada Waldorf, Salada Caeser,
Salada de cenoura e beterraba
Tabule, Palmito, Mozzarella de búfala, Aspargos, Ovo de
codorna, Couve-flor à grega
Repolho roxo com canela, Champignon ao vinagrete,
Tomate seco, Carpaccio
ACOMPANHAMENTO (GUARNIÇÃO):
No mínimo 4 tipos, dos itens abaixo:
Arroz à grega, Arroz branco, Arroz com passas, Risoto,
Legumes, Panache de legumes ao vapor, Legumes
torneador na manteiga de ervas, Purê de batata, Batatas
gratinadas, Batatas Lyonnaise, Batatas ao forno, Molhos
(francês, vinagrete, golf, maionese, champignon,
carpaccio)
MASSA:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Rondeli de ricota, Linguini, Raviolli, Pão integral, Penne a
Roquefort,
CARNE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Filet Mignon, Medalhão de filet, Strogonoff de carne,
Escalope ao molho madeira
AVE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Supremo de frango, Strogonoff de frango, Peito de peru,
Peito de frango na manteiga
PEIXE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Filet de badejo grelhado, Espelho de peixe defumado, Filet
de Salmão
SOBREMESA:
No mínimo 2 tipos, dos itens abaixo:
Pudim, Mousses vários sabores, Frutas variadas da
estação, Tortas variadas, Compotas, Bolos, Mesa de
Finalização: café (com e sem açúcar), petit four doce – 2
tipos, Saches de adoçantes artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 24,86
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 19,88
03-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 19,00
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-ALMOÇO (Opção II),
devendo conter as características abaixo:
BEBIDAS:
Sucos de frutas (02 sabores), Água mineral (com e sem
gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light
e diet – 2 tipos)
SELEÇÃO DE SALADAS:
No mínino 6 tipos, dos itens abaixo:
Mix de folhas verdes, Salada Waldorf, Salada Caeser,
Salada de cenoura e beterraba
Tabule, Palmito, Mozzarella de búfala, Aspargos, Ovo de
codorna, Couve-flor à grega
Repolho roxo com canela, Champignon ao vinagrete,
Tomate seco, Carpaccio
FRIOS:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Espelho de Frios especiais e variados, Queijos Nobres
variados, Presunto, Seleção de pães, Queijo branco,
Azeitona, Copa
ACOMPANHAMENTO (GUARNIÇÃO):
No mínimo 6 tipos, dos itens abaixo:
Arroz à grega, Arroz branco, Arroz com passas, Risoto,
Legumes, Panache de legumes ao vapor, Legumes
torneador na manteiga de ervas, Purê de batata, Batatas,
gratinadas, Batatas Lyonnaise, Batatas ao forno, Molhos
(francês, vinagrete, golf, maionese, champignon,
carpaccio)
MASSA:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Rondeli de ricota, Linguini, Raviolli, Pão integral, Penne a
Roquefort
CARNE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Filet Mignon, Medalhão de filet, Strogonoff de carne,
Escalope ao molho madeira
AVE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
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Supremo de frango, Strogonoff de frango, Peito de peru,
Peito de frango na manteiga
PEIXE:
No mínimo 1 tipo, dos itens abaixo:
Filet de badejo grelhado, Espelho de peixe defumado, Filet
de Salmão
SOBREMESA:
No mínimo 3 tipos, dos itens abaixo:
Pudim, Mousses vários sabores, Frutas variadas da
estação, Tortas variadas, Compotas, Bolos, Mesa de
Finalização: café (com e sem açúcar), petit four doce – 3
tipos, Sachês de adoçantes artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 26,87
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 24,23
06-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 23,16

LOTE 03
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-BRUNCH (Opção I),
devendo conter as características abaixo:
BEBIDAS:
Sucos de frutas (02 sabores), Água mineral (com e sem
gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light
e diet – 2 tipos)
SANDUÍCHE DE METRO:
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de presunto, 300g de queijo tipo mussarela, 100g de alface
e 200g de requeijão. Cortadas em porções individuais de
aproximadamente 5cm e deverão ser fixadas com palitos
de madeira, decoradas com azeitonas e cerejas.
Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio para esta
finalidade.
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de peito de peru defumado, 300g de queijo tipo minas
frescal, 100g de alface e 100g de maionese. Cortadas
em porções individuais de aproximadamente 5cm e
deverão ser fixadas com palitos de madeira, decoradas
com azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade.
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de salame tipo hamburguês, 300g de queijo tipo prato,
100g de alface e 200g de requeijão. Cortadas em porções
individuais de aproximadamente 5cm e deverão ser
fixadas com palitos de madeira, decoradas com azeitonas
e cerejas. Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio
para esta finalidade.
SOBREMESA:
Salada de frutas (individual)
COMPLEMENTOS:
Café (com açúcar e sem açúcar), Petit fours doces – 2
tipos, Mini bombinha,Mini quindim, Saches de adoçantes
artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço-10,38
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço-8,21
03-Acima de 100 pessoas-Serviço-7,28
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-BRUNCH (Opção II),
devendo conter as características abaixo:
BEBIDAS:
Sucos de frutas (03 sabores), Água mineral (com e sem
gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light
e diet – 2 tipos)
SANDUÍCHE DE METRO:
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de presunto, 300g de queijo tipo mussarela, 100g de alface
e 200g de requeijão. Cortadas em porções individuais de
aproximadamente 5cm e deverão ser fixadas com palitos
de madeira, decoradas com azeitonas e cerejas.
Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio para esta
finalidade.
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de peito de peru defumado, 300g de queijo tipo minas
frescal, 100g de alface e 100g de maionese. Cortadas
em porções individuais de aproximadamente 5cm e
deverão ser fixadas com palitos de madeira, decoradas
com azeitonas e cerejas. Embaladas em caixa de papelão
atóxico próprio para esta finalidade.
-Cada baguete deverá ter aproximadamente 80cm de
comprimento e coberta com gergelim recheada com: 300g
de salame tipo hamburguês, 300g de queijo tipo prato,
100g de alface e 200g de requeijão. Cortadas em porções
individuais de aproximadamente 5cm e deverão ser
fixadas com palitos de madeira, decoradas com azeitonas
e cerejas. Embaladas em caixa de papelão atóxico próprio
para esta finalidade.
SOBREMESA:
Salada de frutas (individual), Cesta de frutas da época e
tábua de frutas cortadas
COMPLEMENTOS:
Café (com açúcar e sem açúcar), Petit fours doces – 3
tipos, Mini bombinha, Mini quindim, Saches de adoçantes
artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 12,24
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 10,42
06-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 10,47

LOTE 04
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-COQUETEL, (Opção I),
devendo conter as características abaixo:
COQUETÉIS:
Coquetel de frutas e batidas (com e sem álcool) – 2 tipos,
Sucos de frutas ( 02 sabores), Água mineral (com e sem
gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2 tipos) – (light
e diet – 2 tipos)
ENTRADA FRIA:
Maionese (atum, frango ou salpicão)
CANAPÉS – no mínimo 03 tipos, dos itens abaixo:
Patês, Kani, Caprese, Tabule, Carpaccio
SALGADOS – no mínimo 04 tipos, dos itens abaixo:
Mini coxinha, Casadinho, Croquete, Quibe, Risólis,
Empadas, Esfihas, Quiches, Folhados
DOCES – no mínimo 02 tipos, dos itens abaixo:
Mini tortinhas, Bombas, Carolinas de creme
COMPLEMENTOS:
Café (com açúcar e sem açúcar), Petit fours doces – 2
tipos, Saches de adoçantes artificiais
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 16,51
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 14,42
03-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 11,74
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-COQUETEL, (Opção II),
devendo conter as características abaixo:

COQUETÉIS:
Coquetel de frutas e batidas (com e sem álcool) –3 tipos,
Drinks (Alexander, Meia de seda, Amarula, Whisky,
Cerveja), Sucos de frutas ( 02 sabores), Água mineral
(com e sem gás), Refrigerante 1ª qualidade (normal – 2
tipos) – (light e diet – 2 tipos)
ENTRADA FRIA:
Maionese (atum, frango ou salpicão)
CANAPÉS – no mínimo 04 tipos, dos itens abaixo:
Patês, Kani, Caprese, Tabule, Carpaccio
SALGADOS – no mínimo 06 tipos, dos itens abaixo:
Mini coxinha, Casadinho, Croquete, Quibe, Risólis,
Empadas, Esfihas, Quiches, Folhados
DOCES – no mínimo 03 tipos, dos itens abaixo:
Mini tortinhas, Bombas, Carolinas de creme
COMPLEMENTOS:
Café (com açúcar e sem açúcar), Petit fours doces – 2
tipos, Saches de adoçantes artificiais
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 19,13
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 17,94
06-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 15,26

LOTE 05
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-KIT LANCHE, (Opção I),
devendo conter as características abaixo:
01 sanduíche de pão de forma (2 fatias) com:
30 gramas de presunto magro, 30 gramas de queijo prato
01 sanduíche de pão de hamburquer (50g) com:
30 gramas de queijo mussarela, 20 gramas de salame
tipo italiano, 20 gramas de requeijão, 01 néctar de frutas
diversos sabores com aproximadamente 400 ml em
embalagem gfa plástica, 01 maçã tipo gala com
aproximadamente 120 gramas, 01 sachê de torrada com
aproximadamente 15 gramas, 01 sachê de bolacha doce
amanteigada com aproximadamente 15 gramas, 01
unidade de queijo fundido com aproximadamente 15
gramas, 01 blister de margar ina com sal com
aproximadamente 10 gramas
- Acompanham o kit: 3 unidades de sachê de maionese
(aproximadamente 8g cada), 3 unidades de sachê de
Ketchup (aproximadamente 8 g cada), 3 unidades de
sachê de mostarda (aproximadamente 8g cada), 2
unidades de espátula de plástico descartável e 3 unidades
de guardanapo de papel.
01-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 12,12
02-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 9,70
03-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 7,98
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS-KIT LANCHE, (Opção II),
devendo conter as características abaixo:
01 sanduíche de pão francês de (50g) com :
30 gramas de presunto magro, 30 gramas de queijo prato
01 sanduíche de pão de forma (2 fatias) com:
30 gramas de queijo tipo mussarela, 20 gramas de salame
tipo italiano,20 gramas de requeijão
01 sanduíche de pão de hamburguer de (50g) com:
30 gramas de peito de peru defumado, 30 gramas de
queijo tipo frescal, 20 gramas de requeijão, 01 refrigerante
de guaraná em lata com aproximadamente 350ml, 01
néctar de frutas diversos sabores com aproximadamente
400 ml em embalagem gfa plástica, 01 maçã tipo gala
com aproximadamente 120 gramas, 01 barra de chocolate
de 30 gramas, 01 barra de cereal com aproximadamente
com 25 gramas
- Acompanham o kit: 3 unidades de sachê de maionese
(aproximadamente 8g cada), 3 unidades de sachê de
Ketchup (aproximadamente 8 g cada), 3 unidades de
sachê de mostarda (aproximadamente 8g cada), 2
unidades de espátula de plástico descartável e 3 unidades
de guardanapo de papel.
04-De 30 até 50 pessoas-Serviço-R$ 14,95
05-De 51 a 100 pessoas-Serviço-R$ 12,68
06-Acima de 100 pessoas-Serviço-R$ 10,57

PORTARIA Nº 009/2007 - SF
O Secretário Municipal de Finanças NESTOR

CARLOS SEABRA MOURA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do Memorando nº 089/2007- SF 02-GD,

Designa os servidores para constituir Grupo de
trabalho para execução do novo para execução do novo
Código de Atividades do Município com base na
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE
2.0, oficializada mediante publicação no D.O.U. –
Resoluções IBGE/CONCLA nº. 01 de 04 de setembro de
2.006 e nº. 02 de 15 de dezembro de 2.006, com a
finalidade de atualizar a codificação e modernizar o
Cadastro de Pessoas Jurídicas e Equiparadas no âmbito
da Administração Tributária Municipal.

Coordenação:- Ana Sandra Moreira Viana, CF:-
04.452, Chefe de Divisão Adm., SF02.02,

Membros:- Wanderley Vidal Coelho, CF:- 12.603, Chefe
de Seção, SF02.01.02,

Cleuza Aparecida de Melo, CF:- 12.317, Agente de
Fiscalização,

Valdete Maria Hespanhol Elias, CF:- 16.520, Agente
de Fiscalização,

Valmir da Silva Lemos, CF:- 20.572, Inspetor de Rendas
Municipais,

O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa)
dias contados da data da publicação da presente portaria.

Esta Por taria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Certos, de sermos atendidos com a costumeira atenção,
agradecemos, antecipadamente.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
Agende – Agência de Desenvolvimento de Guarulhos
CONTRATO/PEDIDO: 234/2006 e 245/2006.
OBJETO: 11ª. Parcela referente prestação de serviços
para a execução de atividades na área técnico-pedagógica

do Programa Oportunidade ao Jovem; e Serviços para
execução de atividades na área técnico-pedagógica do
Programa Bolsa Auxílio ao Desempregado, mediante
disponibilização de técnicos para ministrar aulas e
acompanhamento de funcionamento de subprogramas.
VALOR: R$ 210.996,00 (duzentos e dez mil, novecentos
e noventa e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria de Relações do Trabalho, para execução de
atividades na área técnico-pedagógica do Programa
Oportunidade ao Jovem, e do Programa Bolsa Auxílio,
mediante oferta de técnicos para ministrar aulas e
acompanhamento de funcionamento de subprogramas,
com grade de formação e carga horária constante de
Plano de Trabalho.
Araguaia Comercial de Ferro e Aço Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 117/2006.
OBJETO: Fornecimento de tela para alambrado e arame
galvanizado.
VALOR: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Esportes, para a manutenção de próprios municipais.
Banco VR S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 195/2005 e 28/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação, em
cartão magnético, aos servidores; e fornecimento de vales
refeição para os participantes do Programa Oportunidade
de Emprego aos Jovens.
VALOR: R$ 1.281.710,72 (um milhão, duzentos e oitenta
e um mil, setecentos e dez reais e setenta e dois
centavos), NFs. 731153, 734976, 736615, 740951,
741939, 743058, 744355 e 747478.
EXIGIBILIDADE: 12/11 e 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores é
essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma maior
canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e de
sua família; o vale refeição é também objeto de
determinação da Lei Municipal nº. 6048, que concede
alimentação aos participantes do Programa Oportunidade
ao Jovem.
Biguá Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 22/2007.
OBJETO: Fornecimento de arroz agulhinha.
VALOR: R$ 23.520,00 (vinte e três mil, quinhentos e vinte
reais).
EXIGIBILIDADE: 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial à Secretaria de
Educação, para ser distribuído às Unidades Escolares e
Creches do Município.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 249/2006.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 9.018,37 (nove mil, dezoito reais e trinta e
sete centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é essencial
à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, para o bom
desenvolvimento das atividades dos balcões de
informação turística e das atividades do Departamento
de Relações Industriais e Comerciais.
Comercial Carpam Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 79/2007.
OBJETO: Fornecimento de areia lavada.
VALOR: R$ 46.566,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e
sessenta e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: A areia é essencial à Secretaria de Meio
Ambiente, para a manutenção de praças, parques e áreas
verdes; essencial também ao mutirão de casas populares
construídas pela Secretaria de Habitação; essencial à
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para ser utilizada
nos serviços de alvenaria em geral.
Comercial SP Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 049/2007.
OBJETO: Fornecimento de barras de cereais com banana.
VALOR: R$ 51.707,52 (cinqüenta e um mil, setecentos e
sete reais e cinqüenta e dois centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial à Secretaria de
Educação, para ser entregue diretamente nas Unidades
Escolares e Creches do Município.
Comércio de Hortifrutigranjeiro Espindola Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 50/2007.
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 12.657,20 (doze mil, seiscentos e cinqüenta
e sete reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são essenciais à Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, para o preparo de
refeições servidas às crianças e adolescentes atendidos
pelo Programa de Atendimento à Cr iança e ao
Adolescente; essenciais no preparo de refeições servidas
às pessoas em situação de exclusão social atendidas no
Albergue Municipal de Guarulhos; essenciais também à
Secretaria de Meio Ambiente, para a alimentação dos
animais existentes no Zoológico Municipal.
Consórcio Metropolitano de Transportes CMT.
CONTRATO PEDIDO: 254/2006.
OBJETO: Fornecimento de vales transpor tes
metropolitanos referentes novembro/2007.
VALOR: R$ 101.944,00 (cento e um mil, novecentos e
quarenta e quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 06/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os vales se destinam aos servidores
públicos do Município de Guarulhos. O referido benefício
foi-lhes assegurado através da Lei n°. 4.981/97, e, na
eventualidade do pagamento dos mesmos não ocorrer
fora da ordem cronológica como determina a Lei, os
servidores deixarão de comparecer ao trabalho causando
prejuízo à municipalidade, e em virtude de tal benefício,
notamos junto aos servidores, uma economia salarial
gerada nos gastos com transporte, verificando ainda uma
maior canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e
de sua família.
EICON Controles Inteligentes de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 06/2007.
OBJETO: Prestação de Serviços de manutenção,
atualização, suporte técnico e aperfeiçoamento do sistema

GISS ON LINE.
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
EXIGIBILIDADE: 19/10/2007.
JUSTIFICATIVA: A Prestação de Serviços de manutenção,
atualização, suporte técnico e aperfeiçoamento do sistema
GISS ON LINE, é essencial à Secretaria de Finanças,
pois sua falta acarretaria em problemas operacionais de
arrecadação do ISSQN.
Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 18/2007 e 63/2007.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina.
VALOR: R$ 97.268,54 (noventa e sete mil, duzentos e
sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial à Secretaria de
Educação, para ser distribuído às Unidades Escolares e
Creches do Município; essenciais também à Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, para o preparo de
refeições servidas às pessoas em situação de exclusão
social atendidas na “Casa de Acolhimento à População
em Situação de Rua” e atendidas no “Albergue Municipal
de Guarulhos”; essenciais também ao preparo de
refeições servidas às crianças e adolescentes atendidos
pelo Programa de Atendimento à Criança e ao
Adolescente.
Gigabyte Comércio de Artigos para Informática São
Carlos Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.704/2007.
OBJETO: Fornecimento de microcomputadores.
VALOR: R$ 19.593,00 (dezenove mil, quinhentos e
noventa e três reais).
EXIGIBILIDADE: 25/07/2007.
JUSTIFICATIVA: Os microcomputadores são essenciais
à Secretaria de Meio Ambiente e à Secretaria para
Assuntos de Segurança Pública para serem utilizados na
ampliação e mudança para a região central.
Guarupas Associação das Empresas De Transportes
Urbanos.
CONTRATO/PEDIDO: 90/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales transportes municipais
em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 136.125,00 (cento e trinta e seis mil, cento e
vinte e cinco reais).
EXIGIBILIDADE: 07/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os vales-transporte se destinam à
locomoção dos participantes do “Programa Oportunidade
ao Jovem”, percurso de ida e volta de suas residências,
(Lei Municipal nº. 5.843/2002).
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.
VALOR: R$ 3.111,60 (três mil, cento e onze reais e
sessenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Jurídica Diários e Publicações Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 72/2007.
OBJETO: Serviços de distribuição do Boletim Oficial do
Município.
VALOR: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais).
EXIGIBILIDADE: 25/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O prestação de serviços é essencial à
Secretaria de Comunicação, para a distribuição do Boletim
Oficial do Município.
Kerion Engenharia e Sistemas S/A.CONTRATO/
PEDIDO: 313/2005.OBJETO: Prestação de Serviços de
informática para licenciamento de uso, manutenção,
migração e conversão de dados dos Sistemas: Tributário/
Receita; Financeiro e Orçamento; Recursos Humanos;
Controle de Bens Patrimoniais; Almoxarifado e Compras;
Dívida Ativa; Protocolo; Segurança, Acesso e Treinamento
Técnico.VALOR: R$ 238.504,00 (duzentos e trinta e oito
mil, quinhentos e quatro reais).
EXIGIBILIDADE: 03/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais para
dar continuidade à assistência e manutenção dos
Sistemas que estão implementados na Secretaria de
Finanças e Administração, sendo de vital importância para
o cumprimento das atribuições legais das diversas
Unidades.
Líder Madeiras e Ferragens Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 75/2007.
OBJETO: Fornecimento de chapa de madeira
compensada.
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais para dar
atendimento aos serviços da Defesa Civil.
Massao Uemura A.C.F. Bom Clima S/C. Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 06/2006.
OBJETO: Despesa referente serviços de postagens para
correspondências diversas e fornecimento de caixas
padrão E.B.C.T. para encomendas diversas.
VALOR: R$ 46.563,09 (quarenta e seis mil, quinhentos e
sessenta e três reais e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: A contratação da empresa é essencial
para os serviços de postagem das correspondências
nacionais, normais e registradas com ou sem A.R.,
cobranças, intimações, entre outros, sendo necessário
efetuar o pagamento dentro dos prazos previstos a fim de
se evitar a paralisação na entrega de correspondências,
que são de extrema importância.
Mukai Advogados Associados S/C
CONTRATO/PEDIDO: 669/2007.
OBJETO: Elaboração de Código Ambiental.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
EXIGIBILIDADE: 12/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à
Secretaria de Meio Ambiente, para elaboração de um
Código Ambiental que reflita as necessidades do
município de Guarulhos.
New Quality Indústria e Comércio de Carnes e
Produtos Alimentícios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 17/2007 e 64/2007.
OBJETO: Fornecimento de peito de frango sem osso;
carne bovina, tipo patinho em cubos e em iscas.

SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretário: Nestor Carlos Seabra Moura
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VALOR: R$ 121.713,30 (cento e vinte e um mil, setecentos
e treze reais e trinta centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à Secretaria
de Educação para serem distribuídos às Unidades
Escolares e Creches do Município.
Nutribel Nutrição Betim Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 24/2007.
OBJETO: Fornecimento de óleo de soja e feijão
carioquinha.
VALOR: R$ 23.467,20 (vinte e três mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à Secretaria
de Educação, para ser entregue diretamente às Unidades
Escolares e Creches do Município.
Nutrivip do Brasil Com. De Alimentos, Construção,
Papelaria e Eletroeletrônicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 149/2006, 19/2007 e 47/2007.
OBJETO: Fornecimento de maionese; carne bovina e
açúcar.
VALOR: R$ 66.961,94 (sessenta e seis mil, novecentos e
sessenta e um reais e noventa e quatro centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais às diversas
unidades da Prefeitura Municipal de Guarulhos; essenciais
também à Secretaria de Assistência Social e Cidadania,
para o preparo de refeições servidas às crianças e
adolescentes atendidos no Programa de Atendimento à
Criança e ao Adolescente, e para serem utilizados no
preparo das refeições servidas nos Restaurantes
Populares Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz
Solidário; são essenciais também à Secretaria de
Educação, para serem entregues às Unidades Escolares
e Creches do Município.
Paupedra Pedreiras, Pavimentações e Construções
Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
OBJETO: Fornecimento de bica corrida; rachão gabião e
pedra britada.
VALOR: R$ 40.470,80 (quarenta mil, quatrocentos e
setenta reais e oitenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 10/10, 11/10, 12/10, 16/10, 18/10, 26/
10, 29/10, 07/11, 08/11, 09/11, 14/11, 19/11, 26/11, 28/
11 e 29/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos para a manutenção e
conservação dos próprios municipais.
Pedreira Sargon Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
OBJETO: Fornecimento de pó de pedra.
VALOR: R$ 14.486,38 (quatorze mil, quatrocentos e
oitenta e seis reais e trinta e oito centavos).
EXIGIBILIDADE: 03/09, 10/09, 12/09, 19/09, 20/09, 21/
09, 24/09 e 26/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os materiais são essenciais à Secretaria
de Obras e Serviços Públicos, para serem utilizados na
conservação, manutenção e ampliação de próprios
municipais.
Rolemare Comercial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2007.
OBJETO: Fornecimento de cimento Portland CP II e CP
III 32.
VALOR: R$ 17.208,00 (dezessete mil, duzentos e oito
reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O cimento é essencial à Secretaria de
Meio Ambiente, para os serviços de calçamento e
manutenção de parques, praças e áreas verdes; é
essencial também à Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, para a execução dos serviços prestados pelo
programa mutirão, para manutenção e conservação dos
cemitérios municipais.
São Paulo Transporte S.A. - SPTrans.
CONTRATO/PEDIDO: 10/2007.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do tipo
“VT” do sistema de transporte público coletivo da cidade
de São Paulo referente novembro/2007.
VALOR: R$ 97.942,00 (noventa e sete mil, novecentos e
quarenta e dois reais).
EXIGIBILIDADE: 06/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os vales se destinam aos servidores
públicos do Município de Guarulhos. O referido benefício
foi-lhes assegurado através da Lei n°. 4.981/97, e, na
eventualidade do pagamento dos mesmos não ocorrer
fora da ordem cronológica como determina a Lei, os
servidores deixarão de comparecer ao trabalho causando
prejuízo à municipalidade, e em virtude de tal benefício,
notamos junto aos servidores, uma economia salarial
gerada nos gastos com transporte, verificando ainda uma
maior canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e
de sua família.
Shigeru Yoshida
CONTRATO/PEDIDO: 116/2006.
OBJETO: Fornecimento de flores para enfeite de urnas
funerárias.
VALOR: R$ 38.069,05 (trinta e oito mil, sessenta e nove
reais e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 03/09, 11/09, 14/09, 17/09, 21/09 e 28/
09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os enfeites para urnas funerárias são
essenciais ao Departamento de Serviços Funerários, que
fornece produtos funerários e realiza sepultamentos, e
sua falta causaria enormes transtornos à população.
Socom Alimentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 54/2007.
OBJETO: Fornecimento de biscoito salgado integral;
biscoito doce sabor aveia e mel.
VALOR: R$ 45.440,00 (quarenta e cinco mil, quatrocentos
e quarenta reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09 e 25/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Os biscoitos são essenciais à Secretaria
de Educação para serem distribuídos às Unidades
Escolares e Creches do Município.
Vani 10 Comércio de Água Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 13/2007.
OBJETO: Fornecimento de água mineral sem gás.
VALOR: R$ 456,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis reais).
EXIGIBILIDADE: 27/08/2007.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de água mineral é
essencial para o consumo dos servidores da Secretaria
de Obras e Serviços Públicos.”

“PROCESSOS DEFERIDOS em 21/11/2007:
15.202/2001 – Soemeg Terrapl. Pavim. E Constr. Ltda.
16.295/2005 – José Milton Pinheiro
49.444/2006 – Maria Iná de Paiva Crastequine
23.601/2007 – Valeo Sistemas Automotivos Ltda.
PROCESSO INDEFERIDO em 21/11/2007:
45.712/2007 – Alberto Ebel”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 13/11/2007
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 3.274.357,85 (três milhões, duzentos e setenta e
quatro mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e
cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 13/11/2007
Conta Corrente 47122-4 (PMG/Farmácia Popular)
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 13/11/2007
Conta Corrente 58041-4 (PMG/FUNDO – AIH/SIA)
R$ 89.540,39 (oitenta e nove mil, quinhentos e quarenta
reais e trinta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 14/11/2007
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 58.760,17 (cinqüenta e oito mil, setecentos e sessenta
reais e dezessete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 19/11/2007
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 630.753,41 (seiscentos e trinta mil, setecentos e
cinqüenta e três reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/11/2007
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 135.067,29 (cento e trinta e cinco mil, sessenta e sete
reais e vinte e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/11/2007
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 483.869,58 (quatrocentos e oitenta e três mil,
oitocentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e oito
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/11/2007
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 11.028,16 (onze mil, vinte e oito reais e dezesseis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/11/2007
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.050.024,59 (um milhão, cinqüenta mil, vinte e quatro
reais e cinqüenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/11/2007
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 3.732,39 (três mil, setecentos e trinta e dois reais e
trinta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/11/2007
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 6.371,51 (seis mil, trezentos e setenta e um reais e
cinqüenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 21/11/2007
Conta Corrente 9749-7 (PMG/Imposto Sobre Serviços -
ISS)
R$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 21/11/2007
Conta Corrente 13568-2 (PMG/ECD-Epidem. e Contr. De
Doenças)
R$ 81.447,36 (oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta
e sete reais e trinta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 21/11/2007
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário Educação
- QSE)
R$ 1.442.160,41 (um milhão, quatrocentos e quarenta e
dois mil, cento e sessenta reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/11/2007
Conta Corrente 6074-7 (PMG/LEI 7525 DE 1987)
R$ 32.762,60 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta e
dois reais e sessenta centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 05.11.07
45.570/04 Caixa Econômica Federal
00.059/05 Fundo de Arrendamento Residencial Caixa

Econômica Federal
00.171/05 Fundo de Arrendamento Residencial Caixa

Econômica Federal
06.821/05 Fundo de Arrendamento Residencial Caixa

Econômica Federal
02.523/06 Senai Serviço Nacional de Aprendizagem

Industrial
17.252/06 Grupo Espirita Dr. Bezerra de Menezes
53.033/06 Grupo de Oração Adonai Sabao
03.007/07 Casa dos Velhos Irmã Alice
14.452/07 Grupo Espirita Dr. Bezerra de Menezes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 06.11.07
02.565/06 Marcina de Almeida Montiel
02.828/06 Antonio Rosa
06.409/06 Hayde Maria Najjarine
10.289/06 José Severino de Castro
10.453/06 Maria Madalena dos Santos
10.488/06 Eunice de Oliveira Soares
10.642/06 Manuel Henrique dos Santos
14.304/06 José Alves Cabral
18.076/06 Ana Aparecida Vasques Valverde
19.005/06 José Veríssimo dos Santos
24.434/06 Aloizio Nunes Queiroz
27.840/06 José Rodrigues Caldeira
27.968/06 Osvaldo Luiz
29.235/06 Maria Appolinário de Oliveira
32.395/06 Iracema Rodrigues da Silva
33.157/06 Estenia Paula de Toledo
34.745/06 Natalia Caetano da Silva
34.977/06 Francisco das Chagas de Oliveira Almeida
35.329/06 Domingos Coração Fonseca
39.566/06 Pedro Benedito da Costa
41.127/06 Maria Madalena Salustiano Narenti
41.685/06 Lourds Peinado D’Anelo
41.981/06 Nelson Fantini
42.088/06 Alzira Aparecida Gimeni
42.108/06 Arturo Carbones Sarabia
42.270/06 Placido Monteiro Cavalcanti
42.737/06 Maria Barbosa Santiago
43.757/06 Aldaci Francisca dos Santos
43.383/06 Benedito Antonio Pedroso
43.759/06 Aurora Rosa Marino

43.771/06 Julieta Guimarães dos Santos
44.084/06 José Airto Aquino da Silva
44.133/06 Osvaldino Souza Donato
44.144/06 Maria Rosa Pavan
44.343/06 Andrelina Marques Del Sarto
44.468/06 José Carlos da Silva
44.865/06 Naziozenia Moreira da Silva
45.362/06 Marinezia da Silva Vieira
45.363/06 Vanderlita Maria do Carmo
45.433/06 Antonio Francisco da Silva
45.519/06 Maria José Alves
45.589/06 Alzira Porfirio
45.679/06 Alzira Aparecida de Almeida
45.702/06 Zildo Vigilio
45.782/06 Fatima Tavares Veloni
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 07.11.07
11.225/06 Suzana Caldeira Ubeda
17.899/06 Rozilda Juvencio da Silva
18.006/06 Maria do Carmo Portela
28.029/06 Silvio Nonato
28.031/06 Josefa dos Santos Pereira
28.349/06 Maria do Carmo Oliveira
28.350/06 Rubens Fernandes de Deus
28.760/06 Irineu Bim
28.906/06 José Antunes Oliveira
28.941/06 Domingos Manicoba Farias
29.111/06 Adilson Joaquim Mencarini
29.177/06 Ilda Elias da Silva Oliveira
29.387/06 Angelina Diamente Murad
29.740/06 Nobuko Shoyama
29.944/06 Edleuza Bispo dos Santos
30.300/06 Marialice Costa Novais
30.370/06 David Antunes Pereira
30.407/06 Maurilio Ribeiro
30.744/06 Thyrso Rodrigues
31.252/06 José Balbino da Silva
32.434/06 Victória Bertoni da Silva
32.888/06 Roberto Santana Barbosa
33.721/06 Jovita de Souza Lima
34.035/06 Massae Yama
34.110/06 Jorge Antonio Garcia
34.513/06 Rubens Antonio Rigatto
34.808/06 Joaquim da Rocha Campos
34.880/06 Antonio Paixão Nogueira
34.946/06 Norma Martinez Jacintho
35.159/06 Aristide Sabino Pinto
35.257/06 Aparecida dos Santos Fernandes
35.262/06 Sebastião Luiz
35.307/06 Marilucia Guedes Marano
35.840/06 Ana Francisca Cosme da Silva
35.309/06 Neusa Lebro Garbin
35.715/06 Altino Perez
35.750/06 Petronilha Gazafi
35.914/06 Almir Caram
35.970/06 Cecilia Uroz de Faria
36.408/06 Taketo Harada
37.017/06 Elizabete Florencia da Silva
39.426/06 Tereza Marques Xavier
45.834/06 Arnalda Maccaferri
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 09.11.07
13.858/06 Elza Martins Ramos
27.281/06 Waldira Pereira de Oliveira
28.284/06 Aurora Joana Franco
33.940/06 Maria Silva
34.405/06 José Peron
37.484/06 Masataka Nagamura
38.838/06 Adair Firmino Pereira Ribeiro
39.529/06 Francisco Manuel da Costa Morgado
41.467/06 Josely Volpin
42.652/06 Diva Gonçalves Galhardo
44.971/06 Ronaldo da Silva Moraes
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 13.11.07
17.193/04 Ernesto Strozani Filho
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DRI – EM 14.11.07
07.364/06 Ivanildo Ramos de Souza
12.218/06 Gildasio Almeida Costa
13.670/06 Mustapha Nicola José
19.226/06 Canaguary Polydoro
19.758/06 Vilma Emilia Chistina Stahlberg
23.557/06 Teodorico Paes Bezerra
28.021/06 Aparecida Fontana Antoniassi
28.789/06 Vera Lucia dos Santos
28.904/06 Edmundo dos Santos Lang
30.230/06 Idinilda Ferreira Gomes
30.453/06 Maria Sueli da Silva
32.236/06 Clemente Pedro
33.324/06 Dirce Bollari Martin
35.332/06 Maria Ferreira de Oliveira
35.342/06 Maria das Dores Silva
36.058/06 Katsuyuki Terada
41.834/06 Genesia Josefa do Nascimento
42.562/06 Sebastião Carlos da Silva
43.845/06 Agostinha Rios Mandotti
44.935/06 Luzinete Rozena da Silva
45.019/06 Verônica Gomes da Silva Alves
45.295/06 Zenaide Souza de Oliveira
45.428/06 Jovelita Gonçalves Conrado
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE – DRI

– EM 14.11.07
25.811/97 Elisabeth Bonini Merino Kawauti
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DRI – EM 05.11.07
08.608/06 Marina Massko Uema Shiroma
42.972/07 Vera Lucia Dias de Sá
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DRI – EM 07.11.07
41.099/07 Diva Angelo de Moraes
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DRI – EM 14.11.07
09.737/06 Genoveva Maria Gimenez de Oliveira
Despachos proferidos pela DACI (SF01.02):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

01.11.07
27.577/03 Minoru Harada
47.206/06 Dauvaneth Cunha Nunes
3.501/07 Inireu Candido da Silva
15.426/07 Primo Poli
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

06.11.07
6.180/05  Maria José da Conceição
5.424/06 Jandira Mafalda dos Santos
2.644/07 Dineusa Casado Tigre
31.173/07 Ricardo Almeida de Araújo
43.730/07 DAJI
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

08.11.07
29.157/05 Helena Pereira dos Santos
48.049/05 José Rebouças Neto
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM

14.11.07
47.734/07 Éster Silva Fernandes Oliveira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 01.11.07
44.041/07 Marta Satomi Uemezawa
45.403/07 Luiz Gomes
46.342/07 Miguel Senra Medeiros
47.273/07 Maria Carolina Lazzarini
47.564/07 Márcia Pagoto de Oliveira
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM  05.11.07
23.158/07 Marcelo Apollo dos Santos
37.556/07 João Pereira da Silva
42.876/07 Renato Chimello
42.906/07 Felipe Pena Cato
44.788/07 Vera Lucia Gomes Alves
45.047/07 Maria Aparecida Crisostonio Lima
46.966/07 Sebastião Berto da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 07.11.07
39.001/07 Adalberto Pereira Medeiros
40.913/07 Antonio Ribeiro
43.156/07 Ângelo Marcos Alves Brasil
43.827/07 Paulo Sergio Cavalcante da Cruz
44.974/07 Luiz Gonzaga Silva Alves
46.411/07 Márcia Frate Pontirolli
46.639/07 Celso Adalberto Araújo
47.147/07 Ivone Gonçalves Souza
47.152/07 Luiz Francisco Pastura Dias
47.330/07 Ricardo de Oliveira Diniz
47.611/07 Maria Gasparini Wolff Campos
47.814/07 David Kolyniak
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 08. 11.07
48.085/07 Patrícia Gama da Silveira
47.289/07 Renata Florez da Silva Marques
46.383/07 Vera Lucia de Oliveira Monteiro
47.824/07 Ricardo Palandi
44.593/07 Lucimara Rodrigues da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 13.11.07
44.853/07 João Batista de Oliveira
48.543/07 Ulisses Ferraz de Oliveira Palma
38.272/07 Jihad Abdlhadi Hatum
21.884/07 Eden Luiz Batista
47.811/07 Flávio Tenorio da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DACI – EM 01.11.07
38.846/07 Silvio Cezar Teixeira de Almeida
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DACI – EM 06.11.07
42.754/07 José Luiz dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

01.11.07
4.487/06 Francisco das Chagas Ferreira Lima
45.584/07 Marta Satomi Uemezawa
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

06.11.07
23.051/07 Juan Maria Barcos Rodrigues
46.818/07 João Gilberto Rosa
10761/97 Nélio Godinho Jardim
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM

08.11.07
5.155/97 José Armando Ferreira e outros
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM 12 11.07
25.630/06 Áurea Correia de Andrade
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –

DACI – EM 13.11.07
44.441/07 Waldir Alves dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –

DACI – EM 14.11.07
46.063/07 Vasitex Vasilhames Ltda
40.128/07 Marli Casadei
9.566/07 Walter Toshiharu Kamei
22.865/07 Antonio José Rebolo Garcia
4.454/07 Alice da Conceição Ferreira Lima
49.070/07 Mauro Luiz Vidinha
44.511/07 Estanislau Ernesto de Freitas Ruvieri
48.865/07 Jeosafa Santana da Silva
48.311/07 Sandro Oliveira de Souza
49.107/07 Adalberto Patero Mathias Pinto
49.127/07 Jucimara da Silva Caveiro
40.770/07 Temístocles Mozart Faria
6.583/07 Maria José dionizio Cavalcante
45.274/07 Carla Ribeiro Alvarez
48.011/07 Valdecir Fenti
Despachos proferidos pela DATI (SF01.03):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

01.11.07
06.138/97 Mauri José Lenzi
11.549/97 Marcos Santiago de Oliveira
13.786/01 Departamento de Obras Particulares – SO2
23.463/02 D.R.I. – SF1
02.010/03 Zélia Aparecida Hernandes
20.212/04 Nildo Alves
08.580/07 Maria Rosa Gonçalves
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

05.11.07
18.184/92 Nolan Ziran Gomes
18.968/02 Doraci Fernandes de Oliveira
33.733/02 Lena Antranik Chamelian
02.401/03 Lourenço Elion de Brito
42.706/03 Rosa Máquinas e Equipamentos Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

06.11.07
30.525/96 Proguaru S/A
25.938/97 Maria Helena Teixeira Alonso
30.183/97 Anexo Fiscal de Guarulhos
13.180/99 Proguaru S/A
15.628/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.629/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.632/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.644/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.650/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.651/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
15.654/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A
00.231/01 Celso Pereira de Novaes
28.975/03 Proguaru S/A
04.087/06 Departamento de Receita Imobiliária - SF01
02.952/07 Eliana Pessoa Ribeiro Rocha
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

07.11.07
15.369/00 Empresa Bandeirante de Energia S/A



23 de Novembro de 2007 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 19

08.657/03 José Tare de Brito
03.210/05 José Oscar Arruda Campos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

09.11.07
39.937/93 Mario Santos Silva
24.637/96 Departamento de Obras Particulares – SO2
35.400/96 Antonio Alves Gois
24.966/97 Marcos Ramos de Moura
29.053/97 Maria Aparecida de Abreu
13.509/98 Proguaru S/A
15.896/98 Proguaru S/A
13.186/99 Proguaru S/A
00.968/00 (DRI) Elza Leite Carrion
00.663/00 (DRI) Aristides de Oliveira
12.483/00 Proguaru S/A
16.249/00 Proguaru S/A
16.253/00 Proguaru S/A
16.809/00 Proguaru S/A
16.815/00 Proguaru S/A
39.847/03 Milton Souza Machado
41.031/03 Eny Alves dos Santos
47.843/03 Edivaldo Oliveira de Lima
18.967/05 Durval Francisco da Silva
30.028/06 Denise Rodrigues Lara
37.746/06 Flávio Augusto do Nascimento
40.585/06 Francisco Longo
51.288/06 Wilson Jorge Gaspar
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

12.11.07
36.505/97 Valter Daniel Álvares
33.158/06 Francisco Erinaldo das Chagas
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

13.11.07
32.621/96 Proguaru S/A
02.779/97 Jasson Rodrigues de Santana
48.128/97 Sebastiana Araújo de Carvalho
29.694/02 Antonio Luís do Nascimento
00.751/03 José Benício da Silva
06.861/03 Valter Correa
39.421/03 Aristides Gonçalves Salvador
01.595/04 Cesário Sales Neto
33.267/04 José Braz da Silva Filho
13.539/05 Jurandi Nunes Silva
47.355/05 Carlos Jones Pereira
47.540/05 Edson Soares Sousa
02.674/06 Fernanda Ferreira Lazare
22.217/06 Creusa Pereira dos Santos Lopes
42.153/06 Ione Gomes da Silva Milanezi
05.745/07 Edílson dos Santos
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM

14.11.07
12.501/93 Anexo Fiscal de Guarulhos
21.617/98 Proguaru S/A
45.689/04 Jorge Madeira Gabry
09.003/05 Teodorico Paes Bezerra
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 01.11.07
05.265/97 José Luiz Marques Ramos
37.380/97 Rosana Rocha
03.716/07 Roberval Beserra dos Santos
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 12.11.07
24.553/04 Sandra Ribeiro Rolim Rosa
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 13.11.07
14.111/99 Marta Willemann Fernandes
42.198/04 Sebastião José Ribeiro
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 14.11.07
03.907/07 Clara Carolina de Souza
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DATI – EM 06.11.07
25.871/04 Vagner Ricardo Bonato Teschi
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) PARCIALMENTE –

DATI – EM 14.11.07
38.604/03 João Pedrão
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 01.11.07
24.677/96 Elias Barbosa do Vale
34.696/04 Sônia Regina Valentim
43.667/07 Luiz Cezar Padovani
46.646/07 Paulo Francisco de Oliveira
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 06.11.07
09.186/04 Cristina da Silva Garrote
42.531/07 Industria de Meias Scalina Ltda
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 07.11.07
01.604/05 Zelita Enéas da Silva
39.071/05 Joaquim Pereira dos Santos
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM 14.11.07
33.658/05 Sebastião Gomes de Melo
45.287/07 Damião Pedro de Sousa
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) COM AUTORIZO –

DATI – EM 14.11.07
09.556/05 Adriana Santos de Jesus Ferreira

DEPARTAMENTO DA RECEITA MOBILIÁRIA
EDITAL Nº 39 de 09 de novembro de 2007.

O Diretor do D.R.M., no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICO o presente Edital para recolhimento
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN incidente sobre a mão de obra aplicada na
construção civil, corrigido e acrescido de cominações
legais, nos termos do art. 142 da Lei Federal nº 5172/66
–CTN, no prazo de 30 dias contados da publicação,
conforme segue:

Contribuinte: LUIZ TOSCANO NETO
Inscrição Imobiliária: 082-32-55-0063-00-000
Endereço: Rua Miguel Matas, nº. 71 – Lote 17 – Quadra
C – Jardim Maria Aparecida – Guarulhos - SP
Valor: 1.972,5709 UFG (Hum mil, novecentos e setenta e
dois inteiros e cinco mil, setecentos e nove décimos de
milésimos da Unidade Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.099 e Aviso-Recibo nº. 2006-018-
0000611.
Contribuinte: GILBERTO EVANGELISTA DA SILVA
Inscrição Imobiliária: 084-12-52-0332-01-002
Endereço: Rua Zequinha de Abreu, nº. 10ª – parte do Lote
10 – Quadra 1 – Jd. Pinhal – Guarulhos - SP
Valor: 86,6911 UFG (Oitenta e seis inteiros e seis mil,
novecentos e onze décimos de milésimos da Unidade
Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.109 e Aviso-Recibo nº. 2007-018-
0000096.
Contribuinte: IVONE GARCIA DE CARVALHO DA SILVA
Inscrição Imobiliária: 091-50-50-0095-01-001
Endereço: Rua Inglaterra, nº. 437 – Lote 7 – Quadra N –
Jardim das Nações – Guarulhos - SP

Valor: 1.652,8387 UFG (Hum mil, seiscentos e cinqüenta
e dois inteiros e oito mil, trezentos e oitenta e sete décimos
de milésimos da Unidade Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.101 e Avisos-Recibo nº.s 2006-
018-0000613 e 2006-018-0000614.
Contribuinte: GILBERTO NASCIMENTO DA SILVA
Inscrição Imobiliária: 081-33-77-0390-00-000
Endereço: Rua Cento e Vinte e Dois, nº. 50 – Lote 50 –
Qd. 142 – Pq. Continental Gl. 3 – Guarulhos - SP
Valor: 1.221,6952 UFG (Hum mil, duzentos e vinte e um
inteiros e seis mil, novecentos e cinqüenta e dois décimos
de milésimos da Unidade Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.108 e Aviso-Recibo nº. 2007-018-
0000100.
Contribuinte: MARCO ANTÔNIO MARIA
Inscrição Imobiliária: 091-64-86-0662-01-000
Endereço: Rua Jacarau, nº. 67 – Lote 70 – Quadra 6 –
Jardim Novo Portugal – Guarulhos - SP
Valor: 1.252,9057 UFG (Hum mil, duzentos e cinqüenta e
dois inteiros e nove mil e cinqüenta e sete décimos de
milésimos da Unidade Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.106 e Avisos-Recibo nº.s 2006-
018-0000616 e 2006-018-0000617.
Contribuinte: SÉRGIO HENRIQUE
Inscrição Imobiliária: 084-51-16-0197-00-000
Endereço: Rua Santa Maria, nº. 201 – parte do Lote 17 –
Quadra 5 – Jd. Santa Bárbara – Guarulhos - SP
Valor: 998,7439 UFG (Novecentos e noventa e oito inteiros
e sete mil, quatrocentos e trinta e nove décimos de
milésimos da Unidade Fiscal de Guarulhos)
Intimação Fiscal nº. 305.097 e Aviso-Recibo nº. 2006-018-
0000604.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 197/2007-SDU311

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, Alvará de Regularização
da Obra (artigo 58º da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo
de 08 (oito), dias a contar desta publicação, conforme
segue:
Notificação Preliminar: 33640- Lavrada em 29/01//07.
Proprietário: VALDECI AUGUSTO DE OLIVEIRA/JOSÉ
RIBAMAR MENDONÇA - Ins. Cadastral:
094.61.94.0170.01.000-3 - Endereço: Rua Eurachio
Mauricio nº943- Lote 10 -Quadra 21- Parque São Miguel.
Notificação Preliminar: 35727- Lavrada em 18/04//07.
Proprietário: UNIÃO CENTRAL BRASILEIRA DA IGREJA
ADVENTISTA DO SETIMO DIA - Ins. Cadastral:
094.40.22.0390.00.000-1 - Endereço: Rua Aracy nº58-
Lote 1 -Quadra 8- Jardim Bela Vista.
Notificação Preliminar: 37722- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: MANOEL MENESES FURTADO DE
MENDONÇA E OUTROS - Ins. Cadastral:
094.25.85.0206.00.000-8 - Endereço: Rua Taio nº321 -
Lote 15 – Quadra B- Parque Industrial Cumbica.
Notificação Preliminar: 37725- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: JOSÉ ELIOMAR DO NASCIMENTO E S/
MR/CARLOS NORBERTO BARROSO - Ins. Cadastral:
092.70.46.0152.00.000-6 - Endereço: Rua Italia nº90 A-
Lote 8 – Quadra 2- Parque Das Nações.
Notificação Preliminar: 37730- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: TARCISIO SOARES CAMPOS/TOSHIAKI
TANAKA - Ins. Cadastral: 094.35.92.0271.00.000-7 -
Endereço: Rua Bom Jardim nº 57- p/ Lote 57 – Quadra
14- Vila Paraizo.
Notificação Preliminar: 37733- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: PAULO ROBERTO PEREIRA/LUIZ
FRANCO E ESTEVAM FRANCO/SUELI FROLDI - Ins.
Cadastral: 094.45.67.0001.00.000-3 - Endereço: Avenida
Santana do Mundau nº1007 - Lote 1 – Quadra 46- Cidade
Parque Alvorada.
Notificação Preliminar: 37734- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: ROSA MARIA SONOE MATSUCHITA KISHI/
GIVANILDO FERREIRA DA SILVA - Ins. Cadastral:
094.65.42.0052.00.000-6 - Endereço: Rua Campo Maior
- Lote 6 – Quadra 28- Parque Das Nações.
Notificação Preliminar: 37738- Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: ERINALDO FERREIRA BATISTA/CIA
DESENV HAB URB SP- CDHU - Ins. Cadastral:
094.81.45.0001.00.000-5 - Endereço: estrada do
Sacramento-Pimentas.
Notificação Preliminar: 37747 - Lavrada em 14/08//07.
Proprietário: JOSÉ SEVERINO TORRES/JOSÉ
SIMPLICIO FILHO E S/MR/TOMOSHIGE GOTO - Ins.
Cadastral: 103.02.87.0432.00.000-8 - Endereço: Rua
Oito - Lote 6 – Quadra 5 – Sitio São Francisco.
Notificação Preliminar: 38354 - Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: APARECIDA FATIMA AMERICO F
MARTINS/VENANCIO ELIAS DE MELO E S/MR - Ins.
Cadastral: 081.20.42.0189.00.000-1 - Endereço: Rua
Celeste fernandes Dalphorno – P/ Lote 11 – Quadra C –
Jardim Renzo.
Notificação Preliminar: 38636 - Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: TOSHIO KUDAMATSU E OUTROS - Ins.
Cadastral: 081.71.16.0026.00.000-8 - Endereço: Rua
José do Patrocinio - Lote 4 – Quadra D – Jardim Las Vegas.
Notificação Preliminar: 38639 - Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS/IMOB.
E COML PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral:
081.62.36.0021.00.000-0 - Endereço: Rua Laer te
Romualdo de Souza nº94- Lote 2 – Quadra 93 – Parque
Continental GL 2.
Notificação Preliminar: 38646 - Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/NOBORO
OKUYANA - Ins. Cadastral: 081.42.51.0088.00.000-5 -
Endereço: Rua Hanne El Khouri - Lote 4 – Quadra 69 –
Parque Continental GL2.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 198/2007-SDU311
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores

proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, fechamento de vãos
iluminantes da sua Obra (artigo 11º da Lei Municipal nº
6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a contar desta
publicação, conforme segue:

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretário: Moacir de Souza

Notificação Preliminar: 38638 - Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: ANTÔNIO RODRIGUES MARTINS/IMOB.
E COML PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral:
081.62.36.0021.00.000-0 - Endereço: Rua Laer te
Romualdo de Souza nº94- Lote 2 – Quadra 93 – Parque
Continental GL 2.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 199/2007-SDU311
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores

proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, Alvará de Construção da
Obra (artigo 2º e 32º da Lei Municipal nº 6046/04), no
prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue:
Notificação Preliminar: 37142- Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: JOSÉ DA SILVA E S/MR/APARECIDA
FATIMA AMERICO F MARTINS - Ins. Cadastral:
081.20.42.0194.00.000-4 - Endereço: Rua Celeste
Fernandes Dalphorno-P/ Lote 11 -Quadra C - Jardim
Renzo.
Auto de Embargo: 2690- Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: JOSÉ DA SILVA E S/MR/APARECIDA
FATIMA AMERICO F MARTINS - Ins. Cadastral:
081.20.42.0194.00.000-4 - Endereço: Rua Celester
Fernandes Dalphorno-P/ Lote 11 -Quadra C - Jardim
Renzo.
Notificação Preliminar: 37311- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: ROSA MARIA LIMA DE ABREU - Ins.
Cadastral: 131.14.01.0053.00.000-1 - Endereço: Rua
Yara nº25- Lote 15 -Quadra 4- Jardim Any.
Auto de Infração: 37312- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: ROSA MARIA LIMA DE ABREU - Ins.
Cadastral: 131.14.01.0053.00.000-1 - Endereço: Rua
Yara nº25- Lote 15 -Quadra 4- Jardim Any.
Auto de Embargo: 2723- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: ROSA MARIA LIMA DE ABREU - Ins.
Cadastral: 131.14.01.0053.00.000-1 - Endereço: Rua
Yara nº25- Lote 15 -Quadra 4- Jardim Any.
Notificação Preliminar: 37314- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: HUANG SU SIONGG E HUANG PUO TA -
Ins. Cadastral: 094.64.50.0045.00.000-6 - Endereço:
Rua Antônio Elias Rodrigues- Lote 1 -Quadra 1- Jardim
Angela-Pimentas.
Auto de Infração: 37313- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: HUANG SU SIONGG E HUANG PUO TA -
Ins. Cadastral: 094.64.50.0045.00.000-6 - Endereço:
Rua Antônio Elias Rodrigues- Lote 1 -Quadra 1- Jardim
Angela-Pimentas.
Auto de Embargo: 2724- Lavrada em 04/06//07.
Proprietário: HUANG SU SIONGG E HUANG PUO TA -
Ins. Cadastral: 094.64.50.0045.00.000-6 - Endereço:
Rua Antônio Elias Rodrigues- Lote 1 -Quadra 1- Jardim
Angela-Pimentas.
Auto de Infração: 38212- Lavrada em 10/10//07.
Proprietário: WILSON CARMONA - Ins. Cadastral:
061.81.25.0383.00.000-6 - Endereço: Rua Teresa
Ravasio Magni nº31- P/Lote 31 -Quadra 15 - Jardim
Fortaleza G-1.
Auto de Embargo: 5186- Lavrada em 10/10//07.
Proprietário: WILSON CARMONA - Ins. Cadastral:
061.81.25.0383.00.000-6 - Endereço: Rua Teresa
Ravasio Magni nº31- P/Lote 31 -Quadra 15 - Jardim
Fortaleza G-1.
Auto de Infração: 38274- Lavrada em 21/09//07.
Proprietário: JAIME OLIVEIRA MACIEL E S/MR - Ins.
Cadastral: 094.14.02.0001.00.000-8 - Endereço: Rua
Benedito Antônio Bellezzo nº85- P/ Lote 1 -Quadra 22-
Jardim Cumbica.
Auto de Embargo: 1571- Lavrada em 21/09//07.
Proprietário: JAIME OLIVEIRA MACIEL E S/MR - Ins.
Cadastral: 094.14.02.0001.00.000-8 - Endereço: Rua
Benedito Antônio Bellezzo nº85- P/ Lote 1 -Quadra 22-
Jardim Cumbica.
Auto de Infração: 38355- Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: RENZO MILANI E OUTROS - Ins.
Cadastral: 081.30.14.0040.00.000-2 - Endereço: Rua
Celeste Fernandes Dalphorno- Lote 3 -Quadra E- Jardim
Renzo.
Auto de Embargo: 2691- Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: RENZO MILANI E OUTROS - Ins.
Cadastral: 081.30.14.0040.00.000-2 - Endereço: Rua
Celeste Fernandes Dalphorno- Lote 3 -Quadra E- Jardim
Renzo.
Auto de Infração: 38359- Lavrada em 31/10//07.
Proprietário: RENZO MILANI E OUTROS - Ins.
Cadastral: 081.30.14.0040.00.000-2 - Endereço: Rua
Celeste Fernandes Dalphorno- Lote 3 -Quadra E- Jardim
Renzo.
Auto de Embargo: 2693- Lavrada em 31/10//07.
Proprietário: RENZO MILANI E OUTROS - Ins.
Cadastral: 081.30.14.0040.00.000-2 - Endereço: Rua
Celeste Fernandes Dalphorno- Lote 3 -Quadra E- Jardim
Renzo.
Auto de Infração: 38360- Lavrada em 31/10//07.
Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA/
IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral:
081.32.26.0001.00.000-3 - Endereço: Rua Cento e Vinte
e Dois- Lote 1 -Quadra 53- Parque Continental GL2.
Auto de Embargo: 2694- Lavrada em 31/10//07.
Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA/
IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral:
081.32.26.0001.00.000-3 - Endereço: Rua Cento e Vinte
e Dois- Lote 1 -Quadra 53- Parque Continental GL2.
Auto de Infração: 38580- Lavrada em 24/10//07.
Proprietário: ROSELI SANAE NAKAMURA/HIROKO
NAKAMURA - Ins. Cadastral: 084.64.61.0072.00.000-1
- Endereço: Rua Irua - Lote 10 B -Quadra 33- Vila Barros.
Auto de Embargo: 9013- Lavrada em 24/10//07.
Proprietário: ROSELI SANAE NAKAMURA/HIROKO
NAKAMURA - Ins. Cadastral: 084.64.61.0072.00.000-1
- Endereço: Rua Irua - Lote 10 B -Quadra 33- Vila Barros.
Auto de Infração: 38634- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: PERFIL EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA/
MARIA ALICE DE SOUZA E OUTRO - Ins. Cadastral:
081.62.87.0052.00.000-0 - Endereço: Rua Herminio
Falcon- Lote 3 -Quadra 13- Jardim City.
Auto de Embargo: 2997- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: PERFIL EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA/
MARIA ALICE DE SOUZA E OUTRO - Ins. Cadastral:
081.62.87.0052.00.000-0 - Endereço: Rua Herminio
Falcon- Lote 3 -Quadra 13- Jardim City.
Auto de Infração: 38635- Lavrada em 25/10//07.

Proprietário: JOSÉ EDSON MODESTO/ IMOB E COML
PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral: 081.42.51.0304.00.000-
3 - Endereço: Rua João Batista Carneiro- Lote 17-Quadra
69- Parque Continental GL2.
Auto de Embargo: 2998- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: JOSÉ EDSON MODESTO/ IMOB E COML
PIRUCAIA LTDA - Ins. Cadastral: 081.42.51.0304.00.000-
3 - Endereço: Rua João Batista Carneiro- Lote 17-Quadra
69- Parque Continental GL2.
Notificação Preliminar: 38643- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E CONSTR. CONTINENTAL LTDA -
Ins. Cadastral: 081.51.15.0424.00.000-1 - Endereço:
Rua José Pedro da Silva- Lote 49 A -Quadra L- Parque
Continental GL B.
Notificação Preliminar: 38644- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: ANTÔNIO DE ARAUJO FERREIRA E S/MR-
Ins. Cadastral: 081.51.29.0277.00.000-3 - Endereço:
Rua Paulo Freire- P/Lote 4 -Quadra N- Parque Continental
GL B.
Notificação Preliminar: 38645- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: CARLOS ALBERTO DE ABREU E OUTRA
- Ins. Cadastral: 081.51.29.0282.00.000-6 - Endereço:
Rua Paulo Freire nº5- P/ Lote 5 -Quadra N- Parque
Continental GL B.
Notificação Preliminar: 38647- Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA - Ins. Cadastral:
081.42.53.0103.00.000-4 - Endereço: Rua Zelina Breda
Simonato - Lote 8 -Quadra 68- Parque Continental GL B.
Auto de Infração: 39605- Lavrada em 09/11//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA - Ins. Cadastral:
081.42.71.0200.01.000-3 - Endereço: Rua Zelina Breda
Simonato nº33 - Lote 33 -Quadra 68- Parque Continental
GL 2.
Auto de Embargo: 2999- Lavrada em 09/11//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA - Ins. Cadastral:
081.42.71.0200.01.000-3 - Endereço: Rua Zelina Breda
Simonato nº33 - Lote 33 -Quadra 68- Parque Continental
GL 2.
Auto de Infração: 39606- Lavrada em 12/09//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA - Ins. Cadastral:
081.42.71.0200.01.000-3 - Endereço: Rua Zelina Breda
Simonato nº33 - Lote 33 -Quadra 68- Parque Continental
GL 2.
Auto de Embargo: 3000 Lavrada em 12/09//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA - Ins. Cadastral:
081.42.71.0200.01.000-3 - Endereço: Rua Zelina Breda
Simonato nº33 - Lote 33 -Quadra 68- Parque Continental
GL 2.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 200/2007-SDU311
Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores

proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da
Lei Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 37278/37279/37280- Lavrada
em 04/06//07.
Proprietário: AUREO TUPINAMBA DE OLIVEIRA.
Ins. Cadastral: 094.71.31.0001.00.000-3.
Endereço: Rua Malhada-Cidade Tupinamba.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º46º Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 37286/37287/37288 - Lavrada
em 04/06/07.
Proprietário: JARBAS TUPINAMBA DE OLIVEIRA.
Ins. Cadastral: 094.60.33.0001.00.000-4.
Endereço: Rua Tucurui -Pimentas
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 38358 - Lavrada em 26/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/JOSÉ
CARLOS A DA IGREJA
Ins. Cadastral: 081.42.67.0001.00.000-1.
Endereço: Rua Cyrena Siqueira Bicudo - Lote 1 – Quadra
60 – Parque Continental GL2.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio de
seu imóvel de acordo com o artigo 273º da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 38637 - Lavrada em 25/10//07.
Proprietário: TOSHIO KUDAMATSU E OUTROS.
Ins. Cadastral: 081.71.16.0026.00.000-8.
Endereço: Rua José do Patrocinio - Lote 4 – Quadra D –
Jardim Las Vegas.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239º/240º da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 38640/38641/38642 - Lavrada
em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/IMOB. E
CONSTR. CONTINENTAL LTDA.
Ins. Cadastral: 081.52.40.0180.00.000-3.
Endereço: Rua Benedicta de Almeida Franco - Lote 27 –
Quadra 72 – Parque Continental GL2.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 38648/38649/38650 - Lavrada
em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/MAURO
GUERRA FILHO
Ins. Cadastral: 081.41.99.0190.00.000-5.
Endereço: Rua João Batista Carneiro - Lote 34 – Quadra
70 – Parque Continental GL2.
Solicitação: Executar Muro Reparo no Passeio e Limpeza
de seu imóvel de acordo com os artigos 239º/240º/46º
Inciso da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 39601/39602/39603 - Lavrada
em 25/10//07.
Proprietário: IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/JOÃO
PEDRO SILVA.
Ins. Cadastral: 081.42.53.0073.00.000-0.
Endereço: Rua Zelina Breda Simonato - Lote 5 – Quadra
68 – Parque Continental GL2.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
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imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso da Lei
Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 16841/07.
Proprietário: LAURA MOREIRA DE ALMEIDA ESPOLIO/
SILAS BATISTA DA SILVEIRA.
Ins. Cadastral: 111.74.56.1412.00.000-0.
Endereço: Rua Maria Inês nº346- P/ Lote 1 – Quadra 9-
Vila Moreira.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso I e 8º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 40004/40005/40006 –
Lavrada em 06/11/07.
Processo Administrativo: 16841/07.
Proprietário: LAURA MOREIRA DE ALMEIDA ESPOLIO/
NADIR CARLOS DA S TEIXEIRA.
Ins. Cadastral: 111.74.56.1397.01.000-8.
Endereço: Rua Maria Inês nº483- P/ Lote 1 – Quadra 9-
Vila Moreira.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239º/46º Inciso I e 8º da
Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 40001/40002/40003 –
Lavrada em 06/11/07.
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E
LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 057/2007-JUREL
Adilson Ribas, Presidente da Junta de Recursos de

Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005
de 09/05/2005, FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que, em 21 de Novembro 2007, com início dos
trabalhos às 09:00 horas, à Rua Joaquim Miranda, nº 326,
4º andar, Vila Augusta, Guarulhos, SP, a Junta de
Recursos de Edificações e Licenciamento examinou e
julgou os seguintes processos:
Processo nº 30.130/2006
Requerente: MÁRCIO ROCHA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 29.697
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 31.051/2006
Requerente: BANCO NOSSA CAIXA S/A
Assunto: CANCELAMENTO DA REVOGAÇÃO DE
ADVERTÊNCIA REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 21.447
Relator: Enos Florentino dos Santos (Relator designado)
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 36.068/2006
Requerente: SUELI DESTRI SHIMADA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
20.732
Relator: Enos Florentino Santos (Relator designado)
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 51.055/2006
Requerente: CASA BAHIA COMERCIAL
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
41.319
Relator: Ennio Caramella
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 51.752/2006
Requerente: MOUNIR FOUAD KARAME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
32.660 E DO AUTO DE EMBARGO Nº 2.895
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 18.424/2007
Requerente: VICENTE FILHO CAVALCANTI DE SOUZA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 25.621
Relator: Ennio Caramella
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 20.238/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 726
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 20.240/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 727
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 20.242/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 728
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.
Processo nº 20.243/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JÚNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 729
Relator: Cláudia Novaes Nogueira (Relatora designada)
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum, decorrente do infortúnio
ocorrido com o membro Ennio Caramella.

EDITAL Nº 058/2007-JUREL
Adilson Ribas, Presidente da Junta de Recursos de

Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
6.046/2004, regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/
05/2005, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que se encontram pautados para debates e julgamentos
para a sessão de 28 de Novembro de 2007, com início
às 09h00min, os seguintes processos:
Processo nº 30.130/2006
Requerente: MÁRCIO ROCHA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 29.697
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 31.051/2006
Requerente: BANCO NOSSA CAIXA S/A
Assunto: CANCELAMENTO DA REVOGAÇÃO DE
ADVERTÊNCIA REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 21.447
Relator: Enos Florentino dos Santos (Relator designado)
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 36.068/2006
Requerente: SUELI DESTRI SHIMADA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
20.732
Relator: Enos Florentino Santos (Relator designado)
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 51.055/2006
Requerente: CASA BAHIA COMERCIAL
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
41.319
Relator: Ennio Caramella
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 51.752/2006
Requerente: MOUNIR FOUAD KARAME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
32.660 E DO AUTO DE EMBARGO Nº 2.895
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 18.424/2007
Requerente: VICENTE FILHO CAVALCANTI DE SOUZA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 25.621
Relator: Ennio Caramella
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 20.238/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 726
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 20.240/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 727
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 20.242/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JUNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 728
Relator: Cláudia Novaes Nogueira
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.
Processo nº 20.243/2007
Requerente: VITOR EDUARDO MARTINS JÚNIOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 729
Relator: Cláudia Novaes Nogueira (Relatora designada)
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente em
face da insuficiência de quorum na sessão anterior.

Os trabalhos da Junta de Recursos de Edificações e
Licenciamento serão realizados à Rua Joaquim Miranda,
nº 310, 4º andar, Vila Augusta, Guarulhos, SP.

Faculta-se ao contribuinte, pessoalmente por intermédio
de procurador e/ou representante legal a sustentação oral
do recurso, o que poderá fazê-lo por até 15 (quinze)
minutos, conforme dispõe o ar tigo 76, do Decreto
Municipal 23.202/05. Em caso de procurador ou
representante legal deverá ser fornecido cópia do
instrumento de procuração ou Estatutos Social, conforme
o caso.

LICITAÇÕES AGENDADAS
Tomada de Preços nº 27/07-SOSP – PA nº 18920/07
Objeto: obras de pavimentação asfáltica, guias, sarjetas
e galerias de águas pluviais da Estrada do Moinho Velho
– trecho entre a Rua Adriano dos Santos Cavalcanti até
Córrego, e Rua Esmirna – trecho entre a estrada do
Moinho Velho e a Rua Sete de Abril – Jd. Angélica II. Valor
estimado: R$ 381.664,53 Data de abertura: 10/12/2007
– as 10:00 horas Valor dos Editais: gratuitamente
mediante apresentação de CD-ROM, para cópia eletrônica
do Edital. Retirada dos Editais: Rua Atílio Trevisan, 120 –
Jd. Santa Francisca, no horário das 9:00 as 16:00 horas.
Informações pelos fones: 6475-9917 ou e-mail:
sueligorgone@guarulhos.sp.gov.br
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Sra. Secretária de Transportes e Trânsito, Sra. Patrícia
Pereira Veras, AUTORIZA e RATIFICA nos termos do art.
26 da Lei Federal 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE, de
acordo com o disposto no Inciso I do Artigo 25 da referida
Lei, conforme segue:
PA: 28.889/2007
CONTRATADA: TESC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA
OBJETO:Serviços de manutenção corretiva em módulos
semafóricos e controladores semafóricos de trânsito, da
marca TESC, instalados no Município de Guarulhos.
VALOR: R$ 53.948,16 DATA: 23/10/2007.
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Concorrência Pública Nº 21/07-SOSP – PA Nº 35640/
2006
O Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos, Sr.
João Marques Luiz Neto, em face dos elementos
constantes do presente PA, INDEFERE a impugnação

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

ingressada pelas empresas Construtora Beter S/A e
CCPS Engenharia e Comércio S/A mantendo inalteradas
as disposições constantes do Edital de CP nº 21/2007-
SOSP.
JULGAMENTO IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Concorrência Pública Nº 38/07-SOSP – PA Nº 45934/
2007
O Secretário Adjunto de Obras e Serviços Públicos, Sr.
João Marques Luiz Neto, em face dos elementos
constantes do presente PA, INDEFERE a impugnação
ingressada pelas empresas Construtora LJA Ltda,
Construtora Celi Ltda e CCPS Engenharia e Comércio
S/A mantendo inalteradas as disposições constantes do
Edital de CP nº 38/2007-SOSP.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 29.391/2007
CONTRATO nº 084/2007-SOSP
CONVITE Nº 030/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA CUNHA LEITE LTDA
OBJETO:Execução de projeto e obras de guias, sarjetas,
pavimentação e drenagem das Ruas São Paulo e Flores
– Jd. Sta.Edvirges, neste Município. VALOR: R$
141.302,91 PRAZO: 03 (três) meses ASSINATURA: 21/
11/2007
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO nº 41.158/2007
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 097/07-
SOSP
ATA RP Nº 005/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: EPT Engenharia e Pesquisas
Tecnológicas S.A
OBJETO: Elaboração de serviços técnicos de consultoria,
projetos e gerenciamento de obras para Edificações
Públicas, sendo este em específico, para execução de
projeto executivo, obtenção de Licença Ambiental e
aprovações complementares para implantação do
Cemitério Vila Alzira, localizado à Rua Maria Perrota –
Vila Alzira - neste Município.
ASSINATURA: 19/11/07
VALOR: R$ 365.035,29
PRAZO: 03 (três) meses
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO nº 22620/2007
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 096/07-
SOSP
ATA RP Nº 116/06
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA DOMINGUES & FILHO
LTDA
OBJETO: Montagem e desmontagem e remanejamento
de divisór ias, vidros de divisór ias e por tas em
compensado, o imóvel sito à Av. Mato das Cobras s/nº ,
que abriga o CRAS PONTE ALTA, neste Município.
ASSINATURA: 01/11/07
VALOR: R$ 810,54
PRAZO: 1 (um) mês
EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO nº 22621/2007
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 095/07-
SOSP
ATA RP Nº 116/06
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CONSTRUTORA DOMINGUES & FILHO
LTDA
OBJETO: Montagem e desmontagem e remanejamento
de divisór ias, vidros de divisór ias e por tas em
compensado, o imóvel sito à Estrada do Capão Bonito-
64, que abriga o CRAS PIMENTAS, neste Município.
ASSINATURA: 01/11/07
VALOR: R$ 4.064,22
PRAZO: 1 (um) mês
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 30.639/2007
CONTRATO nº 085/2007-SOSP
TOMADA DE PREÇO nº 021/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: ISAR ENGENHARIA E MONTAGENS
LTDA,
OBJETO:O presente contrato tem por objeto a contratação
de empresa especializada para execução do tratamento
acústico do Teatro Padre Bento, conforme projeto
aprovado pela SOSP e constante do Anexo IV do Edital,
Memorial Descritivo Anexo III e Planilha que expressa a
composição de todos os custos unitários Anexo II.
VALOR: R$ 256.377,53
PRAZO: 03 (três) meses
ASSINATURA: 14/11/07
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO Nº 106/2007
CONTRATO Nº 031/07
PROCESSO: 4394/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: SÍNTESE ENGENHARIA LTDA
OBJETO: Implantação da Praça Nossa Sra. De Fátima,
localizada à Rua Inácio Bittencourt com Rua Manoel
Quintão – Jd. Tranquilidade.
FINALIDADE: Acréscimo de valor contratual de R$
26.745,50 (quinze mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e quinze centavos), alterando-se, por conseguinte,
as cláusulas 5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 22/11/07
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 26/
2007
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO Nº 084/07
ATA DE RP Nº 124/06 – PA 1319/06
PROCESSO: 16.206/07
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA:  CONSÓRCIO CONCREMAT-
ALPHAGEOS
OBJETO: O presente contrato tem por objeto elaboração
de estudos e laudos técnicos, especificações técnicas,
projetos funcionais, básicos e executivos, memoriais
descritivos, orçamentos, composições de custos,
avaliação estrutural e/ou funcional dos pavimentos de vias

públicas e cronogramas, visando à conservação,
adequação e complementação da infra-estrutura urbana
existente e a implantação de novas, bem como supervisão,
controle e ensaios quantitativos e qualitativos de obras e
serviços de infra-estrutura urbana, sendo para este
Contrato a Rua Ipacaetá – no trecho da Rua Marinópolis
até a Rua Jeremoabo, e Rua Jeremoabo – trecho da
Rua Ipacaetá até a Rua Itaquara.
FINALIDADE: Retificação do valor total do contrato, que
passa a vigorar com a seguinte redação: ONDE SE LÊ:
“R$ 24.203,28 (vinte e quatro mil, duzentos e três reais e
vinte e oito centavos)”
LEIA-SE: “R$ 24.203,18 (vinte e quatro mil, duzentos e
três reais e dezoito centavos)”
ASSINATURA: 22/11/07
DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Sra. Secretária de Transportes e Trânsito, Sra. Patrícia
Pereira Veras, AUTORIZA e RATIFICA nos termos do art.
26 da Lei Federal 8.666/93, a DISPENSA DE LICITAÇÃO,
de acordo com o disposto no Inciso VIII do Artigo 24 da
referida Lei, conforme segue:
PA: 40767/2007
CONTRATADA: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO
DE GUARULHOS S/A - PROGUARU
OBJETO: Execução de obras de readequação viária para
as ruas: Harry Simonsen, José Triglia, Benedito Faustino
de Morais, Padre Celestino e Av. Monteiro Lobato, região
central de Guarulhos. VALOR: R$ 540.385,09 DATA: 22/
11/2007.
JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Tomada de Preços nº 25/07- SOSP ref. Processo:
53239/2006
A Comissão delibera por unanimidade CLASSIFICAR
todas as empresas habilitadas, e pelo critério de Menor
Preço, declara vencedora da presente licitação a proposta
da empresa SOEMEG TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, classificada
em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.
Tomada de Preços nº 26/07- SOSP ref. Processo:
40717/2007
A Comissão delibera por unanimidade CLASSIFICAR
todas as empresas habilitadas, e pelo critério de Menor
Preço, declara vencedora da presente licitação a proposta
da empresa TEOREMA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA, classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 30.641/2007
CONTRATO nº 086/2007-SOSP
TOMADA DE PREÇO Nº 019/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: CINEPLAST INDUSTRIAL LTDA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a
contratação de empresa para fornecimento e execução
do sistema de cenotécnia, iluminação e sonorização do
Teatro Padre Bento. VALOR: R$ 441.326,28 PRAZO: 03
(três) meses ASSINATURA: 13/11/2007
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 43.678.641/2007
CONTRATO nº 088/2007-SOSP
CONVITE Nº 019/2007
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: COXPORT ENGENHARIA E COMÉRCIO
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos
pisos de palco e do fosso da orquestra do Teatro Padre
Bento. VALOR: R$ 120.716,00 PRAZO: 01 (um) mês
ASSINATURA: 22/11/2007

DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
EDITAL Nº 007/2007-SOSP.07

“PRÉ-OBRA”
De acordo com as disposições da Lei Municipal nº 2802

de Dezembro de 1.983, torno publico que a Prefeitura
Municipal de Guarulhos, procederá a execução dos
serviços de iluminação de acordo com o ESTUDO/
PROJETO nº4000186829, constante do Processo nº
22393/00, tendo pôr base os seguintes lançamentos:
a) MEMORIAL DESCRITIVO:
Instalação de 16 (dezesseis) unidades de iluminação
pública, com lâmpadas a vapor de sódio de 100 watts;
Instalação de 44 (quarenta e quatro) unidades de
iluminação pública, com lâmpadas a vapor de sódio de
150 watts;
e demais serviços complementares, no logradouro
discriminado no ítem “d” do presente.
b) ORÇAMENTO TOTAL OU PARCIAL DO CUSTO DA
OBRA:
Custo da obra ............................................ R$ 47.271,83
10% taxa de administração ........................ R$ 4.727,18
TOTAL ........................................................ R$ 51.999,01
c) DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA
OBRA A
SER RESSARCIDA:
O montante constante do ítem anterior será ressarcido à
Prefeitura Municipal de Guarulhos, a qualquer título dos
imóveis beneficiados, conforme consta do ítem “d” do
presente, através da contribuição de melhoria.
d) DELIMITAÇÃO DA ZONA OU TRECHO
BENEFICIADO:
Jardim Angélica I
Rua Maria Antonieta de Campos Arruda (trecho entre a
Rua Antonio Elias Rodrigues e Rua Ibirapuera)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela U (trecho entre a Rua Antonio Elias Rodrigues e
Rua Idalina Muniz Rodrigues)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Escadaria da Rua Umuarama (trecho entre a Rua Antonio
Elias Rodrigues e Rua Umuarama)
02 unidades
R$ 1.733,30
Viela 6 (trecho entre a Rua João Avelino Fauthz e Rua
Leonidio Pessoa de Almeida)
02 Unidades
R$ 1.733,30
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Viela Q (trecho entre a Rua Rosa Angela Borato
Magalhães e Rua Filomeno Bernie Mendes)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela 1 (trecho entre a Rua Maria das Graças dos Anjos e
Rua André Paperini)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela 2 (trecho entre a Rua Maria das Graças dos Anjos e
Rua André Paperini)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela 3 (trecho entre a Rua Maria das Graças dos Anjos e
Rua Ana Maria Gualandro)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela 4 (trecho entre a Rua André Paperini e Rua Victorino
Bento Lorena da Silva)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Viela 5 (trecho entre a Rua André Paperini e Rua Victorino
Bento Lorena da Silva)
02 Unidades
R$ 1.733,30
Rua Ana Maria Gualandro (trecho final da rua- últimos 35
metros)
01 Unidade
R$ 866,65
Rua Guarapiranga (trecho entre a Rua Jacutinga e Rua
Foz de Iguaçú)
01 Unidade
R$ 866,65
Rua Campo de Mourão (trecho entre a Rua Guarapiranga
e Rua André Paperini)
07 Unidades
R$ 6.066,55
Rua André Paperini (trecho de 200 metros no final da Rua,
com acesso a Rua Moinho Velho)
05 Unidades
R$ 4.333,25
Rua Victorino Bento Lorena da Silva (trecho entre a Rua
André Paperini e Rua Marcos Munhoz)
08 Unidades
R$ 6.933,21
Rua Estevão Tavares (Rua Victorino Bento Lorena da Silva
e Rua D)
01 Unidades
R$ 866,65
Rua Boqueirão dos Cochos
06 Unidades
R$ R$ 5.199,90
Rua Cacimba de Areia
05 Unidades
R$ 4.333,25
Rua Maria das Graças dos Anjos
06 Unidades
R$ 5.199,90

PORTARIA Nº 019/2007– STT
A ENGª. PATRÍCIA PEREIRA VERAS, Secretária de

Transpor tes e Trânsito da Prefeitura Municipal de
Guarulhos, no uso de suas atr ibuições legais e
considerando o que dispõe no artigo 195 parágrafo único
da Lei nº 1429/68,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Sindicância com o

objetivo de apurar os fatos constantes no Processo
Administrativo nº 38555/2007.

Presidente : Monica Romero Lopes – CF. 13.536
Membro : Rosemar Marques Pereira – CF. 21723
Secretária : Margarida Laura dos Santos – CF. 3914
Art. 2º A comissão ora instituída, deverá concluir seus

trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, consoante o
disposto no artigo 7º do Decreto Municipal nº 23584/2006.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2007, DA
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 08.11.2007

Às dezessete horas do dia oito de novembro do ano de
dois mil e sete, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a
Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
do Município de Guarulhos para em sua sede, realizar a
Quadragésima Quinta Sessão Ordinária do corrente ano,
sob a Presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno
Braga, presença dos membros, Jesus Aparecido Alves
Pinto e Rosemeire Aparecida Pinto Rodrigues, sendo
secretariados por Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem
do dia foi deliberado para a secretaria da JARI oficiar à
autoridade de trânsito se houve a regulamentação da Lei
5749/01 de 19.12.2001, que dispõe sobre a programação
dos semáforos no amarelo piscante a partir das 24 horas.
Foram apreciados cinqüenta e um recursos, sendo nove
“DEFERIDOS” e trinta e dois “INDEFERIDOS”, ficaram
suspensos e encaminhados aos órgãos competentes para
maiores esclarecimentos os recursos número 8521/07,
11197/07, e 11787/07 constando os demais como:
DEFERIDOS: Proc. 10333/2007, Int.: ALBINO PIRES;
Proc. 10352/2007, Int.: ODAIR CORDEIRO VAZ; Proc.
10448/2007, Int.: MARIANA CARRARO TREVISIOLI;
Proc. 11019/2007, Int.: ANA PAULA SANCHEZ SANTOS;
Proc. 11076/2007, Int.: DINALLE IND E COM DE
BEBIDAS LTDA; Proc. 11544/2007, Int.: MAYCON MAX
KOPELVSKI; Proc. 11754/2007, Int.: MARIA TEREZA
SILVEIRA BOHME; Proc. 11760/2007, Int.: GIVANILDO
SOARES DA SILVA; Proc. 11786/2007, Int.: ATANAY
SILVESTRE DA SILVA HORI; INDEFERIDOS: Proc. 0342/
2007, Int.: MARTA CORDEIRO DA COSTA; Proc. 0402/
2007, Int.: MARIA HELENA FEITOSA DA ROCHA; Proc.
07354/2007, Int.: THOMAS JEFFERSON GONÇALVES;
Proc. 10115/2007, Int.: AVANÍSIO TARGINO PEREIRA;
Proc. 10337/2007, Int.: REGIS CLAUDEMIR DE SOUZA;
Proc. 10372/2007, Int.: GILBERTO BORSATO; Proc.
10382/2007, Int.: CLEUDO GOMES DE SOUZA; Proc.
10409/2007, Int.: CRISTINA MARCIA CAMATA DOS
SANTOS; Proc. 11021/2007, Int.: RONALDO NEVES DE

SECRETARIA DE TRANSPORTES E
TRÂNSITO

Secretária: Patricia Pereira Veras

ALMEIDA CRUZ; Proc. 11095/2007, Int.: REGINALDO
JOSÉ DA SILVA; Proc. 11117/2007, Int.: JOSELITO
FELIPE SILVA; Proc. 11126/2007, Int.: PEDRO PATANE
JÚNIOR; Proc. 11143/2007, Int.: BASE AÉREA DE
SANTOS; Proc. 11492/2007, Int.: HÉLIO ALEXANDRE
MORAIS DE BRITO; Proc. 11545/2007, Int.: JULIANA
CRISTINA DA COSTA SANTOS; Proc. 11548/2007, Int.:
CLEUTON SERRA ROCHA; Proc. 11693/2007, Int.:
GUARULHOS COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA; Proc.
11749/2007, Int.: LUIZ DIAS BACCOLI; Proc. 11755/2007,
Int.: RODOLFO BELOTTI; Proc. 11759/2007, Int.: SILVIO
DAVI PIRES; Proc. 11763/2007, Int.: ROGERIO
APARECIDO BADO; Proc. 11764/2007, Int.: MARA
CRISTINA GABRILLI; Proc. 11779/2007, Int.: AD TUR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA; Proc. 11783/2007,
Int.: ATANAY SILVESTRE DA SILVA HORI; Proc. 11784/
2007, Int.: ATANAY SILVESTRE DA SILVA HORI; Proc.
11785/2007, Int.: ATANAY SILVESTRE DA SILVA HORI;
Proc. 11788/2007, Int.: EDGAR MARTINS IEVENS; Proc.
11789/2007, Int.: EDGAR MARTINS IEVENS; Proc.
11790/2007, Int.: EDGAR MARTINS IEVENS; Proc.
11791/2007, Int.: EDGAR MARTINS IEVENS; Proc.
11794/2007, Int.: MESSIAS MACHADO; Proc. 11796/
2007, Int.: MAURÍCIO MACHADO CARDOSO.

ATA DA 31º SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2007,
DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
INFRAÇÕES DO MUNÍCÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 09.11.2007

Às oito horas do dia nove de novembro do ano de dois
mil e sete, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a
Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
Trigésima Primeira Reunião Extraordinária do corrente
ano, sob a Presidência do Sr.Luis Antonio Avilles,
presença dos membros Jesus Aparecido Alves Pinto e
Elaine Sandra Araújo Marcondes, sendo secretariados por
Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem do dia foram
apreciados tr inta e sete recursos, sendo dez
“DEFERIDOS” e vinte e cinco “INDEFERIDOS”, ficaram
suspensos e encaminhados para os órgãos competentes
para maiores esclarecimentos os recursos número 11.709/
07 e 115892/07, constando os demais como:
DEFERIDOS: Proc.10522/2007, Int.: RICARDO
KOIAVINSKI MACIEL; Proc.10527/2007, Int.: FABÍOLA
CANDIDO CABANAS Proc.10598/2007, Int.:
ROSANGELA DIAS DE DEUS; Proc.10696/2007, Int.:
MARIA DE LOURDES ROMEU; Proc.10799/2007, Int.:
ADRIANA MENDES DOS REIS; Proc.10898/2007, Int.:
MÁRIO MATSUO; Proc. 10902/2007, Int.: ISAÍAS
KENNEDY DE OLIVEIRA; Proc. 10972/2007, Int.: BRINKS
SEG TRAN VAL LTDA; Proc.11696/2007. Int.: IVAN DE
AGUIAR; Proc.11725/2007 Int.: SOLANGE DE MIRANDA
IGNÁCIO; INDEFERIDOS: Proc.10418/2007, Int.:
JAILSON MOREIRA; Proc.10509/2007, Int.: MAURÍCIO
TADEU SOBRINHO; Proc.10519/2007, Int.: SOFIA
GUERREIRO BELLOMO; Proc.10667/2007, Int.:
ELSBETH NEVES; Proc.10745/2007, Int.: BRINKS SEG
TRAN VALORES LTDA Proc.10746/2007, Int.: BRINKS
SEG TRAN VALORES LTDA Proc.10853/2007, Int.:
GEORGES ELIAS SKAF; Proc.10859/2007, Int.: DURVAL
RIBEIRO DE ALBUQUERQUE; Proc.10973/2007, Int.:
FÁBIO KARPUSKA MARIN; Proc.11155/2007, Int.:
MARLENE RODRIGUES MOTA DE ANDRADE
Proc.11157/2007, Int.: MARLENE RODRIGUES MOTA DE
ANDRADE; Proc.11159/2007, Int.: MARLENE
RODRIGUES MOTA DE ANDRADE Proc.11160/2007, Int.:
MARLENE RODRIGUES MOTA DE ANDRADE;
Proc.11698/2007, Int.: SELMA MORAIS PEREZ;
Proc.11701/2007, Int.: ANTONIO CARLOS MIRIM;
Proc.11704/2007, Int.: ARMANDO RODRIGUES
FERNANDES; Proc.11706/2007, Int.: PETERSON
RODRIGO DE MOURA; Proc.11708/2007, Int.: MARIA
DAS VIRGENS P DINIZ; Proc.11713/2007, Int.: EVANDRO
MARQUES DA SILVA; Proc.11720/2007, Int.: LEONARDO
VIEIRA PRADO DE LIMA; Proc.11729/2007, Int.:
MAFABOS COMERCIAL LTDA ME; Proc.11730/2007, Int.:
MAFABOS COMERCIAL LTDA ME; Proc.11731/2007, Int.:
MAFABOS COMERCIAL LTDA ME; Proc.11740/2007, Int.:
SEBIVAL SEG BANC IND.VAL.LTDA.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
RESOLUÇÃO Nº 18/2007

Dispõe sobre: As deliberações do Colegiado do Pleno
do Conselho Municipal de Saúde.

O disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6010 de abril
de 2004, onde se lê: “O Conselho Municipal de Saúde é
órgão colegiado para atuar junto ao Sistema Único de
Saúde do Município de Guarulhos – SUS com
competência deliberativa, fiscalizadora, consultiva e
normativa.”

O disposto no artigo 23º da Lei Municipal 6010 de 12
de abril de 2004, onde se lê “As deliberações do Colegiado
Pleno do Conselho Municipal de Saúde serão
materializadas através de resoluções com vigência a
contar da publicação no Boletim Oficial do Município.”

A deliberação do Colegiado Pleno do Conselho
Municipal de Saúde, referente a seção ordinária realizada
em 08.11.07,

1. A aprovação do PLANO DE AÇÕES E METAS DST/
AIDS 2008;

2. Aprovação da POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL DE
GUARULHOS;

3. Aprovação da REQUALIFICAÇÃO DE EQUIPES DE
SAÚDE BUCAL NO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA;

4. Aprovação do REGIMENTO INTERNO DO
PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO GESTOR
2008/2009.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 29.603/2006-SS - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2006-SS-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 028-01/2007-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci

CONTRATADA: CLÍNICA DE MEDICINA HIPERBÁRICA
MULTIPLACE SOCIEDADE SIMPLES LTDA. Assinatura:
15/10/07. Prazo de vigência: 17/10/07 a 16/04/08 .
FINALIDADE DO TERMO: Prorrogação do prazo de
vigência por mais 06(seis) meses. Valor estimativo: R$
17.250,00 (Dezessete mil, duzentos e cinqüenta reais)

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
- Pregão Presencial nº 189/07-FMS - PA nº 44.172/07-SS
- RC nº 320/07-FMS.
Empresa: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A – Item: 01
Empresa: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A –
Item: 02
- Pregão Presencial nº 190/07-FMS - PA nº 41.896/07-SS
- RC nº 322/07-FMS.
Empresa: – PRATI, DONADUZZI & CIA. LTDA - Item: 01.
- Pregão Presencial nº 191/07-FMS - PA nº 44.180/07-SS
- RC nº 301/07-FMS.
Empresa: COLOPLAST DO BRASIL LTDA – Item: 01.
Empresa: P. SIMON S/A – Itens: 02, 03, 04, 05 e 06.
Empresa: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA –
Itens: 07 e 08.
Empresa: BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA – Item:
09
DECLARAR DESERTO: Item 10

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 53141/06-SS – CONVÊNIO Nº 003/2006-
SS-FMS- TERMO DE ADITAMENTO Nº 050-01/2007-SS-
FMS. CONVENENTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONVENIADA: CONGREGAÇÃO DAS FILHAS
DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS. Assinatura: 06/
11/07. Finalidade do termo: Aditar ao Convênio nº 03/
06-FMS, a inclusão e acréscimo no Plano Operativo –
ANEXOS I E II, procedimentos a serem executados pelo
HOSPITAL a par tir de outubro / 2007, alterando
conseqüentemente a quantidade. subordinando-se ao que
dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações
introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883/94, 9.032/
95,9.648/98 e 9.854/99, e aos demais instrumentos legais
que regem o assunto do Inciso I, letra “b” e § 1º do artigo
65 da Lei de Licitações.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 36.314/06-SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2006-SS-FMS-
TERMO DE ADITAMENTO Nº 042-01/2007-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP. Assinatura: 23/10/07. Finalidade do termo:
Aditar o valor Contratual, em R$ 3.343,80 (Três Mil,
Trezentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta Centavos)
em decorrência da alteração da velocidade de CIR ,
alterando o ITEM 2 –SUBITEM 2  – LOCAL DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – VELOCIDADE ACESSO
E VELOCIDADE CIR E VALORES; e ITEM 4 –SUBITEM
1 – VALOR., nos termos do Inciso I, letra “a” combinado
com § 6° do artigo 65 da Lei de Licitações.
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITAMENTO
PROCESSO: 36.314/06-SS -SS - CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2006-SS-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 030-01/2007-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATADA: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP. Assinatura: 23/10/07. Prazo de vigência:
30/10/07 a 29/10/08 . FINALIDADE DO TERMO:
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços nº 049/2006-FMS, com base no
Artigo 57, inciso II da Lei de Licitações, e alteração do
ITEM 4 – SUBITEM 1 – VALOR. Valor estimativo: R$
155.375,16 (Cento e Cinqüenta e Cinco mil, trezentos
e setenta e cinco e dezesseis centavos)

Em, 14 de novembro de 2007.
PORTARIA 35/2007 –SE

A Secretária Municipal de Educação, Lindabel Delgado
Cardoso, no uso de suas atribuições legais, considerando
a justificativa oferecida pela Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria 31/2007-SE,

RESOLVE:
Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão

das apurações que estão sendo levadas a efeito pela
Comissão de Sindicância constante da Portaria 31/2007-
SE, por meio do Procedimento Administrativo 43.862/07.

PORTARIA 37/2007–SE
Em, 21 de novembro de 2007.

A Secretária Municipal de Educação, Profa. Lindabel
Delgado Cardoso, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o Procedimento Administrativo nº 43.863/07

RESOLVE:
1 - Instituir Comissão de Sindicância para apurar fatos

noticiados no Procedimento Administrativo citado no
preâmbulo, conforme a seguinte composição:
Presidente: Roseleide Guimarães
Membros: Mônica aparecida Torregrossa

Wellausen
Francisca Alves dos Santos

Secretária: Alessandra Costa e Silva

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2007-SE
A Secretária Municipal de Educação da Prefeitura de

Guarulhos, no uso de suas atr ibuições legais e
considerando o Edital de Abertura nº 02/2007-SE, para
preenchimento de vagas nas funções de AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DIRETOR DE ESCOLA
MUNICIPAL, PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
NAS DISCIPLINAS: Arte Musical, Artes Cênicas e Artes
Plásticas,

TORNA PÚBLICO
1- A CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos no

concurso público para as funções de AGENTE DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DIRETOR DE ESCOLA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretária: Lindabel Delgado Cardoso

MUNICIPAL, PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
NAS DISCIPLINAS: Arte Musical, Artes Cênicas e Artes
Plásticas, para a realização da s provas objetivas e
entrega de títulos.

2 – A PROVA OBJETIVA será realizada no dia 02/12/
2007 às 9horas de acordo com o ANEXO I que
acompanha o presente edital.

3 – A apresentação dos TÍTULOS para as funções de
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DIRETOR
DE ESCOLA MUNICIPAL e PROFESSOR ADJUNTO DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, será realizada na mesma data
às 14h30m, de acordo com o ANEXO II deste edital.

4 – A apresentação dos TÍTULOS para a função de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, NAS
DISCIPLINAS: Arte Musical, Artes Cênicas e Artes
Plásticas, será realizada na data da realização da prova
prática.

5 - Não haverá segunda chamada ou repetição das
provas, importando a ausência ou retardamento do
candidato na sua exclusão do concurso, qualquer que seja
o motivo alegado.

5 - O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos, munido de:

Original de um dos documentos de identificação a
seguir:

m) Cédula de Identidade (RG);
n) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
o) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
p) Certificado Militar;
q) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo

(com foto); ou
r) Passaporte dentro do prazo de validade, e
· caneta azul ou preta;
· lápis preto;
· borracha macia.

ANEXO I DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/
2007-SE

EE PROF. ROBERTO ALVES DOS SANTOS
RUA CARLOS KORKISHO, 80
VILA BARROS
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horár io:

09:00 h
Agente de Desenvolvimento Infantil
sala: 001 de ADELIA DE JESUS FERREIRA DA

SILVA até CARLA DO SANTOS BONFIM
sala: 002 de CARMENDEIA MOREIRA CAMPOS

até EDILENE PEREIRA TAVARES
sala: 003 de EDILINA PEREIRA DE SOUZA

MOURA até FABIANA MARIA DOS SANTOS
sala: 004 de FABIANA MONTEIRO GATTI DINI

CASTELLAN até IZABEL FERREIRA LEITE
sala: 005 de JACIARA CORREIA HORUIVA até

LEILA SALES DA SILVA
sala: 006 de LETICIA CRISTINA BERTOLDO

RAMOS até MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO
sala: 007 de MARIA APARECIDA NERIS

MOREIRA até MARIA PATRICIO DA SILVA
sala: 008 de MARIA SELMA SOARES CRUZ até

OLGA SUELI SILVA CORDEIRO
sala: 009 de PATRICIA CABRAL FERREIRA até

ROSELI COSTA DOS SANTOS
sala: 010 de ROSELI DORNINGAS DA CRUZ até

SOLANGE DA CUNHA BARBOSA
sala: 011 de SOLANGE DIAS DE OLIVEIRA até

ZILMA SILVA DOS SANTOS NASCIMENTO
Diretor de Escola Municipal
sala: 001 de ADEMIR FERREIRA DOS SANTOS

até ANDRESA LIBERATO
sala: 002 de ANDREY ROSE PRAZERES DOS

SANTOS até CHRISTIANE DIVA DIAS DOS ANJOS
sala: 003 de CIBELE MALVEIRO DO

NASCIMENTO até DULCELINA ANDRADE DOS
SANTOS DE MACEDO

sala: 004 de DULCINEIA JULIA FILARDO até
ELIZA KIMIKO MATSUI

sala: 005 de ELIZABETH RIBEIRO LIESSI até
GENI PEREIRA DA SILVA

sala: 006 de GERALDINA ALCANTARA CINTAS
DE ARAUJO até JOANA D

sala: 007 de JOANA DARC SILVA MIGUELINO até
LAURINDO ANTONIO DE LIMA

sala: 008 de LAZARA APARECIDA NOGUEIRA até
MARIA APARECIDA BIZERRA DE LORENZO ABREU

sala: 009 de MARIA APARECIDA DE SOUZA
CAMPOS até MARIA REGINA DA CONCEICAO
RODRIGUES

sala: 010 de MARIA RITA PEREIRA DE OLIVEIRA
até NEDI SOARES DOURADO DE MEIRELES

sala: 011 de NEHEMIAS RODRIGUES DA SILVA
até REGINA COELI FERREIRA MONTEIRO

sala: 012 de REGINA CRIVELARO até ROSINA
MARCIA FUCCI LOPES

sala: 013 de ROSINELI GROSSI até SUEMI
INOKAWA

sala: 014 de SUILAILA CORREA MARIANO até
WALDERES CASTILHO MARQUES

EE PROFª ALICE CHUERY
RUA ANTONIO DE CAMARGO, 130
VILA SÃO JORGE
GUARULHOS SP
Data da Prova 2/12/2007 Horár io:

09:00 h
Professor Adjunto de Educação Básica I
sala: 001 de ADRIANA APARECIDA MARIA até

ANA CLAUDIA RONCATI
sala: 002 de ANA LICIA RODRIGUES SOUZA

ARAUJO até CARMEM LUCIA DA SILVA
sala: 003 de CAROLINA DE FATIMA RODRIGUES

até CRISTIANE PINTO RABELO
sala: 004 de CRISTINA FIGUEIRA GUIZILIM

ZOUCAS até EDENIA APARECIDA RIBEIRO
sala: 005 de EDEVANIA LUCIO DE ALENCAR

FERREIRA até ERICA FERREIRA NEVES
sala: 006 de ERICA GRAZIELA RAMOS DE SA

SANTOS até GISELLI AIKO TRUKITI
sala: 007 de GISLAINE GABRIELI BESERRA

CIPRIANO até JANIELLE DO NASCIMENTO BOLSA
sala: 008 de JAQUELINE CIRILO DE ALMEIDA até

KATIA LOPES DA LUZ SILVA
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sala: 009 de KELLY CRISTINA CUSTODIO até
LUCIANA SILVA DE OLIVEIRA

sala: 010 de LUCIANE AMANCIO DAS CHAGAS
RODRIGUES até MARIA DE LOURDES GABRIEL

sala: 011 de MARIA DE LOURDES LOPES
BARBOSA SANTO até MARLUCE MELO

sala: 012 de MARLY DOS HUMILDES OLIVEIRA
até PATRICIA MARTINEZ AUGUSTO

sala: 013 de PATRICIA MESQUITA até ROSANA
DE OLIVEIRA ALVES

sala: 014 de ROSANA KERSSNER até SERGIO
CONRADO BARBOZA

sala: 015 de SERGIO MARIN até TAILA
APARECIDA LEME CACONDE

sala: 016 de TAIS HELENA CHECA até VANESSA
SIMOES DE LIMA

sala: 017 de VANESSA TUDE VITORINO até
ZILMA DE MELLO ALVIM

Professor de Educação Básica I - Arte Musical
sala: 012 de FABIO DE OLIVEIRA BIZARRIA até

SUELEN SOARES SANTOS DE LIMA
Professor de Educação Básica I - Artes Cênicas
sala: 013 de GISELE INACIO DA SILVA até

WELLINGTON MORICONI
Professor de Educação Básica I - Artes Plásticas
sala: 014 de ADEILMA MARIA DOS SANTOS até

MANOEL CUPERTINO GOMES
sala: 015 de MARCELA VIEIRA DOS SANTOS até

VIVIAN TERENA JAMES ALMEIDA
ANEXO II DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2007-

SE
Os documentos deverão ser apresentados em cópias

reprográficas acompanhados do original, para serem
vistadas pelo receptor ou em cópias autenticadas, não
sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-símile.

Os candidatos deverão apresentar o diploma de
graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos

posterior à data da graduação e até o último dia de
inscrição (28/09/2007)

Na ausência da Graduação ou do diploma de Mestre/
Doutor, deverá ser entregue cópia reprográfica autenticada
do certificado acompanhado do respectivo histórico
escolar, expedido por Instituição de Ensino Superior, que
comprove a conclusão do referido curso e seu devido
reconhecimento/credenciamento.

O documentos relacionados a títulos adquiridos no
exter ior,  somente serão considerados,  quando
reval idados por  Univers idades of ic ia is ,  que
mantenham cursos congêneres, credenciados nos
órgãos competentes.

Será permitida a entrega dos títulos por procuração ou
autorização, mediante entrega do respectivo do mandado,
com firma reconhecida, acompanhado de cópia do
documento de identidade do procurador.

Deverá ser entregue uma procuração de cada
candidato, que ficará retida.

PARA AS FUNÇÕES DE: AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL e
PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

OBS: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.
Os candidatos deverão apresentar o diploma de graduação. Só serão aceitos os títulos obtidos posteriormente à

data da graduação e até o último dia de inscrição (28/09/2007).

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE
PRÓPRIOS DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO DE ADITAMENTO
INSTRUMENTO DE ADITAMENTO: 11/2007-SE
CONVÊNIO: 54/2002-SE
PROCESSO :16.217/2002   
 CONVENENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS
CONVENIADA :SOCIEDADE BENEFICENTE NOVA
DIMENSÃO
PROGRAMA :MOVIMENTO DE ALFABETIZAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS - MOVA
FINALIDADE : Alteração da razão social para:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE NOVA DIMENSÃO
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de outubro
de 2007

PORTARIA Nº 009/2007-SASC
O Senhor ULISSES CORREIA, Secretário Municipal

de Assistência Social e Cidadania, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, e;

Considerando ainda o que consta no Processo
Administrativo nº 48824/07:

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância para no prazo de

30 (trinta) dias, apurar as irregularidades apontadas no
Processo Administrativo supra mencionado, composta
pelos seguintes servidores:
Presidente: HELEN LUCIA GONÇALVES
Membros: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA LUIZ

REINALDO MANGELLA DOS SANTOS
Secretário: GISLENE REBOUÇAS DA COSTA
A Comissão deverá apurar irregularidades apontadas e
na medida do possível formas de se evitar ocorrências
similares.

PORTARIA Nº 010/2007-SASC
O Senhor ULISSES CORREIA, Secretário Municipal

de Assistência Social e Cidadania, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, e;

Considerando ainda o que consta no Processo
Administrativo nº 48825/07:

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância para no prazo de

30 (trinta) dias, apurar as irregularidades apontadas no
Processo Administrativo supra mencionado, composta
pelos seguintes servidores:
Presidente: VALNEIDE FERREIRA TAVARES SILVA
Membros: MILENA OLIVEIRA LOURENÇO

VANESSA DAS NEVES TAVARES
Secretário: PATRICIA VIEIRA DA COSTA

A Comissão deverá apurar irregularidades apontadas
e na medida do possível formas de se evitar ocorrências
similares.

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Comunicado nº 04 - Comissão Eleitoral -

Processo Eleitoral Representantes da Sociedade
Civil

Biênio 2007/2008
A Comissão que trata do Processo Eleitoral dos

membros da Sociedade Civil, do CMAS Biênio 2007/2009,
torna público que não houve protocolos na sede do CMAS
de pedido de inscrição de delegados eleitores e
candidatos ao segmento Sindicatos ao Processo Eleitoral
de Representantes da Sociedade Civil Bienio 2007/2008-
CMAS. Face esta situação o CMAS deliberou pela
SUSPENSÃO DA ASSEMBLEIA ELEITORAL prevista
para o dia 27 de Novembro próximo. Visando a garantir a
lisura deste processo eleitoral bem como o processo de
paridade contido na Lei Municipal 5052 /97 , esta
Comissão Eleitoral acata a decisão do Conselho pela
suspensão da referida assembléia bem como recomenda
que seja aberto novo periodo de inscrição ao referido

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretário: Ulisses Correia

pleito eleitoral com este segmento( Sindicatos) para que
possa indicar seus representantes e assim sendo
participem deste processo eleitoral. Reafirmamos que os
Candidatos e delegados eleitores inscritos anteriormente
estão mantidos e nova data da Assembléia será
comunicada opor tunamente através de resolução
especifica a ser editada pelo CMAS.

COMUNICADO Nº 013/07-CMAS
O Conselho Municipal da Assistência Social no uso de

suas atribuições legais e considerando a não inscrição
até a data de 09.11.2007 de delegados eleitores e
candidatos do segmento sindicatos e em razão da
publicação da Portaria GP- nº 2596 de 12.11.2207
publicada no Boletim Oficial da Prefeitura Municipal de
Guarulhos nº 86 de 13.11.2007 vem pelo presente
comunicar aos delegados eleitores e candidatos e a
população em geral a suspensão da Realização da
Assembléia que trata do Processo eleitoral para membros
da Sociedade Civil - Biênio 2007-2009 deste CMAS
prevista para o dia 27 de novembro próximo. Nova data
será tornada pública oportunamente através de resolução
especifica deste Conselho.

RESOLUÇÃO Nº268/CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, e
considerando:

– o disposto na Política Nacional de Assistência Social
e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a
serem executadas no âmbito da Assistência Social em
todos os níveis de governo;

– a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

– a garantia de prover a qualidade do atendimento dos
serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município ;

– o ofício nº 163/07 -FMAS
– a deliberação tomada em reunião Ordinária de

09.11.2007
RESOLVE:

Art. 1° - Fica aprovada a Prestação de Contas dos
Recursos Estaduais repassados através do FMAS- Fundo
Municipal da Assistência Social para os convênios
firmados neste exercício ref. Ao mês de Julho

de 2007 para execução dos Programas da Rede de
Proteção Básica e Especial .

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 15.10 .2007, revogadas as disposições em
contrário.

RESOLUÇÃO nº 269- CMAS
Dispõe sobre nova redação ao item XII do Art. 4º da

Resolução 242- CMAS .
O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, que lhe
foram conferidas pela Lei Federal nº 8742/93, Lei Orgânica
da Assistência Social e na Lei Municipal nº 5052/97.

Considerando o Decreto nº 23.860, de 03 de julho de
2006, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos do dia 04 de julho de 2006, que dispõe sobre
o cadastro de Instituições de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos econômicos
na Secretaria de Assistência Social e Cidadania;

Considerando a Resolução 242 , de junho de 2007 do
CMAS de Guarulhos que dispõe sobre o pedido de
inscrição e de manutenção da inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social de Guarulhos das
Instituições e Associações de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos;

Considerando a deliberação tomada na reunião
ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social,
realizada no dia 09 de novembro de 2007 , resolve:

Art. 1°. Fica alterada a redação do Item XII do Art. 4º da
Resolução 242 – CMAS.

Art.2º- A nova redação é a seguinte:
XII- Apresentação do Protocolo de Requerimento de

Licença e Funcionamento ,expedida pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano ou Declaração de
Habitabilidade,assinada por profissional
competente,devidamente inscrito no Conselho de Classe(
válida por um ano).

Art 3º- Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

RESOLUÇÃO nº 270- CMAS
Dispõe sobre a recomendação de prazo de 180 ( cento

e oitenta) dias para o atendimento do item XII do Art. 4º
da Resolução 242- CMAS .

O CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais, que lhe
foram conferidas pela Lei Federal nº 8742/93, Lei Orgânica
da Assistência Social e na Lei Municipal nº 5052/97.

Considerando o Decreto nº 23.860, de 03 de julho de
2006, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos do dia 04 de julho de 2006, que dispõe sobre
o cadastro de Instituições de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos econômicos
na Secretaria de Assistência Social e Cidadania;

Considerando a Resolução 242 , de junho de 2007 do
CMAS de Guarulhos que dispõe sobre o pedido de
inscrição e de manutenção da inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social de Guarulhos das
Instituições e Associações de Assistência Social,
Organizações Sociais de Interesse Público – OSCIP e
Fundações Particulares, sem fins lucrativos;

Considerando ainda que a referida resolução 242-
CMAS , o disposto na Resolução 269- CMAS e tendo em
vista que a demanda ora apontada nas referidas
resoluções é uma necessidade premente para
atendimento dos dispositivos legais de regular
funcionamento de serviços no Município de Guarulhos;

Considerando a deliberação tomada na reunião
ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social,
realizada no dia 09 de novembro de 2007 , resolve:

Ar t. 1°. Fica Recomendada á Secretar ia de
Desenvolvimento Urbano- SDU o prazo de 180 ( cento e
Oitenta ) dias a contar de 05.10.2007 para o atendimento
da demanda contida no item XII do Art. 4º da Resolução
242- CMAS .

Art.2º- Fica derrogada a Resolução 264- CMAS.
Art 3º- Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos

a 05.10.2007, revogadas disposições em contrário.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE GUARULHOS

Comunicado 24/2007– CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, comunica à população em geral que
em reunião extraordinária, no dia 13/11/07, da Comissão
de Ética dos Conselhos Tutelares prorroga o prazo de
conclusão dos trabalhos da sindicância 001/07, por mais
60 (sessenta) dias, em vir tude da quantidade de
sindicados, e da necessidade de serem re-interrogados
com base na súmula 343 do STJ, publicada em outubro
de 2007, a qual considera nulo o processo administrativo
pela ausência de defensor em qualquer dos atos do
processo.

CONSELHO MUNICIPAL PARA ASSUNTOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE GUARULHOS

COMUNICADO Nº 001/2007-CMAPD
O Conselho Municipal para Assuntos da Pessoa

com Deficiência de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, torna público à população em geral,
conforme deliberação deste Conselho na data de 14/
11/2007, a SUSPENSÃO por um período de 06 (seis)
meses o Conselheiro Firmino Manuel da Si lva,
Representante da Sociedade Civ i l  pela ADPD,
Associação Pelos Direitos da Pessoa Deficiente-
Biênio 2006-2008.

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL FOME ZERO

RESOLUÇÃO Nº 03
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional Fome Zero (COMSAN), no uso de suas
atribuições legais e,

- Considerando que o COMSAN - Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional Fome Zero em sua
atual gestão expira em janeiro de 2008;

- Considerando que o período da nova gestão do
COMSAN se dará entre 10/01/2008 a 10/01/2010;

- Considerando o decreto 22076 de 10/04/2003, que cria
o COMSAN e estabelece normas para o processo eleitoral;

RESOLVE:
Art. 1º Convocar a PROCESSO ELEITORAL PARA

NOVA GESTÃO DO COMSAN PELO BIÊNIO 2008/2010,
DO QUADRO DE CONSELHEIROS TITULARES E
SUPLENTES REF. aos representantes das entidades e/
ou movimentos da sociedade civil organizada e
representantes das empresas privadas interessadas no
combate a fome em nosso município;

Art. 2º O processo eleitoral se dará em plenária
específica para este fim no dia 10 de dezembro de 2007,
às 13:00 horas no Anfiteatro da Secretaria de Saúde, sito
a Rua Iris, s/nº - Jardim Tranqüilidade.

Art. 3º A presente resolução entra em vigor na data de
sua publicação.

SECRETARIA DE CULTURA
Secretário: Edmilson Souza Santos

PORTARIA Nº 028/2007 - SC
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado

final do 7º Salão de Artes Visuais de Guarulhos, em 10 de novembro de 2007.
Posição Nome da Obra Artista Técnica Votos Votos pela Total

pela internet urna local
1º Cristiane com Travesseiro Adriano Gambim gravura 1966 8 1974
2º O que Você Esconde de Si Mesmo? Fernanda Maneá desenho 717 6 723
3º Sem Título Rogério Silva pintura 612 4 616
4º Indignação Barroca Adilson Lopes pintura 466 0 466
5º Minha Mãe Lavando Louça Ailton Diller pintura 386 45 431
9º Sem Título Marta Masiero pintura 242 51 293
6º Olhos Doces Juliana Ribeiro pintura 287 0 287
7º Sem Título Fátima Medeji gravura 282 0 282
8º Desfiguração I Collacique e Sara Gonçalves gravura 263 7 270
10º Tu Não Foges de Ti Bia Black objeto 186 16 202
11º Entrecaminhos I Yolanda Teresa desenho 140 38 178
15º Estudo da Caixa Peitoral Adriano Gambim desenho 90 30 120
12º Homem Verde I Alexandre Villas-Boas pintura 116 2 118
13º Nossa Gente Margot Dreger pintura 112 1 113
14º Livro-Objeto III Ana Silveira objeto 106 0 106
17º Sem Título Maria Antonieta pintura 86 18 104
16º Figuras no Rosto (Idéias Transmitidas) Gustavo Tovo arte digital 88 10 98
18º Descanso sobre um Sofá Adriano Gambim gravura 78 7 85
19º Livro-Objeto I Ana Silveira objeto 73 2 75
23º Por Trás da Cortina Adriano Gambim gravura 56 16 72
25º Planta Liberdade Ltda. Amin gravura 53 16 69
25º Memórias Emotivas II Elizabete Aulicino pintura 11 58 69
26º Ascensão Fernanda Maneá desenho 66 2 68
27º Novo Visual Gustavo Rugieri pintura 65 0 65
27º Grávida de Gêmeos Milton Mota pintura 28 37 65
28º Louvação ao Mundo Novo Adilson Lopes pintura 61 3 64
29º Pintura XX Marcus Duchen pintura 53 1 54
29º A Casa e o Cosmos Rodrigo Brasil pintura 47 7 54
30º Livro-Objeto II Ana Silveira objeto 53 0 53
31º Nem Tudo É Verdade Adilson Lopes pintura 41 5 46
32º Itinerário II Coletivo 308 objeto 41 3 44
33º Insano, porém Livre Ludinei Aparecido pintura 21 21 42
34º Desfiguração II Collacique e Sara Gonçalves gravura 19 17 36
35º Sara (nº 4) Eduardo Garofalo pintura 34 0 34
36º Madame de Borras Gustavo Rugieri pintura 32 0 32
37º A Mancha da Beleza Gustavo Rugieri pintura 27 0 27
38º Pintura de Pele Indígena Lucas Argüello pintura 21 5 26
39º Abstração Feminina Marcelo Rampazzo fotografia 25 0 25
39º Sem Pré-Conceito Fernanda Maneá desenho 23 2 25
40º All You Need Is Love Regina Mendes pintura 13 8 21
41º Sua Anta! Ziza Gutmann desenho 9 11 20
41º Relevo Geraldo Paranhos objeto 0 20 20
42º Itinerário I Coletivo 308 objeto 17 1 18
42º Homem Verde II Alexandre Villas-Boas pintura 15 3 18
43º Auto-Retrato Luiz Alberto Guimarães fotografia 14 2 16
44º Entre o Metal e a Madeira Daniel Rodrigues de Souza objeto 0 15 15
45º Anta Rainha Ziza Gutmann desenho 12 2 14
45º Itinerário III Coletivo 308 objeto 4 10 14
46º Cadeira 11 Dias Leite pintura 13 0 13
46º I just Call to Say… Regina Mendes pintura 12 1 13
46º Impacto Vermelho Milton Mota pintura 6 7 13
47º Memórias Emotivas III Elizabete Aulicino pintura 1 10 11
48º Paisagem em (De) Composição-16-O-XVI Vania Penna fotografia 10 0 10
48º Sem Título I Sheila Mancebo pintura 10 0 10
48º Fly me to the Moon Regina Mendes pintura 10 0 10
48º Sem Título III Sheila Mancebo pintura 10 0 10
48º Baralho Marcelo Rampazzo fotografia 8 2 10
48º Série Aprisionados nº 3 Heitor D’Abramo pintura 0 10 10
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49º Esquadro na Estante Dias Leite pintura 9 0 9
49º Desmemória 1 Ivan Grilo objeto 8 1 9
49º Inspiração e Espasmo Léo França fotografia 1 8 9
50º Paisagem em (De) Composição-16-I Vania Penna fotografia 8 0 8
50º 5.4:23 PM Paula Almozara desenho 8 0 8
50º Fear Adriano Mendes fotografia 3 5 8
50º Trama Elvia Leite pintura 3 5 8
51º Meio Gesto Ivana Soares fotografia 7 0 7
51º Paisagem em (De) Composição-16-G-VIII Vania Penna fotografia 7 0 7
51º Desplante I Deny fotografia 4 3 7
51º Bambu Elvia Leite pintura 3 4 7
51º Inflexões III - como sangue Elvis Afonso pintura 2 5 7
51º Nós Douglas Pego instalação 2 5 7
51º Helicóide Geraldo Paranhos objeto 2 5 7
52º O Kiwi Está Vivo Ziza Gutmann desenho 5 1 6
52º O Banco Henrique de França pintura 3 3 6
52º Frederico Rogério Otto pintura 1 5 6
53º Desfiguração III Collacique e Sara Gonçalves gravura 4 1 5
53º Sem Título I - série Calígrafos Fabíola Notari gravura 1 4 5
54º Sem Título III (série De Quem Chora nº 01) Júnior Suci desenho 4 0 4
54º Inflexões I - como cálice Elvis Afonso pintura 2 2 4
54º Cadeira de Rodas Roberto Rodrigues desenho 1 3 4
54º Inflexão II - como coroa de espinhos Elvis Afonso pintura 1 3 4
54º Mulher Nua Rogério Otto pintura 0 4 4
55º Desmemória 3 Ivan Grilo objeto 3 0 3
55º Rasto II Drozdowski gravura 3 0 3
55º Cadeira Elétrica Roberto Rodrigues desenho 3 0 3
55º Candy III José Mianutti fotografia 3 0 3
55º Desmemória 2 Ivan Grilo objeto 2 1 3
55º Gordinha com Vaso de Flores Rogério Otto pintura 1 2 3
55º Now Adriano Mendes fotografia 1 2 3
55º Jacaré Buscando Companhia Belê pintura 1 2 3
55º O Social lá Fora – Janela Henrique de França pintura 1 2 3
55º Pintura II Marcus Duchen pintura 1 2 3
56º Segundo Gesto Ivana Soares fotografia 2 0 2
56º Beleza Feminina I Douglas Pego instalação 2 0 2
56º Da Série Instantes I Marcel Fernandes fotografia 2 0 2
56º Sem Título (nº 3) Sylvana Lobo fotografia 2 0 2
56º Último Gesto Ivana Soares fotografia 2 0 2
56º Mulheres São de Carne 2 Rodrigo de Sá pintura 1 1 2
56º Sucuri Indigesta Belê pintura 1 1 2
56º 252000 Paula Almozara desenho 1 1 2
56º 4.6:23 AM Paula Almozara desenho 0 2 2
56º Desplante II Deny fotografia 0 2 2
56º Pintura VI Marcus Duchen pintura 0 2 2
56º Cavalete Pato objeto 0 2 2
57º Sem Título (nº 1) Sylvana Lobo fotografia 1 0 1
57º Louva-Deus Felipe Gregório fotografia 1 0 1
57º Sem Título III Patrícia Amorim gravura 1 0 1
57º Sem Título I Rodrigo de Sá desenho 1 0 1
57º Série Aprisionados nº 2 Heitor D’Abramo pintura 0 1 1
57º Desplante III Deny fotografia 0 1 1
57º Mosca Tsé-Tsé Felipe Gregório fotografia 0 1 1
57º Mulheres São de Carne 1 Rodrigo de Sá pintura 0 1 1
57º Mulheres São de Carne 3 Rodrigo de Sá pintura 0 1 1
57º Cão Faminto Belê pintura 0 1 1
58º Espanolusitanas Marcelo Rampazzo fotografia 0 0 0
58º Sem Título II (série De Quem Chora nº 01) Júnior Suci desenho 0 0 0
58º Sem Título V (série De Quem Chora nº 01) Júnior Suci desenho 0 0 0
58º Tiú Felipe Gregório fotografia 0 0 0
58º Sem Título II - série Calígrafos Fabíola Notari gravura 0 0 0
58º Sem Título III - série Calígrafos Fabíola Notari gravura 0 0 0
58º Candy I José Mianutti fotografia 0 0 0
58º Candy II José Mianutti fotografia 0 0 0
58º Da Série Instantes II Marcel Fernandes fotografia 0 0 0
58º Da Série Instantes III Marcel Fernandes fotografia 0 0 0
58º Sem Título I Patrícia Amorim gravura 0 0 0
58º Sem Título II Patrícia Amorim gravura 0 0 0
58º Sem Título II Rodrigo de Sá pintura 0 0 0
58º Sem Título III Rodrigo de Sá pintura 0 0 0
58º Sem Título II Sheila Mancebo pintura 0 0 0

TOTAL 7362 635 7997

PORTARIA Nº 29/07
O Secretário de Cultura, EDMILSON SOUZA SANTOS, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado

final do Projeto A PALAVRA EM PRISMA.
POESIAS AUTORES CIDADE
Amadamoda André M. Prosperi Guarulhos-SP
Amor de alma Luiza Aparecida Mendo Lambari - MG
Globo ocular Valdir Amaro Lira Guarulhos-SP
Vinicultura André Luis Gabriel Caieiras-SP
Caminhos João Elias Antunes de Oliveira Brazlandia-DF
O ser e a chuva João Elias Antunes de Oliveira Brazlandia-DF
O cheiro mais doce Camila Angélica S.Sanches Guarulhos-SP
No tempo das fadas Maria Ap.Penha de S.Carvalho Guarulhos-SP
Clareza súbita da mente Guilherme Sandi Foganholo R.J.
Natureza Morta José Carlos Santos Peres Avaré-SP
Sexagenário Anderson Ferreira Guarulhos-SP
Nossas vidas secas Iara Cristina de Fátima Mola São Paulo-SP
Quem tem teto não precisa de capa Roberta A. Villa Gonçalves Guarulhos-SP
De espuma e tecido Rodrigo Scaliante de Moura Uberaba-MG
Juras de amor Cosme Custódio da Silva Salvador-BA
A grafia da girafa Valdir Amaro Lira Guarulhos-SP
Soneto à existência Guilherme Sandi Foganholo Bauru-SP
Indesejada Companhia Carlos Alberto de Assis Cavalcati Arcoverde-PE
Vem: não José Angelo Potiens São Paulo-SP
Caçador dos teus olhos José Angelo Potiens São Paulo-SP
Gemidos Cosme Custódio da Silva Salvador-BA
Utopia Francisco Marques de Souza Itaqua.-SP
Constelação Germinante Vinicius dos Santos Correa R.J.
Papel de pão Gilson Aparecido Cavalcante Guarulhos-SP
Colheitas Maria Apparecida S. Coquemala Itararé-SP
Barquinho a Vela Mauro Martiniano de Oliveira São Paulo-SP
Canário da Terra Eurides Passarello Guarulhos-SP
A ponta da mesa da vitória Danilo Marqui de Queiroz Guarulhos-SP
Iseau de Proie Darlan Alberto T. A. Padilha São Paulo-SP
Reciclagem Valdir Amaro Lira Guarulhos-SP

COMUNICADO Nº 01/2007-SC
O Secretário de Cultura, Sr. Edmilson Souza Santos, no uso de suas atribuições legais, e conforme sentença exarada

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no processo TC 28.711/026/06, e do constante no Processo
Administrativo 35.613/2006, faz saber que a entidade ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DRAGÕES DE VILA SÃO RAFAEL
encontra-se impedida de receber verbas de qualquer dos órgãos da Administração Pública Municipal, até a regularização
da matéria objeto do mencionado processo.

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO
MUNICIPAL DE ARTE

Edital nº 09/07-SC
1. A Secretaria de Cultura, por meio do presente edital

e na forma de seu regulamento, faz saber que abrirá
inscrições para o processo seletivo de ingresso nos
cursos livres de música do Conservatório Municipal
de Arte.

publicado no Boletim Oficial do Município e disponibilizado
via internet www.guarulhos.sp.gov.br/conservatorio .

3.5.3 Os candidatos que já detenham algum
conhecimento musical e pretendam ser admitidos em
módulos mais avançados, deverão solicitar a
reclassificação teórica e/ou  prática no ato da
matrícula, quando serão agendados os horários para a
realização das provas.

3.5.4 O candidato que não solicitar reclassificação será
automaticamente matriculadona 1ª série de cada disciplina.

3.5.5 Ao efetuar a matrícula o aluno estará de acordo
com as regras do CMA, constantes em Regimento Interno,
divulgado em local público.

3.6. Reclassificação (teórica e/ou prática)
3.6.1. A reclassificação prática em instrumento e

canto estará condicionada à realização de prova,
designado dia e hora para sua realização, na qual o
interessado submeterá o seu repertório à avaliação da
banca examinadora do CMA, que escolherá as peças que
deverão ser executadas e deliberará em qual semestre
ele estará apto a ingressar.

3.6.2. A reclassificação teórica será feita em duas etapas:
3.6.2.1. Prova oral eliminatória : Entoação à primeira

vista de um ou mais trechos musicais dados,sendo que
somente o aluno aprovado nesta etapa poderá realizar a
prova escrita. Os alunos reprovados deverão matricular-
se na 1. ª série do curso.

3.6.2.2. Prova escrita: Constará de questões de nível
teórico e ditados musicais em diferentes graus de
dificuldade, quando a banca examinadora do CMA avaliará
os resultados, aferirá qual conteúdo programático que o
interessado poderá acompanhar e deliberará em qual
série estará apto a ingressar.

3.6.3. Bibliografia básica para reclassificação teórica:
Edgar Willems, Solfejo – Curso Elementar, Editora

Fermata do Brasil;
Pozzolli – Guia Teórico e Prático – Partes I e II, Editora Ricord;
Pozzolli – Guia Teórico e Prático – Partes III e IV, Editora

Ricord; e
Osvaldo Lacerda, Compêndio de Teoria Elementar da

Música, Editora Ricord.
3.6.4 Da decisão da banca examinadora quanto à

classificação não caberá recurso.
4. Disposições finais
Os casos omissos serão deliberados pela Direção do

Conservatório e membros da banca examinadora.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS

EDITAL Nº 079/2007-JRF
Ana Sandra Moreira Viana, Presidente da Junta de

Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/
2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que se
encontram pautados para os trabalhos do dia 29/11/2007,
as 17h30min, nas instalações do prédio situado na Av.
Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 1449, Vila
Augusta, o debate e o julgamento dos processos abaixo:
Processo nº: 25153/2002- PAT
Requerente: SOLANGE FARAH
Assunto: PROVIDÊNCIAS (QUANDO A REDUÇÃO DE
IPTU DA LEI 4859/96)
Relator: Joel Rodrigues dos Santos
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.
Processo nº: 37858/2003- PAT
Requerente: LUCIANO DOS SANTOS CAMPOS
Assunto: BAIXA DO RECIBO - 2001.041.00007709
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 3948/2005- PAT
Requerente: ESTRIGUARU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Assunto: BAIXA DE RECIBO - 02.002.127362 PARC.10 E 11
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 4020/2005- PAT
Requerente: MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD
Assunto: CANCELAMENTO DO RECIBO 05.002.274979
Relator: Roberto Bissoli
Situação: PAUTADO NOVAMENTE.
Processo nº: 20104/2005- PAT
Requerente: MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD E OUTROS
Assunto: NÃO INCIDENCIA DE IPTU PARA PRODUTOR
RURAL - 2003
Relator: Roberto Bissoli
Situação: PAUTADO NOVAMENTE.
Processo nº: 3012/2006- PAT
Requerente: MOUNIR TOUFIC EL KHOURI SAAD
Assunto: CANCELAMENTO DE IPTU -REF.
LANÇAMENTO RECIBO 06.002.238843
Relator: Roberto Bissoli
Situação: PAUTADO NOVAMENTE.
Processo nº: 47757/2006- PAT
Requerente: MEDEIROS SERVIÇOS E JARDINAGEM LTDA.
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA - RECIBO
2006.066.2080874
Relator: Flavio Renato Oliveira
Processo nº: 49277/2006- PAT
Requerente: MARCELO RACHID CIUCCIO
Assunto: AUTO DE MULTA 36385 - CANCELAMENTO
Relator: Rosangela dos Santos Cintra Pinheiro
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido da relatora.
Processo nº: 49640/2006- PAT
Requerente: TF EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES
E AGROPECUÁRIA LTDA
Assunto: RECURSO E AUTO DE MULTA - RECIBO 2006
066 2086665
Relator: Jairo de Paula Dias
Processo nº: 50481/2006- PAT
Requerente: FORTIM COMERCIO E SERVIÇOS DE
PNEUS E RODAS LTDA
Assunto: RECURSO E AUTO DE MULTA - REFERENTE
RECIBO 2006 066 2082281
Relator: Jairo de Paula Dias
Processo nº: 30924/2007- PAT
Requerente: BELTRAN ARQUITETURA E
CONSTRUÇÕES SC LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL -305010 -
CANCELAMENTO
Relator: Jairo de Paula Dias
Situação: PAUTADO NOVAMENTE a pedido do relator.

Facultar-se-á ao Contribuinte ou seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito
de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei Municipal
nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

E para constar, eu (HEDY MASELLI CABRERA DE
ALMEIDA), Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

A iniciativa tem por objetivo disponibilizar formação musical
de qualidade à população, mediante a realização de cursos
regulares de música instrumental e de canto, com duração
de até doze semestres, durante os quais serão ministradas
aulas teóricas e práticas, seguindo uma programação didática
previamente definida e avaliações periódicas.

2. CURSOS OFERECIDOS:
Violino, Viola de Arco, Violoncelo, Violão, Viola

Caipira, Piano, Trompete, Flauta, Clarinete e Saxofone,
para candidatos com idade mínima de 10 anos
completados até 31 de janeiro de 2008; Trombone de Vara
para candidatos com idade mínima de 12 anos
completados até 31 de janeiro de 2008;

Contrabaixo Acústico para candidatos com idade mínima
de 16 anos completados até 31 de janeiro de 2008; e de

Canto para candidatos com idade mínima de 17 anos
completados até 31 de janeiro de 2008.

3. CONDIÇÕES PARA INGRESSO:
Para ingressar em qualquer dos cursos livres de

instrumento o candidato deverá cumprir as seguintes
etapas obrigatórias e sucessivas: inscrição, processo
seletivo, matrícula e, se o caso, posterior reclassificação
teórica e/ou prática.

Para ingressar no curso livre de canto o candidato
deverá cumprir as seguintes etapas obrigatórias e
sucessivas: inscrição, processo seletivo, avaliação
vocal (eliminatória), matrícula e, se o caso, posterior
reclassificação teórica e/ou prática.

Os candidatos portadores de deficiência deverão
possuir aptidão plena para acompanhar o curso
escolhido,conforme o que consta no item 3.4 deste edital.

3.1. Inscrição:
Para participar do processo seletivo para os cursos

livres de instrumento, bem como para o curso livre de
canto, os interessados deverão fazer sua inscrição
gratuitamente, de 28 a 30 de novembro de 2007, no
Conservatório Municipal de Arte, na Av. Tiradentes,
n.2.529 – 1o. andar, Vila São Jorge, nos horários: das
09h00 às 12h; das 13h às 17h; e das 19h às 20h.

3.1.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar
original de seu registro de nascimento acompanhado de
carteirinha escolar com foto ou documento de identidade.

3.1.2. Os candidatos portadores de deficiência que
necessitarem de condições especiais para participar do processo
seletivo, deverão indicá-las expressamente no ato da inscrição,
a fim de que sejam providenciadas pela coordenação.

3.1.3. Os candidatos portadores de deficiência visual deverão
ser alfabetizados em Braille,para a realização da prova.

3.1.4. No caso de menores de idade, a inscrição poderá
ser feita pelos pais ou responsável.

3.1.5. Os candidatos acima de 18 anos que não possam
comparecer pessoalmente para fazer sua inscrição,
poderão fazê-la por intermédio de terceira pessoa, desde
que esta apresente expressa autorização escrita do
candidato, que será anexada à ficha de inscrição.

3.1.6 Feita a inscrição o candidato receberá o
comprovante, carimbado e rubricado pelo funcionário, no
qual estará anotado o dia e horário da realização da prova.

3.2. Processo seletivo
O processo seletivo constituir-se-á de testes que serão

realizados no período de 10 a 14 de dezembro de 2007,
no Anfiteatro Antonio Geraldo Delorenzo, localizado na
Av. Tiradentes n. 2.529, andar térreo (no prédio anexo ao
Conservatório Municipal de Arte).

3.2.1.Para participar do processo seletivo, o candidato deverá:
a) comparecer na data e local indicado, com pelo menos

30 minutos de antecedência;
b)estar munido de seu comprovante de inscrição,

certidão de nascimento acompanhado de carteirinha
escolar com foto ou documento de identidade, lápis,
caneta e borracha;

3.2.2 Perderá o direito de fazer a prova o candidato que:
a) não comparecer na data e hora marcada no seu

comprovante de
inscrição, e
b) comparecer desprovido de documento com foto.
3.2.3 Não será exigido conhecimento prévio em

música para a realização da prova, sendo que as questões
serão de múltipla escolha e avaliarão a capacidade de
concentração e o grau de musicalização do candidato.

3.2.4. Para os efeitos deste edital, considera-se pessoa
deficiente o indivíduo que se identificar num dos conceitos
estabelecidos pelo artigo 4o., do Decreto Federal n.3298,
de 20/12/99,com as alterações feitas pelo Decreto Federal
n.5296,de 02/12/2004 .

3.2.5 . O resultado do processo seletivo será divulgado,
em primeira chamada, de acordo ao numero de vagas
disponíveis para cada instrumento, afixado no mural no
período de 17 a 24 de janeiro de 2008 no Conservatório
Municipal de Arte; também será publicado no Boletim
Oficial do Município e disponibilizado via internet
www.guarulhos.sp.gov.br/conservatorio.

3.2.7. Do resultado do processo seletivo não caberá recurso.
3.3. Avaliação vocal eliminatória
3.3.1. Os selecionados ao curso livre de canto deverão

ainda obter aprovação na prova específica de aferição da
qualidade vocal, musicalidade e afinação, que será realizada
individualmente em data e hora previamente designadas.

3.3.2. Da reprovação na prova específica de avaliação
vocal não caberá recurso.

3.3.3. Os candidatos reprovados poderão optar por um
curso de instrumento, exceto piano, violino e violão,
obedecendo-se aos demais itens deste edital.

3.4.Avaliação de aptidão para portadores de
deficiência

Os candidatos selecionados e portadores de deficiência
deverão demonstrar aptidão plena para o curso
pretendido, o que será avaliado por um professor
especialista escolhido, mediante agendamento prévio e
antes da matrícula.

Os candidatos reprovados neste quesito poderão optar
por canto ou outro instrumento,exceto piano, violino e
violão,obedecendo-se aos demais itens deste edital.

3.5. Matrícula
A matrícula dos selecionados em primeira chamada

será feita de 21 a 24 de janeiro de 2008 na secretaria do
Conservatório Municipal de Arte, na Av. Tiradentes,
n.2.529 – 1º. andar, Vila São Jorge, de segunda à sexta
feira no horário das 08h30 às 11h30; das 13h30 às 17h00;
e das 19h00 às 20h00, gratuitamente.

3.5.1. No momento da matrícula o candidato selecionado
poderá optar por horário nos períodos: entre manhã, tarde
ou noite, conforme disponibilidade oferecida pela
instituição e deverá entregar 2 fotos 3x4 iguais e xerox do
documento de identidade ou certidão de nascimento. As
matrículas para o período noturno estão condicionadas à
apresentação de registro, declaração ou atestado de
trabalho feita em papel timbrado do empregador,

3.5.2. No caso de não serem preenchidas a totalidade
das vagas, proceder-se-á a segunda chamada dos
classificados, para matricula imediata, conforme as vagas
ainda disponíveis para cada instrumento, cuja listagem
será afixada no mural de dia 28 de janeiro a 01 de fevereiro
de 2008 no Conservatório Municipal de Arte; também será
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CONCURSO DE ACESSO 2007
Edital de Abertura de Seleção Interna

Concurso de Acesso nº 001 /2007-IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos –
IPREF no uso de suas atribuições legais, faz saber que
fará realizar Seleção Interna, regido de acordo com o
presente edital e seus Anexos, por meio do Instituto
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, para
preenchimento de vagas nos cargos constantes abaixo,
do IPREF, a realizar-se nos termos da Lei n.º 4.288, de
26/04/93 e suas alterações; e onde couber as Leis de
n.ºs  4.274, de 02/04/21993; 5.500, de 12/04/2000; 5.550,
de 30/05/2000, 6.297/, de 09/11/20077, e respectivos
regulamentos baixados pelo Decreto n. º 19.478/96,
alterado pelos Decretos n. º 19.858/97, 20.770/99, e Lei
Orgânica Municipal de Guarulhos, obedecidas às normas

IPREF

deste Edital, conforme autorização contida no Processo
nº 40.529/2007-PMG.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1 – DOS CARGOS E VAGAS
1.1 O Concurso de Acesso destina-se a selecionar
servidores do quadro estatutário para preenchimento das
vagas relacionadas na tabela abaixo.
1.2 O total de vagas por cargo oferecidas na tabela
abaixo, é composto pelas vagas disponibilizadas pelo
Instituto na data da publicação do presente edital, e as
que por ventura vierem a vagar por motivo de promoção
resultante do presente processo seletivo.
1.3 Todos os servidores aprovados e classificados até
o numero de vagas oferecidas neste edital, serão
promovidos no prazo de até 60 (sessenta) dias após a
data da homologação do presente concurso de acesso,
cessando-se para todos os efeitos legais a validade do
presente concurso.

4.1.6 - O documento apresentado deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza.
4.1.7 – Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia da realização da prova, documento de
identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo
30 (trinta) dias. O candidato poderá realizar a respectiva
prova, sendo então submetido à identificação especial,
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão em
formulário próprio.
4.1.8. Somente será admitido na sala ou local de prova o
candidato que apresentar um dos documentos
discriminados no item 4.1.5.2 desde que permita, com
clareza, a sua identificação.
4.1.8.1. Em caso de não apresentar, no dia da realização
da prova, por motivo de esquecimento, um dos
documentos citados neste Capítulo, o candidato fará a
prova condicionalmente, mediante preenchimento e
assinatura de formulário próprio, comprometendo-se, até
o final da respectiva prova, a apresentar documento hábil
de identificação, sob pena de ter sua prova anulada.
4.1.9 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos
documentos citados, ainda que autenticados, ou
quaisquer outros documentos diferentes dos acima
definidos, inclusive carteira funcional de ordem publica
ou privada.
4.1.10 - Não será admitido na sala de provas o candidato
que se apresentar após o horário estabelecido para o
fechamento dos portões do prédio.
4.1.11 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato.
4.1.12 - Durante as provas não serão permitidas consultas
bibliográficas de qualquer espécie nem a utilização de
máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.
4.1.13 - Será eliminado do Concurso de Acesso o
candidato que, durante a realização da prova, for
surpreendido comunicando-se com outro candidato ou
com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer
outro meio de comunicação.
4.1.14 - Após o ingresso do candidato na sala de provas,
o mesmo não poderá ausentar-se sem o
acompanhamento de um fiscal.
4.1.15 - O candidato somente poderá retirar-se do local
de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de
50% de sua duração.
4.1.16 - O candidato receberá o Caderno de Questões e
a Folha Definitiva de Respostas.
4.1.17 - As respostas deverão ser assinaladas, pelo
candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na Folha
Definitiva de Respostas.
4.1.18 - A Folha Definitiva de Respostas, cujo
preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o
único documento válido para a correção eletrônica e
deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala,
juntamente com o caderno de redação, levando somente
o Caderno de Questões, da Prova Objetiva.
4.1.19 - Não será computada questão com emenda ou
rasura, ainda que legível, nem questão não respondida
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma
delas esteja correta.
4.1.20 - Não deverá ser feita nenhuma marca fora do
campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas,
prejudicando o desempenho do candidato.
4.1.21 - Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha
Definitiva de Respostas por erro do candidato.
4.1.22 - O candidato receberá o Caderno de Redação
pré-identificado no qual a redigirá com caneta de tinta
azul ou preta. A redação deverá ser feita em letra legível,
não sendo permitida a interferência ou a participação de
outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso,
o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente
a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.A
redação não poderá ser assinada, rubricada ou conter,
em outro local que não seja àquele indicado no caderno
de redação, qualquer palavra ou marca que o identifique,
sob pena de ser anulada a prova. Assim a, detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à
transcrição do texto acarretará a anulação da redação e
a conseqüente eliminação do candidato no concurso. Ao
final da prova de redação, o candidato deverá entregar o
caderno ao fiscal de sala.
4.1.23 – O candidato que, eventualmente, necessitar
alterar algum dado cadastral, por erro de digitação
constante na convocação, deverá realizar a correção no
próprio cartão de convocação ou em formulário específico,
devidamente datado e assinado e entregar ao fiscal da
sala. O candidato que queira fazer alguma reclamação
ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no
local em que estiver prestando a prova. O candidato que
não solicitar a correção nos termos deste item deverá
arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas
de sua omissão.
4.1.24 – Não haverá prorrogação do tempo previsto para
a aplicação da prova, em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
4.1.25 – Será automaticamente excluído do Concurso de
Acesso o candidato que:
a) apresentar-se após o fechamento dos portões;
b) não apresentar documento de identificação, conforme
o previsto no item 4.1.5.2 deste Capítulo;
c) não comparecer para a realização da prova, seja qual
for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova, sem o acompanhamento
do fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de livros, impressos não permitidos ou
calculadoras;
f) estiver por tando qualquer tipo de equipamento
eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) não devolver o material solicitado pelo fiscal na sala de
prova;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo
porte;
k) estiver fazendo uso de boné ou chapéu;
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
4.2 – DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL
4.2.1 - A prova de produção textual será composta de
uma dissertação com o mínimo de 30 linhas e máximo de
45 linhas.
4.2.2 - Serão avaliadas na correção: a capacidade de
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição, o
domínio da norma culta na modalidade da escrita do
idioma e o atendimento ao tema proposto.
4.2.3 - Serão corrigidas as produções textuais apenas dos
candidatos aprovados na prova objetiva. Os demais
candidatos estarão excluídos do presente Concurso.
4.3 – DOS TÍTULOS
4.3.1 – Os títulos serão recebidos no dia da realização da
prova objetiva, sendo a confirmação da data e a
divulgação do(s) local(ais) e os horários, por meio de
publicação no Diário Oficial de Guarulhos.
4.3.2 – Somente serão considerados os títulos dos
candidatos aprovados na prova objetiva e redação,
devidamente comprovados, conforme o estabelecido
neste Edital.
4.3.3 - Os documentos deverão ser apresentados em
cópias reprográficas acompanhados do original, para
serem vistadas pelo receptor, ou em cópias autenticadas,
não sendo aceitos protocolos de documentos ou fac-
símile.
4.3.4 - Não serão considerados os títulos apresentados
fora do prazo estabelecido, nem a substituição a qualquer
tempo, de títulos já entregues.
4.3.5 - Cada Título será considerado uma única vez.
4.3.6 – Serão considerados os títulos obtidos até a data
da publicação deste edital.
4.3.7 - Todos os documentos apresentados, cuja
devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir da homologação do resultado
final do concurso, serão inutilizados, devendo a solicitação
ocorrer somente após a publicação da homologação do
presente Processo Seletivo.
5– DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1. A presente Concurso de Acesso, terá sua avaliação
feita pela média ponderada da nota da prova objetiva com
peso 4  e da nota de produção textual com peso 1.
5.2. DA PROVA OBJETIVA
5.2.1- A prova objetiva, de caráter classificatória e
eliminatória, será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez)
pontos.
5.2.2- Será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 5,0(cinco) pontos, sendo emitida
uma lista única.
5.2.3. O candidato não habilitado será excluído do
presente processo seletivo.
5.3. DA PROVA DE PRODUÇAÕ TEXTUAL
5.3.1. A prova de produção textual, de caráter
classificatória e eliminatória, será avaliada na escala de
0 (zero) a 10 (dez) pontos.
5.3.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver
nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos, sendo emitida
uma lista única.
5.3.3. O candidato não habilitado será excluído do
presente processo seletivo.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. Os candidatos habilitados serão classificados em
ordem decrescente da nota final obtida pela somatória
de pontos da prova objetiva, multiplicado pelo peso 4, cujo
produto será somado à nota obtida na prova de produção
textual e o resultado final dividido por cinco, enumerados
em lista única, por cargo.
7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
7.1. Em caso de igualdade da pontuação final conforme
apuração estabelecida no item 5.1, serão aplicados,
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao
candidato que:
a) obtiver maior pontuação nas questões de
Conhecimentos Específicos;
b) o que tiver maior número de pontos em títulos;
c) o que tiver mais tempo no serviço público municipal de
Guarulhos;
d) o que tiver  idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao
de idade mais elevada; e o
e)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a
60 (sessenta) anos.
7.1.1. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a
participação dos candidatos envolvidos.
8. DOS RECURSOS
8.1. O prazo para interposição de recurso das fases de
inscrição, questões das provas e pontuação de títulos,
será de 3(três) dias úteis contados da data da publicação
do fato que lhe deu origem.
8.2. O recurso deverá ser apresentado de forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada
questão ou para o fato que lhe deu origem e em 2 (duas)
vias de igual teor (original e cópia). Deverá ser utilizado
para fins de recurso, o modelo previsto no Anexo II do
presente edital.
8.3. Devem constar do recurso: o nome do candidato,
número de inscrição, número do documento de identidade,
cargo para a qual concorre, endereço completo, bem como
a fundamentação ou o embasamento com as devidas
razões do recurso, conforme modelo definido neste Edital.
8.4. O recurso deverá ser protocolado no Setor de
Atendimento/Protocolo do IPREF, na Av. Salgado Filho,
1920 – Residencial Mazzei -  Guarulhos-SP,  no horário
das 08:00 às 16:30 horas.
8.5. As respostas aos recursos interpostos serão objeto
de publicação no Boletim Oficial do Município, após
análise e manifestação empresa responsável pela
realização do processo seletivo.
8.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da
forma e dos prazos estipulados neste Edital, bem como
aqueles que não apresentarem fundamentação e
embasamento.
8.7. No que diz respeito à publicação dos totais de pontos
das provas: objetiva e redação, e Títulos para fins de
desempate, em havendo recurso deferido, será feita a
retificação, ou ficará automaticamente ratificada a
classificação final.
8.8. No caso de provimento de recurso interposto dentro
das especificações, poderá, eventualmente, ser alterada
a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma
nota/classificação superior ou inferior ou ainda ocorrer à

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1.1. A inscrição implicará na completa ciência e tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste
edital, sobre as quais não se poderá alegar
desconhecimento.
2.1.2. Não será cobrada taxa de inscrição.
2.1.3. As inscrições serão, excepcionalmente, feitas “EX-
OFFICIO”, pelo Setor de Administração Pessoal do IPREF .
2.1.4. Os servidores que possuírem os pré-requisitos
exigidos para o presente concurso, serão inscritos para o
cargo imediatamente superior no qual é titular.
2.1.5. O servidor só poderá concorrer para um único cargo.
2.1.6. Os servidores que não constarem do edital de
inscrição, poderão impetrar recurso administrativo
fundamentado de acordo com os prazos e condições
estabelecidos no presente edital.
2.1.7. não poderão ser inscritos os servidores que se
encontrem em período probatório.
2.1.8. não poderão ser inscritos os servidores que se
encontrem afastados do exercício do cargo, nas hipóteses
em que tais afastamentos não sejam remunerados pelo
Município, nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias
anteriores a data da publicação do presente edital.
2.1.9. São de inteira responsabilidade do servidor as
informações pessoais constantes do seu prontuário e do
sistema de Administração de Pessoal, não cabendo ao
IPREF a responsabilidade por dados desatualizados,
incompletos ou incorretos fornecidos pelo servidor.
2.1.11. Não será aceita outra forma de inscrição se não a
prevista no item 2.1.3;
2.1.12. Informações referentes ao Concurso de Acesso
poderão ser obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br e
www.ibamsp-concursos.org.br  ou, de segunda a sexta-
feira, das 9 horas às 17 horas e por meio do telefone do
IBAM (11) 5583.3388.
2.1.12. O candidato que necessitar de condições especiais
para realização das provas deverá requerer por escrito,
até 5 (cinco) dias corridos após a publicação do presente
edital , protocolando no Setor de Atendimento/Protocolo
do IPREF, na Av. Salgado Filho, 1920 – Residencial Mazzei
-  Guarulhos-SP,  no horário das 08:00 às 16:00 horas,
solicitação detalhada dos recursos necessários para a
realização da prova.
2.1.13. O candidato portador de deficiência deverá
observar o item 2.2 - DO CANDIDATO PORTADOR DE
NECESSIDADES ESPECIAIS.
2.2. DO CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES
ESPECIAIS
2.2.1. A condição de portador de necessidades especiais
não implica em reserva de vagas para fins de classificação
do concurso de acesso.
2.2.2. O candidato portador de necessidades especiais
deverá entregar até 5 (cinco) dias corridos, protocolando
no Setor de Atendimento/Protocolo do IPREF, na Av.
Salgado Filho, 1920 – Residencial Mazzei -  Guarulhos-
SP,  no horário das 08:00 às 16:00 horas, relatório médico
especificando o tipo de deficiência que apresenta.
2.2.3. O conteúdo, o tempo e as condições para a
realização das provas objetiva e redação  para portadores
de necessidades especiais será igual a dos demais
candidatos.
2.2.4. O candidato que não apresentar na forma do item
2.2.2 relatório médico comprovando ser portador de
necessidades especiais, não será considerado nessa
condição.
2.2.5. A Classificação dos portadores de necessidades
especiais constará de lista única, juntamente com os

demais candidatos.
3. DAS FASES DO CONCURSO
3.1. O Concurso Interno de Acesso constará das
seguintes fases:
3.1.1. 1ª Fase - Prova Objetiva, composta de 50
(cinqüenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro)
alternativas, que versarão sobre o conteúdo programático
estabelecido nos Anexos I  deste Edital, distribuídas em
Conhecimentos Específicos, Conhecimentos de
Informática e Legislação, de caráter classificatório e
eliminatório.
3.1.2. 2ª Fase – Prova de Produção Textual, de caráter
classificatório e eliminatório.
3.2. A duração da prova objetiva será de 4 (quatro)
horas, incluindo neste tempo a Prova de Produção
Textual
4. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
4.1 – DA PROVA OBJETIVAZ
4.1.1 - A prova objetiva será realizada no dia 21 de
dezembro de 2007, na cidade de Guarulhos, sendo a
confirmação da data e a divulgação do(s) local(ais) e os
horários, por meio de publicação no Diário Oficial de
Guarulhos.
4.1.2. A convocação dos candidatos ocorrerá através de
Edital de Convocação, contendo informações quanto aos
horários e locais de realização das provas e será afixada
no Setor de Administração de Pessoal do IPREF, na Av.
Salgado Filho, 1920 – Residencial Mazzei - Guarulhos e
divulgada nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e
www.ibamsp-concursos.org.br , bem como no jornal Diário
Oficial de Guarulhos.
4.1.2.1. Não serão emitidos cartões de convocação.
4.1.3 – Nos 05 (cinco) dias que antecederem a data
prevista para a prova, o candidato deverá:
a) Verificar o Edital de Convocação, consultando os meios
descritos no item 4.1.2;
b) contatar a empresa organizadora do Concurso, pelo
telefone (11) 5583.3388, de segunda a sexta-feira, das
09:00 as 17:00 horas;
c) verificar listagem afixada no Setor de Administração
de Pessoal do IPREF, na  Av. Salgado Filho, 1920 –
Residencial Mazzei  – Guarulhos.
4.1.4 - Eventualmente, se o nome não constar no Edital
de convocação, proceder conforme item 4.1.3 letra b.
4.1.4.1- Ocorrendo o fato mencionado no item anterior, o
candidato poderá participar do Concurso de Acesso se
apresentar o Diário Oficial contendo o seu nome no edital
de inscrição.
4.1.4.2- Constatada eventual irregularidade na inscrição
do candidato, a inclusão deste será automaticamente
cancelada, sem direito a reclamações posteriores e
considerando-se nulos os atos decorr idos desta
irregularidade.
4.1.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta)
minutos, munido de:
4.1.5.1- Caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e
borracha macia.
4.1.5.2- Original de um dos documentos de identificação
a seguir:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Carteira funcional dentro da data de validade;
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (com
foto); ou
f) Passaporte dentro do prazo de validade.
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classificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida para a habilitação.
8.9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de provas.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Nos termos do artigo 32 e parágrafos do Decreto
19.478 de 16.07.1996, não poderá ser promovido por
merecimento, o servidor que estiver respondendo a
processo administrativo disciplinar.
9.2. na hipótese do item anterior, a vaga a ser preenchida
será reservada até que se conclua o respectivo processo
disciplinar.
9.3. se o processo disciplinar não resultar punição ou se
está consistir apenas, na pena de repreensão, o servidor
impedido terá seu acesso na vaga para tal fim reservada,
assegurada as vantagens decorrentes do ato, a partir da
data que deveria ter sido efetivada.
9.4. se resultar em imposição de penalidade mais grave
que a de repreensão, a vaga será preenchida pelo servidor
a seguir classificado na lista de merecimento, asseguradas
às vantagens de acesso a partir da data em que deveria
ter sido efetivada.
9.5. Serão designados pela Administração do IPREF  o
Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela
organização do certame, ficando delegada ao presidente
a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do processo do Concurso
de Acesso.
9.6. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais
atualizações ou retificações, enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito,
circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso
publicado, devendo o candidato manter-se informado
sobre eventuais atualizações ou retificações do presente
edital mediante acompanhamento do Boletim Oficial.
9.7. A inexatidão de afirmativas ou a constatação de
irregularidades na documentação apresentada, ainda que
verificada posteriormente, eliminará o candidato da
seleção, podendo anular os atos decorrentes.
9.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do
IPREF.
9.9. Toda menção a horário deste Edital e em outros atos
deles decorrentes terá como referência o horário oficial
de Brasília.
9.10. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICPAIS DE
GUARULHOS e a empresa responsável pela realização
do processo seletivo não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões
diversas de fornecimento e ou endereço errado do
candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
9.11. E para que ninguém possa alegar
desconhecimento é expedido o presente Edital.

Guarulhos, 12 de novembro de 2007.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPFPMG
ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
CARGOS DE ENSINO MÉDIO (AGENTE DE

ADMINISTRAÇÃO)
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS.

1.NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA: (AGENTE DE
ADMINISTRAÇÃO D, E e F).
1.1 Editores de textos e planilhas eletrônicas,
1.2 Conceitos básicos de operação com arquivos em
ambiente Windows,
1.3 Conhecimentos básicos de Desktop (Área de
Trabalho),
1.4 Conhecimentos básicos de arquivos e pastas
(diretórios),
1.5 Utilização do Windows Explore: (copiar, mover
arquivo, criar diretórios),
1.6 Conhecimentos básicos de Internet.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA - INFORMÁTICA
- 10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura
/ Berkeley Brasil / 431711;
- Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg /
CAMPUS / 417368;
- As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. /
QUARK DO BRASIL / 415690;
- Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional -
Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405.
- CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da
Administração. São Paulo: Campus, 2003.
- MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à
Administração. São Paulo: Atlas, 2000.
2.NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL:  (AGENTE
DE ADMINISTRAÇÃO  D, E e F)
2.1.Administração: conceitos e objetivos; níveis
hierárquicos e competências gerenciais.
2.2. Noções de Planejamento, organização, Direção e
Controle.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA –
ADMINISTRAÇÃO GERAL
SCHERMERHORN, JR, John R. Administração. Rio de
Janeiro: LTC, 2007.
DA SILVA, A. Administração Básica 3ª. Ed. Editora Atlas,
2006
MAXIMIANO, Antônio César A. Introdução à
Administração. São Paulo: Atlas, 2000
3.LEGISLAÇÃO (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  D, E
e F).
3.1 LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO:
3.1.1. Titulo II – Das Garantias Individuais e Sociais
Capitulo I – dos princípios fundamentais
Capítulo II – Dos direitos do habitante do Município
3.1.2. Titulo V – Da Administração Pública
Capitulo II – Da Descentralização Administrativa
Capitulo III – Dos servidores públicos municipais
3.1.3. Titulo VI – Dos Atos Municipais
Capitulo I – Da publicação
Capitulo II – Do registro
Capitulo III – Da forma
3.1.4. Titulo VII – Dos Bens Municipais
3.1.5. Titulo XI – Das Finanças e do Orçamento
3.2. LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE
2000: LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
- CAPÍTULO II: Do Planejamento
Seção II: Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Seção III: Da Lei Orçamentária Anual
Seção IV: Da Execução Orçamentária e do Cumprimento
das Metas
- CAPÍTULO III: Da Receita Pública
Seção I: Da Previsão e da Arrecadação
-CAPÍTULO IV: Da Despesa Pública
Seção I: Da Geração da Despesa: Subseção I - Da
Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Seção II: Das Despesas com Pessoal
Subseção I: Definições e Limites

Subseção II: Do Controle da Despesa Total com Pessoal
3.3.CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
- CAPÍTULO I DO TÍTULO II – Dos Direitos e Garantias
Fundamentais – artigo 5º e incisos;
- TÍTULO III: Da Organização do Estado
- CAPÍTULO IV: Dos Municípios
- CAPÍTULO VII – Da Administração Pública – Seção I:
Disposições Gerais: artigo 37 a 41.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA – LEGISLAÇÃO
-Constituição Federal de 1988 – disponível em http://
w w w. p l a n a l t o . g o v. b r / c c i v i l _ 0 3 / C o n s t i t u i c a o /
Constitui%C3%A7ao.htm

-Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000: Lei
de Responsabilidade Fiscal disponível em: http://
www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/LCP/Lcp101.htm
-Leis Municipais (site da Prefeitura de Guarulhos –
www.guarulhos.sp.gov.br - link: Leis Municipais).

ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO PARA RECURSO

A(a) Senhor(a) Presidente da Comissão do Processo de
Seleção Interna para preenchimento de vaga no Cargo
de: ___________________________________________
Nome: _______________________________________
Nº de Inscrição: _______________________________
Cargo para o qual está concorrendo: _______________
Questionamento: ______________________________

Embasamento/fundamentação:___________________
__________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________
_____________________________________________

              Assinatura do Candidato
Guarulhos, ______/________/_________

ANEXO III
TABELA DE TÍTULOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO I.P.F.P.M.G.
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2007
A Presidente do Conselho Administrativo do I.P.F.P.M.G.
CONVOCA os Senhores Conselheiros Titulares, e convida
aqueles do Conselho Fiscal, eleitos e nomeados pelas
Por tarias nºs 1490/2005-GP e 1603/2006-GP, para
ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA a realizar-se em 28 de
novembro de  2007, quarta-feira, às 8h00min, em primeira
convocação com a maioria dos seus membros e, às
8h30min, em segunda convocação, na Sala do Conselho
Administrativo, sito na Avenida Salgado Filho, nº 1920 -
Jardim Santa Mena, com o número de Conselheiros
presentes, para deliberar sobre a seguinte pauta:
1) Discussão e deliberação do Balancete referente ao mês
de  setembro de 2007;
2) Análise da proposta de ampliação da Assistência à
Saúde; e
3) Demais assuntos per tinentes ao Conselho e ao
I.P.F.P.M.G..

CA, em 21 de novembro de 2007.
ADRIANA SETUBAL DINI

Presidente do Conselho Administrativo
 do I.P.F.P.M.G

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 01/2007-IPREF
O Presidente do Instituto do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso
de suas atribuições legais,
Considerando o Processo de Seleção Interna, destinado
aos servidores regidos pelo Estatuto dos Funcionários
Públicos Municipais de Guarulhos,

TORNA PÚBLICO
1 - RETIFICA o Edital de Abertura de Seleção Interna,
Concurso de Acesso n° 01/2007-IPREF, no que diz
respeitos aos cargos abaixo  relacionados, para fazer
constar o correto:

 2. RETIFICA o ANEXO I, referente aos cargos Agente
de Administração D, E e F, para fazer constar o correto:
a) no que diz respeito ao item 1.NOÇÕES BÁSICAS DE
INFORMÁTICA: (AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO D, E e
F).
· SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA -
INFORMÁTICA
· 10 Minutos para Aprender Ms Office 2000 - Acklen, Laura
/ Berkeley Brasil / 431711;
· Aprenda em 24 Horas Windows 98 - Perry, Greg /
CAMPUS / 417368;
· As Novidades do Windows 98 - Hummel, Douglas G. /
QUARK DO BRASIL / 415690;
· Como Gerenciar Arquivos - Sucesso Profissional -
Ashdown, Andy / PUBLIFOLHA / 459405.
b) no que diz respeito ao item  2.NOÇÕES DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL:  (AGENTE DE
ADMINISTRAÇÃO  D, E e F)
· SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA –
ADMINISTRAÇÃO GERAL
· CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da
Administração. São Paulo: Campus, 2003.
· MAXIMIANO, Antônio Casar Amaru. Introdução à
Administração. São Paulo: Atlas, 2000.
· SCHERMERHORN, JR, John R. Administração. Rio de

Janeiro: LTC, 2007.
· DA SILVA, A. Administração Básica 3ª. Ed. Editora Atlas,
2006
c) no que diz respeito ao item  3. LEGISLAÇÃO:
(AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO  D, E e F)
· 3.1 – LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
· 3.1.5 - Título  XI – Das Finanças e do Orçamento.
Capítulo IV – Das Finanças e  Orçamento.
· Sugestão Bibliografica Básica, referente ao item 3.1
-  Legislação:
· Lei Municipal  Orgânica disponível no site da Prefeitura
de Guarulhos – www.guarulhos.sp.gov.br – link : Leis
Municipais.
3 - RATIFICA os demais itens do Edital de Abertura nº
01/2007-IPREF.

Guarulhos, 16 de novembro de 2007.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

PRESIDENTE DO IPFPMG

HABILITAÇÃO
A Comissão Julgadora de Licitações faz saber que na
Tomada de Preço nº 01/2007, aberto para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de
tecnologia em sistemas de informação para a cessão do
direito de uso de software de gestão integrada na área de
assistência à saúde , foi HABILITADA a empresa
AMADEUS SOFTWARE DE PREVIDÊNCIA E SAÚDE
LTDA.Fica agendada a aber tura dos envelopes da
proposta técnica para o dia 26/11/2007 às 15hs00.

Kátia Aparecida de Jesus
Presidente da CJL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
(PREGÃO PRESENCIAL):
- Nº 054/07 - P.A. 4794/07 - Aq. de válvulas borboletas tipo wafer, c/
atuador elétrico: SMV VÁLVULAS INDUSTRIAIS LTDA. – Lotes 01 a
08 – R$ 97.330,00
- Nº 066/07 - P.A. 4907/07 – Registro de Preços p/ aquisição de calças,
camisas e aventais pelo período de 12 meses: IND. E COM. DE CONFEC-
ÇÕES BOSCO LTDA. (Lotes 01 a 03 – R$ 130.234,10); COMERCIAL
THIALLI LTDA. EPP (Lotes 04 a 06 – R$ 51.480,96) – valores estimativos

Diretoria de Administração

LICITAÇÕES ABERTAS (PREGÃO PRESENCIAL):
- Nº 077/07 - PA 5611/07 - Aq. válvula borboleta tri-excêntrica
tipo Wafer. - ABERTURA: 05/12/2007 às 9hs (*);
- Nº 078/07 - PA 5560/07 - Reg. Preços p/ aq. hidrômetros
taquimétricos unijato magnético de ¾” p/ água fria - Classe
B - Vazão Máxima de 1,5m³/h e de 3,0m³/h c/ relojoaria
em cúpula de cobre e vidro c/ totalizador inclinado a 45º.

SAAE

- ABERTURA: 05/12/2007 às 14:30hs (*);
- Nº 079/07 - PA 5545/07 - Contr. empr. p/ fornec. parcelado
de prods. químicos p/ tratº de água potável durante exerc./
2008. - ABERTURA: 06/12/2007 às 10hs (*).
(*):- Aq. do edital: apresentação de CD-R gravável ou no
site www.saaeguarulhos.sp.gov.br - Infs/esclarecimentos:
Av. Tiradentes, 3.200 - Bom Clima - Guarulhos/SP - Tels:
6463-7062/7063

Diretoria de Administração.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: HIGH TECH CONSULTANTS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000853.
OBJETO: Serviços técnicos de engenharia, objetivando a
elaboração de projeto básico do sistema de coleta, transporte,
afastamento e tratamento de esgotos das sub-bacias 7-A, 8,
8-A, 9, 10, 11, 12 e 13, no município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 64.999,00 (sessenta e
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/09/2007.
JUSTIFICATIVA: Elaboração de projeto básico do sistema
de esgotamento sanitário Várzea do Palácio.
CREDOR: LÚCIA HELENA DE SENA FRANÇA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004100.
OBJETO: Prestação de serviços de tradutor juramentado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.500,00 (três mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Tradução do documento de avaliação
para financiamento do Banco Mundial - Programa
Mananciais do Alto Tietê.
CREDOR: MPE - MONTAGENS E PROJETOS
ESPECIAIS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003610 - 2006/005086.
OBJETO: Manutenção pró-ativa, preventiva, preditiva e
corretiva planejada, nos equipamentos elétricos e
mecânicos existentes nos diversos setores da autarquia,
Serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva
nas diversas subestações de energia elétrica da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 46.800,00 (quarenta e seis
mil, oitocentos reais),
R$ 5.680,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/11/2007 - 17/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os serviços serão aplicados na
manutenção do sistema de abastecimento de água da
autarquia, Serviços necessários para manutenção,
conforme Termo de Referência DAMO 0012/2006, para
cabines e estaleiros primários da autarquia.
CREDOR: COMERCIAL TAKEL - COMÉRCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005235.
OBJETO: Fornecimento parcelado de produtos químicos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.200,00 (quatro mil,
duzentos reais),
R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais),
R$ 18.650,00 (dezoito mil, seiscentos e cinqüenta reais),
R$ 6.000,00 (seis mil reais),
R$ 16.200,00 (dezesseis mil, duzentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/11/2007 - 17/11/2007 - 22/
11/2007 - 24/11/2007 - 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Produtos a serem util izados no
tratamento de água nas ETAs Cabuçu, Tanque Grande e
poços tubulares profundos sem os quais prejudicará o
tratamento da água distribuída no município.
CREDOR: FTD COMUNICAÇÃO DE DADOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/005129.
OBJETO: Sistema de infra-estrutura adequada para uma
solução para o sistema de transmissão, via rede wireless,
através de uma solução ponto-multiponto.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.011,42 (três mil e onze
reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários para manter
a comunicação entre os postos de atendimento da autarquia.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004505.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e eletrônicos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.863,00 (seis mil,
oitocentos e sessenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Materiais e componentes para compor
estoque de reposição e manutenção atual do sistema de
telemetria e telecomando das unidades operacionais.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.226,40 (dois mil, duzentos
e vinte e seis reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicidade institucional têm
por objetivo informar a comunidade sobre as obras e
serviços disponíveis, além de prestar contas à população
sobre como e onde são empregados os recursos públicos
geridos pela autarquia.
CREDOR: CONSERVE COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005409.
OBJETO: Aquisição de bomba centrífuga vertical.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.550,00 (cinco mil,
quinhentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Bombas a serem utilizadas nos sistemas
de drenagem de água do sistema de bombeamento da
EEA Gopouva e da EEA Cidade Martins.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006113.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 311,16 (trezentos e onze
reais e dezesseis centavos),
R$ 2.411,49 (dois mil, quatrocentos e onze reais e
quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007 - 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: KRONOS INDÚSTRIA DE ABRASIVOS LTDA.

CONVOCAÇÃO
Convoco a senhora REGINA VERA NOGUEIRA LEMOS
a assumir a Vereança, nos termos do artigo 30 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
Câmara Municipal de Guarulhos, 22 de novembro de 2007.

PAULO CARVALHO
- Presidente -

CAMARA MUNICIPAL
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CONTRATO/PROCESSO: 2007/005059.
OBJETO: Aquisição de discos de corte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.264,00 (três mil, duzentos
e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na interligação
de redes de água e esgoto.
CREDOR: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004412.
OBJETO: Fornecimento de combustíveis e serviços de
manutenção e assistência técnica.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.587,00 (vinte e cinco
mil, quinhentos e oitenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003069.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
vales-transporte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 135.575,89 (cento e trinta
e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta e
nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: 01DB BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004686.
OBJETO: Aquisição de maleta de calços calibrado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.960,00 (sete mil,
novecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Material para ser utilizado nos serviços
de manutenção corretiva e preventiva de alinhamento das
bombas das estações de bombeamento da autarquia. A
falta deste material impede o serviço de manutenção,
prejudicando o sistema de abastecimento.
CREDOR: ALLFORT IND. E COM. DE TUBOS E
CONEXÕES DE PVC LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003265.
OBJETO: Aquisição de adaptador de pvc injetado.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 50,00 (cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado pelas equipes
na manutenção das ligações de esgoto.
CREDOR: IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004462.
OBJETO: Aquisição de bucha e rolamento.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.485,39 (dois mil,
quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Material necessário para os serviços de
manutenção corretiva das bombas do sistema de
abastecimento de água do município.
CREDOR: STROEBEL & CIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005238.
OBJETO: Aquisição de trena a laser.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 435,00 (quatrocentos e
trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O equipamento será utilizado pelo
Departamento de Planejamento e Projetos nas ligações
de esgoto condominiais.
CREDOR: DEMOLIDORA SANTOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003757.
OBJETO: Serviços de desmontagem de reservatório e
demolição de edificação de alvenaria.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.300,00 (treze mil,
trezentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Serviços necessário para desmontagem
de reservatórios metálicos nos bairros Jd Ponte Alta e Pq
Residencial Bambi.
CREDOR: GRIFFON - SERVIÇOS & ASSOCIADOS S/C LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004007.
OBJETO: Serviços de pesquisa e recortes eletrônicos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 141,00 (cento e quarenta
e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A contratação em tela tem por fim evitar
a perda de prazos judiciais para manifestação no âmbito
do Poder Judiciário e conseqüentemente evitar prejuízos
a esta Autarquia.
CREDOR: GSV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2005/005466.
OBJETO: Serviços de vigilância armada e desarmada
para fiscalização do Núcleo Cabuçu.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 22.434,48 (vinte e dois mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Serviços necessários para atendimento
e acompanhamento da unidade operacional da autarquia.
CREDOR: QUALIQUIMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003357.
OBJETO: Aquisição de diversos materiais para o
laboratório de análise de água.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.301,00 (seis mil, trezentos
e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na manutenção
do sistema de abastecimento de água da autarquia.
CREDOR: REGINALDO C. DA SILVA ME
CONTRATO/PROCESSO: 2007/005163.
OBJETO: Aquisição de coluna de direção Ford F-11000.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 380,00 (trezentos e oitenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado no reparo da
viatura ST-186.
CREDOR: SAN PAUL INSPEÇÃO E SERVIÇOS EM
GERENCIAMENTO DE RISCOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001104 - 2007/001105 -
2007/001279.
OBJETO: Serviços de portaria nas dependências da Estação
de Tratamento de Água Cabuçu, Serviços de portaria nas
dependências do Reservatório Bonsucesso, Serviços de
portaria nas dependências do Reservatório Cizanéia.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.241,66 (quatro mil,
duzentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos),
R$ 3.979,16 (três mil, novecentos e setenta e nove reais
e dezesseis centavos),
R$ 3.989,16 (três mil, novecentos e oitenta e nove reais e
dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Serviços necessários para atendimento e
acompanhamento das unidades operacionais da autarquia.
CREDOR: 614 TVG GUARULHOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2006/003250.
OBJETO: Aquisição de assinatura de TV.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 84,09 (oitenta e quatro reais
e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Para acesso e acompanhamento de
notícias em canais locais e nacionais pelo Departamento
de Comunicação Social da autarquia.
CREDOR: EQUIPE FREIOS GUARULHOS LTDA - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005190.
OBJETO: Remanufaturamento de componentes para
freios veiculares.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 335,00 (trezentos e trinta
e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: PEZZI CONSULTORIA E PROJETOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/002297.
OBJETO: Serviços técnicos de engenharia consultiva no
sistema de abastecimento de água de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.868,80 (dezesseis mil,
oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Objetivando a elaboração de estudos
visando o controle das perdas físicas no setor Pimentas
e Cumbica, e avaliação da capacidade elevatória
Gopouva/Cidade Martins.
CREDOR: SENSUS METERING SYSTEMS DO BRASIL
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003266.
OBJETO: Fornecimento parcelado de hidrômetro unijato
magnético para água fria.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 238.000,00 (duzentos e
trinta e oito mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado nas trocas e
em novas instalações de hidrômetros no município.
CREDOR: PRINCE-PADO CONFECÇÕES E COMERCIO
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004332.
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.879,00 (seis mil,
oitocentos e setenta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: AGM - PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000895.
OBJETO: Serviços técnicos de engenharia consultiva,
objetivando a elaboração de projeto executivo de
reservatório de água potável integrante do sistema de
abastecimento de água do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 46.811,91 (quarenta e seis
mil, oitocentos e onze reais e noventa e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2007.
JUSTIFICATIVA: Elaboração de projeto executivo do
centro de reservação Lavras.
CREDOR: AUTO LOCADORA IRIGARAY LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de utilitários leves.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.400,00 (oito mil,
quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: BRASIL DEZ LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de caminhão com motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.294,89 (Quatorze mil,
duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: CONSTRASA CONSTRUTORA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de retroescavadeiras com pá
carregadeira e operadores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 124.146,00 (Cento e vinte
e quatro mil, cento e quarenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: MARTHAS SERVIÇOS GERAIS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de caminhão poliguindaste com oito
caçambas e motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.103,50 (Onze mil, cento
e três reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: NEVADA RENT A CAR S/S LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de veículos de passeio.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.632,00 (nove mil,
seiscentos e trinta e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: GRAMACON - COMÉRCIO DE GRAMA E
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/000214.
OBJETO: Locação de caminhão basculante com motorista.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.209,13 (Sete mil,
duzentos e nove reais e treze centavos).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Os equipamentos serão utilizados nas obras
e na manutenção das redes de água e de esgotamento
sanitário da autarquia no município de Guarulhos.
CREDOR: SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO
E CONSTRUÇÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/001942.
OBJETO: Implantação de redes primárias de abastecimento
de água do setor Pimentas (zona alta) - trechos 1, 6 e 18 e
(zona baixa) - trecho 3, pertencente ao sistema de
distribuição de água do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.380,59 (Sessenta mil,
trezentos e oitenta reais e cinqüenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 4/11/2007.
JUSTIFICATIVA: Contribuir para a melhoria das condições
ambientais locais e regionais, observadas as prescrições legais
protetoras do meio ambiente e as demais restrições existentes.

Guarulhos, 22 de novembro de 2007.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO
PRESENCIAL):
- Nº 069/07 - P.A. 5053/07 - Aq. bloco concreto curvo p/
poço de visitação e inspeção e anel inf. concreto p/ fundo
PI e PV. - (BIMPAVI IND. COM. ARTFS. CIMENTO LT. -
R$ 26.783,05 - lotes 01 a 03).

Diretoria de Administração

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de fechaduras.
VALOR: R$ 3.998,00 (três mil, novecentos e noventa e
oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interomperia o
fornecimento dos produtos necessár ios para a
manutenção de escolas públicas municipais que são de
relevante interesse público.
CREDOR: A. V. PELEGRINA FUNILARIA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 851,50 (oitocentos e cinqüenta e um reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: ADIESEL COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS INJETORAS DIESE
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 753,00 (setecentos e cinqüenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: ANDRESA DA SILVA SANTOS- ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 848,00 (oitocentos e quarenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A
PROCESSO: 057/2007
OBJETO: Prestação de serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 2.373,19 (dois mil, trezentos e setenta e três
reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços bancários necessários na execução
dos trabalhos administrativos da empresa, que presta
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BELLSTAR COML DE FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 040/2007
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20-26/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas para a empresa que serão
utilizadas na realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: BELLSTAR COML DE FERRAMENTAS LTDA
PROCESSO: 042/2007
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 202,00 (duzentos e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas para a empresa que serão
utilizadas na realização de obras e serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LT
PROCESSO: 236/2007
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto para
alvenaria estrutural.
VALOR: R$ 1.536,00 (um mil, quinhentos e trinta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 12/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que são necessários para a
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: BIMPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LT
PROCESSO: 476/2007

PROGUARU

OBJETO: Fornecimento de tubos de concreto armado.
VALOR: R$ 1.912,00 (um mil, novecentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que são necessários para a
realização de obras e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CAIS BRASIL SERVIÇOS DE PUBLICIDADE
LTDA. - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicações de editais.
VALOR: R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviços de publicações dos editais que são de
obrigatoriedade pela legislação vigente.
CREDOR: CALVO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.197,90 (um mil, cento e noventa e sete reais
e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CAR-PLUS SERVIÇOS AUTOMOTIVOS S/C
LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 539,00 (quinhentos e trinta e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: CASA CLIMA COMÉRCIO DE
AQUECEDORES E CALDEIRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 1.820,00 (um mil, oitocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças necessárias para a manutenção
de aquedores em diversas obras municipais que são de
relevante interesse público.
CREDOR: CASA DA BORRACHA SÃO PAULO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de segurança.
VALOR: R$ 6.093,00 (seis mil e noventa e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20-23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para a
segurança e sinalização e para a proteção individual de
nossos funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: CASA DE TINTAS LALIN LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura.
VALOR: R$ 319,50 (trezentos e dezenove reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados nos
serviços de pintura em obras de relevante interesse público.
CREDOR: CESTALIM COM. ATAC. E VAR. DE PROD.
DE LIMPEZA LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 381,90 (trezentos e oitenta e um reais e
noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos que são necessários para a
alimentação de nossos funcionários que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: CIMAQ DE DIESEL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de lavadora de alta pressão.
VALOR: R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é necessário para a
efetuação dos serviços de limpeza em escolas municipais
que são de relevante interesse público.
CREDOR: COLUMBIA COMERCIAL PAULISTA LTDA.
PROCESSO: 527/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 1.385,00 (um mil, trezentos e oitenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, prejudicando serviços de
limpeza em próprios municipais, que são de grande
importância para a comunidade.
CREDOR: COMERCIAL BOMFRAN DE ALIMENTOS LTDA
PROCESSO: 409/2007
OBJETO: Fornecimento de carne de frango.
VALOR: R$ 3.620,40 (três mil, seiscentos e vinte reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, necessários para compor o
cardápio alimentar de nossos funcionários, que prestam
serviços de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: COMERCIAL CARPAM LTDA
PROCESSO: 346/2007
OBJETO: Fornecimento de brita graduada simples.
VALOR: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado na realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL VALFERRO LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferro e aço.
VALOR: R$ 1.267,10 (um mil, duzentos e sessenta e sete
reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos que são necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMÉRCIO DE TINTAS MACHADO LTDA
COMPRA DIRETA
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OBJETO: Fornecimento de materiais para pintura.
VALOR: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que são necessários para os
serviços de pinturas em obras de relevante interesse público.
CREDOR: COMÉRCIO HIDRAÚLICA E ELÉTRICA
HIDROFORT LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 2.549,30 (dois mil, quinhentos e quarenta e
nove reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que são necessários para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
PROCESSO: 332/2007
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP).
VALOR: R$ 2.677,36 (dois mil, seiscentos e setenta e sete
reais e trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18-22-25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do GPL que é necessário para o preparo
das refeições de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CORTESIA SERVIÇOS DE CONCRETAGEM
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de concreto usinado.
VALOR: R$ 2.952,00 (dois mil, novecentos e cinqüenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13-14/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMATICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de cartuchos de tintas para
impressoras e cabeçotes para plotters
VALOR: R$ 2.084,60 (dois mil e oitenta e quatro reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos necessários para a reposição
de nossos estoques que eventualmente serão utilizados
para a realização de serviços informatizados de relevante
interesse público.
CREDOR: DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
PROCESSO: 392/2006
OBJETO: Construção do CEI e EMEF Cidade Soinco em
Cumbica.
VALOR: R$ 99.434,69 (noventa e nove mil, quatrocentos
e trinta e quatro reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução de obras que são de relevante interesse público.
CREDOR: DENAC COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 2.526,25 (dois mil, quinhentos e vinte e seis
reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06-21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DRAXPAV - MÁQUINAS E PEÇAS PARA
PAVIMENTAÇÃO LTDA.
PROCESSO: 390/2007
OBJETO: Fornecimento de caixa de emulsão para
manutenção de máquinas.
VALOR: R$ 3.964,42 (três mil, novecentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção em máquinas de empresa, ocasionando
problemas em sua utilização que é considerada de
relevante interesse público.
CREDOR: FORTSAM COMERCIAL LTDA.
PROCESSO: 423/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: FORTSAM COMERCIAL LTDA.
PROCESSO: 448/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 310,40 (trezentos e dez reais e quarenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que é necessário para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA
PROCESSO: 449/2007
OBJETO: Fornecimento de cimento asfáltico de petróleo
CAP 50-70 e emulsão asfáltica RR2C.
VALOR: R$ 68.976,08 (sessenta e oito mil, novecentos e
setenta e seis reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07-09/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento comprometeria a
execução dos serviços de tapa-valas e pavimentação que
são de grande interesse público.
CREDOR: GUARUTELHA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de cumieiras para telhas
onduladas.
VALOR: R$ 1.475,00 (um mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a reposição
de nossos estoques e que eventualmente serão utilizados
para o acabamento de obras de relevante interesse público.
CREDOR: HALLAMO ARTEFACTOS DE PAPÉIS LTDA
PROCESSO: 310/2007

OBJETO: Fornecimento de envelopes.
VALOR: R$ 2.699,87 (dois mil, seiscentos e noventa e
nove reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento ocasionaria a
interrupção na entrega do material, causando transtornos
na rotina administrativa da empresa, que presta serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: HUMANIST SISTEMAS LTDA
PROCESSO: 566/2006
OBJETO: Manutenção mensal do módulo de ponto
eletrônico do software RH Máster Manager
VALOR: R$ 1.280,50 (um mil, duzentos e oitenta reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção do Software de Ponto Eletrônico, causando
problemas aos nossos funcionários, que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A IMESP
PROCESSO: 489/2002
OBJETO: Serviços de publicidade legal de todos os atos
de interesse.
VALOR: R$ 591,01 (quinhentos e noventa e um reais e
um centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interrmperia
publicação dos editais contrariando a legislação em vigor
que torna obrigatório sua divulgação.
CREDOR: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO EMERICI LI
PROCESSO: 077/2007
OBJETO: Fornecimento de guias de concreto.
VALOR: R$ 2.162,20 (dois mil, cento e sessenta e dois
reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18-21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material, necessário para atender a
demanda de obras realizadas pela empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: ISMAEL DIAS DE SOUZA - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 332,20 (trezentos e trinta e dois reais e vinte
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: J LARA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA. - EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de limpezas.
VALOR: R$ 18.112,50 (dezoito mil, cento e doze reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18-22-23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para os serviços
de limpezas realizado pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: J M C COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de lâmpadas fluorescentes.
VALOR: R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para a
manutenção da unidade do Adamastor considerado de
relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 1.524,46 (um mil, quinhentos e vinte e quatro
reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que são necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: JOLUMA COMERCIAL ELETRICA E
HIDRAULICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 5.220,00 (cinco mil, duzentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a reposição
de nossos estoques e que eventualmente serão utilizados
na realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: LCC ACABAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de pisos e rodapés.
VALOR: R$ 3.506,40 (três mil, quinhentos e seis reais e
quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para os serviços
de acabamentos em obras relevante interesse público.
CREDOR: LEONE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de elevador automotivo.
VALOR: R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material fundamental para a nossa
Oficina Mecânica que efetuará manutenções em nossos
veículos que são utilizados na realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: LIDER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA LTDA
PROCESSO: 486/2007
OBJETO: Fornecimento de calçados de segurança.
VALOR: R$ 790,65 (setecentos e noventa reais e sessenta
e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos calçados de segurança, que são
necessários para a proteção individual de nossos
funcionários que realizam obras e serviços de grande
interesse público.

CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de locações e instalações.
VALOR: R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia as
locações e instalações necessárias que são de relevante
interesse público.
CREDOR: LUVEX - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO LTDA
PROCESSO: 611/2006
OBJETO: Fornecimento de creme protetor solar.
VALOR: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a proteção dos
nossos funcionários, que exercem atividades de grande
interesse público.
CREDOR: M. SANTOS PUBLICIDADES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de publicações de editais.
VALOR: R$ 2.116,80 (dois mil, cento e dezesseis reais e
oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de publicações de editais que são de
obrigatoriedade pela legislação vigente.
CREDOR: MAH DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
VALOR: R$ 1.245,40 (um mil, duzentos e quarenta e cinco
reais e quarenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MANANCIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E DESCARTAVEI
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para o refeitório.
VALOR: R$ 4.142,90 (quatro mil, cento e quarenta e dois
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto para a reposição de nossos
estoques que serão utilizados em nossos refeitórios para
o benefício de nossos funcionários que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: MANZANO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de artefatos de concreto.
VALOR: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados na
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: MELSI MARAN
PROCESSO: 374/2007
OBJETO: Prestação de serviços de terceiros.
VALOR: R$ 1.562,53 (um mil, quinhentos e sessenta e
dois reais e cinqüenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados para a bom andamento dos concursos
públicos realizados pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 2.744,11 (dois mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
de nossos funcionários que prestam de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais elétricos.
VALOR: R$ 8.183,48 (oito mil, cento e oitenta e três reais
e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-22-24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais que serão utilizados para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: MONDEO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA .
PROCESSO: 221/2007
OBJETO: Fornecimento de baterias.
VALOR: R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de baterias que são necessárias para as
nossas máquinas e veículos que são utilizados na
realização de obras e serviços relevantes público.
CREDOR: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
PROCESSO: 247/2006
OBJETO: Prestação de Serviços Móvel de Rádio e Telefônia.
VALOR: R$ 26.603,75 (vinte e seis mil, seiscentos e três
reais e setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviço móvel de rádio e telefônia, que é
vital para as atividades de comunicação da empresa que
presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: NIPO SANTO AMARO MOTO SERRAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de ferramentas.
VALOR: R$ 2.960,00 (dois mil, novecentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas
ferramentas que são utilizados para a realização de obras
e serviços de relevante interesse público.
CREDOR: NÚCLEO DA EXPANSÃO DA MENTE E DO
CONHECIMENTO - NEMC
PROCESSO 497/2007
OBJETO: Fornecimento de cursos e treinamentos para
os nossos funcionários.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos cursos e treinamentos necessários para
a aprimoração profissional de nossos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: NUTRIVIP DO BRASIL COM. DE
ALIMENTOS, CONSTRUÇÃO, PAP.
PROCESSO: 538/2006
OBJETO: Fornecimento de Achocolatado.
VALOR: R$ 472,50 (quatrocentos e setenta e dois reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que são necessários para
compor o cardápio alimentar de nossos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: PANAMERICANA DE SEGUROS S A
PROCESSO: 048/2006
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da empresa.
VALOR: R$ 33.748,67 (trinta e três mil, setecentos e
quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
benefício apoiado pela CLT para os nossos funcionários
que prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA
SANTA ISABEL LTDA
PROCESSO: 558/2006
OBJETO: Fornecimento de tubos de concreto.
VALOR: R$ 3.367,00 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que são necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: PEFIL COMERCIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 404,00 (quatrocentos e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: PELKOTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS LTDA
PROCESSO: 098/2007
OBJETO: Fornecimento de papéis gráficos.
VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de papéis gráficos necessários para a nossa
Gráfica que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A
PROCESSO: 211/2007
OBJETO: Fornecimento de emulsão asfáltica tipo RR2C.
VALOR: R$ 10.373,60 (dez mil, trezentos e setenta e três
reais e sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperio o
fornecimento do produto que é indispensável para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: PLANET SYSTEMS S/C LTDA ME
PROCESSO: 247/2007
OBJETO: Prestação de serviços de Internet em banda larga.
VALOR: R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento destes serviços que são de suma
importância para as atividades informatizadas da empresa
que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PLANET SYSTEMS S/C LTDA ME
PROCESSO: 465/2007
OBJETO: Prestação de serviços de Internet em banda
larga (Speedy).
VALOR: R$ 86,70 (oitenta e seis reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento destes serviços que são de suma
importância para as atividades informatizadas da empresa
que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PLANET SYSTEMS S/C LTDA ME
PROCESSO: 573/2006
OBJETO: Prestação de Serviços de Internet em Banda Larga.
VALOR: R$ 336,90 (trezentos e trinta e seis reais e
noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento destes serviços que são de suma
importância para as atividades informatizadas da empresa
que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PLATI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de caixas de isopor.
VALOR: R$ 393,75 (trezentos e noventa e três reais e
setenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a reposição
do nosso estoque e que eventualmente serão utilizados
pelos refeitórios da empresa para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA
PROCESSO: 442/2006
OBJETO: Fornecinemento de diversos tipos de tubos de PVC.
VALOR: R$ 2.085,60 (dois mil e oitenta e cinco reais e
sessenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos tubos de PVC para a empresa,
que serão utilizados em obras de relevante interesse público.
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CREDOR: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA
PROCESSO: 008/2007
OBJETO: Fornecimento de chapas compensadas e
sarrafos de madeira.
VALOR: R$ 2.168,00 (dois mil, cento e sessenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/09/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados pela
empresa para a realização de diversas obras de relevante
interesse público.
CREDOR: POLOGEL COM. DE REFRIGERAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de Bebebouro.
VALOR: R$ 373,00 (trezentos e setenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é necessário para atender
o nossos funcionários do Almoxarifado do Pio XII que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
PROCESSO: 312/2007
OBJETO: Contratação dos serviços de substituição de
mola dos caminhões.
VALOR: R$ 22.660,48 (vinte e dois mil, seiscentos e
sessenta reais e quarenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22-24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interroper ia a
manutenção dos caminhões da empresa que são
utilizados para a realização de serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: PREMOLDAL COMÉRCIO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA.
PROCESSO: 559/2006
OBJETO: Fornecimento de tubos de concreto.
VALOR: R$ 2.974,59 (dois mil, novecentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que são necessários para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: R.S. LÍDER COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: RETÍFICA DE MOTORES MM LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 11.424,00 (onze mil, quatrocentos e vinte e
quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: RETIFICADORA JOALWA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 3.980,00 (três mil, novecentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: RODOBUS COMERCIO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: SADIA S.A
PROCESSO: 475/2007
OBJETO: Fornecimento de salsicha e lingüiça.
VALOR: R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-22/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos, prejudicando a alimentação
dos nossos funcionários, que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: SÃO JOSÉ TECNO DIESEL LTDA. - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
PROCESSO: 048/2007
OBJETO: Fornecimento de cursos e treinamentos para
os nossos funcionários.
VALOR: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.

JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de cursos e treinamentos necessários para
o aprimoramento profissional de nossos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SISTEMAQ COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA
TÉC. DE COPIADORAS LTDA
PROCESSO: 460/2005
OBJETO: Prestação de serviço de recarga de cartucho
de toner de máquina copiadora.
VALOR: R$ 180,00 (cento e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços, prejudicando os trabalhos administrativos da
empresa, que presta serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SOFTMATIC SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE
INFORMÁTICA LTDA
PROCESSO: 551/2006
OBJETO: Fornecimento do direito de uso e manutenção
do Sistema Contimatic Phoenix - Contábil.
VALOR: R$ 80,08 (oitenta reais e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço, prejudicando o Sistema Contábil que é necessário
ao Setor de Contabilidade da empresa, que presta
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: SOLDATOPO CONTAINERS LTDA.
PROCESSO: 524/2007
OBJETO: Locação de Containers Metálicos.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de locação, necessários para atividades
cotidianas da empresa que presta serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 1.724,70 (um mil, setecentos e vinte e quatro
reais e setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: SULPEÇAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manuntenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TERRA PRETA REFORMADORA, COM. DE
PNEUS E COMPONENTES AU
PROCESSO: 206/2007
OBJETO: Execução de serviços de recapagem de pneus.
VALOR: R$ 9.542,00 (nove mil, quinhentos e quarenta e
dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços, prejudicando a manutenção dos
veículos da empresa que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 8.120,00 (oito mil, cento e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22-23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossos
veículos que são utilizados para a realização de serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA
PROCESSO: 286/2007
OBJETO: Fornecimento de diversas peças para caminhão
Ford F-12000
VALOR: R$ 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças de reposição necessárias para os
caminhões da empresa que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TOLENTINO SOARES DE SOUZA
PROCESSO: 374/2007
OBJETO: Prestação de serviços de terceiros.
VALOR: R$ 2.209,34 (dois mil, duzentos e nove reais e
trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação dos serviços necessários para o bom
andamento dos concursos públicos realizados pela
empresa que são de relevante interesse público.
CREDOR: TULLIO ALLARA
PROCESSO: 505/2002
OBJETO: Locação de um imóvel, para a utilização de
diversos Setores da Empresa.
VALOR: R$ 6.636,06 (seis mil, seiscentos e trinta e seis
reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não de pagamento da locação traria

problemas ao funcionamento de alguns setores da
empresa, ocasionando prejuízos na prestação de serviços
de relevante interesse para a comunidade.
CREDOR: VIPART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 572,43 (quinhentos e setenta e dois reais e
quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-23/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando grandes problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: WALTER DE JESUS RODRIGUES
PROCESSO: 540/2006
OBJETO: Locação de Imóvel para ser utilizado por vários
Setores da Empresa.
VALOR: R$ 3.207,69 (três mil, duzentos e sete reais e
sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/11/2007.
JUSTIFICATIVA: O não de pagamento da locação traria
problemas ao funcionamento de alguns setores da
empresa, ocasionando prejuízos na prestação de serviços
de relevante interesse para a comunidade.

Guarulhos (SP), 23 de novembro de 2007
CARLOS CHNAIDERMAN

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações, torna público que fará realizar
à Avenida Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso –
Guarulhos – SP.
CONVITE Nº 012/2007 – Contratação de empresa
especializada em obras de pav. asfaltica, demolição e
reconstrução de parte de pavimento existente e galerias
para captações de águas pluviais na Av. Circular (trecho:
entre a Rua Nova Viçosa até limite de pavimento),
localizado no loteamento Vila Dinamarca, Bairro Água
Chata, neste Município. Abertura 03/12/2007 às 10h00.
Processo Administrativo nº 624/2007.
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2007 – Contratação de
empresa especializada em obras de pavimentação asfáltica,
guias, sarjetas, sarjetões e galerias para captações de
águas pluviais na Rua Luminários, Rua Itutinga, Rua
Estevam Dias Tavares, Rua Alfredo Heitzmann Junior, Rua
Pirauba, Rua Guirecema, Rua Desterro de Mello, Rua Ijaci,
Rua Conceição da Pedra e Rua Báltico - Bairro Bonsucesso,
neste Município. Abertura 12/12/2007 às 10h00. Processo
Administrativo nº 626/2007. TAXA DE EXPEDIENTE: R$
5,00 (cinco reais).
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2007 – Contratação de
empresa especializada em obras de pavimentação asfáltica,
pavimentação em blocos de concreto intertravados, guias,
sarjetas, muro de arrimo em pedra argamassada e galerias
para captações de águas pluviais na Rua Apucarana, Rua
Jacarezinho, Rua Pirenópolis, Rua Jaguariaiva, Rua Castro,
Rua Mateus, Rua Tabocas, Rua Palma, travessa Palmas e
Av. das Margaridas - Lot. Cidade Soberana - Bairro São
João, neste Município. Abertura 12/12/2007 às 15h00.
Processo Administrativo nº 627/2007. TAXA DE
EXPEDIENTE: R$ 5,00 (cinco reais).
EDITAIS COMPLETOS e quaisquer informações poderão
ser obtidas no endereço acima, das 8:30 às 11:30 e 13:00
às 16:30 horas, com até 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência à data da abertura.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2007 – Aquisição de
materiais elétricos. EDITAL COMPLETO e envio das propostas
até 06/12/2007 às 13h00 através do site: www.licitacoes-
e.com.br. Processo Administrativo nº 620/2007.

PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2007 – Aquisição de cone
de sinalização viária. EDITAl COMPLETO e envio das
propostas até 06/12/2007 às 14h00 através do site:
www.licitacoes-e.com.br.Processo Administrativo nº 612/2007.

JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 617/2007, torna público a
classificação do Convite nº 011095/2007, que trata da
contratação de empresa para execução de serviços de
estaqueamento da obra de construção da EMEF Parque
São Miguel - Pimentas, neste Município. Fica
CLASSIFICADA a empresa Constrauss Fundações
Ltda. O prazo para recurso é de 02 (dois) dias.
Processo Administrativo nº 561/2007, torna público a
classificação da Concorrência Pública nº 018095/2007,
que trata da contratação de empresa para a para a
construção da EMEF Recreio São Jorge, situada na Av.
Palmira Rossi s/nº - Cabuçu,, neste Município. Fica
CLASSIFICADA em 1º lugar a empresa Tetra C
Construtora e Comércio Ltda. e em 2º lugar a empresa
Petra Engenharia Ltda. O prazo para recurso é de 05
(cinco) dias.
Os processos encontram-se disponíveis para vistas no
Departamento de Compras, sito a Av. Arminda de Lima,
788 – Vila Progresso – Guarulhos – S/P.

3AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no
Processo Administrativo nº 611/2007 – Pregão
Eletrônico nº 119/2007 , cientifica os licitantes
participantes que a empresa Greca Distribuidora de

Asfaltos Ltda., apresentou recurso contra a decisão de
classificação. O prazo para impugnação do recurso é de
03 (três) dias úteis.
O Processo encontra-se disponível para vistas à Av.
Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos – SP.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 520/2007, torna
público a homologação da Concorrência Pública nº 015/
2007, que trata da contratação de empresa especializada
em obras de sarjetões, sarjetas, guias e pavimentação
asfáltica na Rua Junqueiro, Rua Lagoa da Canoa, Rua
Boca da Mata, Rua Cororipe, Rua Canindé de São
Francisco, Rua Cararu, Rua Geraldo Ponciano, Rua Meca
e Rua Bagdá, Loteamento Jardim Arapongas – Bairro
Pimentas, neste Município., e ADJUDICAÇÃO do objeto
à favor da empresa Átrio Construtora e Incorporadora
Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 571/2007, torna
público a homologação da Tomada De Preços nº 015/
2007, que trata da contratação de empresa especializada
em obras de pavimentação asfáltica, guias, sarjetas,
sarjetões e galerias para captação de águas pluviais na
Rua Barão de Grajaú, Rua Rio Jutaí, Rua Oito e Rua Sete
localizadas no loteamento Jd. Silvestre - Bairro Pimentas,
neste Município., e ADJUDICAÇÃO do objeto à favor da
empresa Cerqueira Torres Constr., Terrapl.e Pav. Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 593/2007, torna
público a homologação do Pregão Eletrônico nº 118/
2007, que trata da aquisição de água mineral em garrafões
de 20 litros, e ADJUDICAÇÃO do objeto à favor da
empresa Central de Abastecimento de Água Santa
Bárbara Ltda-ME.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 547/2007, torna público o Contrato nº 191/
2007. Pregão Eletrônico nº 111/2007. Objeto: aquisição
de óleo diesel. Contratada: Companhia Brasileira de
Petróleo Ipiranga. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 960.000,00
- assinado: 06/11/07.
Processo nº: 646/2007, torna público o Contrato nº 192/
2007. Dispensa, art. 24, II da Lei 8.666/93. Objeto:
manutenção mensal do módulo de ponto eletrônico do
software RH Master Manager. Contratada: Humanist
Sistemas Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 15.960,00 -
assinado: 19/11/07.
Processo nº: 565/2007, torna público o Contrato nº 193/
2007. Pregão Eletrônico nº 113/2007. Objeto: aquisição
de papel sulfite A-4. Contratada: Laps’Pel Comércio de
Papéis e Informática Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$
28.448,00 - assinado: 14/11/07.
Processo nº: 460/2007, torna público o Contrato nº 196/
2007 – Tomada de Preços nº 012/2007 - Objeto:
execução de obras de pavimentação asfaltica, guias,
sarjetas, sarjetões, muro de arrimo e galerias para
captação de águas pluviais nas Ruas Uranio, Ajax e Xisto,
Loteamento Parque Primavera, Bairro Invernada, neste
Município. Contratada: Potenza Engenharia e Construção
Ltda. - Prazo: 12 meses - assinado em: 19/11/07.
Processo nº: 591/2007, torna público o Contrato nº 200/
2006 – Pregão Eletrônico nº 117/2007 – Objeto:
aquisição de cera líquida e detergente removedor.
Contratada: J. Lara Comércio de Produtos de Limpeza
Ltda. Prazo: 06 meses – Valor: R$ 131.992,00 - assinado
em:16/11/07.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 031/2007 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 028/2007 – Contratada: Comercial
ATD Ltda. Objeto: aquisição de grelha articulada para
boca de leão. Finalidade deste termo: Fica aditado em
mais 25% o valor inicialmente previsto no importe de R$
9.999,50 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais e
cinquenta centavos) correspondente a 70 peças –
assinado em: 21/11/07.
Processo Administrativo nº 286/2007 - Termo Aditivo
nº 001 ao contrato nº 069/2007 – Contratada: Tiradentes
Comércio e Serviços de Peças para Autos Ltda-me.
Objeto: aquisição de peças para caminhão Ford F12000.
Finalidade deste termo: Fica aditado o valor inicialmente
em mais 25% os itens 01, 02, 05, 18, 19, 20, 21, 33, 35,
36, 37, 39, 40, e 41, em mais 24% o item 44, em mais
20% os itens 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 16, 17, 22,
24, 25, 27, 28, 29, 34, 38, 42 e 43, perfazendo o valor
total de R$ 7.232,50 (sete mil, duzentos e trinta e dois
reais e cinquenta centavos) - assinado em: 14/11/07.
NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
Proguaru, torna público a decisão fundamentada do Sr.
Diretor Presidente as fls. 62 do processo administrativo nº
529/2007 - Proguaru, foi aplicada a empresa Lavy Flowers
Indústria Química Ltda a pena de MULTA prevista no item
9.4.3 do contrato nº 157/2007 - Proguaru, no importe de
R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais) em decorrência
do inadimplemento parcial do pedido nº 01857/07, bem
como foi rescindido parcialemnte o contrato, excluindo o
item 2. Por fim, comunicamos que na forma do disposto no
art. 86, § 3º da Lei 8.666/93, o valor da multa deverá ser
recolhido no prazo de 15 (quinze) dias.

Guarulhos, 22 de novembro de 2007.
JULIANA APARECIDA PEPATO

Presidente da Comissão de Licitações
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